
 

 

PROSPECTO DEFINITIVO 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA,  

EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 

 
SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A. 
CNPJ nº 15.186.494/0001-18 - NIRE 43.300.054.225 

Sociedade Anônima sem registro de capital aberto 

Rua Andrade Neves, nº 339, Centro, CEP 97300-010, São Gabriel - RS 

Código ISIN: BRSGABDBS004 

O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE 
PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 06 DE JUNHO DE 2023, 

SOB O Nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2023/121 

Perfazendo o montante total de 

R$70.000.000,00 
(setenta milhões de reais)  

Nos termos do disposto no artigo 26 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”) e do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, 
Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, em vigor desde 02 de janeiro de 2023 (“Código ANBIMA”), a SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A., 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 15.186.494/0001-18, na qualidade de emissora (“Emissora”) está realizando uma oferta pública de distribuição de 70.000 (setenta 
mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única (“Debêntures”), sendo seu valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal 
Unitário das Debêntures”), na Data de Emissão das Debêntures (conforme abaixo definido), perfazendo o montante total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) (“Oferta” ou “Emissão”), sob a coordenação do BANCO 
BRADESCO BBI S.A. (“Coordenador Líder”), CNPJ/MF sob o nº 06.271.464/0073-93. As Debêntures foram emitidas em 15 de maio de 2023 (“Data de Emissão”), têm como garantia o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 
o Contrato de Cessão Fiduciária e a Fiança (conforme abaixo definidos), e têm prazo de vencimento de 204 (duzentos e quatro) meses, contados da Data de Emissão das Dêbentures, com vencimento final em 15 de maio de 
2040 (“Data de Vencimento das Debêntures”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos termos previstos neste Prospecto. As Debêntures foram emitidas nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição, da São Gabriel Saneamento S.A.”, celebrado em 10 de maio de 2023, entre a Emissora, a Servy Participações S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto perante a CVM, com 
sede no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, nº 3.229, Jardim Paulista, inscrita no CNPJ sob o nº 11.004.910/0001-69 (“Servy Participações”, “Acionista” ou “Fiadora”) e pela PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com filial no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 2.954, 10º andar, conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0003-08, na qualidade de agente fiduciário e representante dos titulares das Debêntures, ”), devidamente 
registrado na JUCERGS sob o nº 8974221, em 5 de junho de 2023, conforme aditado em 06 de junho de 2023 (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, ou seu saldo, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(“IBGE”), desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de seu efetivo pagamento (exclusive) (“Atualização Monetária das Debêntures”), sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures incorporado 
automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures (“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures”), calculado de forma pro rata temporis por Dias 
Úteis, de acordo com a fórmula constante da Escritura de Emissão. Sobre o Valor Nominal Unitário atualizado, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a correspondentes a 8,3145% (oito inteiros e 
três mil cento e quarenta e cinco décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e "Remuneração das Debêntures") incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade 
ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário, por meio do módulo de 
distribuição de ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO - BALCÃO B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrônica 
no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), sendo a liquidação financeira dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica das Debêntures realizada por meio da B3. O valor total 
da Emissão é R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais). A oferta foi registrada perante a CVM em 01 de junho de 2023. A Fiadora, para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas 
(conforme abaixo definido), outorgou garantia fidejussória em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, nos termos dos artigos 818 e 822 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), 
obrigando-se, por meio da Escritura de Emissão e na melhor forma de direito, como devedora solidária e principal, pagadora de todos os valores devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, da Emissão e da 
Oferta, até a liquidação integral das Obrigações Garantidas (“Valor Garantido” e “Fiança”, respectivamente). Adicionalmente, para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigações principais 
e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Emissora na presente Emissão, incluindo, mas sem limitação, as Obrigações Garantidas (conforme abaixo definida), observado que a Emissora continuará responsável por todas 
e quaisquer obrigações por elas assumidas na presente Emissão até a quitação integral das Obrigações Garantidas, inclusive na hipótese de os valores obtidos nas excussões serem insuficientes, conforme disposto na Escritura 
de Emissão, as Debêntures contarão com as seguintes garantias reais (em conjunto, as “Garantias Reais” e, quando em conjunto com a Fiança, as “Garantias”): A Acionista alienou fiduciariamente em garantia: (a) as Ações 
(conforme abaixo definido); (b) o Rendimento das Ações (conforme abaixo definido); e (c) as Ações Adicionais (conforme abaixo definido), sendo consideradas as Ações, os Rendimentos das Ações e as Ações adicionais, em 
conjunto, como os “Bens Alienados Fiduciariamente”, nos termos e condições estabelecidos no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Acionista, na 
qualidade de alienante fiduciante, o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário, e a Emissora, na qualidade de interveniente anuente, em 10 de maio de 2023 (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); A Emissora 
cedeu fiduciariamente em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, bem como de seus respectivos sucessores e eventuais cessionários, em caráter irrevogável e irretratável, até o integral cumprimento 
das Obrigações Garantidas, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta (“Cessão Fiduciária”) dos seguintes direitos (todos em conjunto, “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”): (I) todos os direitos 
emergentes do Contrato de Concessão (conforme abaixo definido), inclusive, mas não se limitando aos relativos a eventuais indenizações a serem pagas pela Prefeitura Municipal de São Gabriel (“Poder Concedente”) em 
decorrência da extinção, caducidade, encampação ou revogação da concessão para exploração do serviço público de abastecimento de água e esgotamento objeto do Contrato de Concessão; (II) todos e quaisquer direitos, 
atuais e/ou futuros, detidos e a serem detidos pela Emissora com relação à (a) Conta Pagamento Serviço da Dívida (conforme abaixo definido); (b) Conta Reserva (conforme abaixo definido); e (c) Conta Complementação ICSD 
(conforme abaixo definido), que, quando em conjunto com a Conta Pagamento Serviço da Dívida e a Conta Reserva, denominadas “Contas Vinculadas”, independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito ou 
em fase de compensação bancária, inclusive aqueles decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme definidos Contrato de Cessão Fiduciária) realizados com os recursos recebidos ou depositados nas Contas Vinculadas 
quaisquer valores ou recursos nelas depositados e/ou a serem depositados, a qualquer tempo, independente da fase em que se encontrem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem 
como os Investimentos Permitidos realizados com os valores depositados ou que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, e todos e quaisquer frutos e rendimentos decorrentes de referidos investimentos; e (III) todos 
os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser objeto de cessão de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis, decorrentes da concessão, nos termos do “Instrumento Particular 
de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças” celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 10 de maio de 2023, conforme aditado em 19 de maio de 2023 (“Contrato de Cessão Fiduciária” 
e em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, os “Contratos de Garantia”).  

AS DEBÊNTURES CONTAM COM O INCENTIVO PREVISTO NO ARTIGO 2º, PARÁGRAFOS 1º E 1º-B, DA LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011 (“LEI 12.431”) E DO DECRETO Nº 8.874, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016 (“DECRETO 
8.874”), COM BASE EM (I) SUA CLASSIFICAÇÃO COMO PRIORITÁRIO PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (“MDR”), NOS TERMOS DA PORTARIA DO MDRº 3.243, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022, PUBLICADA 
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO ("DOU") EM 11 DE NOVEMBRO DE 2022 (“PORTARIA”), E (II) COMPROMISSO DA EMISSORA EM DESTINAR OS RECURSOS A SEREM CAPTADOS NESTA EMISSÃO PARA O PROJETO OPERADO 
PELA EMISSORA, NOS TERMOS DA CLÁUSULA 3.4 DA ESCRITURA DE EMISSÂO. AS DEBÊNTURES SÃO CARACTERIZADAS COMO "DEBÊNTURES SUSTENTÁVEIS", COM BASE EM: (I) PARECER TÉCNICO, EMITIDO PELO 
AVALIADOR INDEPENDENTE (CONFORME ABAIXO DEFINIDO); E (II) COMPROMISSO DA EMISSORA EM DESTINAR OS RECURSOS A SEREM CAPTADOS NESTA EMISSÃO PARA O PROJETO OPERADO PELA EMISSORA. O 
REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA OU DAS DEBÊNTURES. AS 
DEBÊNTURES SER NEGOCIADAS NOS MERCADOS DE BALCÃO ORGANIZADO E NÃO-ORGANIZADO, MAS NÃO EM BOLSA, SEM QUE A EMISSORA POSSUA O REGISTRO DE QUE TRATA O ARTIGO 21 DA LEI DO MERCADO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 88 DA RESOLUÇÃO CVM 160, NÃO PODENDO SER ASSEGURADA A DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES SOBRE OS PREÇOS PRATICADOS OU SOBRE OS NEGÓCIOS 
REALIZADOS. OS VALORES MOBILIÁRIOS OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA EMISSORA. OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE E INTEGRALMENTE O 
PRESENTE PROSPECTO, PRINCIPALMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NA SEÇÃO 4 DESTE PROSPECTO, NAS PÁGINAS 18 A 29 DESTE PROSPECTO, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS ANTES 
DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIÇÃO EM QUESTÃO PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADOR LÍDER NA CVM. O 
PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL EM PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DO COORDENADOR, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO CONSÓRCIO DE DISTRIBUIÇÃO, SE HOUVER, 
DAS ENTIDADES ADMINISTRADORAS DE MERCADO ORGANIZADO DE VALORES MOBILIÁRIOS NO QUAL OS VALORES MOBILIÁRIOS DA EMISSORA SEJAM ADMITIDOS À NEGOCIAÇÃO E DA CVM. A COMISSÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS – CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO NEM DOS DOCUMENTOS DA OFERTA, DE ACORDO COM O ANEXO B, 3.4, DA RESOLUÇÃO CVM 160 E EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE 
APLICAM À REVENDA DOS VALORES MOBILIÁRIOS CONFORME DESCRITAS NO ITEM 7.1 DA SEÇÃO "6. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA”, NAS PÁGINAS 32 E 33 DESTE PROSPECTO.  

COORDENADOR LÍDER 

 

A DATA DESTE PROSPECTO DEFINITIVO É 06 DE JUNHO DE 2023. 

Ofertas Públicas
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

A PRESENTE SEÇÃO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR ANTES DE 
INVESTIR NAS DEBÊNTURES. O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E ATENTAMENTE A ESCRITURA DE EMISSÃO, ESTE 
PROSPECTO, INCLUSIVE SEUS ANEXOS, PRINCIPALMENTE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES”, A PARTIR DA PÁGINA 20 DESTE PROSPECTO, PARA MELHOR COMPREENSÃO DAS 
ATIVIDADES DA EMISSORA E DA OFERTA, ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES. 

Exceto se expressamente indicado neste “Prospecto Definitivo de Distribuição da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública 
da São Gabriel Saneamento S.A.” (“Prospecto Definitivo” ou “Prospecto”), os termos iniciados em letras maiúsculas e não definidos 
neste Prospecto têm o seu significado atribuído na Escritura de Emissão. 

2.1. Breve descrição da Oferta 

Nos termos do disposto no artigo 26, IX da Resolução CVM 160, e do Código ANBIMA, a Emissora está realizando a sua 1ª (primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 
série única, para distribuição pública, a serem distribuídas pelo Coordenador Líder. Foram emitidas 70.000 (setenta mil) Debêntures, 
com Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão, perfazendo o Valor Total da Emissão de R$ 70.000.000,00 
(setenta milhões de reais), na Data de Emissão. As Debêntures serão objeto de distribuição pública no mercado brasileiro de capitais, 
a qual será objeto de registro pela CVM por meio do rito automático de distribuição, nos termos do artigo 26, IX e do artigo 27, inciso 
II da Resolução CVM 160, sob regime de Garantia Firme de Distribuição. Não haverá distribuição parcial das Debêntures, tendo em 
vista que o regime de garantia firme abarca o Valor Total da Emissão. 

Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, as Debêntures contam, ainda, com a Fiança 
da Fiadora, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário nos termos dos artigos 818 e 822 do Código Civil, bem 
como com as Garantias Reais. 

As características das Debêntures se enquadram nos termos do artigo 2º da Lei 12.431 e do Decreto 8.874, estando as Debêntures 
de acordo com todas as características necessárias para atender aos requisitos previstos na Lei 12.431 e do Decreto 8.874, sendo 
que o Projeto (conforme abaixo definido) foi classificado como prioritário pelo MDR, nos termos da Portaria. 

Os recursos obtidos pela Emissora com as Debêntures serão integral, única e exclusivamente, destinados ao Projeto, 
substancialmente nos termos da Portaria, conforme detalhado abaixo: 

Objetivo do Projeto  

O projeto Universalização de Água e Esgoto em São Gabriel/RS, de investimento em 
infraestrutura no setor de saneamento básico, visa ampliar e adequar o sistema de 
abastecimento de água (“SAA”) e o sistema de esgotamento sanitário (“SES”) e 
reduzir as perdas no SAA, beneficiando com ações de saneamento 62.105 (sessenta 
e dois mil, cento e cinco) habitantes do município de São Gabriel/RS por meio das 
seguintes intervenções: (a) abastecimento de água: (i) implantação de novas redes de 
distribuição e ligações prediais; (ii) implantação de adutoras; (iii) substituição de redes 
de distribuição em estado avançado de depreciação; (iv) implantação de 
reservatórios de água tradada; (v) reformas e melhorias em reservatórios de água 
tratada; (vi) ampliação de elevatórias de água tratada; (vi) implantação de ações para 
redução e controle de perdas no SAA.; e (b) esgotamento sanitário: (i) ampliação do 
SES com implantação de: redes coletoras, coletores tronco, interceptores, ligações 
prediais, elevatórias e linhas de recalque; e (ii) ampliação da capacidade de 
tratamento da estação de tratamento de esgoto (“ETE”) e tratamento de lodo. 
(“Projeto”). 

Data de início do Projeto 01 de setembro de 2020. 

Fase atual do Projeto Em andamento. 

Encerramento estimado do Projeto O Projeto tem estimativa para encerramento em 28 de fevereiro de 2025. 

Volume estimado de recursos 
financeiros necessários para a 
realização do Projeto 

R$ 70.131.388,22 (setenta milhões, cento e trinta e um mil, trezentos e oitenta e oito 
reais e vinte e dois centavos). 

Percentual que se estima captar com as 
Debêntures frente às necessidades de 
recursos financeiros do Projeto 

99,81% 

Percentual decorrente dos recursos a 
serem captados pelas Debêntures que 
se estima alocar no Projeto 

100% 

Outras fontes de recursos: 
Serão captados R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) para o Projeto, 
complementando R$ 131.388,22 (cento e trinta e um mil, trezentos e oitenta e oito 
reais e vinte e dois centavos) com recursos próprios. 

Ainda, as Debêntures são caracterizadas como "debêntures sustentáveis", com base em: (i) parecer técnico, emitido pela NINT – 
Natural Intelligence Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ sob o nº 09.212.050/0001-07 (“Avaliador Independente”), atestando 
que as Debêntures cumprem com as regras emitidas pela International Capital Market Association (“ICMA”) e constantes do Green 
Bond Principles (“GBP”) Social Bond Principles (“SBP”) e Sustainability Bonds Guidelines (“SBG”) de 2021 (“Parecer”); e 
(ii) compromisso da Emissora em destinar os recursos a serem captados nesta Emissão para o Projeto operado pela Emissora. 
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A Oferta é irrevogável e está sujeita a condições legítimas que correspondam a um interesse legítimo da Emissora ou de pessoas a 
elas vinculadas, que não afetem o funcionamento normal do mercado e cujo implemento não dependa de atuação direta ou indireta 
da Emissora ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos do artigo 58 da Resolução CVM 160. 

2.2. Apresentação da Emissora 

A Emissora é uma sociedade de propósito específico constituída em 8 de fevereiro de 2012. Assumiu a gestão dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário no dia 9 de maio de 2012, após procedimento licitatório na Cidade de São Gabriel, 
região do Pampa Gaúcho, Rio Grande do Sul, sendo, hoje, a concessionária responsável pelo abastecimento de água, coleta e 
tratamento de esgoto da Cidade.  

A escolha da Emissora para gerir os serviços acima indicados foi precedido de procedimento licitatório que culminou na contratação 
em regime de concessão pelo prazo de 30 anos, como resultado da melhor proposta que, por força contratual, viesse a garantir os 
investimentos e melhorias necessárias à universalização dos serviços de água e esgoto do município, em atendimento ao Plano 
Municipal de Saneamento de São Gabriel, além da aplicação de um sistema tarifário mais justo à população.  

Desde a assunção dos serviços em 2012, a Emissora trabalha em pleno atendimento às metas estabelecidas no Contrato de 
Concessão (conforme abaixo definido), transformando sua operação em case de sucesso no estado do Rio Grande do Sul. 

Os investimentos e as melhorias operacionais necessárias ao atingimento das metas contratuais se deram em diversas áreas, 
conforme abaixo explicitado.  

Em 2013, foi realizada a reforma da Estação de Tratamento de Água (ETA) e a automação do processo de dosagem dos químicos, 
bem como implantação da telemetria e do Centro de Controle Operacional (CCO) do município, investimentos que transformaram 
o sistema de tratamento e distribuição de água em um dos mais modernos do estado. 

Já no ano de 2015, a Emissora buscou a modernização dos serviços comerciais e operacionais, implantando um sistema integrado 
de gestão dos serviços, com operação via mobile e sistema de georreferenciamento na gestão de clientes e de ordens de serviço, 
promovendo eficiência, eficácia e agilidade em suas operações.  

Durante o ano de 2016, as mudanças se voltaram ao avanço sustentável do processo de tratamento de água, com a implementação 
de sistema de desidratação de lodos com geobags, ação que evitou o lançamento de resíduos resultantes dos processos da Estação 
de Tratamento de Água, reduzindo ao máximo os impactos causados ao ecossistema local. 

Mais adiante, em maio de 2019, a Emissora centrou esforços visando obras de ampliação do sistema de esgotamento sanitário, 
partindo de uma cobertura existente de apenas 15%, no início da concessão, para atuais 60% das 24 mil unidades autônomas de 
consumo atendidas, resultado da implantação de mais de 90.000 metros de rede coletora. 

Ainda em 2019, iniciou a construção de uma compacta e moderna estação de tratamento de esgoto, inaugurada em maio de 2022, 
com capacidade de tratamento de 108 l/s de esgoto bruto e capaz de atender mais de 54 mil pessoas diretamente, correspondendo 
à cobertura de 90% do sistema de esgotamento sanitário, que deverá ser atendido até o ano de 2025.  

Atualmente, 100% da população é abastecida com água na área de abrangência da concessão, estando o Brasil com índice de 93,5% 
e o estado do Rio Grande do Sul com 97,97%. A Emissora conta com 100% das ligações de clientes à rede devidamente 
hidrometradas, enquanto no Brasil esse indicador é próximo de 90%.  

Para assegurar maior qualidade e desempenho em seus processos e eficiência operacional, além de promover a satisfação de seus 
clientes, durante o ano de 2015 a Emissora iniciou a implantação do Sistema de Gestão da Qualidade ISO9001, tendo conseguido a 
devida certificação em 2016. Em continuidade com seu alinhamento ao selo de qualidade, a Emissora passou por processo de 
renovação do certificado em 2022.1.11 

Engajada na comunidade em que está inserida e buscando um equilíbrio entre os resultados de suas atividades e a sociedade, a 
Emissora incentiva e participa de eventos culturais, educacionais e de projetos sociais, bem como abre espaço à comunidade, por 
meio de escolas, universidades e outros, para visitas monitoradas em suas unidades, com o objetivo de disseminar conhecimento 
sobre os processos em suas operações, além de fomentar a conscientização ambiental.  

Desde o início da concessão, a Emissora gerou mudanças significativas para comunidade local, e os investimentos e esforços para 
ofertar um atendimento cada vez melhor à população são perceptíveis e resultam em elevados índices de satisfação em pesquisas 
realizadas anualmente. 

Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal nos negócios da Emissora 

Não houve nos últimos anos nenhuma aquisição ou alienação de ativos relevantes que não se enquadre como operação normal de 
seus negócios.  

Alterações significativas na forma de condução dos negócios da Emissora 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Emissora nos três últimos exercícios sociais e no exercício 
social corrente.  

Acionista ou grupo de acionistas controladores da Emissora 

A Emissora pertence a um conglomerado de empresas integrantes de um grupo econômico atuante no segmento de saneamento. A 
Emissora é controlada diretamente pela Servy Saneamento Ltda e indiretamente pela Servy Investments S.A sediada em UK, que por 
sua vez é controlada diretamente pela Solvi Investments S.A., sediada em Luxemburgo. 

Capital Social da Emissora 

O Capital Social da Emissora é de R$ 5.483.320,00 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, trezentos e vinte Reais), dividido 
em 5.483.320 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, trezentas e vinte) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 
2.741.660 (dois milhões, setecentos e quarenta e um mil, seiscentas e sessenta) ações ordinárias e 2.741.660 (dois milhões, 
setecentos e quarenta e um mil, seiscentas e sessenta) ações preferenciais. Sua composição acionária nesta data do Prospecto é 
Servy Saneamento Ltda com 100% (cem por cento). 

Principais características dos órgãos de administração e do conselho fiscal da Emissora 

a) Principais características das políticas de indicação e preenchimento de cargos, se houver, e, caso a Emissora a divulgue, locais 
na rede mundial de computadores em que o documento pode ser consultado 

A Emissora é administrada por uma diretoria composta por 3 (três) membros, sendo um presidente. Na data do presente Prospecto 
a Emissora não possui Conselho de Administração, sendo que referidas informações não são disponibilizadas na rede mundial de 
computadores.  
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b) Se há mecanismos de avaliação de desempenho, informando, em caso positivo: (i) a periodicidade das avaliações e sua 
abrangência; (ii) metodologia adotada e os principais critérios utilizados nas avaliações; e (iii) se foram contratados serviços de 
consultoria ou assessoria externo 

A avaliação de desempenho é feita por ferramenta interna anualmente em relação aos membros da diretoria.  

c) Regras de identificação e administração de conflitos de interesses 

A Emissora possui uma Política de Conflito de Interesses. Situações que possam gerar conflito são acompanhadas pela área jurídica 
e de compliance e submetidas para recomendação da Comissão de Conduta e posterior deliberação da alta administração.  

d) Número total de membros, agrupados por identidade autodeclarada de gênero e por identidade autodeclarada de cor ou raça 

A Emissora não possui na data deste Prospecto levantamento do número total de membros da administração agrupados por 
identidade autodeclarada de gênero ou por identidade autodeclarada de cor ou raça 

e) Se houver, objetivos específicos que a Emissora possua com relação à diversidade de gênero, cor ou raça ou outros 
atributos entre os membros de seus órgãos de administração e de seu conselho fiscal. 

A Emissora não possui na data deste Prospecto objetivos específicos com relação à diversidade de gênero, cor ou raça ou 
outros atributos entre os membros de seus órgãos de administração.  

f) Papel dos órgãos de administração na avaliação, gerenciamento e supervisão dos riscos e oportunidades relacionados ao 
clima 

Compete à administração o planejamento estratégico, a avaliação e gerenciamento de riscos e oportunidades relacionados 
ao clima organizacional, adotando as medidas cabíveis mitigadoras quando e se necessário agindo com diligência de maneira 
integrada em todas as atividades. 

Remuneração do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal da Emissora 

Remuneração total no Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária 

Conselho 
Fiscal 

Total 

Nº total de membros N/A 03 N/A 03 

Nº de membros remunerados N/A 01 N/A 01 

Remuneração fixa annual N/A  N/A  

Salário ou pró-labore N/A R$ 335.255,84 N/A R$ 335.255,84 

Benefícios diretos e indiretos N/A R$ 63.358,44 N/A R$ 63.358,44 

Remuneração por participação em 
comitês 

N/A N/A N/A N/A 

Outros N/A N/A N/A N/A 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

N/A N/A N/A N/A 

Remuneração variável N/A  N/A  

Bônus N/A R$ 167.627,50 N/A R$ 167.627,50 

Benefícios pós-emprego N/A N/A N/A N/A 

Benefícios motivados pela 
cessação do cargo 

N/A N/A N/A N/A 

Remuneração baseada em ações 
(incluindo opções) 

N/A N/A N/A N/A 

Total da remuneração N/A R$ 566.241,78 N/A R$ 566.241,78 

Transações com partes relacionadas que, segundo as normas contábeis, devam ser divulgadas nas demonstrações financeiras 
individuais ou consolidadas da Emissora e que tenham sido celebradas no último exercício social ou estejam em vigor no exercício 
social corrente 

Saldos com partes relacionadas (em milhares de reais) 

Descrição 2022 2021 

Passivo circulante - Contratos de Mútuo - Moeda: BRL   

Servy Saneamento Ltda. 2.921 2.803 

Total 2.921 2.803 
 

Saldo Inicial 2.803 - 

Adições - 2.797 

Juros incorridos 118 6 

Saldo final 2.921 2.803 

Os saldos com transações comerciais entre partes relacionadas estão registrados no balanço patrimonial como fornecedores e outros 
passivos circulantes e não circulantes. 
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Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 Fornecedores  

Biotérmica Energia Ltda.-- ME 571  

GPO - Gestão de Projetos e Obras Ltda. 1.748  

Total 2.319  

 

Exercício findo em 31 de dezembro de 2021 
Fornecedores 

Outras contas 

a pagar 

Biotérmica Energia Ltda. - ME 357 - 

Solvi Participações S.A. - 27 

Total 357 27 

Transações com partes relacionadas (em milhares de reais) 

Efeito de transações entre partes relacionadas nas contas de resultado: receita e despesa financeira, receita de venda e prestação 
de serviços, compras de materiais primas, mercadorias para revenda e outros: 

Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 
Compras de 

materiais e serviços 
Juros mútuo 

Servy Saneamento Ltda. - 118 

Biotérmica Energia Ltda. – ME 957 - 

GPO - Gestão de Projetos e Obras Ltda. 1.748 - 

Total 2.705 118 

 

Exercício findo em 31 de dezembro de 2021 
Compras de 

materiais e serviços 
Juros mútuo 

Servy Saneamento Ltda. - 6 

Biotérmica Energia Ltda. – ME 1.011 - 

Total 1.011 6 

Outros valores mobiliários de emissão da Emissora no Brasil, que não sejam ações e que não tenham vencido ou sido resgatados 

Não existem outros valores mobiliários de emissão da Emissora no Brasil que não sejam as suas ações ou que não tenham vencido 
ou sido resgatados.  

2.3. Identificação do Público-Alvo  

A Oferta será destinada exclusivamente a investidores que atendam aos requisitos de enquadramento previstos no artigo 12 da 
Resolução CVM nº 30 de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”) e que, adicionalmente, atestem por escrito 
sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo B da Resolução CVM 30 (“Investidores 
Qualificados” e “Público-Alvo”, respectivamente). 

São considerados “Investidores Qualificados”: (i) Investidores Profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolução CVM 30; 
(ii) pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e 
que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo B 
da Resolução CVM 30; (iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificação técnica ou possuam 
certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de agentes autônomos de investimento, administradores de 
carteira de valores mobiliários, analistas de valores mobiliários e consultores de valores mobiliários, em relação a seus recursos 
próprios; e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam investidores 
qualificados. 

Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são 
considerados investidores profissionais ou investidores qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação 
específica do órgão de governo competente na esfera federal. 

Para fins do disposto no inciso (i) acima, são considerados Investidores Profissionais: (i) instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas e 
fechadas de previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor profissional mediante termo 
próprio, de acordo com o Anexo A da Resolução CVM 30; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de investimento, desde que tenham a 
carteira gerida por administrador de carteira de valores mobiliários autorizado pela CVM; (vii) agentes autônomos de investimento, 
administradores de carteira, analistas e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios; e 
(viii) investidores não residentes. 

2.4. Admissão à negociação em mercados organizados de bolsa e balcão 

As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores 
Qualificados, nos termos do artigo 86, inciso IV, da Resolução CVM 160, sendo requerido adicionalmente que a Emissora cumpra as 
obrigações previstas no artigo 89, da Resolução CVM 160. As Debêntures poderão ser negociadas nos mercados de balcão organizado 
e não-organizado, mas não em bolsa, sem que a Emissora possua o registro de que trata o artigo 21 da Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários, nos termos do artigo 88 da Resolução CVM 160. 

2.5. Valor total da Oferta 

O valor total da Oferta será de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) (“Valor Total da Oferta”)  
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2.6. Características das Oferta 

As Debêntures serão emitidos em série única, com as características abaixo: 

a) Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário será de R$1.000,00 (mil reais). 

b) Preço Unitário de Subscrição: O Preço Unitário de Subscrição será de R$1.000,00 (mil reais) (“Preço Unitário de Subscrição”). 

c) Quantidade: Serão emitidas 70.000 (setenta mil) Debêntures. 

d) Opção de Lote Adicional: Não haverá possibilidade de lote adicional. 

e) Código ISIN: BRSGABDBS004 

f) Classificação de Risco: Será contratada, como agência de classificação de risco da oferta qualquer um entre Standard and 
Poor’s, Moody’s ou Fitch (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá rating às Debêntures em até 6 (seis) meses 
após a Data de Emissão. Sendo que esse relatório de rating deverá ser atualizado anualmente a partir da primeira emissão 
de relatório de rating. 

g) Data de Emissão: A Data de Emissão das Debêntures será 15 de maio de 2023.  

h) Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vencimento de 204 (duzentos e quatro) meses contados da Data 
de Emissão, vencendo-se, portanto, no dia 15 de maio de 2040 (“Data de Vencimento”). 

i) Juros Remuneratórios e Atualização Monetária:  

• Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 8,3145% (oito inteiros e três mil cento e quarenta e cinco décimos de milésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e “Remuneração das Debêntures”) incidentes desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (inclusive), conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento. O cálculo da Remuneração das Debêntures obedecerá a seguinte fórmula: 

J = {VNa x [FatorJuros-1]} 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures devida ao final do Período de Capitalização das Debêntures, calculada com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento.  

Vna = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator Juros =  {[(
taxa

100
+ 1)

DP
252

]} 

onde: 

Para fins deste Prospecto, “Período de Capitalização” corresponde ao intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da 
Rentabilidade das Debêntures (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (exclusive), no 
caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior 
(inclusive), e termina na Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures subsequente (exclusive), para os demais Períodos de 
Capitalização. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento. 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal 
Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (sendo qualquer data em que ocorrer uma subscrição e 
integralização de Debêntures, uma “Data de Integralização”). Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade 
será a primeira Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”). 

• Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário, ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures 
será atualizado monetariamente pela variação do IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE, desde a Data de Início da 
Rentabilidade (inclusive) até a data de seu efetivo pagamento (exclusive) (“Atualização Monetária das Debêntures”), sendo 
o produto da Atualização Monetária das Debêntures incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures (“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures”), 
calculado de forma pro rata temporis por Dias Úteis de acordo com a seguinte fórmula: 

 

onde: 

Vna  = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, informado/calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C =  fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado 
da seguinte forma: 

C =  (
𝑁𝐼𝐾

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝
𝑑𝑢𝑡

 

onde: 

CVNeVNa =

Taxa = 8,3145; e  

DP = 
número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, e a data do cálculo, exclusive, sendo “DP” 
um número inteiro. 
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n = número total de índices considerados na Atualização Monetária das Debêntures, sendo “n” um número inteiro; 

NIk  =  valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em data anterior 
ou na própria data de aniversário do ativo. Após a data de aniversário, o valor do número-índice do mês de 
atualização será referente ao mês da data de cálculo da debênture; 

NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou a última Data de Aniversário das Debêntures, 
inclusive, e a data de cálculo, exclusive, limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do 
IPCA, sendo “dup” um número inteiro; 

dut =  número de Dias Úteis contidos entre a última, inclusive, e a próxima Data de Aniversário das Debêntures, 
exclusive, conforme o caso, sendo “dut” um número inteiro. 

A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem a necessidade de ajuste da Escritura de 
Emissão de Emissão ou qualquer outra formalidade. 

Observações: 

(a) o IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais divulgado pelo IBGE; 

(b) considera-se como “Data de Aniversário das Debêntures” todo dia 15 (quinze) de cada mês; 

(c) considera-se como mês de atualização o período mensal compreendido entre duas Datas de Aniversário das Debêntures 
consecutivas das Debêntures;  

(d) o fator resultante da expressão (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡
 é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

(e) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados 
intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

(f) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil subsequente, apropriando o pro rata do último 
Dia Útil anterior; 

(g) Se até a Data de Aniversário das Debêntures o “NIk” não houver sido divulgado, deverá ser utilizado em substituição a “NIk” 
na apuração do Fator “C” um número- índice projetado calculado com base na última projeção disponível divulgada pela 
ANBIMA (“Número Índice Projetado” e “Projeção”, respectivamente) da variação percentual do IPCA, conforme fórmula a 
seguir: 

𝑁𝐼𝑘𝑝 = 𝑁𝐼𝑘−1 × (1 + 𝑝𝑟𝑜𝑗𝑒çã𝑜) 

Onde: 

NIkp = Número Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com 2 (duas) casas decimais, com 
arredondamento; 

Projeção = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de atualização. 

(i) O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado o número- índice 
correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida nenhuma compensação entre a Emissora e os 
Debenturistas quando da divulgação posterior do IPCA que seria aplicável; e 

(ii) O número índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverá ser utilizado considerando idêntico número de 
casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 10 (dez) dias contados da data esperada para apuração e/ou 
divulgação (“Período de Ausência do IPCA”) ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou 
determinação judicial, o IPCA deverá ser substituído pelo seu substituto legal. 

Observado o disposto acima, no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 2 
(dois) Dias Úteis contados do final do Período de Ausência do IPCA acima mencionado ou do evento de extinção da inaplicabilidade, 
conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturistas (na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades 
por Ações e na Escritura de Emissão), para que os Debenturistas definam, observado o quórum previsto na Escritura de Emissão, de 
comum acordo com a Emissora, e observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro de atualização a ser aplicado, o qual 
deverá refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época (“Taxa Substitutiva IPCA”). Até a deliberação da 
Taxa Substitutiva IPCA, será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão 
em relação às Debêntures, o percentual correspondente à última variação do IPCA divulgada oficialmente até a data do cálculo, até 
a data da Assembleia Geral de Debenturistas, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto 
por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas quando da divulgação posterior do IPCA.  

Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada acima, a referida 
Assembleia não será mais realizada, e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures desde o dia da sua indisponibilidade, não sendo devidas quaisquer compensações 
financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas.  

Caso a Taxa Substitutiva IPCA venha a acarretar a perda do benefício gerado pelo tratamento tributário previsto na Lei 12.431, ou 
caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva IPCA entre a Emissora e os Debenturistas, observado o quórum previsto na Escritura 
de Emissão, a Emissora deverá (i) desde que atendidas as exigências previstas na Lei 12.431, na Resolução do CMN nº 4.751, de 26 
de setembro de 2019, conforme alterada (“Resolução CMN 4.751”), e nas demais regulamentações aplicáveis, inclusive em relação 
ao prazo mínimo para o referido resgate antecipado, resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures, sem multa ou prêmio 
de qualquer natureza, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas 
ou da data em que esta deveria ter sido realizada, ou, ainda, em prazo a ser definido pelos Debenturistas, de comum acordo com a 
Emissora, no âmbito da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, 
acrescido da respectiva Remuneração, conforme aplicável, devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir 
da Data de Início da Rentabilidade ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme abaixo definida) 
imediatamente anterior, conforme o caso.  

Para cálculo da Atualização Monetária das Debêntures aplicável às Debêntures a serem resgatadas e, consequentemente, 
canceladas, para cada dia do período de Ausência do IPCA será utilizado, em sua substituição, o percentual correspondente à 
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Projeção até a data do cálculo; ou (ii) caso não seja possível atender as exigências para a realização do resgate antecipado das 
Debêntures, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e das demais regulamentações aplicáveis, arcar com todos os 
tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de 
modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais 
pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes. 

Caso não seja permitido à Emissora realizar o resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, em razão de 
vedação legal ou regulamentar, a Emissora continuará responsável por todas as obrigações decorrentes das Debêntures, e deverá 
arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, nos termos da Lei 12.431, de modo a acrescentar aos 
pagamentos devidos aos Debenturistas valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se 
os referidos valores não fossem incidentes, fora do âmbito da B3. 

j) Pagamento da Remuneração – Periodicidade e Data de Pagamentos: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 
previstos neste Prospecto, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sempre 
no dia 15 (quinze) de maio e novembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 15 de novembro de 2023 e o último 
pagamento na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”), 
conforme tabela abaixo: 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

15 de novembro de 2023 

15 de maio de 2024 

15 de novembro de 2024 

15 de maio de 2025 

15 de novembro de 2025 

15 de maio de 2026 

15 de novembro de 2026 

15 de maio de 2027 

15 de novembro de 2027 

15 de maio de 2028 

15 de novembro de 2028 

15 de maio de 2029 

15 de novembro de 2029 

15 de maio de 2030 

15 de novembro de 2030 

15 de maio de 2031 

15 de novembro de 2031 

15 de maio de 2032 

15 de novembro de 2032 

15 de maio de 2033 

15 de novembro de 2033 

15 de maio de 2034 

15 de novembro de 2034 

15 de maio de 2035 

15 de novembro de 2035 

15 de maio de 2036 

15 de novembro de 2036 

15 de maio de 2037 

15 de novembro de 2037 

15 de maio de 2038 

15 de novembro de 2038 

15 de maio de 2039 

15 de novembro de 2039 

Data de Vencimento 

k) Repactuação das Debêntures: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

l) Amortização e Hipóteses de Resgate Antecipado:  

• Amortização das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos neste Prospecto, o Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado semestralmente, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de maio e 
novembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de novembro de 2023, inclusive, e o último na Data de 
Vencimento, conforme tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”): 

Parcela Data de Amortização das Debêntures 
Percentual Amortizado do  

Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures 

1 15 de novembro de 2023 2,9800% 

2 15 de maio de 2024 3,0100% 
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Parcela Data de Amortização das Debêntures 
Percentual Amortizado do  

Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures 

3 15 de novembro de 2024 3,0400% 

4 15 de maio de 2025 3,0700% 

5 15 de novembro de 2025 2,0700% 

6 15 de maio de 2026 2,0800% 

7 15 de novembro de 2026 0,6900% 

8 15 de maio de 2027 0,6800% 

9 15 de novembro de 2027 0,9300% 

10 15 de maio de 2028 2,2000% 

11 15 de novembro de 2028 2,4700% 

12 15 de maio de 2029 2,6900% 

13 15 de novembro de 2029 2,7700% 

14 15 de maio de 2030 3,0000% 

15 15 de novembro de 2030 3,1000% 

16 15 de maio de 2031 3,3900% 

17 15 de novembro de 2031 3,5400% 

18 15 de maio de 2032 3,8800% 

19 15 de novembro de 2032 4,0700% 

20 15 de maio de 2033 4,4700% 

21 15 de novembro de 2033 4,7400% 

22 15 de maio de 2034 5,2300% 

23 15 de novembro de 2034 5,5900% 

24 15 de maio de 2035 6,2000% 

25 15 de novembro de 2035 6,7100% 

26 15 de maio de 2036 7,9200% 

27 15 de novembro de 2036 9,6000% 

28 15 de maio de 2037 11,0800% 

29 15 de novembro de 2037 12,7200% 

30 15 de maio de 2038 19,9400% 

31 15 de novembro de 2038 25,4700% 

32 15 de maio de 2039 35,3200% 

33 15 de novembro de 2039 55,9000% 

34 Data de Vencimento 100,0000% 

Hipóteses de resgate antecipado 

Resgate Antecipado Facultativo. Não será admitida a realização de resgate antecipado facultativo total ou parcial das Debêntures, 
excepcionadas as hipóteses descritas nas Cláusulas 4.10.1.4 e 4.20.5 da Escritura de Emissão. 

Oferta de Resgate Antecipado Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures, desde que observados os termos da Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751, e desde que 
se observem: (a) o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a 
data do efetivo resgate antecipado total das Debêntures; e (b) o disposto no inciso II do artigo 1°, §1°, da Lei 12.431, na Resolução 
CMN 4.751 e demais regulamentações aplicáveis e que venham a ser editadas posteriormente. A Oferta de Resgate Antecipado Total 
será endereçada a todos os Debenturistas, conforme o caso, sendo assegurada a todos os Debenturistas, conforme o caso, a 
igualdade de condições para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e 
condições previstos abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado Total”). 

Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de publicação de comunicação individual enviada aos 
Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário e à B3, ou publicação de anúncio, nos termos da Escritura de Emissão (“Comunicação 
de Oferta de Resgate Antecipado Total”), com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar 
o resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total, sendo que na referida comunicação deverá constar: (i) o 
valor do prêmio de resgate, caso existente, que não poderá ser negativo; (ii) forma e o prazo de manifestação, à Emissora, com cópia 
ao Agente Fiduciário, pelo Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado Total; (iii) a data efetiva para o resgate das 
Debêntures, e pagamento aos respectivos Debenturistas, que deverá ser um Dia Útil; e (iv) as demais informações necessárias para 
a tomada de decisão e operacionalização pelos Debenturistas. 

O resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total decorrente das Debêntures somente poderá ser realizado 
com adesão da totalidade dos Debenturistas. 

O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do resgate (exclusive) e demais encargos devidos e não pagos até a data de resgate 
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decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total, e (ii) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na Comunicação de Oferta 
de Resgate Antecipado Total.  

A Oferta de Resgate Antecipado Total poderá ser realizada apenas em períodos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias contados 
do primeiro Dia Útil após ser alcançado o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos entre a Data de Emissão e a data do 
efetivo resgate (“Data de Resgate”), calculado nos termos da Resolução Bacen 3.947. 

As Debêntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto acima, serão obrigatoriamente canceladas. 

Caso (i) as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado das Debêntures, deverá ocorrer conforme 
os procedimentos operacionais estabelecidos pela B3; ou (ii) as Debêntures estejam custodiadas fora do âmbito da B3, o resgate 
antecipado das Debêntures, deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais estabelecidos pelo Escriturador. 

A Emissora deverá: (i) na data de término do prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total, confirmar ao Agente Fiduciário 
se o resgate antecipado das Debêntures será efetivamente realizado; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados 
da data do resgate antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante, à B3 e ao Agente Fiduciário a data do resgate 
antecipado. 

m) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista 
vendedor, (a) a partir do 25° (vigésimo quinto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a 
ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), ou seja, a partir de 15 de junho de 2025, inclusive, nos termos 
do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, adquirir Debêntures por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, 
devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora, ou por valor superior 
ao Valor Nominal Unitário, desde que observados os termos Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 77”).  

Caso a Emissora deseje adquirir as Debêntures por valor superior ao Valor Nominal Unitário, deverá comunicar previamente o Agente 
Fiduciário e os Debenturistas acerca de sua intenção de aquisição, fornecendo as seguintes informações mínimas: (i) data pretendida 
para a aquisição (que deverá obedecer o intervalo de no mínimo 16 (dezesseis) e no máximo 31 (trinta e um) dias contados da data da 
comunicação); (ii) emissão que será adquirida; (iii) quantidade de Debêntures que pretende adquirir (quantidade mínima, fixa ou 
máxima, indicando se a oferta permanecerá válida caso a quantidade indicada nas manifestações de alienação recebidas dos 
Debenturistas for inferior à pretendida e qual o tratamento que será dado caso as manifestações indiquem uma quantidade de 
debêntures superior ao objeto da aquisição); (iv) data da liquidação e eventuais condições; (v) destinação das Debêntures adquiridas; 
(vi) preço máximo de aquisição, discriminando o que se refere ao Valor Nominal Unitário, à correção monetária (caso aplicável) e ao 
prémio de aquisição; (vii) prazo de manifestação aos Debenturistas (não inferior à 15 (quinze) dias contatos da data da comunicação); e 
(viii) outras informações consideradas relevantes pela Emissora, observada a dispensa constante do artigo 19º, §12 da Resolução CVM 
77. 

As Debêntures adquiridas pela Emissora nos termos descritos acima poderão, a critério da Emissora e desde que observada a 
regulamentação aplicável em vigor, (a) ser canceladas, desde que seja legalmente permitido, observados os termos da Lei 12.431 e 
da Resolução CMN 4.751, e demais regulamentações aplicáveis e que venham a ser editadas posteriormente; (b) permanecer em 
tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria 
nos termos descritos acima, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à remuneração aplicável às demais Debêntures. 

n) Garantias 

• Garantia Fidejussória 

Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, as Debêntures contam com a Fiança, 
abrangendo todo o Valor Garantido, nos termos descritos a seguir.  

A Fiadora declara-se, em caráter irrevogável e irretratável, devedora solidária, garantidora e principal pagadora do Valor Garantido. 

As obrigações da Fiadora assumidas no âmbito da Emissão não serão afetadas por atos ou omissões que possam exonerá-la de suas 
obrigações ou afetá-la, incluindo, mas não se limitando, em razão de: (a) qualquer extensão de prazo ou acordo entre a Emissora e 
os Debenturistas; (b) qualquer novação ou não exercício de qualquer direito dos Debenturistas contra a Emissora; e (c) qualquer 
limitação ou incapacidade da Emissora, inclusive seu pedido de recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial ou falência. 

O Valor Garantido será pago pela Fiadora no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento de comunicação por 
escrito enviada pelo Agente Fiduciário à Fiadora informando a falta de pagamento, na respectiva data de pagamento, de qualquer 
valor devido pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão e dos demais documentos da Oferta, incluindo, sem limitação, os 
montantes devidos aos Debenturistas a título de principal, remuneração ou encargos de qualquer natureza. Os pagamentos serão 
realizados pela Fiadora de acordo com os procedimentos estabelecidos na Escritura de Emissão. Tal notificação deverá ser 
imediatamente emitida pelo Agente Fiduciário após a ciência da ocorrência de falta de pagamento pela Emissora de qualquer valor 
devido nas datas de pagamento definidas na Escritura de Emissão ou quando do vencimento antecipado das Debêntures nos termos 
aqui previstos. 

O pagamento citado acima deverá ser realizado pela Fiadora fora do âmbito da B3 e de acordo com instruções recebidas do Agente 
Fiduciário. 

A Fiadora poderá efetuar o pagamento do Valor Garantido independente do recebimento das notificações a que se refere ao 
parágrafo acima. 

A Fiadora expressamente renunciou aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos 
nos artigos 333, parágrafo único, 277, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e seus incisos e 839, todos do Código 
Civil, e artigos 130, 131 e 794 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015 (“Código de Processo Civil”).  

Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pela Fiadora com o objetivo de escusar-se do 
cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas. 

A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos de crédito dos Debenturistas contra a Emissora, caso venha a honrar, total ou parcialmente, a 
Fiança, até o limite da parcela da dívida efetivamente por ela honrada, sendo certo que qualquer sub-rogação ocorrerá somente 
após a integral liquidação de todos os valores devidos pela Emissora e/ou pela Fiadora aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário nos 
termos da Escritura de Emissão. 

A Fiadora, concorda e se obriga a, (i) somente após a integral liquidação de todos os valores devidos pela Emissora e/ou pela Fiadora 
aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário nos termos da Escritura de Emissão, exigir e/ou demandar a Emissora em decorrência de 
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qualquer valor que tiver honrado nos termos da Escritura de Emissão; e (ii) caso receba qualquer valor da Emissora em decorrência 
de qualquer valor que tiver honrado nos termos da Escritura de Emissão antes da integral liquidação de todos os valores devidos aos 
Debenturistas e ao Agente Fiduciário nos termos da Escritura de Emissão, repassar, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data de 
seu recebimento, tal valor para pagamento aos Debenturistas, na forma prevista na Escritura de Emissão.  

A Fiança é prestada pela Fiadora, por prazo determinado e em caráter irrevogável e irretratável, entrando em vigor na Data de 
Emissão e permanecendo válida, em todos os seus termos até (a) a celebração do instrumento de Compartilhamento das Garantias 
Reais por todas as respectivas partes, nos termos da Cláusula 4.22.2, ou (b) caso haja as garantias atualmente outorgadas em favor 
da Caixa Econômica Federal, no âmbito dos Endividamentos Existentes, passem a ser outorgadas em garantia pela Emissora em favor 
dos Debenturistas, como consequência do pré-pagamento total dos Endividamentos Existentes perante a Caixa Econômica Federal, 
nos termos da Cláusula 4.22.5 da Escritura de Emissão, em conformidade com o artigo 818 do Código Civil, não sendo aplicável, 
portanto, o disposto no artigo 835 do mesmo diploma legal, sendo certo que a vigência das obrigações assumidas pela Fiadora no 
âmbito da Escritura estão limitadas aos prazos estabelecidos na Cláusula 4.23.11 da Escritura de Emissão (“Liberação da Fiança”).  

As Partes convencionam desde já que, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do arquivamento dos atos societários referentes à 
Reorganização Societária Permitida, deverão celebrar aditamento à Escritura de Emissão, nos moldes do Anexo V à Escritura de 
Emissão, que formalizará o ingresso do novo controlador indireto da Emissora e novo controlador direto da Servy Saneamento, a 
Norte Saneamento (conforme abaixo definido), na qualidade de nova parte fiadora, garantidora e principal pagadora do Valor 
Garantido e devedora solidária das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Escritura de Emissão e da Oferta, em conjunto 
com a atual Fiadora. 

Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos para execução de quaisquer garantias constituídas 
em favor dos Debenturistas da Emissão não ensejará, em qualquer hipótese, perda de qualquer direito ou faculdade. 

A presente Fiança poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem 
necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido ou até o prazo determinado na Escritura de Emissão. 

Todos e quaisquer pagamentos realizados pela Fiadora em decorrência da Fiança serão realizados livres e líquidos, sem a dedução 
de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como 
de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo a Fiadora pagar as quantias adicionais que sejam necessárias 
para que os Debenturistas recebam, após tais deduções, recolhimentos ou pagamentos, uma quantia equivalente à que teria sido 
recebida se tais valores não fossem devidos. 

A Fiança de que trata este item foi devidamente consentida de boa-fé pelas Fiadora, nos termos das disposições legais aplicáveis. 

Com base nas demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 2021, o patrimônio líquido da Servy Participações 
é de R$ 285.243.000,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões, duzentos e quarenta e três mil reais), sendo certo que o referido 
patrimônio poderá ser afetado por outras obrigações, inclusive garantias reais ou fidejussórias, assumidas e/ou que venham a ser 
assumidas pela Fiadora perante terceiros.  

• Garantias Reais 

Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, 
assumidas pela Emissora na presente Emissão, incluindo, mas sem limitação, (i) as obrigações relativas ao integral e pontual 
pagamento do Valor Nominal Atualizado das Debêntures, devido nos termos da Escritura de Emissão, acrescido da Remuneração e 
dos Encargos Moratórios, conforme aplicável, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento, 
ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, conforme 
aplicável; (ii) as demais obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora, presentes e futuras, principais e acessórias, previstas na 
Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, inclusive, mas não se limitando, honorários advocatícios, despesas, custos, 
encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Banco Liquidante, ao Escriturador, à B3, ao 
Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer 
importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou, inclusive, em virtude 
da constituição, formalização, manutenção, execução e/ou excussão das Garantias previstas na Escritura de Emissão e/ou nos 
respectivos Contratos de Garantia (“Obrigações Garantidas”), observado que a Emissora continuará responsável por todas e 
quaisquer obrigações por elas assumidas na presente Emissão até a quitação integral das Obrigações Garantidas, inclusive na 
hipótese de os valores obtidos nas excussões serem insuficientes, conforme disposto nos parágrafos abaixo, as Debêntures contam 
com as seguintes Garantias Reais: 

A Acionista (conforme definida abaixo) alienou fiduciariamente em garantia, na melhor forma de direito e nos termos dos artigos 
1.361 e seguintes do Código Civil, no que for aplicável, do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada 
(“Lei 4.728”), com a redação dada pela Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada (“Lei 10.931”), do Decreto Lei 
nº 911, de 01 de outubro de 1969, conforme alterado e das disposições dos artigos 40 e 113 da Lei das Sociedades por Ações, em 
favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, bem como de seus respectivos sucessores e eventuais cessionários, 
em caráter irrevogável e irretratável, até o integral cumprimento das Obrigações Garantidas, a propriedade fiduciária, o domínio 
resolúvel e a posse indireta (“Alienação Fiduciária”) dos seguintes bens: (a) a totalidade das ações de emissão da Emissora detidas 
pela Acionista correspondentes a 100% (cem por cento) do capital social da Emissora, quer existentes na data de celebração do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido) ou que venham a ser futuramente por elas detidas, livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”); (b) todos os dividendos (em dinheiro, espécie ou mediante distribuição 
de novas ações), lucros, frutos, rendimentos, pagamentos, créditos, remuneração, bonificações, direitos econômicos, juros sobre 
capital próprio, distribuições, reembolso de capital, bônus e demais valores efetivamente creditados, pagos, entregues, recebidos 
ou a serem recebidos ou, de qualquer outra forma, distribuídos à Acionista em razão da titularidade das Ações, sem limitar, todas as 
preferências e vantagens que forem atribuídas, expressamente, às Ações, a qualquer título, inclusive, lucros, proventos decorrentes 
do fluxo de dividendos, juros sobre o capital próprio, valores devidos por conta de redução de capital, amortização, resgate, 
reembolso ou outra operação e todos os demais proventos ou valores que, de qualquer outra forma, tenham sido e/ou que venham 
a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos, inclusive, mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição 
ou alienação das Ações, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações sejam convertidas (incluindo quaisquer 
depósitos, títulos ou valores mobiliários) (“Rendimentos das Ações”); e (c) todas as ações que, porventura, a partir da data de 
celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, sejam atribuídas à Acionista ou seus eventuais sucessores legais ou 
qualquer novo acionista, por meio de subscrição, por força de desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito de 
preferência das Ações, distribuição de bonificações, conversão de debêntures de emissão da Emissora e de titularidade da Acionista, 
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todas as ações, valores mobiliários e demais direitos que, porventura, a partir desta data, venham a substituir as Ações, em razão de 
cancelamento das mesmas, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Emissora 
(“Ações Adicionais”) nos termos e condições a serem estabelecidos no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações. 

A Emissora, na melhor forma de direito, bem como nos termos dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, no que for aplicável, do 
artigo 66-B da Lei 4.728, com a redação dada pela Lei 10.931, do Decreto Lei nº 911, de 01 de outubro de 1969, e das disposições 
dos artigos 40 e 113 da Lei das Sociedades por Ações, cedeu fiduciariamente em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário, bem como de seus respectivos sucessores e eventuais cessionários, em caráter irrevogável e irretratável, até o integral 
cumprimento das Obrigações Garantidas, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta (“Cessão Fiduciária”) dos 
seguintes direitos (todos em conjunto, “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”): (I) (a) todos os direitos emergentes do 
Contrato de Concessão nº 051/2012, celebrado em 20 de março de 2012, entre o Município de São Gabriel e a Emissora (“Contrato 
de Concessão”), inclusive (mas não se limitando aos relativos a eventuais indenizações a serem pagas pela Prefeitura Municipal de 
São Gabriel (“Poder Concedente”) em decorrência da extinção, caducidade, encampação ou revogação da concessão para 
exploração do serviço público de abastecimento de água e esgotamento objeto do Contrato de Concessão; e (b) além de todas e 
quaisquer indenizações a serem recebidas nos termos das garantias e apólices de seguro, conforme apólices descritas no Anexo A 
ao Contrato de Cessão Fiduciária (“Apólices de Seguro”), contratadas nos termos do Contrato de Concessão, em qualquer caso, 
assegurado o valor para o pagamento essencial ao cumprimento das obrigações assumidas no Contrato de Concessão, nos termos 
do artigo 28 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada; (II) todos e quaisquer direitos, atuais e/ou futuros, 
detidos e a serem detidos pela Emissora com relação à (a) conta corrente de titularidade da Emissora nº 4.750-3, mantida na agência 
nº 2374/4, do Banco Depositário (“Conta Pagamento Serviço da Dívida”); (b) conta corrente de titularidade da Emissora nº 4.751-
1, mantida na agência nº 2374/4, do Banco Depositário (“Conta Reserva”); e (c) da conta bancária vinculada a ser constituída pela 
Emissora e cedida fiduciariamente em favor dos Debenturistas em momento futuro, caso necessário, a qual será mantida e 
movimentada exclusivamente nos termos da Cláusula 3.9 do Contrato de Cessão Fiduciária e da Escritura de Emissão (“Conta 
Complementação ICSD” e, quando em conjunto com a Conta Pagamento Serviço da Dívida e a Conta Reserva, as “Contas 
Vinculadas”), independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária, inclusive 
aqueles decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme definidos Contrato de Cessão Fiduciária) realizados com os recursos 
recebidos ou depositados nas Contas Vinculadas quaisquer valores ou recursos nelas depositados e/ou a serem depositados, a 
qualquer tempo, independente da fase em que se encontrem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, bem como os Investimentos Permitidos realizados com os valores depositados ou que venham a ser depositados nas Contas 
Vinculadas, e todos e quaisquer frutos e rendimentos decorrentes de referidos investimentos; e (III) todos os demais direitos, 
corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser objeto de cessão de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis, decorrentes da concessão, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária. 

As Garantias Reais deverão, até a Data de Vencimento, observado o disposto adiante neste Prospecto, (a) ser compartilhadas em 
favor da Caixa Econômica Federal, no âmbito dos termos dos contratos listados no Anexo III à Escritura de Emissão (“Endividamentos 
Existentes”), bem como (b) as garantias outorgadas em favor da Caixa Econômica Federal, no âmbito dos Endividamentos Existentes, 
deverão ser compartilhadas em favor dos Debenturistas (“Compartilhamento de Garantias Reais”), ficando o Agente Fiduciário, 
como representante dos Debenturistas, autorizado a celebrar o respectivo instrumento que formalizará o Compartilhamento de 
Garantias Reais, sendo certo que haverá a necessidade de aprovação dos Debenturistas reunidos em assembleia geral para tal fim, 
que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação (conforme definido abaixo), em primeira convocação ou em 
segunda convocação, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas (“Contrato de Compartilhamento”). 

Uma vez devidamente celebrado por todas as partes o Contrato de Compartilhamento, as Partes deverão celebrar, em até 10 (dez) 
Dias Úteis contados da data de celebração do Contrato de Compartilhamento, aditamento à Escritura de Emissão, nos termos de seu 
Anexo IV, de forma a aditar a descrição das Garantias Reais, conforme aprovado pelos Debenturista em sede de Assembleia Geral 
de Debenturistas, bem como celebrar, no mesmo prazo, os respectivos aditamentos aos Contratos de Garantia.  

Em até 180 (cento e oitenta) dias corridos contados da primeira Data de Integralização das Debêntures, ou em até 5 (cinco) Dias 
Úteis anteriores à celebração do Contrato de Compartilhamento, o que ocorrer primeiro, a Emissora deverá ainda enviar ao Agente 
Fiduciário, cópia de aditamento e/ou novo contrato de prestação de serviços com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 92.702.067/0001-96 (“Banrisul”), na qualidade de um dos bancos arrecadadores contratados pela 
Emissora para realizar a cobrança das receitas provenientes de faturas e/ou duplicatas em face dos usuários dos Serviços da categoria 
residencial, comercial e industrial do Município de São Gabriel, de forma a garantir que as receitas depositadas na conta corrente de 
número 60189530, agência nº 0413, conta arrecadadora de titularidade da Emissora junto ao Banrisul, sejam transferidas de forma 
automática para as contas vinculadas indicadas pela Caixa Econômica Federal e pelos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário. 

Os Debenturistas, ao adquirirem as Debêntures, anuem e aprovam, de forma automática, irretratável e irrevogável, que o 
Compartilhamento da Garantia Real independe da realização de Assembleia Geral de Debenturistas, desde que realizado nos termos 
descritos na Escritura de Emissão. 

Os Debenturistas farão jus ao pagamento de prêmio flat correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao final de 
cada semestre, incidente sobre o saldo devedor total das Debêntures, a ser pago pela Emissora enquanto não houver (a) a efetivação 
do Compartilhamento das Garantias Reais, ou (b) a celebração do aditamento à Escritura de Emissão, que passará a incluir no rol das 
garantias reais outorgadas aos Debenturistas, as garantias reais atualmente oneradas em favor da Caixa Econômica Federal, no 
âmbito dos Endividamentos Existentes, nos termos das Cláusulas 4.22.2 e 4.22.5 da Escritura de Emissão. O prêmio descrito neste 
parágrafo passará a ser devido pela Emissora a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data de Emissão, sendo que o 
primeiro pagamento referente à tal prêmio passará a ser realizado, e a Emissora deverá realizar o pagamento, a partir do 13º (décimo 
terceiro) mês, inclusive, contado da Data de Emissão, no dia 15 dos meses maio e novembro de cada semestre subsequente, sendo 
que, caso o instrumento do Compartilhamento de Garantia Real ainda não tenha sido celebrado quando da primeira cobrança, o 
valor do prêmio flat, nesse caso excepcionalmente, será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) incidente sobre o saldo devedor 
total das Debêntures, correspondente aos dois primeiros semestres contados a partir da Data de Emissão. 

o) Direito de Preferência: Não haverá direito de preferência. 

p) Tratamento Tributário: As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431. 

q) Covenants Financeiros:  
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• Índice financeiro Dívida Líquida/EBITDA em montante igual ou inferior a 5,50x (cinco inteiros e cinquenta centésimos vezes) 
(“Índice Financeiro”), com base nas demonstrações financeiras auditadas consolidadas da Emissora, a ser apurado 
anualmente pelos auditores independentes, e fornecido, pela Emissora, ao Agente Fiduciário, sendo certo que a primeira 
apuração do Índice Financeiro deverá ser feita em 2024, com base em demonstrações financeiras completas e auditadas da 
Emissora, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e a última apuração deverá ser feita em 2027, 
com base em demonstrações financeiras completas e auditadas da Emissora, relativas ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2026;  

Para fins do presente Prospecto, considera-se:  

“Dívida Líquida”, significa o montante de Dívida Bruta deduzido do saldo em caixa e quaisquer aplicações financeiras da Emissora; 

“Dívida Bruta”: significa as seguintes dívidas e/ou obrigações, conforme aplicável, da Emissora junto a qualquer pessoa: (i) 
empréstimos e financiamentos com terceiros; (ii) emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou não em ações, no mercado de 
capitais; (iii) avais e fianças; (iv) securitização com coobrigação de direitos creditórios/recebíveis; e (v) dívidas tributárias (incluindo 
aquelas oriundas de programas de parcelamento ou transação tributária e aquelas ainda não incluídas nos programas de 
parcelamento ou transação mas cujo valor devido já esteja provisionado, exceto pagamentos correntes de tributos); 

“EBITDA”: significa o seguinte somatório: 

(+/-) Lucro/prejuízo antes do Imposto de Renda – Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

(+/-) Resultado financeiro líquido negativo/positivo. 

(+) Depreciações e amortizações. 

(+/-) Prejuízo/lucro na alienação de imobilizado, investimentos ou intangível. 

(+/-) Custos e despesas/receitas com efeito não caixa. 

Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (“ICSD”) de 1,30x (um inteiro e trinta centésimos vezes) ou superior (“ICSD Mínimo”) 
observado que:  

(a) para os fins desta alínea, o ICSD deverá ser anualmente apurado pelos auditores independentes, e fornecido, pela Emissora, 
ao Agente Fiduciário, conforme metodologia de cálculo constante do Anexo II à Escritura de Emissão, sendo a primeira 
apuração do ICSD deverá ser feita somente em 2028, com base em demonstrações financeiras completas e auditadas da 
Emissora, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2027 (em conjunto, “Data de Apuração”); e 

(b) restará excepcionado o caso em que o ICSD verificado em determinada apuração seja maior ou igual a 1,20x (um inteiro e 
vinte centésimos vezes) e menor que 1,30x (um inteiro e trinta centésimos vezes), e a Emissora comprove, em até 2 (dois) 
Dias Úteis contados da referida data de apuração, que (1) a Acionista realizará aporte na Emissora, por meio de um aumento 
de capital social da Emissora, em montante suficiente para que o ICSD Mínimo necessário referente à última Data de 
Apuração seja atingido (“Valor de Complementação”); e (2) o depósito, na Conta Complementação de ICSD, do respectivo 
Valor de Complementação; em qualquer caso desde que observados os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária 
(itens (1) e (2) em conjunto, “Complementação do ICSD”); 

r) Eventos de vencimento antecipado: O Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas as obrigações 
decorrentes das Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, dos valores devidos nos termos da Escritura de 
Emissão e deste Prospecto, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, na ocorrência de qualquer 
dos eventos previstos abaixo (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”): 

• Eventos de Vencimento Antecipado Automáticos 

Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes das Debêntures, 
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, a ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo (cada evento, 
um “Evento de Vencimento Antecipado Automático”): 

(i) inadimplemento, pela Emissora, pela Acionista, e/ou pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação 
da Liberação da Fiança, conforme aplicável) de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou nos 
Contratos de Garantia, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento; 

(ii) destinação, pela Emissora, dos recursos obtidos com a Emissão de forma diversa daquela prevista na Escritura de Emissão; 

(iii) ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora; (ii) conforme aplicável, decretação de falência ou pedido 
de autofalência da Emissora; (iii) conforme aplicável, pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora não 
devidamente elidido, pela mesma, no prazo legal; (iv) conforme aplicável, propositura, pela Emissora, de plano de 
recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido obtida homologação 
judicial do referido plano; (v) conforme aplicável, ingresso, pela Emissora, em juízo com requerimento de recuperação 
judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 
ou (vi) qualquer evento análogo às alíneas (i) a (v) acima, que venha a ser criado por disposição legal ou regulamentar 
aplicável, ou procedimentos preparatórios para a realização dos eventos descritos nas alíneas (i) a (v) acima;  

(iv) transformação da Emissora em outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(v) anulação, encampação, caducidade, extinção, transferência (total ou parcial) ou qualquer forma de perda (total ou parcial) 
ou término da concessão objeto do Contrato de Concessão;  

(vi) decretação de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação da Emissora, no âmbito dos mercados financeiro 
e de capitais, que envolva o pagamento de quantia igual ou superior, individualmente ou de forma agregada, a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outra moeda;  

(vii) questionamento da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia ou de quaisquer de suas disposições iniciado pela 
Emissora, pela Acionista, pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, 
conforme aplicável) ou por qualquer de suas Afiliadas (conforme abaixo definido);  

(viii) alteração do objeto social da Emissora que descaracterize a atividade principal da Emissora, conforme disposto em seu 
Estatuto Social, vigente na Data de Emissão; 
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(ix) cessão, promessa de cessão, ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em 
parte, pela Emissora, pela Acionista e/ou pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação 
da Fiança, conforme aplicável) de qualquer de suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão e nos Contratos de 
Garantia, exceto se em decorrência de uma Reorganização Societária Permitida (conforme definida abaixo);  

(x) celebração de empréstimo, contratos ou instrumentos de dívida (e/ou aditamento de empréstimos e/ou contratos e/ou 
instrumentos de dívida existentes) ou de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFACs”), pela Emissora, na 
qualidade de credora ou devedora, com seus acionistas, diretos ou indiretos, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas 
componentes do grupo econômico a que pertença a Emissora, e/ou sociedades controladoras, controladas (diretas ou 
indiretas) sob controle comum da Emissora (“Partes Relacionadas”);  

(xi) contratação de qualquer nova dívida, empréstimos, mútuos ou endividamento adicional à presente Emissão, perante 
terceiros ou com Partes Relacionadas, incluindo, sem limitação, emissão de debêntures, bônus de subscrição ou qualquer 
valor mobiliário, excepcionada (a) a contratação de linhas de crédito para financiamento, de capital de giro cujo montante 
total, individual ou agregado, seja limitado a 3% (três por cento) da receita bruta operacional anual de água e esgoto da 
Emissora decorrente do Contrato de Concessão, a ser verificada por meio de suas demonstrações financeiras auditadas do 
exercício fiscal imediatamente anterior; (b) dos contratos referentes ao Endividamento Existente celebrados com a Caixa 
Econômica Federal (“Instrumentos de Dívida Caixa”); ou (c) a contratação de qualquer nova dívida, empréstimos, mútuos 
ou endividamento adicional cujos termos e condições sejam iguais ou melhores aos dos Instrumentos de Dívida Caixa, a 
critério dos Debenturistas, conforme deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, que 
deverá ser destinada ao pré-pagamento total dos Endividamentos Existentes perante a Caixa Econômica Federal 
(“Endividamento Permitido”), devendo ser observada a Cláusula 4.22.5 neste caso;  

(xii) o resgate, recompra ou amortização de ações, ou, ainda, a redução de capital social da Emissora, inclusive sob a forma de 
cancelamento de AFACs, exceto de para absorção de prejuízos; ou 

(xiii) revelar-se falsa qualquer das declarações prestadas pela Emissora, pela Acionista, e/ou pela Fiadora (neste último caso, em 
relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) na Escritura de Emissão, nos Contratos de 
Garantia, conforme aplicável, e nos demais documentos relacionados à Emissão. 

• Evento de Vencimento Antecipado Não-Automático  

Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, qualquer 
dos eventos previsto em lei e/ou qualquer dos seguintes Eventos de Inadimplemento (cada evento, um “Evento de Vencimento 
Antecipado Não-Automático”): 

(i) questionamento judicial da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia ou de quaisquer de suas disposições iniciado 
por terceiros, cujos efeitos não tenham sido suspensos pela interposição de recursos cabíveis no prazo legal de discussão;  

(ii) protesto de títulos contra a Emissora, a Acionista e/ou a Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação 
da Liberação da Fiança, conforme aplicável) cujo valor, individual ou agregado, ultrapasse R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), ou seu equivalente em outra moeda, salvo se o protesto tiver: (a) sido cancelado e/ou sustado, elidido e/ou caso a 
Emissora não tenha obtido um efeito suspensivo no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data do respectivo 
protesto; e (b) tenha sido efetuado por erro e desde que tenha sido tomada medida judicial adequada para a anulação e 
tenha sustação de seus efeitos; 

(iii) descumprimento, pela Emissora, pela Acionista e/ou pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação 
da Liberação da Fiança, conforme aplicável) de qualquer obrigação não pecuniária relacionada às Debêntures e aos 
Contratos de Garantia, não sanado no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do referido descumprimento;  

(iv) constituição pela Emissora e/ou pela Acionista e/ou pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação 
da Liberação da Fiança, conforme aplicável), de forma voluntária ou involuntária, a qualquer tempo, ainda que sob condição 
suspensiva, de quaisquer garantias, de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, garantias sobre quaisquer bens, 
direitos ou receita da Emissora, inclusive aqueles objeto das Garantias Reais ou, ainda, a outorga de garantias fidejussórias 
pela Emissora, salvo (a) mediante autorização prévia de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas; e/ou 
(b) conforme permitido pela Escritura de Emissão, inclusive com relação à celebração dos Contratos de Garantia; 

(v) outorga pela Acionista e/ou pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, 
conforme aplicável) de garantias fidejussórias em favor de terceiros fora do grupo econômico de tais companhias, salvo 
mediante autorização prévia de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas;  

(vi) celebração ou renovação de qualquer contrato de qualquer natureza entre a Emissora e Partes Relacionadas e/ou realização 
de pagamentos de qualquer natureza a qualquer Parte Relacionada, cujo valor, individual ou agregado, ultrapasse 4% 
(quatro por cento) da receita bruta anual de água e esgoto da Emissora a título de Cost Sharing, a ser verificada por auditor 
independente com registro válido na CVM (“Auditor(es) Independente(s)”) por meio de suas demonstrações financeiras 
auditadas do exercício fiscal imediatamente anterior; 

(vii) realização de outros investimentos pela Emissora, ou assunção de novos compromissos de investimento pela Emissora, 
conforme o caso, que não os relacionados ao Projeto, à manutenção do Projeto e/ou ao Contrato de Concessão, incluindo, 
mas não se limitando, investimentos em outras sociedades;  

(viii) realização, por qualquer autoridade governamental, de ato com objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, 
desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, ativos, propriedades ou ações do capital social da Emissora;  

(ix) inadimplemento, pela Emissora, pela Acionista e/ou pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação 
Liberação da Fiança, conforme aplicável) de qualquer dívida financeira ou qualquer obrigação pecuniária em qualquer 
acordo ou contrato, local ou internacional, do qual a Emissora seja parte, inclusive como mutuária ou garantidora, ou a falta 
de medidas legais e/ou judiciais requeridas para o referido inadimplemento, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou 
superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outra moeda; 

(x) se as Garantias Reais não forem devidamente mantidas de forma válida, plena, eficaz e exequível, conforme disposto na 
Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia, conforme aplicável, ou, de qualquer forma, deixem de existir; 

(xi) intervenção pelo Poder Concedente que possa implicar na extinção da concessão objeto do Contrato de Concessão, nos 
termos dos artigos 32 e seguintes da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada (“Lei de Concessões”); 
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(xii) em relação à Emissora, qualquer reorganização societária, incorporação, incorporação de ações, criação de subsidiarias, 
fusão, cisão ou, ainda, qualquer outra operação com efeito similar envolvendo a Emissora, exceto: (A) se previamente 
autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, (i) em primeira ou segunda convocação, 70% (setenta por cento) 
mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação; ou (B) pela reorganização societária que resultará na transferência indireta da 
totalidade das ações da Emissora à Norte Saneamento Fundo de Investimentos em Participações em Infraestrutura, inscrito 
no CNPJ sob o nº 39.883.907/0001-81, administrado pelo BTG Pactual Gestora de Investimentos Alternativos LTDA., 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 07.625.159/0001-40 (“Norte Saneamento FIP”), cujo setor de 
atuação é a área de saneamento, sendo que os passos a seguir descritos deverão ocorrer de forma cumulativa: (B.1) 99,9% 
(noventa e nove inteiros e noventa décimos por cento) das cotas da Servy Saneamento será transferida por sua sócia, Servy 
Investments Ltd., sociedade legalmente constituída e validamente existente sob as leis do Reino Unido, inscrita no CNPJ/MF 
nº 40.285.248/0001-60, com sede na 6 East Point, High Street, Seal, Sevenoaks, Kent, TN15 OEL Inglaterra, à subholding 
Servy Participações em Saneamento Ltda., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ sob o nº 48.353.317/0001-38 com 
sede na Av. Nove de Julho, 3.229, Conj. 906 a 909, Sala 09, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 01.407-000 (“Servy Participações em Saneamento”), e 0,1% (um décimo por cento) das cotas da Servy Saneamento 
será transferida por sua sócia, Servy Participações, à Servy Participações em Saneamento, de forma que a Servy Saneamento 
passará a ser subsidiária integral da Servy Participações em Saneamento; (C.2) como última etapa da reorganização 
societária, a Servy Participações em Saneamento conferirá a totalidade das cotas da Servy Saneamento (portanto, 
indiretamente a totalidade das ações da Emissora) à Norte Saneamento S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3144 –conjunto 31, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 42.806.062/0001-35 (“Norte Saneamento”), atuante na área de saneamento, subsidiária integral 
do Norte Saneamento FIP, do qual os atuais acionistas indiretos da Emissora participarão como cotistas (“Reorganização 
Societária Permitida”). Para fins de clareza, caso os passos B.1 e B.2 acima não sejam cumulativamente concluídos no prazo 
descrito na Cláusula 7.1 (xxix) abaixo, restará caracterizado um Evento de Vencimento Antecipado Não-Automático. 

(xiii) distribuição e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições 
de lucros a seus acionistas, (a) antes de ser atingido o Completion do Projeto (conforme abaixo definido), exceto pela 
distribuição de dividendos pela Emissora, referente exclusivamente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022 e anos anteriores, no montante máximo de até R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), ou (b) após o 
atingimento do Completion do Projeto, realização de resgate, recompra, ou amortização de ações, distribuição e/ou 
pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros em 
montante superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado da Emissora a seus acionistas, exceto se, 
cumulativamente (b.1) tenha sido atingido o Completion do Projeto atestado pelo Engenheiro Independente; e (b.2) a 
Emissora estiver adimplente com as suas obrigações previstas na Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia;  

Para fins do presente Prospecto, considera-se o atingimento do Completion do Projeto uma vez que, cumulativamente, 
conforme declaração a ser prestada pela Companhia ao Agente Fiduciário, validado pelo Engenheiro Independente: (i) a 
partir de 01 de janeiro de 2027, ocorrer, de acordo com o Contrato de Concessão, (i.a) hidrometração de no mínimo 100% 
(cem por cento) das ligações, (i.b) disponibilização de rede de água potável para 95% (noventa e cinco por cento) dos 
domicílios urbanos do município de São Gabriel, (i.c) disponibilização de rede de coleta de esgoto para 90% (noventa por 
cento) dos domicílios urbano do município de São Gabriel; e (i.d) 100% de tratamento do esgoto coletado; (ii) houver 
quitação de, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos valores devidos no âmbito dos contratos de construção 
relacionados aos investimentos previstos até 31 de dezembro de 2026; (iii) houver o atingimento dos índices de perdas totais 
iguais ou menores ao exigido no Contrato de Concessão, conforme atestado pelo Engenheiro Independente e (iv) taxa de 
inadimplência igual ou inferior a 2% (dois por cento) nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data pleiteada de Completion 
do Projeto, conforme publicado na última Demonstração Financeira da Emissora, (v) a Emissora não estiver inadimplente 
com o Contrato de Concessão, com a Escritura de Emissão e com os Contratos de Garantia; (vi) atingimento do último ICSD 
mínimo de 1,30x (um inteiro e trinta centésimos vezes); e (vii) Engenheiro Independente fornecer atestado indicando o 
atingimentos dos índices e parâmetros indicados acima (“Completion do Projeto”);  

(xiv) descumprimento da legislação em vigor aplicável à Emissora, à Acionista, à Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, 
até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) e/ou a qualquer de suas controladas e de suas Afiliadas 
(conforme abaixo definido) sobre exploração de trabalho forçado e/ou mão de obra infantil e trabalho análogo à escravo, 
bem como a realização de ações ou medidas pela Emissora que incentivem a prostituição; 

(xv) descumprimento pela Emissora, pela Acionista, pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da 
Liberação da Fiança, conforme aplicável), qualquer de suas controladoras, sociedades sob controle comum da Emissora 
(“Afiliadas”) e seus funcionários, quando estiverem agindo em nome da Emissora, das normas que lhes são aplicáveis que 
versam sobre atos de corrupção e atos lesivos à administração pública, incluindo, mas não se limitando, as Leis nº 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, nº 7.492, de 16 de junho de 1986, nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 (ou outras normas de licitações e contratos da administração pública), nº 9.613, de 3 de março de 1998, o Decreto-
Lei n° 2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro 
de 2011, conforme alterada, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, conforme alterada, o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado, a U.S. Foreign Corrupt Practices 
Act of 1977 e a UK Bribery Act, conforme aplicável (em conjunto, a “Legislação Anticorrupção”);  

(xvi) revelar-se inconsistente ou incorreta qualquer das declarações prestadas pela Emissora e/ou pela Fiadora (neste último 
caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) e/ou pela Acionista na Escritura de 
Emissão, nos Contratos de Garantia, conforme aplicável, e nos demais documentos relacionados à Emissão; 

(xvii) a não observância, pela Emissora, do Índice Financeiro Dívida Líquida/EBITDA em montante igual ou inferior a 5,50x (cinco 
inteiros e cinquenta centésimos vezes), com base nas demonstrações financeiras auditadas consolidadas da Emissora, a ser 
apurado anualmente pelos auditores independentes, e fornecido, pela Emissora, ao Agente Fiduciário, sendo certo que a 
primeira apuração do Índice Financeiro deverá ser feita em 2024, com base em demonstrações financeiras completas e 
auditadas da Emissora, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e a última apuração deverá ser 
feita em 2027, com base em demonstrações financeiras completas e auditadas da Emissora, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2026;  
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(xviii) não atingimento, pela Emissora, em qualquer exercício social durante a vigência da Escritura de Emissão do ICSD Mínimo de 
1,30x (um inteiro e trinta centésimos vezes) ou superior, observado que (a) para os fins desta alínea, o ICSD deverá ser 
anualmente apurado pelos auditores independentes, e fornecido, pela Emissora, ao Agente Fiduciário, conforme 
metodologia de cálculo constante do Anexo II à Escritura de Emissão, sendo a primeira apuração do ICSD deverá ser feita 
somente em 2028, com base em demonstrações financeiras completas e auditadas da Emissora, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2027 (em conjunto, “Data de Apuração”); e (b) restará excepcionado o caso em que o 
ICSD verificado em determinada apuração seja maior ou igual a 1,20x (um inteiro e vinte centésimos vezes) e menor que 
1,30x (um inteiro e trinta centésimos vezes), e a Emissora comprove, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da referida data de 
apuração, que (1) a Acionista realizará aporte na Emissora, por meio de um aumento de capital social da Emissora, em 
montante suficiente para que o ICSD Mínimo necessário referente à última Data de Apuração seja atingido (“Valor de 
Complementação”); e (2) o depósito, na Conta Complementação de ICSD, do respectivo Valor de Complementação; em 
qualquer caso desde que observados os termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária (itens (1) e (2) em conjunto, 
“Complementação do ICSD”); 

(xix) caso seja realizado pela Emissora, nos termos do item (xviii) acima, uma Complementação do ICSD, por mais de 2 (duas) 
apurações consecutivas, ou 3 (três) apurações alternadas; 

(xx) ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou extinção da Acionista e/ou da Fiadora (neste último caso, em relação à atual 
Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável); (ii) conforme aplicável, decretação de falência ou 
pedido de autofalência da Acionista e/ou da Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação 
da Fiança, conforme aplicável); (iii) conforme aplicável, pedido de falência formulado por terceiros em face da Acionista e/ou 
da Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) não 
devidamente elidido, pela mesma, no prazo legal; (iv) conforme aplicável, propositura, pela Acionista e/ou por qualquer da 
Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável), de plano de 
recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido obtida homologação 
judicial do referido plano; (v) conforme aplicável, ingresso, pela Acionista e/ou por qualquer da Fiadora (neste último caso, 
em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável), em juízo com requerimento de 
recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente; ou (vi) qualquer evento análogo às alíneas (i) a (v) acima, que venha a ser criado por disposição legal ou 
regulamentar aplicável, ou procedimentos preparatórios para a realização dos eventos descritos nas alíneas (i) a (v) acima;  

(xxi) decretação de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação de qualquer natureza da Fiadora (neste último 
caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) no âmbito dos mercados financeiro 
e de capitais, que envolva o pagamento de quantia igual ou superior, individualmente ou de forma agregada, a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outra moeda; 

(xxii) decisão em processo judicial, administrativo ou arbitral, de qualquer natureza, em face da Emissora (i) cujo valor, individual 
ou agregado, seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ou seu equivalente em outra moeda, desde que a decisão 
tenha exigibilidade imediata; ou (ii) independentemente do valor, que cause ou venha a causar (a) qualquer efeito prejudicial 
e relevante na situação (financeira, operacional, jurídica ou de outra natureza), negócio, bens, resultados operacionais e/ou 
perspectivas da Emissora, Fiadora e/ou da Acionista; (b) qualquer efeito adverso nos poderes ou capacidade jurídica e/ou 
econômico-financeira da Emissora, Fiadora e/ou da Acionista de cumprir com suas obrigações decorrentes da Escritura de 
Emissão, e/ou nos Contratos de Garantia; (c) qualquer efeito adverso que afete a constituição, validade e/ou exequibilidade 
da Escritura de Emissão, ou, de qualquer outra forma, afete o cumprimento das obrigações assumidas na Escritura de 
Emissão; ou (d) qualquer evento ou condição que, após o decurso de prazo ou envio de notificação, ou ambos, resulte em 
um Evento de Inadimplemento, como ações coletivas, ações civis públicas, processos ou procedimentos de natureza 
ambiental, trabalhista, societária e/ou falimentar (incluindo, mas não se limitando a recuperação judicial ou extrajudicial 
(itens (a) à (d) em conjunto, o “Efeito Adverso Relevante”);  

(xxiii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer das obrigações previstas na Resolução CVM 160;  

(xxiv) caso a Emissora deixe de ter suas demonstrações financeiras auditadas pela (a) KPMG Auditores Independentes, ou (b) 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, ou (c) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, ou (d) Ernst 
& Young Terco Auditores Independentes S/S, ou (e) BDO RCS Auditores Independentes – Sociedade Simples, ou (f) Crowe 
Macro Auditoria e Consultoria Ltda.;  

(xxv) condenação em processos judiciais em face da Emissora, para os quais não caibam mais recursos por violação a quaisquer 
dispositivos da Lei de Concessões no âmbito de processos licitatórios para outorga de concessão de serviços de 
abastecimento de água ou tratamento de esgoto dos quais a Emissora participe; ou 

(xxvi) declaração de invalidade, nulidade, inexequibilidade ou ineficácia total ou parcial, da Escritura de Emissão, dos Contratos de 
Garantia (e/ou de qualquer de suas disposições), desde que torne impossível o seu cumprimento e/ou execução na forma 
pactuada na Escritura de Emissão. 

s) Conversibilidade em outros valores mobiliários: As Debêntures não são conversíveis em outros valores mobiliários. 

t) Agente Fiduciário: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.343.682/0003-08. 

u) Outros direitos, vantagens e restrições: Os demais direitos, vantagens e restrições das Debêntures estão descritos na 
Escritura de Emissão.   
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS E CAPITALIZAÇÃO DA DEVEDORA 

3.1. Destinação dos recursos provenientes da oferta, bem como seu impacto na situação patrimonial e nos 
resultados da Emissora 

Os recursos obtidos pela Emissora com as Debêntures serão integral, única e exclusivamente, destinados ao 
Projeto Universalização de Água e Esgoto em São Gabriel/RS, de investimento em infraestrutura no setor de 
saneamento básico, que visa ampliar e adequar o SAA, o SES, reduzir as perdas no SAA, modernizar o sistema de 
distribuição de água, bem como prepará-lo para operação até o final de plano, ampliar o sistema de esgotamento 
sanitário por meio das seguintes intervenções: 

a. Abastecimento de água: Os investimentos serão aplicados no perímetro urbano. As intervenções no SAA 
objetivam a adequação do sistema para oferecer pressão de água e a redução do índice de perdas. Serão 
implantadas obras de setorização, implantação de novas redes, substituição de redes antigas, construção 
e reforma de reservatórios e construção de elevatórias de água tratada. O regime de distribuição de água 
será alterado, passando a encher os reservatórios diretamente pelas novas adutoras e realizando a 
distribuição a partir dos reservatórios elevados, apoiados e estações elevatórias.  

(i) implantação de novas redes de distribuição e ligações prediais;  

(ii) implantação de adutoras;  

(iii) substituição de redes de distribuição em estado avançado de depreciação; 

(iv) implantação de reservatórios de água tratada;  

(v) reformas e melhorias em reservatórios de água tratada;  

(vi) ampliação de elevatórias de água tratada; e 

(vii) implantação de ações para redução e controle de perdas no SAA. 

b. Esgotamento sanitário: Atualmente o município de São Gabriel conta com cobertura de esgotamento 
sanitário de 60%.  

As obras de ampliação do SES de São Gabriel, primeira etapa, foram realizadas com financiamento através do 
Programa Saneamento para Todos da Caixa Econômica Federal e recursos do FGTS, os quantitativos físicos do 
contrato já estão todos implantados, obra 100% concluída. 

Nesta etapa, foram investidos em torno de R$ 11 milhões nos últimos 24 meses e são previstos investimentos 
com os seguintes objetivos: 

(i) Ampliação da capacidade de tratamento da ETE, a segunda etapa da ETE se resume a montagem 
hidráulica-eletromecânica; 

(ii) Implantação de elevatórias de esgoto;  

(iii) Implantação de redes coletoras, interceptores e coletores tronco de esgoto; 

(iv) Implantação de ligações prediais de esgoto; e 

(v) Implantação de linhas de recalque. 

Dos itens relacionados acima, já foram executados os seguintes quantitativos: 

(i) Implantação de 19,3 km de redes, interceptores, coletores tronco de esgoto; 

(ii) Implantação de 1.734 ligações prediais de esgoto; e 

(iii) Implantação de 3.132 metros de linhas de recalque. 

O projeto descrito acima foi considerado prioritário nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, do Decreto 8.874, da 
Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional n.º 3.243, de 09 de novembro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União (“DOU”) em 11 de novembro de 2022. As obras já estão em andamento e em consonância com 
a lei supracitada serão reembolsados os valores investidos nos últimos 24 meses neste projeto. 
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3.2. Se os recursos forem, direta ou indiretamente, utilizados na aquisição de ativos, à exceção daqueles 
adquiridos no curso regular dos negócios, descrever sumariamente esses ativos e seus custos. Se forem 
adquiridos de partes relacionadas, informar de quem serão comprados e como o custo será determinado 

Item não aplicável, tendo em vista que os recursos não foram utilizados, direta ou diretamente, na aquisição 
de ativos.  

3.3. Se os recursos forem utilizados para adquirir outros negócios, apresentar descrição sumária desses 
negócios e o estágio das aquisições. Se forem adquiridos de partes relacionadas, informar de quem serão 
comprados e como o custo será determinado 

Os recursos provenientes da Oferta não foram utilizados para adquirir outros negócios, bem como não foram 
adquiridos de partes relacionadas. 

3.4. Se parte significativa dos recursos for utilizada para abater dívidas, descrever taxa de juros e prazo dessas 
dívidas e, para aquelas incorridas a partir do ano anterior, apresentar a destinação daqueles recursos; 

Os recursos provenientes da Oferta não foram utilizados para abater dívidas.  

3.5. No caso de parte dos recursos serem destinados a pagamentos a serem efetuados a partes relacionadas 
ou a coordenadores da oferta, por conta de transações já realizadas ou cuja celebração seja esperada, 
indicação do montante e dos beneficiários do pagamento 

Os recursos provenientes da Oferta não serão destinados a pagamentos a serem efetuados a partes relacionadas 
ou ao Coordenador Líder da oferta, por conta de transações já realizadas ou cuja celebração seja esperada.  

3.6. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a oferta vir a ser obtida por meio da distribuição, 
especificação dos objetivos prioritários e se há outras formas de captação previstas para atingir todos os 
objetivos originais da Emissora 

A totalidade dos recursos almejados com a Oferta serão obtidos por meio da distribuição pública, portanto não 
há outras formas de captação previstas para atingir todos os objetivos originais. 

3.7. Outras fontes de recursos: se aplicável, discriminar outras fontes de recursos que terão destinação 
associada àquela relativa à distribuição pública 

Não há outras fontes de recursos além da distribuição pública. 

3.8. Se o título ofertado for qualificado pela Emissora como “verde”, “social”, “sustentável” ou termos 
correlatos, informar: 

a) quais metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos foram seguidos para 
qualificação da oferta conforme item acima; 

O alinhamento com os Green Bond Principles (“GBP”), Social Bond Principles (“SBP”) e Sustainability Bonds 
Guidelines (“SBG”) foi confirmado através de parecer de segunda opinião, elaborado por verificador 
externo. 

b) qual a entidade independente responsável pela averiguação acima citada e tipo de avaliação envolvida; 

A NINT - Natural Intelligence Ltda., elaborou o parecer de segunda opinião (SPO, na sigla em inglês) que 
confirma o alinhamento aos GBP, SBP e SBG. 

c) obrigações que a oferta impõe quanto à persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, “sustentáveis” ou 
termos correlatos, conforme metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos; e 

A emissora realizará relato anual a respeito da alocação de recursos e benefícios socioambientais do 
projeto anualmente até a alocação integral de recursos (previsão de alocação em 32 meses). 

d) especificação sobre a forma, a periodicidade e a entidade responsável pelo reporte acerca do 
cumprimento de obrigações impostas pela oferta quanto à persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, 
“sustentáveis” ou termos correlatos, conforme a metodologia, princípios ou diretrizes amplamente 
reconhecidos. 

A confirmação de alinhamento com os GBP, SBP e SBG será objeto de verificação externa por parte da 
NINT para verificação do uso dos recursos e indicadores, a ser realizada em até 24 meses após a emissão.  
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4. FATORES DE RISCO  

Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados à Oferta e às Debêntures e 
os principais fatores de risco relativos à Emissora, à Fiadora e suas atividades ou o mercado que atua, os quais o 
investidor deve considerar antes de adquirir as Debêntures no âmbito da Oferta. 

O investimento nas Debêntures da Oferta envolve a exposição a determinados riscos. Antes de tomar qualquer 
decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas as 
informações contidas na Escritura de Emissão e neste Prospecto, incluindo as demonstrações financeiras da 
Emissora e da Fiadora e respectivas notas explicativas incorporadas por referência a este Prospecto. 

Os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais, o fluxo de caixa, a liquidez e/ou os negócios atuais 
e futuros da Emissora e da Fiadora podem ser afetados de maneira adversa por qualquer dos fatores de risco 
mencionados abaixo. O preço de mercado das Debêntures e a capacidade de pagamento da Emissora podem ser 
adversamente afetados em razão de qualquer desses e/ou de outros fatores de risco, hipóteses em que os 
potenciais investidores poderão perder parte substancial ou a totalidade de seu investimento nas Debêntures. 

Este Prospecto contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições das Debêntures e das obrigações 
assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os Investidores leiam a Escritura 
de Emissão e este Prospecto e compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são específicos 
desta operação e podem diferir dos termos e condições de outras operações envolvendo risco de crédito. Os 
potenciais investidores podem perder parte substancial ou todo o seu investimento.  

Os riscos descritos abaixo são aqueles que conhecemos e que acreditamos que atualmente podem afetar de 
maneira adversa a Emissora, à Fiadora, as Debêntures e/ou a Oferta, podendo riscos adicionais e incertezas 
atualmente não conhecidos pela Emissora e pela Fiadora, ou que estes considerem atualmente irrelevantes, 
também prejudicar as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora, da Fiadora, a Oferta 
e/ou as Debêntures de maneira significativa. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, podendo riscos adicionais impactar adversamente as Debêntures 
ou a condição financeira, os negócios e os resultados das operações da Emissora e/ou da Fiadora. Caso qualquer 
dos riscos e incertezas aqui descritos venham a se concretizar, as Debêntures ou a condição financeira, os 
negócios e os resultados das operações da Emissora e/ou da Fiadora poderão ser afetados de forma adversa. 

Os potenciais Investidores Qualificados podem perder parte substancial ou todo o seu investimento. O 
Coordenador Líder recomenda aos Investidores Qualificados interessados que contatem seus consultores jurídicos 
e financeiros antes de investir nas Debêntures. 

O investimento nas Debêntures envolve alto grau de risco. Antes de tomar uma decisão de investimento nas 
Debêntures da Oferta, os potenciais Investidores Qualificados devem considerar cuidadosamente, à luz de suas 
próprias situações financeiras e objetivos de investimento, todas as informações disponíveis na Escritura de 
Emissão e neste Prospecto. 

A Oferta não é adequada aos Investidores Qualificados que (i) não tenham profundo conhecimento dos riscos 
envolvidos na Emissão, na Oferta e/ou nas Debêntures ou que não tenham acesso à consultoria especializada; e 
que (ii) necessitem de liquidez considerável com relação às Debêntures. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a 
menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou causará ou terá “efeito adverso” 
ou “efeito negativo” para a Emissora e/ou para a Fiadora, ou expressões similares, significa que tal risco, incerteza 
ou problema poderá causar efeito adverso relevante nos negócios, na situação financeira, nos resultados 
operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos negócios atuais e futuros da Emissora e/ou da Fiadora, bem 
como no preço das Debêntures. Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse 
contexto. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES DA OFERTA INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS CONSULTORES 
JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES DA OFERTA. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À EMISSORA E AO AMBIENTE MACROECONÔMICO 

O Contrato de Concessão, celebrado pela Emissora, estabelece metas contratuais, as quais, se não atendidas, 
podem gerar sanções administrativas e regulatórias. 

O Contrato de Concessão nº 051/2012, celebrado entre o Município de São Gabriel e a Emissora, em 20 de março 
de 2012, estabelece metas contratuais, as quais, se não atendidas, podem gerar sanções administrativas e 
regulatórias. As metas são detalhadas: CBA - Índice de Cobertura do Sistema de Distribuição de Água – 97%, CBE 
– Índice de Cobertura do Sistema de Esgotamento Sanitário – 90%, IPD - Índice de Perdas no Sistema de 
Distribuição - <31%, IHD - Índice de Hidrometração – 95%, Implantação de Sistema de Controle Operacional 
(atendido), Automatização da Dosagem de Produtos Químicos (atendido), Eliminação da Descarga de Lodo da 
ETA (atendido), Readequação e Reestruturação do Sistema de Distribuição – até 2024, IRA - Índice de 
Regularidade de Abastecimento - > 95%, IATS - Atendimento Tempo de Execução dos Serviços - >95%.  

O Contrato de Concessão está sujeito à rescisão antecipada unilateral pelo Poder Concedente, nos termos da 
legislação aplicável. 

A prestação dos serviços públicos relacionados ao setor de saneamento básico pela iniciativa privada é outorgada 
pelo Poder Público por meio de concessões. Nos termos da legislação aplicável, é facultado ao Poder Concedente 
efetuar a rescisão antecipada unilateral de concessões: (i) por motivo de interesse público, mediante lei 
autorizativa específica e prévio pagamento de indenização (encampação de serviços); ou (ii) por 
descumprimento de obrigação contratual pela concessionária, precedida da verificação da inadimplência em 
processo administrativo, assegurado o direto da ampla defesa (declaração de caducidade). 

Na hipótese de o Poder Concedente decidir pela encampação de Contrato de Concessão, esta terá direito à (i) 
prévia indenização pelos investimentos vinculados aos bens reversíveis ainda não depreciados ou amortizados; 
(ii) desoneração em relação às obrigações decorrentes de contratos de financiamentos por ela elaborados com 
vistas ao cumprimento do Contrato de Concessão; e (iii) prévia indenização por todos os encargos e ônus 
decorrentes de multas, rescisões e indenizações que se fizerem devidas a fornecedores, contratados e terceiros 
em geral. Na hipótese de inadimplência grave da Emissora, em que o Poder Concedente declare a caducidade, a 
Emissora não será indenizada previamente pelos investimentos vinculados aos bens reversíveis ainda não 
depreciados ou amortizados, mas, apenas, ao final do respectivo processo administrativo, estando ainda sujeita 
à imposição de penalidades contratuais, bem como ao ressarcimento dos danos causados pela Emissora, ambos 
os quais serão descontados da indenização eventualmente devida.  

O §6º do artigo 38 da Lei nº 8.987 dispõe que, declarada a caducidade da Concessão, não resultará para o Poder 
Concedente qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos 
com terceiros ou empregados da Emissora. Ademais, não há garantia de que as obrigações assumidas pela 
Emissora serão consideradas oponíveis ao próximo concessionário. Portanto, não há como garantir que, ocorrido 
o término antecipado da Concessão, os Debenturistas receberão o pagamento dos direitos emergentes da 
Concessão. 

O pagamento da indenização resultante poderá ser menor do que o valor dos investimentos realizados pela 
Emissora. Além disso, o pagamento de indenização pode não ocorrer de maneira voluntária pelo Poder 
Concedente, levando potencialmente a controvérsias judiciais ou arbitragens, conforme aplicável, inclusive 
acerca do tratamento fiscal dessa indenização. Nesse caso, existe até mesmo o risco de a decisão considerar a 
indenização indevida.  

Adicionalmente, a rescisão antecipada resultaria na interrupção de atividades e consequente redução da receita 
operacional líquida da Emissora. Se o Poder Concedente rescindir o Contrato de Concessão em caso de 
inadimplemento, o valor pode ser reduzido drasticamente, pela imposição de multas ou outras penalidades. 
Assim, o exercício dos direitos de rescisão unilateral do Contrato de Concessão ou a insuficiência das 
indenizações poderá causar um efeito prejudicial relevante nos negócios e nos resultados da Emissora. 

A Emissora pode não conseguir captar recursos suficientes para financiar seus projetos, renovar suas linhas de 
crédito atuais ou ter acesso a novos financiamentos a termos atrativos, o que pode causar um efeito relevante 
e adverso.  

A captação de recursos, por meio do mercado de capitais, seja através de instrumentos mobiliários ou de 
financiamentos com instituições financeiras, é importante para as operações da Emissora, com vistas à 
implementação de sua estratégia de negócios, ao cumprimento de compromissos contratuais assumidos e à 
contínua promoção do desenvolvimento sustentável de negócios, com adequação financeira e solvência. A 
construção e a operação dos ativos da Emissora requerem fontes sustentáveis e confiáveis de financiamento.  
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A capacidade futura de captação de capital, pela Emissora, dependerá de sua rentabilidade futura, bem como da 
conjuntura política e econômica, mundial e brasileira, que são afetadas por fatores fora do controle da Emissora. 
É possível que o capital social adicional não esteja disponível ou, caso disponível, possa não estar em condições 
favoráveis para a Emissora. A restrição à captação em condições aceitáveis à Emissora poderá ter um efeito 
adverso relevante sobre seus resultados e negócios. Ademais, caso a Emissora incorra em endividamento 
adicional, os riscos associados à sua alavancagem financeira poderão aumentar, tais como a possibilidade de a 
Emissora não conseguir gerar caixa suficiente para pagar o principal, juros e outros encargos relativos à dívida, 
causando um efeito adverso relevante sobre seus resultados e negócios.  

O mercado brasileiro de capitais é altamente volátil e pode ser impactado, negativamente, com aumento do 
custo de financiamento através do aumento na percepção de riscos, pelos seus agentes, em função de alterações 
nos mais diversos fatores político-econômicos, como a ocorrência de graves pandemias (tais como a COVID-19 
ou possíveis novas ondas de contaminação) e guerras (tais como a Guerra Russo-Ucraniana), liquidez dos 
mercados, preço de commodities, políticas governamentais que afetam a infraestrutura logística do Brasil, 
políticas fiscais dos governos federais, estaduais ou municipais, políticas cambiais, eventos negativos de amplo 
espectro sobre a economia, ocasionados por desdobramentos de graves pandemias (tais como a COVID-19 ou 
possíveis novas ondas de contaminação) e guerras (tais como a Guerra Russo-Ucraniana) ou outros 
desdobramentos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos no Brasil ou que afetem o País.  

Adicionalmente, preocupações quanto à estabilidade dos mercados financeiros no Brasil e à solvência de 
contrapartes resulta, quase sempre, no encarecimento do custo de captação, uma vez que muitos credores 
aumentam as taxas de juros, adotam normas mais rigorosas para concessão de empréstimos e reduzem o volume 
aplicado e, em alguns casos, interrompem a oferta de financiamento a tomadores em termos comerciais 
razoáveis. 

Como reflexo de tais circunstâncias, eventuais dificuldades que a Emissora possa vir a enfrentar para captar 
recursos no mercado de capitais, podem reduzir suas disponibilidades para investimento, impactando 
negativamente seu plano de negócios e o cronograma de eventuais projetos em fase de implantação. Caso a 
Emissora não seja capaz de obter ou renovar linhas de financiamento quando necessário, obter ou renovar 
fianças bancárias e seguros, as linhas disponíveis forem em termos desfavoráveis ou insuficientes, para satisfazer 
suas necessidades de capital, cumprir com suas obrigações financeiras ou aproveitar oportunidades de negócio, 
a Emissora poderá ter um efeito adverso relevante nos seus negócios e resultados operacionais. Adicionalmente, 
esse risco pode ser acentuado em virtude da ocorrência de eventos extremos como graves pandemias (tais como 
a COVID-19 ou possíveis novas ondas de contaminação) e guerras (tais como a Guerra Russo-Ucraniana), as quais 
podem impor dificuldades adicionais para obtenção de financiamentos junto às instituições financeiras e, 
consequentemente, restrições de caixa para a Emissora, o que pode causar um efeito adverso para os negócios 
e resultados da Emissora. 

O Coordenador Líder e as empresas de seus respectivos grupos estão envolvidas em uma vasta gama de 
atividades peculiares ao seu objeto social das quais podem surgir eventuais conflitos de interesse.  

O Coordenador Líder e as empresas de seus respectivos grupos estão envolvidas em uma vasta gama de 
atividades peculiares ao seu objeto social (incluindo atividades típicas de bancos comerciais e de investimento, 
tais como operações de crédito, prestação de garantias, gerenciamento de investimentos, venda e intermediação 
de valores mobiliários, prestação de serviço de assessoria financeira e demais atividades relacionadas) das quais 
podem surgir eventuais conflitos de interesse, sendo que o Coordenador Lider e as empresas de seus respectivos 
grupos adotam práticas e procedimentos para restringir o fluxo de informações e administrar esses conflitos. 
Adicionalmente, o Coordenador Líder e as empresas de seus respectivos grupos não estarão obrigados a 
restringir quaisquer de suas atividades conduzidas no curso normal de seus negócios em decorrência da presente 
Oferta, o que pode resultar em prejuízos financeiros aos Investidores da Oferta. 

FATORES DE RISCOS RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES 

Caso as Debêntures deixem de satisfazer determinadas características que as enquadrem como Debêntures de 
Infraestrutura, a Emissora não pode garantir que elas continuarão a receber o tratamento tributário 
diferenciado previsto na Lei nº 12.431, inclusive, a Emissora não pode garantir que a Lei nº 12.431 não será 
novamente alterada, questionada, extinta ou substituída por leis mais restritivas 

Nos termos da Lei nº 12.431, foi reduzida para 0% (zero por cento) a alíquota do imposto de renda incidente 
sobre os rendimentos auferidos por pessoas residentes no exterior que tenham se utilizado dos mecanismos de 
investimento da Resolução CMN 4.373, e que não sejam residentes ou domiciliados em jurisdição de tributação 
favorecida em decorrência da sua titularidade de, dentre outros, debêntures que atendam determinadas 
características, e que tenham sido objeto de oferta pública de distribuição por pessoas jurídicas de direito privado 
não classificadas como instituições financeiras e regulamentadas pelo CMN ou CVM. 
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Adicionalmente, a Lei nº 12.431 estabeleceu que os rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes no 
Brasil em decorrência de sua titularidade de Debêntures de Infraestrutura, que tenham sido emitidas por 
concessionária, como a Emissora, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, à 
alíquota de 0% (zero por cento), desde que os projetos de investimento na área de infraestrutura sejam 
considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Governo Federal. 

São consideradas Debêntures de Infraestrutura as debêntures que, além dos requisitos descritos acima, 
cumpram, cumulativamente, com os seguintes requisitos: (i) remuneração por taxa de juros prefixada, vinculada 
a índice de preço ou à taxa referencial; (ii) não admitir a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada; 
(iii) prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos; (iv) vedação à recompra do título ou valor mobiliário pela 
respectiva emissora ou parte a ele relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação 
antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento pela respectiva emissora, salvo na forma a ser regulamentada 
pelo CMN; (v) inexistência de compromisso de revenda assumido pelo titular; (vi) prazo de pagamento periódico 
de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (vii) comprovação de 
que as debêntures estejam registradas em sistema de registro devidamente autorizado pelo Banco Central ou 
pela CVM, nas suas respectivas áreas de competência; e (viii) procedimento simplificado que demonstre o 
compromisso de alocar os recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou 
dívidas relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao desenvolvimento e à 
inovação, sendo certo que os projetos de investimento no qual serão alocados os recursos deverão ser 
considerados como prioritários pelo Ministério competente. 

Dessa forma, caso as Debêntures deixem de satisfazer qualquer uma das características relacionadas nos itens 
(i) a (viii) do parágrafo anterior (inclusive em razão de qualquer direito de resgate das Debêntures previsto no 
§1º do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações), a Emissora não pode garantir que as Debêntures continuarão 
a receber o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.431. 

Nesse sentido, nos termos da Escritura de Emissão, caso a qualquer momento durante a vigência da Emissão e 
até a data da liquidação integral das Debêntures: (i) as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário 
previsto na Lei nº 12.431; ou (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures, por 
qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, em razão de revogação ou alteração da Lei nº 12.431 ou edição 
de lei determinando a incidência de imposto de renda retido na fonte ou quaisquer outros tributos sobre os 
rendimentos das Debêntures, em qualquer das hipóteses, a Emissora: (a) deverá arcar com todos os tributos que 
venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei nº 
12.431, se aplicável, de modo que a Emissora deverá acrescer aos pagamentos de Atualização Monetária, 
Remuneração valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os 
referidos valores não fossem incidentes; ou (b) sem prejuízo do disposto na alínea “(a)” acima, estará autorizada, 
a seu exclusivo critério, a realizar resgate antecipado para a totalidade das Debêntures, independentemente de 
qualquer procedimento ou aprovação, desde que permitido pela legislação e regulamentação aplicáveis, 
incluindo, sem limitação, as regras expedidas pelo CMN. Não há como garantir que a Emissora terá recursos 
suficientes para arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem como com 
qualquer multa a ser paga nos termos da Lei nº 12.431, se aplicável, ou, se tiver, que isso não terá um efeito 
adverso para a Emissora. 

Adicionalmente, na hipótese de não aplicação dos recursos oriundos da Oferta das Debêntures nos Projetos, é 
estabelecida uma penalidade de 20% (vinte por cento) sobre o valor não destinado aos Projetos, ainda que, em 
caso de penalidade, seja mantido o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.431 aos investidores 
nas Debêntures que sejam Pessoas Elegíveis. Não há como garantir que a Emissora terá recursos suficientes para 
o pagamento dessa penalidade ou, se tiver, que isso não terá um efeito adverso para a Emissora. 

A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado secundário brasileiro poderão 
limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender as Debêntures pelo preço e na ocasião 
que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em países de economia emergente, tais como o Brasil, 
envolve, com frequência, maior grau de risco em comparação a outros mercados mundiais, sendo tais 
investimentos considerados, em geral, de natureza mais especulativa.  

O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e mais concentrado, 
podendo ser mais volátil do que os principais mercados de valores mobiliários mundiais, como o dos Estados 
Unidos. Os subscritores das Debêntures não têm nenhuma garantia de que no futuro terão um mercado líquido 
em que possam negociar a alienação desses títulos, caso queiram optar pelo desinvestimento. Isso pode trazer 
dificuldades aos titulares de Debêntures que queiram vendê-las no mercado secundário. 
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Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção do risco no Brasil e 
em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá afetar negativamente a economia 
brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de valores mobiliários, incluindo as Debêntures. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes 
graus, pelas condições econômicas e de mercado do Brasil e de outros países, inclusive Estados Unidos, países 
membros da União Europeia e de economias emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses 
países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias 
brasileiras, inclusive das Debêntures. Crises no Brasil, nos Estados Unidos, na União Europeia ou em países de 
economia emergente podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das companhias 
brasileiras, inclusive os valores mobiliários da Companhia.  

Adicionalmente, a economia brasileira é afetada pelas condições de mercado e pelas condições econômicas 
internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos Estados Unidos. Os preços das ações na B3, por 
exemplo, são altamente afetados pelas flutuações nas taxas de juros dos Estados Unidos e pelo comportamento 
das principais bolsas norte-americanas. Qualquer aumento nas taxas de juros em outros países, especialmente 
os Estados Unidos, poderá reduzir a liquidez global e o interesse do investidor em realizar investimentos no 
mercado de capitais brasileiro. 

Não é possível assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará aberto às companhias brasileiras e que os 
custos de financiamento no mercado sejam favoráveis às companhias brasileiras. Crises políticas ou econômicas 
no Brasil e em mercados emergentes podem reduzir o interesse do investidor por valores mobiliários de 
companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários emitidos pela Companhia. Isso poderá afetar a liquidez e 
o preço de mercado das Debêntures, bem como poderá afetar o seu futuro acesso ao mercado de capitais 
brasileiros e a financiamentos em termos aceitáveis, o que poderá afetar adversamente o preço de mercado das 
Debêntures. 

A modificação das práticas contábeis utilizadas para cálculo dos Índices Financeiros pode afetar 
negativamente a percepção de risco dos investidores e gerar efeitos adversos nos preços dos valores 
mobiliários da Emissora no mercado secundário. 

Os Índices Financeiros estabelecidos na Escritura de Emissão serão calculados em conformidade com as práticas 
contábeis vigentes quando da divulgação pela Emissora de suas demonstrações financeiras anuais ou 
informações financeiras trimestrais, sendo que não há qualquer garantia que as práticas contábeis não serão 
alteradas ou que não poderá haver divergência em sua interpretação. A percepção de risco dos investidores 
poderá ser afetada negativamente, uma vez que pode haver divergência entre a forma como os Índices 
Financeiros serão efetivamente calculados e a forma como os mesmos seriam calculados caso o cálculo fosse 
feito de acordo com as práticas contábeis modificadas. Adicionalmente, essa prática pode gerar efeitos adversos 
nos preços dos valores mobiliários da Emissora no mercado secundário, incluindo, mas a tanto não se limitando, 
o preço das Debêntures da presente Emissão. 

Além disso, a alteração do cálculo do Índice Financeiro poderá (i) acarretar uma redução do horizonte original 
de investimento esperado pelos Debenturistas e/ou (ii) gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido 
pelos Debenturistas à mesma taxa estabelecida para as Debêntures uma vez que poderá ser difícil encontrar 
valores mobiliários com as mesmas condições das Debêntures. 

Eventual rebaixamento na classificação de risco (rating) do Brasil poderá acarretar na redução de liquidez das 
Debêntures para negociação no mercado secundário. 

Os ratings de crédito afetam a percepção de risco dos investimentos e, como resultado, os rendimentos 
necessários nas futuras emissões de dívida no mercado de capitais. Agências de classificação avaliam 
regularmente o Brasil e seus ratings soberanos, tendo como base diversos fatores, incluindo tendências 
macroeconômicas, condições físicas e orçamentárias, métricas de endividamento e a perspectiva de mudanças 
em quaisquer desses fatores. Da mesma forma, os ratings de crédito corporativo atribuídos à Emissora são 
avaliados regularmente. Considerando que a Emissora atua em negócios regulados e seu rating corporativo é 
atrelado ao rating soberano do Brasil, qualquer queda no rating soberano do Brasil e/ou qualquer rebaixamento 
no rating da Emissora poderá aumentar a percepção de risco dos investidores e, consequentemente, aumentar 
o custo futuro de emissão de dívidas e afetar adversamente o preço de negociação dos valores mobiliários 
emitidos pela Emissora. 
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Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou à Emissora poderá dificultar a 
captação de recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das Debêntures para negociação 
no mercado secundário e impacto negativo relevante na Emissora. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são levados em 
consideração, tais como sua condição financeira, sua administração e seu desempenho. São analisadas, também, 
as características das Debêntures, assim como as obrigações assumidas pela Emissora e os fatores político-
econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora. Dessa forma, as avaliações representam uma 
opinião da Agência de Classificação de Risco quanto às condições da Emissora de honrar seus compromissos 
financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado. Um eventual rebaixamento em 
classificações de risco obtidas com relação à Oferta e/ou à Emissora durante a vigência das Debêntures poderá 
afetar negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. Além disso, a 
Emissora poderá encontrar dificuldades em realizar outras emissões de títulos e valores mobiliários, o que 
poderá, consequentemente, ter um impacto adverso relevante nos resultados e nas operações da Emissora e na 
sua capacidade de honrar com as obrigações relativas à Oferta. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 
públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações 
específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações de risco. 
Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com relação às Debêntures pode obrigar esses 
investidores a alienar suas Debêntures no mercado secundário, podendo vir a afetar negativamente o preço 
dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. 

Além disso, o rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures poderá (i) acarretar uma redução 
do horizonte original de investimento esperado pelos Debenturistas; e/ou (ii) gerar dificuldade de reinvestimento 
do capital investido pelos Debenturistas à mesma taxa estabelecida para as Debêntures uma vez que poderá ser 
difícil encontrar valores mobiliários com as mesmas condições das Debêntures. 

Descaracterização das Debêntures como Debêntures sustentáveis. 

A caracterização das Debêntures como Debêntures sustentáveis se dá (i) com base no parecer técnico emitido 
por Avaliador Independente, de acordo com as diretrizes dos Green Bond Principles, Social Bond Principles e nos 
Sustainability Bond Guidelines de versão de junho de 2021 (“Parecer”), emitidas pela International Capital 
Market Association; e (ii) destinação de recursos definida no item 3.4 da Escritura de Emissão. 

A respeito do Parecer: (a) não há regulamentação aplicável à atividade da consultoria especializada e 
independente; (b) o Coordenador Líder não se responsabiliza pelo conteúdo do Parecer; e (c) considerando os 
itens “a” e “b”, inexiste garantia sobre pareceres e relatórios de verificação externa, razão pela qual não há 
direito de ação, recurso, pedidos de indenização etc. por parte dos investidores contra a Emissora ou contra o 
Coordenador Líder sobre o conteúdo do parecer. 

A caracterização do título como sustentáveis é definido no momento da oferta e poderá não ser mantido durante 
toda a vida do título. Caso a Emissora não cumpra com a destinação de recursos do título, este poderá ser 
descaracterizado como sustentáveis e/ou vencer de forma antecipada, conforme aplicável. Caso as Debêntures 
sejam descaracterizadas por qualquer motivo, a descaracterização poderá impactar nos negócios e reputação da 
Emissora, não havendo garantias de que a Emissora disporá de recursos suficientes em caixa para realizar o 
pagamento das Debêntures na hipótese de ocorrência de um evento de vencimento antecipado de suas 
obrigações. A descaracterização poderá ainda impactar negativamente o investidor em razão de eventual 
desenquadramento da sua política de investimento, e, ainda, na negociação do título no mercado secundário. 
Caso a Emissora realize resgate antecipado, oferta de resgate e/ou aquisição facultativa das Debêntures, que 
ensejará na antecipação do vencimento ordinário do título, não há como garantir que haverá a comprovação da 
utilização integral do uso dos recursos pela Emissora conforme item 3.4 da Escritura de Emissão. 

A Fiança pode ser insuficiente para quitar o saldo devedor das Debêntures em caso de inadimplemento das 
obrigações da Emissora com relação à Emissão.  

As Debêntures contarão com Fiança prestada pela Fiadora e, no caso de a Emissora não cumprir suas obrigações 
no âmbito da Emissão, os Debenturistas dependerão do processo de excussão da Fiança contra a Fiadora, judicial 
ou extrajudicialmente, o qual pode ser demorado e cujo sucesso está sujeito a diversos fatores que estão fora 
do controle da Emissora. Além disso, a Fiadora poderá não ter condições financeiras ou patrimônio suficiente 
para responder pela integral quitação do saldo devedor das Debêntures. Dessa forma, não há como garantir que 
os titulares das Debêntures receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus créditos.  
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As Garantias Reais podem ser insuficientes para quitar o saldo devedor das Debêntures em caso de 
inadimplemento das obrigações da Emissora com relação à Emissão. 

No caso de a Emissora não cumprir suas obrigações, no âmbito da Emissão, os Debenturistas dependerão do 
processo de excussão das Garantias Reais, judicial ou extrajudicialmente, o qual pode ser demorado e cujo 
sucesso está sujeito a diversos fatores que estão fora do controle da Emissora e da Fiadora, podendo ainda o 
produto da excussão das Garantias Reais não ser suficiente para pagar integralmente ou até mesmo parcialmente 
o saldo devedor das Debêntures.  

Em caso de recuperação judicial ou falência da Emissora, da Fiadora e de sociedades integrantes do grupo 
econômico da Emissora e da Fiadora, não é possível garantir que não ocorrerá a consolidação substancial de 
ativos e passivos de tais sociedades.  

Em caso de processos de recuperação judicial ou falência da Emissora, da Fiadora e de sociedades integrantes 
do seu grupo econômico, não é possível garantir que o juízo responsável pelo processamento da recuperação 
judicial ou falência não determinará, ainda que de ofício, independentemente da vontade dos credores, a 
consolidação substancial dos ativos e passivos de tais sociedades. 

Nesse caso, haveria o risco de consolidação substancial com sociedades com situação patrimonial menos 
favorável que a da Emissora e, nessa hipótese, os Debenturistas podem ter maior dificuldade para recuperar seus 
créditos decorrentes das Debêntures do que teriam caso a consolidação substancial não ocorresse, dado que o 
patrimônio da Emissora será consolidado com o patrimônio das outras sociedades de seu grupo econômico, 
respondendo, sem distinção e conjuntamente, pela satisfação de todos os créditos de todas as sociedades. Isso 
pode gerar uma situação na qual os Debenturistas podem ser incapazes de recuperar a totalidade, ou mesmo 
parte, de tais créditos. 

As obrigações da Emissora e da Fiadora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de 
vencimento antecipado. 

A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado (automático ou não) das 
obrigações da Emissora e da Fiadora com relação às Debêntures. Não há garantias de que a Emissora disporá de 
recursos suficientes em caixa para fazer face ao pagamento das Debêntures na hipótese de ocorrência de 
vencimento antecipado de suas obrigações, hipótese na qual os Debenturistas poderão sofrer um impacto 
negativo relevante no recebimento dos pagamentos relativos às Debêntures e a Emissora poderá sofrer um 
impacto negativo relevante nos seus resultados e nas suas operações. Caso ocorra uma das hipóteses de 
vencimento antecipado, os titulares das Debêntures terão seu horizonte original de investimento reduzido, 
podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada nas Debêntures ou 
sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em decorrência do prazo de aplicação dos recursos investidos. 

Para mais informações, veja a seção 2 “Principais Características da Oferta”, na página 1 deste Prospecto. 

As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o 
que poderá impactar de maneira adversa a liquidez e/ou valor das Debêntures no mercado secundário. 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, a partir 
do 25° (vigésimo quinto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a ser 
autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), ou seja, a partir de 15 de junho de 2025, inclusive, nos 
termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, adquirir Debêntures por valor igual ou inferior ao Valor 
Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observados os termos Resolução CVM nº 
77, de 29 de março de 2022, conforme alterada e demais regulamentações aplicáveis expedidas pela CVM e 
pelo CMN. 

Caso a Emissora adquira Debêntures, os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de 
tal Aquisição Facultativa, não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento da aquisição, outros 
ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures. 

Além disso, a realização de Aquisição Facultativa poderá ter impacto adverso na liquidez das Debêntures no 
mercado secundário, uma vez que parte considerável das Debêntures poderá ser retirada de negociação. 
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As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão. 

Poderá ocorrer o resgate antecipado das Debêntures, observado o disposto na Lei nº 12.431, (i) na hipótese de 
extinção, limitação e/ou ausência da divulgação do IPCA por mais de 10 (dez) dias consecutivos da data esperada 
para a sua apuração ou em caso de extinção ou de impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures por 
imposição legal ou determinação judicial, e, não havendo um substituto legal, caso não haja acordo sobre o novo 
índice para cálculo da Atualização Monetária entre a Emissora e os Debenturistas, ou caso não seja obtido 
quórum de instalação em primeira e segunda convocação nas Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas 
para deliberar a respeito do novo índice de atualização; e (ii) caso as Debêntures deixem de gozar do tratamento 
tributário previsto na Lei nº 12.431 ou caso haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das 
Debêntures, por qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, em razão de revogação ou alteração da Lei nº 
12.431 ou edição de lei determinando a incidência de imposto de renda retido na fonte ou quaisquer outros 
tributos sobre os rendimentos das Debêntures. 

Adicionalmente, a Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, Oferta de Resgate Antecipado Total, desde 
que observados os termos da Lei nº 12.431, da Resolução CMN 4.751 e desde que se observem: (a) o prazo médio 
ponderado mínimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo 
resgate antecipado total das Debêntures (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou 
regulamentação aplicáveis); e (b) o disposto no inciso II do artigo 1°, §1°, da Lei nº 12.431, na Resolução CMN 
4.751 e demais regulamentações aplicáveis e que venham a ser editadas posteriormente; com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem 
titulares, de acordo com os termos e condições previstos neste Prospecto. 

Os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência do resgate antecipado das Debêntures, 
não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento do resgate antecipado, outros ativos no mercado 
de risco e retorno semelhantes às Debêntures. 

O investidor titular de pequena quantidade de Debêntures pode ser obrigado a acatar decisões deliberadas 
em Assembleia de Debenturistas.  

O Debenturista detentor de pequena quantidade de Debêntures pode ser obrigado a acatar decisões da maioria 
dos Debenturistas ainda que manifeste voto desfavorável, não compareça à assembleia de Debenturistas ou se 
abstenha de votar, não existindo qualquer mecanismo para o resgate, a amortização ou a venda compulsória no 
caso de dissidência em determinadas matérias submetidas à deliberação pela assembleia de Debenturistas. Há 
também o risco de o quórum de instalação ou deliberação de determinada matéria não ser atingido e, dessa 
forma, os Debenturistas poderão não conseguir, ou ter dificuldade de deliberar matérias sujeitas à assembleia 
de Debenturistas. 

É possível que decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras prejudiquem a estrutura da Oferta.  

Não pode ser afastada a hipótese de decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras que possam ser 
contrárias ao disposto nos documentos da Oferta. Além disso, toda a estrutura de emissão e remuneração das 
Debêntures foi realizada com base em disposições legais vigentes atualmente. Dessa forma, eventuais restrições 
de natureza legal ou regulatória, que possam vir a ser editadas podem afetar adversamente a validade da 
Emissão, podendo gerar perda do capital investido pelos Debenturistas, caso tais decisões tenham efeitos 
retroativos. 

Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a 
Emissora, a Fiadora ou o Coordenador Líder e/ou os respectivos representantes de cada uma das entidades 
mencionadas poderão gerar questionamentos por parte da CVM, da B3 e de potenciais investidores da Oferta, 
o que poderá impactar negativamente a Oferta.  

A Oferta e suas condições, passaram a ser de conhecimento público após a divulgação deste Prospecto. A partir 
deste momento e até a disponibilização do Anúncio de Encerramento da Oferta, poderão ser veiculadas matérias 
contendo informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Emissora, a Fiadora ou o Coordenador Líder 
e/ou os respectivos representantes de cada uma das entidades mencionadas, ou, ainda, contendo certos dados 
que não constam deste Prospecto. Tendo em vista que o artigo 11 e seguintes da Resolução CVM 160 veda 
qualquer manifestação na mídia por parte da Emissora, da Fiadora ou do Coordenador Líder sobre a Oferta até 
a disponibilização do Anúncio de Encerramento da Oferta, eventuais notícias sobre a Oferta poderão conter 
informações que não foram fornecidas ou que não contaram com a revisão da Emissora, da Fiadora ou do 
Coordenador Líder. Assim, caso haja informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta divulgadas na mídia 
ou, ainda, caso sejam veiculadas notícias com dados que não constam deste Prospecto, a CVM, a B3 ou potenciais 
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investidores poderão questionar o conteúdo de tais matérias, o que poderá afetar negativamente a tomada de 
decisão de investimento pelos potenciais investidores podendo resultar, ainda, a exclusivo critério da CVM, na 
suspensão da Oferta, com a consequente alteração do seu cronograma, ou no seu cancelamento. 

As informações acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto (incluindo seus anexos) podem não ser 
precisas, podem não se concretizar e/ou serem substancialmente divergentes dos resultados efetivos e, 
portanto, não devem ser levadas em consideração pelos investidores na sua tomada de decisão em investir 
nas Debêntures. 

Este Prospecto (incluindo seus anexos) contém informações acerca das perspectivas do futuro e projeções da 
Emissora, as quais refletem as opiniões da Emissora em relação ao desenvolvimento futuro e que, como em 
qualquer atividade econômica, envolve riscos e incertezas. Não há garantias de que o desempenho futuro da 
Emissora será consistente com tais informações. Os eventos futuros e projeções poderão diferir sensivelmente 
das tendências aqui indicadas, dependendo de vários fatores discutidos nesta seção. As expressões “acredita 
que”, “espera que” e “antecipa que”, bem como outras expressões similares, identificam informações acerca das 
perspectivas do futuro e projeções da Emissora que não representam qualquer garantia quanto a sua ocorrência. 
Os potenciais investidores são advertidos a examinar com toda a cautela e diligência as informações contidas 
neste Prospecto (incluindo seus anexos) e a não tomar decisões de investimento baseados em previsões futuras, 
projeções ou expectativas. Não é possível assumir qualquer obrigação de atualizar ou revisar quaisquer 
informações acerca das perspectivas do futuro, exceto pelo disposto na regulamentação aplicável, e a não 
concretização das perspectivas do futuro ou projeções da Emissora divulgadas podem resultar em um efeito 
negativo relevante nos resultados e operações da Emissora.  

Risco decorrente da não obrigatoriedade de revisões e/ou atualizações de projeções.  

A Emissora, a Fiadora e o Coordenador Líder não possuem qualquer obrigação de revisar e/ou atualizar quaisquer 
projeções constantes deste Prospecto e/ou de qualquer material de divulgação da Oferta, incluindo sem 
limitação, quaisquer revisões que reflitam alterações nas condições econômicas ou outras circunstâncias 
posteriores à data deste Prospecto e/ou do referido material de divulgação, conforme o caso, mesmo que as 
premissas nas quais tais projeções se baseiem estejam incorretas. Assim, ao decidirem investir nas Debêntures, 
os investidores não devem se basear em referidas informações, as quais poderão estar desatualizadas no 
momento de tal investimento e a não revisão e/ou atualização das perspectivas do futuro ou projeções da 
Emissora divulgadas podem resultar em um efeito negativo relevante nos resultados e operações da Emissora.  

Para mais informações, veja a seção 2 “Principais Características da Oferta”, na página 1 deste Prospecto. 

Risco de não cumprimento de condições precedentes. 

O Contrato de Distribuição prevê diversas condições precedentes que devem ser satisfeitas para a realização da 
distribuição das Debêntures. Na hipótese do não atendimento de tais condições precedentes, o Coordenador 
Líder poderá decidir pela continuidade ou não da Oferta. Caso os Coordenador Líder decida pela 
não continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá efeitos com relação a quaisquer das 
partes, com o consequente cancelamento da Oferta, causando prejuízos à Emissora e perdas financeiras aos 
Debenturistas. 

A Oferta poderá vir a ser cancelada ou revogada pela CVM.  

Nos termos dos artigos 70 e seguintes da Resolução CVM 160, a CVM poderá suspender ou cancelar, a qualquer 
tempo, a Oferta que: (i) estiver se processando em condições diversas das constantes da Resolução CVM 160; (ii) 
estiver sendo intermediada por coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado; ou (iii) for havida 
por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta. Adicionalmente, a rescisão do Contrato de 
Distribuição também importará no cancelamento do registro da Oferta.  

Caso (a) a Oferta seja suspensa, cancelada ou revogada, nos termos da Resolução CVM 160 e/ou do Contrato de 
Distribuição da Oferta, todos os atos de aceitação serão cancelados e o Coordenador Líder e a Emissora 
comunicarão tal evento aos investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de aviso ao 
mercado. Logo, nas hipóteses de cancelamento ou revogação da Oferta, se o investidor já tiver efetuado o 
pagamento do Preço de Subscrição das Debêntures que houver subscrito, referido Preço de Subscrição será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e 
encargos eventualmente incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
comunicação do cancelamento ou revogação da Oferta. Em caso de cancelamento da Oferta, a Emissora e 
Coordenador Líder não serão responsáveis por eventuais perdas e danos incorridos pelos investidores. 



 

27 

Os municípios poderão suscitar a rescisão dos contratos de concessão e de programa, o que poderia ocorrer a 
partir de declaração de caducidade ou encampação antes da expiração do prazo de tais contratos, em 
determinadas circunstâncias. Os pagamentos de indenização a receber nesses casos podem ser menores do 
que o valor dos investimentos realizados pela Companhia, ou podem ser pagos por um período prolongado, 
afetando adversamente os negócios, condição financeira ou resultados operacionais da Companhia.  

Os municípios têm o direito legal e, a depender do caso, contratual, de extinguir antecipadamente os contratos 
de concessão e de programa se a Companhia não cumprir suas obrigações contratuais ou legais (caducidade) ou 
se o município decidir fazê-lo em um processo de encampação (retomada de serviços por conveniência). 
A retomada dos serviços deve ser justificada pelo interesse público. Nesse caso, os municípios avaliam que não 
é mais de interesse público continuar prestando serviços de água e esgoto nos termos e condições da 
atual concessão. 

A Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (“Lei de Saneamento Básico”), em conjunto com a Lei nº 
8.987/95, prevê que, no caso de rescisão antecipada da concessão, a entidade que fornece os serviços de 
saneamento deve realizar uma avaliação dos ativos relacionados aos serviços prestados, a fim de calcular a 
parcela não remunerada dos seus investimentos, para fins de avaliação de qualquer valor relacionado de 
indenização que seriam devidos à companhia pertinente, sem prejuízo da discussão sobre lucros cessantes. 
O pagamento de indenização resultante pode ser menor do que o valor dos investimentos que o prestador de 
serviço de saneamento realizou. Além disso, o pagamento de indenização pode não ocorrer de maneira 
voluntária pelos municípios, levando potencialmente a disputas judiciais. No caso de uma disputa judicial, existe 
o risco de a decisão judicial considerar a indenização indevida ou defini-la em um valor menor do que os 
investimentos já realizados. Em caso de procedência de ação judicial, a cobrança efetiva de eventual crédito por 
parte da concessionária pode se sujeitar ao regime de precatórios. O período de execução de precatório varia 
de acordo com o valor do crédito, a situação fiscal do município envolvido e a própria eficiência do Poder 
Judiciário local.  

O Novo Marco Legal do Saneamento Básico atribui à Agência Nacional de Água e Saneamento Básico (“ANA”) a 
autoridade de introduzir normas de referência sobre a metodologia de cálculo de indenizações devidas em razão 
de investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados, as quais, assim como as demais normas de 
referência, são de adesão facultativa dos municípios concedentes e das respectivas agências reguladoras, porém 
obrigatória no momento da contratação dos financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou 
operados por órgãos ou entidades da administração pública federal por esses entes municipais. A nova lei prevê 
que a transferência de serviços de um prestador a outro estará condicionada, em cada caso, à indenização de 
investimentos ligados a ativos reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, de acordo com a Lei nº 
8.987/1995, sem prejuízo de lucros cessantes. Nesses casos, o titular dos serviços poderá atribuir ao prestador 
que assumirá o serviço a responsabilidade pelo pagamento da indenização. Apesar da competência atribuída 
pelo Novo Marco Legal do Saneamento Básico, a ANA ainda não editou todas as normas de referência previstas 
na legislação, incluindo a norma de referência sobre a indenização de ativos.  

De acordo com o art. 11-B, § 2º, da Lei de Saneamento Básico, os contratos atualmente vigentes deveriam ser 
aditados até 31 de março de 2022 para incluir as metas de universalização necessárias e sua validade 
estaria condicionada à comprovação da capacidade econômico financeira da concessionária junto às 
Agências Reguladoras. 

O Decreto federal nº 11.030/2022, que alterou o Decretou federal nº 10.710/2021, estabeleceu que caberá ao 
titular do serviço público de saneamento básico garantir o conhecimento e as condições de exame do processo 
de regularização dos contratos aos órgãos de controle, tais como os Tribunais de Contas e os Ministérios Públicos 
competentes, com vistas a assegurar a adequação e a continuidade do serviço público, cabendo a esses mesmos 
entes municipais a imediata adoção de providências para transição para uma forma de operação regular, nos 
casos em que o contrato não puder ser regularizado, nas hipóteses definidas por esse regulamento.  

Com o término dos contratos de programa e de concessão da Companhia, parte dos bens utilizados na 
prestação dos serviços poderão ser revertidos ao patrimônio do Poder Concedente. Eventuais pagamentos de 
indenização podem ser menores do que o valor dos investimentos não amortizados.  

Para o desempenho de suas atividades, a Companhia detém em seu acervo ativos relacionados aos serviços 
prestados, que podem ou não ser incorporados ao patrimônio do Poder Concedente ao final da concessão ou do 
contrato de programa. A Lei nº 8.987/95 (“Lei de Concessões”) estabelece que os bens reversíveis são 
caracterizados pelo conjunto de bens que são indispensáveis para a continuidade da prestação do serviço, e que, 
por isso, devem ser transferidos do parceiro privado ao ente público por ocasião da extinção do contrato. 
Idealmente, os investimentos feitos pela Companhia, tanto na aquisição de novos bens, quanto na substituição 
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de bens que lhe foram transferidos, ou ainda na melhoria de bens de propriedade da entidade governamental, 
devem ser completamente amortizados ou completamente depreciados ao longo do contrato. Bens não 
amortizados ou depreciados devem ser objeto de indenização quando da extinção do contrato, pelo valor não 
amortizado ou não depreciado.  

A Lei de Saneamento Básico prevê que, no caso de rescisão antecipada da concessão, a empresa que presta os 
serviços de saneamento deve realizar uma avaliação dos ativos relacionados aos serviços prestados, a fim de 
calcular a parcela não remunerada dos seus investimentos, para fins de avaliação de eventual valor indenizatório 
que seria devido ao prestador do serviço. O Novo Marco Legal do Saneamento Básico atribui à ANA a 
competência para introduzir normas de referência sobre a metodologia de cálculo de indenizações por 
investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados. 

O Novo Marco Legal do Saneamento Básico também prevê que a transferência de serviços de um prestador a 
outro estará condicionada, em cada caso, à indenização de investimentos ligados a ativos reversíveis, ainda não 
amortizados ou depreciados, de acordo com a Lei de Concessões. Nesses casos, a responsabilidade pelo 
pagamento da indenização poderá ser atribuída pelo Poder Concedente ao prestador que assumirá os serviços.  

O pagamento de indenização resultante pode ser menor do que o valor dos investimentos que o prestador de 
serviço de saneamento realizou. Além disso, o pagamento de indenização pode não ocorrer de maneira 
voluntária pelo Poder Concedente, levando potencialmente a controvérsias e disputas judiciais. No caso de uma 
disputa judicial, existe o risco de a decisão judicial considerar a indenização indevida ou defini-la em um valor 
menor do que os investimentos realizados. Caso isso ocorra e a Companhia não receba a indenização esperada 
pelos seus investimentos, ou se a indenização for paga durante um período prolongado, isso poderá afetar 
adversamente os negócios, condição financeira ou resultados operacionais da Companhia. 

Parte significativa dos ativos da Companhia está vinculada à prestação de serviços públicos e não estará 
disponível para liquidação em caso de falência, nem poderá ser objeto de penhora para garantir a execução 
de decisões judiciais.  

Uma parte significativa dos ativos da Companhia, inclusive os sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário de nossa propriedade, está vinculada à prestação de serviços públicos. Esses ativos não estarão 
disponíveis para liquidação em caso de falência ou penhora para garantir a execução de decisões judiciais, uma 
vez que são vinculados à prestação de um serviço público essencial. Assim, os valores disponíveis aos acionistas 
em caso de liquidação podem diminuir significativamente, caso o valor a ser indenizado seja menor do que o 
valor de mercado dos bens revertidos. Além disso, essas limitações podem ter um efeito adverso na 
nossa capacidade de obter financiamento, pois não poderemos oferecer esses bens como garantia de contratos 
de dívida. 

A Companhia pode não conseguir obter, manter ou renovar tempestivamente suas licenças, outorgas, 
registros, autorizações e alvarás para a instalação e operação dos empreendimentos, o que pode afetar 
negativamente a Companhia.  

O desenvolvimento das atividades da Companhia está sujeito ao licenciamento ambiental, imobiliário e 
operacional, bem como à obtenção de outros atos autorizativos de natureza ambiental (outorgas, registros e 
autorizações), principalmente no tocante à operação de estações de tratamento. As licenças, outorgas, registros, 
alvarás e autorizações possuem prazo de validade e devem ser renovadas de tempos em tempos, com ou sem o 
pagamento de taxas de renovação.  

A Companhia pode não conseguir obter todas as licenças e/ou autorizações necessárias ou, ainda, pode não 
conseguir manter ou realizar as suas renovações de forma tempestiva. Adicionalmente, qualquer problema na 
obtenção, manutenção ou renovação de licenças e/ou autorizações, poderá comprometer a obtenção ou 
renovação de outras licenças.  

Adicionalmente, a Companhia não pode assegurar que licenças, outorgas, alvarás, autos e autorizações, como 
autos de conclusão de obras, alvarás de uso e funcionamento necessários ao desenvolvimento das suas 
atividades, ou autos de vistoria expedidos pelos corpos de bombeiros competentes, não tenham sofrido falhas 
em sua obtenção ou renovação no passado.  

Qualquer desses fatores que impactem na não obtenção ou na não renovação de tais licenças e/ou autorizações 
pode fazer com que a Companhia incorra em custos adicionais para o pagamento de eventuais encargos, o que 
pode obrigá-la a alocar recursos para o cumprimento dos referidos encargos, ou comprometer o regular 
funcionamento de suas atividades. Ainda, o desenvolvimento de atividades sem as devidas licenças ou em 
desconformidade com as licenças e suas exigências técnicas pode resultar em diversas penalidades que podem 
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vir a ser aplicadas de acordo com o rigor do não cumprimento com o licenciamento correspondente, tais como: 
(i) resultar em autos de infração; (ii) aplicação de multas sucessivas (na esfera administrativa ambiental, as multas 
podem chegar até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (iii) impedimento de abertura e operação 
de unidades, ainda que temporariamente; (iv) interdição ou fechamento de unidades, ainda que 
temporariamente; (v) expor a Companhia a riscos adicionais ou perda de cobertura de seguros no caso de um 
acidente de segurança e proteção, ou evento similar; (vi) afetar adversamente tal instalação enquanto uma 
licença estiver pendente; e (vii) expor a Companhia, bem como os representantes da Companhia, a sanções 
criminais, em caso de exercício de atividades sem as devidas licenças. A Companhia poderá ser adversamente 
afetada caso ocorra o fechamento, ainda que temporário, de algum de seus estabelecimentos, inclusive em sua 
reputação e seus resultados financeiros. 

Risco de potencial conflito de interesse. 

O Coordenador e/ou sociedades integrantes de seus respectivos grupos econômico eventualmente possuem 
títulos e valores mobiliários de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados 
e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos em operações regulares em bolsa de valores a preços e condições 
de mercado, bem como mantêm relações comerciais, no curso normal de seus negócios, com a Emissora. Por 
esta razão, o eventual relacionamento entre a Emissora e o Coordenador e sociedades integrantes de seus 
respectivos grupos econômicos pode gerar um conflito de interesses. 

 Risco de participação do agente fiduciário em outras emissões da mesma emissora. 

O Agente Fiduciário poderá, eventualmente, atuar como agente fiduciário em emissões da Emissora, hipótese 
em que, uma vez ocorridas quaisquer hipóteses de vencimento antecipado ou inadimplemento das obrigações 
assumidas pela Emissora, no âmbito da Emissão ou da outra eventual emissão, em caso de fato superveniente, 
eventualmente, o Agente Fiduciário poderá se encontrar em situação de conflito quanto ao tratamento 
equitativo entre os debenturistas e os titulares de debêntures da outra eventual emissão. 

Risco em função do registro automático na CVM e dispensa de análise prévia pela ANBIMA no âmbito do 
Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre CVM/ANBIMA para registro de ofertas públicas. 

A Oferta (i) é destinada exclusivamente a Investidores Qualificados; (ii) será registrada automaticamente perante 
a CVM, nos termos da Resolução CVM 160; (iii) não foi objeto de análise prévia pela ANBIMA, sendo registrada 
perante a ANBIMA somente após o envio da comunicação de encerramento da Oferta à CVM. A Oferta está 
também dispensada do atendimento de determinados requisitos e procedimentos normalmente observados em 
ofertas públicas de valores mobiliários registradas perante a CVM, com os quais os investidores usuais do 
mercado de capitais possam estar familiarizados. Dessa forma, no âmbito da Oferta não são conferidas aos 
Investidores Qualificados todas as proteções legais e regulamentares conferidas a investidores que não sejam 
Investidores Qualificados e/ou a investidores que investem em ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários registradas perante a CVM, inclusive, dentro outras questões, no que diz respeito à revisão deste 
Sumário, de forma que os Investidores Qualificados podem estar sujeitos a riscos adicionais a que não estariam 
caso a Oferta fosse objeto de análise prévia pela CVM e/ou pela ANBIMA. Os Investidores Qualificados 
interessados em investir nas Debêntures no âmbito da Oferta devem ter conhecimento sobre os riscos 
relacionados aos mercados financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e 
investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades da Emissora. 

Risco de Auditoria Jurídica Restrita. 

No âmbito da oferta pública das Debêntures, foi realizada auditoria jurídica com escopo reduzido, não 
abrangendo todos os aspectos relacionados à Emissora. Caso tivesse sido realizado um procedimento mais amplo 
de auditoria legal, poderiam ter sido detectadas contingências referentes à Emissora que podem, 
eventualmente, trazer prejuízos aos Debenturistas, na medida em que poderiam indicar um risco maior no 
investimento e, consequentemente, uma remuneração maior, ou mesmo, desestimular o investimento nas 
Debêntures. Da forma, os potenciais Debenturistas devem realizar a sua própria investigação antes de tomar 
uma decisão de investimento, bem como estarem cientes que os Formulários de Referência e as demonstrações 
financeiras da Emissora e dos Fiadores também não foram objeto de auditoria pelo Coordenador Líder ou pelos 
assessores legais da Oferta. 

Caso surjam eventuais passivos ou riscos não mapeados na auditoria jurídica, o fluxo de pagamento das 
Debêntures poderá sofrer impactos negativos, fatos estes que podem impactar o retorno financeiro esperado 
pelos investidores, com perda podendo chegar à totalidade dos investimentos realizados pelos investidores 
quando da aquisição das Debêntures. 
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5. CRONOGRAMA DE ETAPAS DA OFERTA 

5.1. Cronograma das etapas da oferta, destacando, no mínimo 

a)  as datas previstas para o início e o término da oferta, a possibilidade de sua suspensão ou a sua 
prorrogação, conforme o caso, ou, ainda, na hipótese de não serem conhecidas, a forma como serão 
anunciadas tais datas, bem como a forma como será dada divulgação a quaisquer anúncios relacionados 
à oferta. 

Abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos a partir 
do protocolo na CVM do pedido de registro automático da Oferta:  

Ordem dos 
Eventos 

Eventos Data Prevista(1) 

1. Protocolo do pedido de registro automático da Oferta na CVM 01 de junho de 2023 

2. Divulgação do Aviso ao Mercado 01 de junho de 2023 

3. Disponibilização do Prospecto Preliminar 01 de junho de 2023 

4. Procedimento de Bookbuilding 06 de junho de 2023 

5. 
Divulgação do Anúncio de Início 

Disponibilização do Prospecto Definitivo 
06 de junho de 2023 

6. Data de Liquidação das Debêntures 09 de junho de 2023 

7. Data de Divulgação do Anúncio de Encerramento 

Em até 180 (cento e 
oitenta) dias da 

divulgação do Anúncio 
de Início 

8. Data de Início da Negociação das Debêntures na B3 
Dia Útil após o 

encerramento da Oferta 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a critério da Emissora e do 

Coordenador Líder da Oferta. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da 

Oferta, seguindo o disposto no artigo 67 da Resolução CVM 160, hipótese na qual incidirão os efeitos descritos nos artigos 68 e 69, da Resolução CVM 160. Ainda, 

caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

Nos termos do artigo 22 da Resolução CVM 160, na hipótese em que se verifique, enquanto a Oferta estiver em 
distribuição, qualquer imprecisão ou mudança relevante nas informações contidas no Prospecto Definitivo, 
notadamente decorrentes de deficiência informacional ou de qualquer fato novo ou anterior não considerado 
no Prospecto, de que se tome conhecimento e que seja relevante para a decisão de investimento, a Emissora e 
o Coordenador Líder suspenderão a Oferta imediatamente até que se proceda: (i) a devida divulgação ao público 
da modificação da Oferta; (ii) a complementação do Prospecto; (iii) a atualização da lâmina da Oferta; e (iv) a 
atualização dos demais documentos da Oferta conforme aplicável. 

Nos termos do artigo 67 e seguintes da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, 
posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do requerimento de registro 
da Oferta, ou que o fundamentam, a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM (“SRE”) 
poderá: (i) deferir o requerimento de modificação da Oferta, conforme aplicável; (ii) reconhecer a ocorrência de 
modificação da Oferta e tomar as providências cabíveis; ou (iii) caso referida alteração acarrete aumento 
relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, deferir o requerimento de revogação da Oferta. 

As regras, procedimentos e consequências relacionadas a eventual revogação, suspensão e/ou modificação da 
Oferta, incluindo, mas não se limitando ao cronograma ora previsto, encontra-se disposto no item 6.3 da seção 
6 deste Prospecto. Na hipótese de alteração das circunstâncias, modificação ou revogação da Oferta, o 
cronograma acima será alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à 
Oferta serão publicados e divulgados nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nas páginas da rede 
mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Líder da CVM e da B3, nos endereços abaixo indicados:  
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Emissora  

https://www.sgssa.com.br/institucional/debentures (neste website, acessar “Institucional” e selecionar 
“Debêntures” e, então, localizar o documento desejado) 

Coordenador Líder  

https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website, acessar “Ofertas 
Públicas”, selecionar “Debêntures” em “Escolha o tipo de oferta e encontre na lista abaixo” e, por fim, acessar 
“São Gabriel Saneamento – 1ª Emissão” e, então, localizar o documento desejado)  

CVM  

https://www.gov.br/cvm/pt-br (em tal página, no campo “Principais Consultas”, acessar “Ofertas Públicas”, em 
seguida, acessar “Ofertas Públicas de Distribuição”, então, clicar em “Ofertas Registradas”, selecionar o ano 
“2023”, clicar na linha “Debêntures” e “São Gabriel Saneamento” e, então, localizar o documento desejado).  

B3 

https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento/ 
(em tal página, acessar “Ofertas em andamento”, depois clicar “Empresas” e “São Gabriel Saneamento” e, então, 
localizar o documento desejado). 

  

https://www.sgssa.com.br/institucional/debentures
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx
https://www.gov.br/cvm/pt-br
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento/


 

32 

6. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA 

6.1. Eventuais restrições à transferência das Debêntures  

As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre 
Investidores Qualificados, nos termos do artigo 86, inciso IV, da Resolução CVM 160, sendo requerido 
adicionalmente que a Emissora cumpra as obrigações previstas no artigo 89, da Resolução CVM 160. As 
Debêntures poderão ser negociadas nos mercados de balcão organizado e não-organizado, mas não em bolsa, 
sem que a Emissora possua o registro de que trata o artigo 21 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, nos 
termos do artigo 88 da Resolução CVM 160. 

6.2. Inadequação de Investimento 

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que: (i) não tenham profundo conhecimento dos 
riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso a consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez 
com relação às Debêntures a serem adquiridas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou 
inexistentes as negociações das Debêntures no mercado secundário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o 
risco de crédito de empresa do setor privado e/ou dos setores em que a Emissora atua.  

Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas Debêntures da Oferta, os investidores 
deverão ler a seção “Fatores de Risco”, na página 18 deste Prospecto. 

6.3. Eventual modificação da Oferta 

O Coordenador Líder poderá requerer à CVM que o autorize a modificar ou revogar a Oferta, caso ocorram 
alterações substanciais, posteriores e imprevisíveis nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação 
do protocolo do requerimento do pedido de registro de oferta pública de distribuição, ou que o fundamentem 
nos termos do artigo 67, caput, da Resolução CVM 160. 

Ainda, nos termos do artigo 67 e seguintes da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração 
substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do requerimento 
de registro da Oferta, ou que o fundamentam, a SRE poderá: (i) deferir o requerimento de modificação da Oferta, 
conforme aplicável; (ii) reconhecer a ocorrência de modificação da Oferta e tomar as providências cabíveis; ou 
(iii) caso referida alteração acarrete aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, deferir o 
requerimento de revogação da Oferta. 

Nos termos do artigo 67, parágrafo 2º, da Resolução CVM 160, a modificação de Oferta não depende de 
aprovação prévia da SRE. 

Nos termos do artigo 67, parágrafo 4º, da Resolução CVM 160, o requerimento de revogação da Oferta deverá 
ser analisado pela SRE em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protocolo do pleito na CVM, acompanhado 
de todos os documentos e informações necessários à sua análise, sendo que, após esse período, o requerimento 
pode ser deferido, indeferido ou podem ser comunicadas exigências a serem atendidas. 

A SRE deverá conceder igual prazo para atendimento a eventuais exigências formuladas no âmbito de 
requerimento de revogação da Oferta, devendo deferir ou indeferir o requerimento decorridos 10 (dez) Dias 
Úteis do protocolo da resposta às exigências comunicadas. 

O requerimento de revogação da Oferta será automaticamente deferido, caso não haja manifestação da SRE nos 
prazos de que tratam os itens acima. 

Nos termos do artigo 67, parágrafo 7º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, a SRE poderá, 
por sua própria iniciativa ou a requerimento da Emissora, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias.  

Nos termos do artigo 67, parágrafo 8º, da Resolução CVM 160, é sempre permitida a modificação da Oferta para 
melhorá-la em favor dos Investidores ou para renúncia à condição da Oferta estabelecida pela Emissora, não 
sendo necessário requerer junto à SRE tal modificação, sem prejuízo dos dispostos no artigo 67, parágrafo 9º, e 
do artigo 69, parágrafo 2º, ambos da Resolução CVM 160. 

Para fins do disposto acima, o juízo acerca da melhoria decorrente da modificação da Oferta deverá ser feito 
pelo Coordenador Líder da Oferta em conjunto com a Emissora.  
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O não cumprimento de qualquer das Condições Precedentes do Contrato de Distribuição até o registro da Oferta, 
sem renúncia do Coordenador Líder da Oferta ou não sanado em tempo hábil à formalização do registro da 
Oferta, pode implicar na exclusão da Garantia Firme (conforme abaixo definido), e será tratado como 
modificação da Oferta.  

Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação 
anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos 
dados em contrapartida às Debêntures ofertadas, na forma e condições previstas nos termos e condições 
da Oferta. 

A modificação deverá ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação 
da Oferta e o Coordenador Líder da Oferta deve se certificar de que os potenciais Investidores estejam cientes, 
no momento do recebimento do documento de aceitação da Oferta, de que a Oferta foi alterada e das suas 
novas condições. 

Nos termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, os Investidores 
que já tiverem aderido à Oferta deverão ser imediatamente comunicados a respeito da modificação efetuada 
diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 
comprovação, para que informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação, eventual 
decisão de desistir de sua adesão à Oferta, presumida a manutenção da adesão em caso de silêncio.  

Os Investidores que revogarem a sua aceitação têm direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos 
dados em contrapartida às Debêntures ofertadas, na forma e condições dos documentos da Oferta e do 
Prospecto, nos casos em que é exigida a divulgação destes. 

Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a SRE: (i) poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a 
Oferta se: (a) estiver se processando em condições diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro 
da Oferta; (b) esteja sendo intermediada por coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado, 
conforme a regulamentação que dispõe sobre coordenadores de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários, em especial a Resolução da CVM nº 161 de 13 de julho de 2022, conforme alterada; ou (c) tenha 
sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo 
registro; e (ii) deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O 
prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada 
deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a SRE 
deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro ou indeferir o requerimento de registro caso 
este ainda não tenha sido concedido. 

Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, a Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos 
iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a suspensão ou o 
cancelamento, bem como dar conhecimento de tais eventos aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta 
diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 
comprovação, para que, na hipótese de suspensão, informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis contados 
da comunicação, eventual decisão de desistir da Oferta. 

Em caso de (i) cancelamento ou revogação da Oferta; ou (ii) caso o Investidor revogue sua aceitação, na hipótese 
de suspensão; e, em ambos os casos, se o Investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, 
referido Preço de Integralização será restituído integralmente, sem juros ou correção monetária, sem reembolso 
e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data do cancelamento revogação da Oferta, conforme o caso.  

Toda a documentação referente a essa seção do Prospecto será mantida à disposição da CVM, nos termos do 
inciso XV do artigo 83 da Resolução CVM 160. 
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7. OUTRAS CARACTERÍSTAS DA OFERTA 

7.1. Conversibilidade em outros valores mobiliários 

As Debêntures são simples, ou seja, não conversíveis ou permutáveis em ações da Emissora.  

7.2. Condições às quais a Oferta está submetida 

A Oferta é irrevogável, exceto nos casos de (i) ocorrência de decretação de falência da Emissora; (ii) ocorrência 
de qualquer das hipóteses de resilição de Contrato de Distribuição, conforme descritas abaixo, sendo certo que 
estas não estão sujeita a condições legítimas que não dependam da Emissora ou de pessoas a elas vinculadas, 
nos termos do artigo 58 da Resolução CVM 160.  

Em atendimento ao disposto no parágrafo único do artigo 58 da Resolução CVM 160, a liquidação financeira da 
Oferta está sujeita à verificação, pelo Coordenador Líder da Oferta, do atendimento e cumprimento das 
Condições Precedentes (conforme abaixo definidas), sendo que a não implementação de quaisquer dessas 
condições será tratada como modificação da Oferta. 

7.3. Eventual destinação da Oferta ou partes da Oferta a investidores específicos e a descrição destes 
investidores 

As Debêntures serão objeto de distribuição pública destinada exclusivamente a Investidores Qualificados, assim 
definidos nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30, conforme alterada de tempos em tempos.  

7.4. Autorizações Societárias 

A Emissão, a constituição das Garantias, bem como a celebração da Escritura de Emissão de Debêntures foram 
aprovadas com base nas deliberações tomadas pela Assembleia Geral Extraordinária da Emissora em reunião 
realizada em 09 de maio de 2023 (“AGE Emissora”), a qual foi devidamente arquivada perante a JUCERGS sob o 
nº 8970579, em 2 de junho de 2023 e publicada no jornal “Diário de Santa Maria” em 18 de maio de 2023, por 
meio da qual se aprovou a presente Emissão, incluindo seus termos e condições, conforme o disposto no artigo 
59 da Lei das Sociedades por Ações. 

A outorga e constituição da Alienação Fiduciária de Ações, bem como a celebração do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações, foram aprovadas com base nas deliberações tomadas na Reunião de Sócios da Servy 
Saneamento (“ARS Servy Saneamento" ou “ARS Acionista”).  

A garantia fidejussória da Emissão foi outorgada com base nas deliberações tomadas na Assembleia Geral de 
Acionistas da Servy Participações (“AGE Servy Participações”, e, em conjunto em conjunto com a AGE Emissora 
e a ARS Acionista, as “Aprovações Societárias”). 

7.5. Regime de Distribuição  

As Debêntures serão objeto de distribuição pública, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160, conduzida 
pelo Coordenador Líder, na qualidade de instituição intermediária líder da Oferta, sob o regime de garantia firme 
de colocação, em condições que assegurem tratamento equitativo aos destinatários e aceitantes da Oferta, 
conforme procedimentos previstos na Resolução CVM 160, observados, ainda, o cumprimento as Condições 
Precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição. 

7.6. Dinâmica de coleta de intenções de investimento  

Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”), 
organizado pelo Coordenador Líder, para a definição da taxa final da Remuneração. O resultado do Procedimento 
de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, celebrado nos moldes do Anexo 
III ao presente Prospecto, sem que fossem necessárias aprovação prévia dos Debenturistas ou aprovação 
societária adicional da Emissora, da Fiadora ou da Acionista. 

7.7. Admissão à negociação em mercado organizado de bolsa ou balcão 

As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e 
operacionalizado pela B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3. Assim, as Debêntures serão negociadas em mercado de balcão organizado, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo processadas pela B3 a custódia eletrônica e a liquidação financeira das 
negociações das Debêntures. 
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7.8. Formador de mercado 

O Coordenador Líder recomendou à Emissora a contratação de instituição financeira para atuar, exclusivamente 
às expensas da Devedora, no âmbito da Oferta por meio da inclusão de ordens firmes de compra e de venda das 
Debêntures, em plataformas administradas pela B3, na forma e conforme disposições da Resolução CVM nº 133, 
de 10 de junho de 2022, conforme alterada, e do Regulamento para Credenciamento do Formador de Mercado 
nos Mercados Administrados pela B3, anexo ao Ofício.  

7.9. Fundo de liquidez e estabilização 

Não foi constituído fundo de amortização, fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de 
liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures. 

7.10. Requisitos ou exigências mínimas de investimento 

As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre 
Investidores Qualificados, nos termos do artigo 86, inciso IV, da Resolução CVM 160, sendo requerido 
adicionalmente que a Emissora cumpra as obrigações previstas no artigo 89, da Resolução CVM 160. As 
Debêntures poderão ser negociadas nos mercados de balcão organizado e não-organizado, mas não em bolsa, 
sem que a Emissora possua o registro de que trata o artigo 21 da Lei n° 6.385, nos termos do artigo 88 da 
Resolução CVM 160. 
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8. RELACIONAMENTOS E CONFLITOS DE INTERESSES 

8.1. Relacionamento entre o Coordenador Líder e a Emissora 

Na data deste Prospecto, o Bradesco BBI e seu respectivo conglomerado econômico não possuem 
relacionamento com a Companhia. Contudo, a Companhia e sociedades controladas pela Companhia poderão, 
no futuro, vir a contratar o Bradesco BBI e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para celebrar 
acordos, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de 
mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras relacionadas com a 
Companhia ou sociedades controladas pela Companhia. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no Contrato de Distribuição, 
não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao Bradesco BBI ou sociedade de seu conglomerado 
no contexto da Oferta. 

A Companhia, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há qualquer conflito de interesse 
referente à atuação do Bradesco BBI como instituição intermediária na Oferta. A Companhia declara que, além 
das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o 
Bradesco BBI ou qualquer sociedade de seu grupo econômico  

Relacionamento entre o Coordenador Líder e a Fiadora 

Na data deste Prospecto, o Bradesco BBI e seu respectivo conglomerado econômico não possuem 
relacionamento com a Fiadora. Contudo, a Fiadora e sociedades controladas pela Fiadora poderão, no futuro, vir 
a contratar o Bradesco BBI e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para celebrar acordos, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões 
de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, 
consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras relacionadas com a Fiadora ou sociedades 
controladas pela Fiadora.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no Contrato de Distribuição, 
não há qualquer remuneração a ser paga pela Fiadora ao Bradesco BBI ou sociedade de seu conglomerado no 
contexto da Oferta. 

A Fiadora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há qualquer conflito de interesse 
referente à atuação do Bradesco BBI como instituição intermediária na Oferta. A Fiadora declara que não há qualquer 
outro relacionamento relevante entre as Fiadora e o Bradesco BBI ou qualquer sociedade de seu grupo econômico.  

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Coordenador Líder e/ou as 
sociedades do seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o Agente Fiduciário. 

O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do 
Coordenador Líder. O Coordenador Líder utiliza-se tanto do Agente Fiduciário, quanto de outras sociedades para 
a prestação de serviços de agente fiduciário nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário. 

O Coordenador Líder e o Agente Fiduciário declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à 
atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Coordenador Líder ou 
qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Agente Fiduciário.  

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Escriturador e Banco Liquidante 

O Banco Bradesco BBI S.A. (Coordenador Líder) é sociedade que pertence ao conglomerado econômico do Banco 
Bradesco S.A. (Escriturador e Banco Liquidante).  
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Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Banco Depositário 

O Banco Bradesco BBI S.A. (Coordenador Líder) é sociedade que pertence ao conglomerado econômico do Banco 
Bradesco S.A. (Banco Depositário).  

Operações Vinculadas à Oferta 

Não Aplicável.  
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9. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

9.1. Condições do contrato de distribuição no que concerne à distribuição dos valores mobiliários junto ao 
público investidor em geral e eventual garantia de subscrição prestada pelos coordenadores e demais 
consorciados, especificando a quantidade que cabe a cada um, se for o caso, além de outras cláusulas 
consideradas de relevância para o investidor, indicando o local onde a cópia do contrato está disponível para 
consulta ou reprodução 

O “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública da 1ª (Primeira) Emissão São Gabriel Saneamento S.A.” foi celebrado entre 
a Emissora, a Fiadora e o Coordenador Líder da Oferta, em 10 de maio de 2023, e disciplina a forma de colocação das 
Debêntures, bem como a relação existente entre o Coordenador Líder da Oferta, a Emissora e a Fiadora (“Contrato 
de Distribuição”). 

O cumprimento pelo Coordenador Líder da Oferta dos deveres e obrigações assumidas nos termos do Contrato 
de Distribuição está condicionado ao atendimento das seguintes condições precedentes (“Condições 
Precedentes”), consideradas condições suspensivas nos termos do artigo 125 do Código Civil, a serem verificadas 
pelo Coordenador Líder até o Dia Útil anterior à data da concessão do registro automático da Oferta na CVM ou 
até a data de liquidação da Oferta para as Condições Precedentes que possam ser verificadas após o registro da 
Oferta, conforme o caso, observado que para as Condições Precedentes verificadas após a concessão do registro 
da Oferta, sob pena de resilição do Contrato de Distribuição, deverão ser observados os termos do parágrafo 4º 
do artigo 70 da Resolução CVM 160:  

a) fornecimento em tempo hábil, pela Emissora ao Coordenador Líder e aos assessores legais, de todas as 
informações verdadeiras, precisas, consistentes, corretas, completas, necessárias e suficientes para 
atender aos requisitos da Emissão; 

b) negociação, preparação e formalização e registro de toda a documentação necessária à Emissão em forma 
e substância satisfatórias ao Coordenador Líder e ao assessor legal, incluindo, mas não se limitando, ao 
Contrato de Distribuição, os Contratos de Garantia e a Escritura de Emissão, sem prejuízo de outras que 
vierem a ser estabelecidas entre as Partes; 

c) obtenção do registro da Oferta junto à CVM para distribuição pública das Debêntures, bem como o 
registro para colocação e negociação das Debêntures junto à B3; 

d) realização e conclusão satisfatória, por parte do Coordenador Líder e dos assessores legais, do 
levantamento de informações e do processo de due diligence, cujo escopo será determinado pelo 
Coordenador Líder e os assessores legais, observadas as disposições da Resolução CVM 160, conforme 
padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em ofertas públicas; 

e) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora e/ou seus 
acionistas, perante o Coordenador Líder ou perante as Afiliadas, advindas de quaisquer contratos, termos 
ou compromissos, estão devidamente adimplidas;  

f) obtenção e/ou cumprimento, por parte da Emissora de todas e quaisquer aprovações societárias, 
regulamentares e/ou de terceiros, inclusive credores, conforme aplicável, necessárias à realização, 
efetivação, liquidação, boa ordem e transparência da Emissão; 

g) publicação da AGE Emissora no Jornal de Publicação e com divulgação simultânea da íntegra dos 
documentos na página do Jornal de Publicação na rede mundial de computadores, que deverá 
providenciar certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos na página própria emitida 
por autoridade certificadora credenciada, no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-
Brasil), de acordo com o disposto nos artigos 62, inciso I e 289 da Lei das Sociedades por Ações;  

h) formalização e registro nos órgãos e/ou cartórios competentes, conforme aplicável da Escritura de 
Emissão, bem como dos demais documentos da Emissão, em especial, os documentos que constituirão 
as Garantias, em termos aceitáveis pelo Coordenador Líder; 

i) entrega, ao Coordenador Líder, de opinião legal firmada pelos assessores legais, em até 01 (um) Dia Útil 
antes da liquidação, em termos satisfatórios ao Coordenador Líder, com a finalidade de (a) atender ao 
dever de diligência exigida pela regulamentação em vigor; e (b) atestar a validade, legalidade e 
exequibilidade dos documentos da Emissão; 

j) encaminhamento de declaração de veracidade assinada pela Emissora, atestando que, na data de publicação 
do Anúncio de Início ou do Aviso ao Mercado, todas informações prestadas aos Investidores da Oferta, bem 
como as declarações feitas pela Emissora e constantes nos documentos da Emissão sejam verdadeiras, 
precisas, consistentes, atuais e suficientes relevantes para tomada de decisão dos potenciais investidores;  
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k) que os documentos apresentados pela Emissora ou suas acionistas, conforme aplicável, para consecução da 
Oferta não contenham impropriedades que possam prejudicar a regularidade da Emissão e/ou o estabelecido 
nos documentos da Emissão; 

l) inexistência de pendências judiciais, arbitrais e/ou administrativas que não tenham sido reveladas ao 
Coordenador Líder nas demonstrações financeiras e/ou no processo de due diligence da Emissora, que possam 
afetar substancial e/ou adversamente a sua situação econômica, financeira, jurídica, reputacional da 
Companhia e/ou a Oferta; 

m) manutenção de toda estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que dão à Emissora, 
condição fundamental de funcionamento e realização das suas atividades; 

n) não ocorrência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras, jurídica, reputacional ou 
operacionais da Emissora, exceto se justificado pela Emissora e previamente aprovado pelo Coordenador Líder; 

o) (i) não ocorrência de um evento de Resilição Involuntária e/ou Resilição Voluntária descritas no Contrato de 
Distribuição; (ii) ausência de descumprimento das obrigações pela Emissora, conforme descritas na Resolução 
CVM 160; (iii) ausência de descumprimento das obrigações da Emissora no âmbito do Contrato de Distribuição; 
e (d) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado estabelecidas nos documentos 
da Emissão;  

p) não ocorrência de alteração e/ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora, nos 
termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto (i) se previamente aprovada pelo Coordenador 
Líder; (ii) por alterações do controle acionário direto, desde que o controle indireto permaneça inalterado; (iii) 
alteração dentro do respectivo grupo econômico e desde que não cause um impacto adverso relevante nas 
condições econômicas, financeiras ou operacionais da Emissora; ou (iv) pela Reorganização Societária 
Permitida (conforme definido na Escritura de Emissão); 

q) obtenção e manutenção do enquadramento, pelo Ministério setorial responsável, nos termos do Decreto 
8.874 e da Lei nº 12.431, das Debêntures; 

r) recolhimento, pela Emissora, de quaisquer taxas ou tributos incidentes em razão da Emissão, inclusive para fins 
a taxa de fiscalização CVM, de registro na Oferta na B3 e na ANBIMA; 

s) inexistência de descumprimento pela Emissora de Legislação Ambiental (conforme definido abaixo) e 
trabalhista em vigor, exceto por aquilo (i) que esteja sendo questionado de boa-fé pela Emissora na esfera 
judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, tenham sua exigibilidade comprovadamente 
suspensa; ou (ii) cujos eventuais descumprimentos não possam resultar em um Efeito Adverso Relevante 
(conforme definido na Escritura de Emissão);  

t) descumprimento pela Emissora, pela Acionista, pela Fiadora (neste último caso até a efetivação da Liberação 
da Fiança, conforme aplicável), qualquer de suas controladoras, sociedades sob controle comum da Emissora 
(“Afiliadas”) e seus funcionários, quando estiverem agindo em nome da Emissora, das normas que lhes são 
aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos à administração pública, incluindo, mas não se 
limitando, as Leis nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, nº 7.492, de 16 de junho de 1986, nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (ou outras normas de licitações e contratos da 
administração pública), nº 9.613, de 3 de março de 1998, o Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 
de janeiro de 2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
conforme alterada, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, conforme alterada, o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado, a U.S. Foreign 
Corrupt Practices Act of 1977 e a UK Bribery Act, conforme aplicável (em conjunto, as “Legislação 
Anticorrupção”); 

u) cumprimento de todos os termos da padronização ANBIMA nos documentos da Emissão;  

v) não ocorrência de (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora; (b) conforme aplicável, decretação de 
falência ou pedido de autofalência da Emissora; (c) conforme aplicável, pedido de falência da Emissora 
formulado por terceiros e não devidamente elidido no prazo legal; (d) conforme aplicável, propositura, pela 
Emissora, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente 
de ter sido obtida homologação judicial do referido plano; ou (e) conforme aplicável, ingresso, pela Emissora, 
em juízo com requerimento de recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento 
da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;  

w) contratação e remuneração em dia pela Emissora dos prestadores de serviços relacionados à Oferta, a serem 
definidos de comum acordo entre as Partes, que incluem, mas não se limitam, aos assessores legais, ao Banco 
Liquidante, ao Escriturador e ao Agente Fiduciário (“Prestadores de Serviço”); 



 

40 

x) Recebimento do relatório de auditoria técnica elaborado pelo engenheiro independente e contratado para 
analisar a viabilidade do Projeto, às custas da Emissora, em termos satisfatórios para o Coordenador Líder 
(“Relatório do Engenheiro Independente”); 

y) autorização para o Coordenador Líder divulgar a Emissão, a qualquer momento após sua liquidação, inclusive 
com o uso da logomarca da Emissora e para fins de elaboração de material de publicidade relacionado à 
prestação dos serviços de intermediação financeira, por qualquer meio, independente de nova autorização da 
Emissora à época da divulgação da publicidade de que trata o presente item, respeitando todas as normas 
vigentes da CVM; 

z) entrega, ao Coordenador Líder, do Parecer emitido por Avaliador Independente em termos satisfatórios ao 
Coordenador Líder; e 

aa) aprovação da Emissão pelos comitês internos do Coordenador Líder. 

Anteriormente à data da liquidação financeira da Oferta, na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições 
Precedentes, o Coordenador Líder poderá decidir pela não continuidade da Emissão, que não produzirá efeitos com 
relação a qualquer das Partes, exceto pela obrigação da Emissora de reembolsar o Coordenador Líder por todas as 
despesas comprovadamente incorridas e devidamente comprovadas, conforme previsto no Contrato de Distribuição. 
Caso ocorra o não atendimento de qualquer das Condições Precedentes descritas no Contrato de Distribuição por ato 
ou omissão exclusivo da Emissora e/ou Fiadora, a Emissora e/ou Fiadora, exceto pela realização de Resilição 
Involuntária, conforme mencionado no item “o” acima, também terá a obrigação de pagar ao Coordenador Líder a 
Comissão de Descontinuidade, nos termos da Cláusula de Comissionamento do Contrato de Distribuição. 

Para informações acerca do risco de não cumprimento das Condições Precedentes e consequente cancelamento do 
registro da Oferta, veja a Seção “4. Fatores de Risco”, na página 18 e seguintes deste Prospecto. 

Regime de Colocação 

Desde que integralmente cumpridas ou renunciadas as Condições Precedentes, o Coordenador Líder da Oferta 
realizará a distribuição pública sob o regime de garantia firme de colocação sobre a totalidade do Valor Total da 
Emissão, de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) (“Garantia Firme”).  

O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e obtenção de cópias na sede da Emissora e do Coordenador 
Líder da Oferta, a partir da data de disponibilização do Anúncio de Início. 

9.2. Demonstrativo dos custos estimados de distribuição da Oferta  

Comissões e Despesas 
Valor Tota 

(em R$) 

Custo Unitário por 
Debêntures (1) 

(em R$) 

% do Valor Total 
da Emissão 

Valor 
Ref. (Ext) 

Custo Total 1.967.988,81 28,11 2,81% - 

Comissões dos Coordenadores 890.979,52 12,73 1,27% - 

Comissão de Estruturação e Coordenação (2) 350.000,00 5,00 0,50% - 

Prêmio por Prestação de Garantia Firme (3) 455.000,00 6,50 0,65% - 

Impostos (Gross up) 85.979,52 1,23 0,12% - 

Registros 56.954,60 0,81 0,08%  

CVM 21.000,00 0,30 0,03% 0,030% 

B3 - Análise e Registro 19.100,00 0,27 0,03% - 

B3 - Custódia (Anual) 14.700,00 0,21 0,02% - 

ANBIMA 2.154,60 0,03 0,00% 0,003% 

Prestadores de Serviço 1.020.054,69 14,57 1,46% - 

Agente Fiduciário - Anual 10.450,00 0,15 0,01% - 

Banco Liquidante e Escriturador (Manutenção) - Anual 36.000,00 0,51 0,05% - 

Banco Liquidante e Escriturador (Implementação - Única) 3.000,00 0,04 0,00% - 

Banco Administrador de Contas (Manutenção) - Anual 48.000,00 0,69 0,07% - 

Banco Administrador de Contas (Implementação - Única) 4.000,00 0,06 0,01% - 

Engenheiro Independente (Implementação - Única) 149.800,00 2,14 0,21% - 

Engenheiro Independente (Manutenção) - Anual 98.304,69 1,40 0,14% - 

Auditor Independente 25.500,00 0,36 0,04% - 

Certificadora NINT 45.000,00 0,64 0,06%  

Assessores Legais 600.000,00 8,57 0,86% - 

Valor Líquido para Emissora 68.088.965,79 972,70 97,27% - 

(1) O custo da Oferta por Debêntures corresponde ao quociente obtido pela divisão do custo total da Oferta pelo número de Debêntures. 

(2) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores na data de liquidação das Debêntures, e na proporção da Garantia Firme prestada, comissão 
equivalente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento), calculada sobre o Valor Total da Emissão, com base no preço de subscrição atualizado. 

(3) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores na Data de Liquidação, e na proporção da Garantia Firme prestada por cada coordenador, comissão 
equivalente a 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), calculado sobre o Valor Total da Emissão, objeto de Garantia Firme, independentemente 
de seu exercício, com base no preço de subscrição atualizado. 
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Valor Nominal 
Unitário (R$) 

Custo da 
Distribuição (R$) 

Custo da Distribuição 
Unitário (R$) 

% em relação ao 
Preço unitário 

Valor Líquido 
por Debênture(1) (R$) 

Por Debênture 1.000,00 1.967.988,81 28,11 2,81% 971,89 

(1) Líquido de comissões e de todas as despesas da Oferta  
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10. INFORMAÇÕES RELATIVAS AO TERCEIRO PRESTADOR DE GARANTIA 

SERVY PARTICIPAÇÕES S.A. 

Breve Histórico da Servy Participações S.A. 

A Servy Participações foi constituída em 14 de julho de 2009. Trata-se de uma empresa holding, integrante de 
um grupo econômico atuante, dentre outros segmentos, no mercado de saneamento. 

Principais atividades desenvolvidas pela Servy Participações S.A. 

A Servy tem como principal atividade a participação como sócia ou acionista de outras sociedades, compra, venda 
e administração de bens imóveis. As empresas em que participa como sócia tem como principais atividades a 
administração imobiliária e também empresas atuantes no mercado de construção e saneamento (água e 
esgoto). 

Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal nos negócios 
da Servy Participações S.A. 

Não houve nos últimos anos nenhuma aquisição ou alienação de ativos relevantes que não se enquadre como 
operação normal de seus negócios.  

Alterações significativas na forma de condução dos negócios da Servy Participações S.A. 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Servy Participações S.A. nos três 
últimos exercícios sociais e no exercício social corrente.  

Acionista ou grupo de acionistas controladores da Servy Participações S.A. 

A Servy Participações é controlada diretamente pela Servy Investments sediada em UK que por sua vez é 
controlada diretamente pela Solvi Investments S.A., sediada em Luxemburgo.  

Principais características dos órgãos de administração e do conselho fiscal da Servy Participações S.A. 

a) Principais características das políticas de indicação e preenchimento de cargos, se houver, e, caso a 
Servy Participações S.A. a divulgue, locais na rede mundial de computadores em que o documento pode 
ser consultado 

A Servy Participações é administrada por uma diretoria composta por 2 (dois) membros. Não há Conselho 
de Administração, sendo que referidas informações não são disponibilizadas na rede mundial de 
computadores.  

b) Se há mecanismos de avaliação de desempenho, informando, em caso positivo: (i) a periodicidade das 
avaliações e sua abrangência; (ii) metodologia adotada e os principais critérios utilizados nas 
avaliações; e (iii) se foram contratados serviços de consultoria ou assessoria externo 

A avaliação de desempenho é feita por ferramenta interna anualmente em relação aos membros da 
diretoria.  

c) Regras de identificação e administração de conflitos de interesses 

A Servy possui uma Política de Conflito de Interesses. Situações que possam gerar conflito são 
acompanhadas pela área jurídica e de compliance e submetidas para recomendação da Comissão de 
Conduta e posterior deliberação da alta administração.  

d) Número total de membros, agrupados por identidade autodeclarada de gênero e por identidade 
autodeclarada de cor ou raça 

A Servy Participações S.A. não possui na data deste Prospecto levantamento do número total de membros 
da administração agrupados por gênero ou por identidade de cor ou raça agrupamento de gênero ou por 
identidade de cor ou raça. 
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e) Se houver, objetivos específicos que a Servy Participações S.A. possua com relação à diversidade de 
gênero, cor ou raça ou outros atributos entre os membros de seus órgãos de administração e de seu 
conselho fiscal. 

A Servy Participações S.A. não possui na data deste Prospecto objetivos específicos com relação à 
diversidade de gênero, cor ou raça ou outros atributos entre os membros de seus órgãos de 
administração. 

f)  Papel dos órgãos de administração na avaliação, gerenciamento e supervisão dos riscos e 
oportunidades relacionados ao clima 

Compete à administração o planejamento estratégico, a avaliação e gerenciamento de riscos e 
oportunidades relacionados ao clima organizacional, adotando as medidas cabíveis mitigadoras quando 
e se necessário agindo com diligência de maneira integrada em todas as atividades. 

Remuneração do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal da Servy 
Participações S.A. 

Remuneração total no Exercício Social corrente 31/12/2022 – Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros N/A 02 N/A 02 

Nº de membros remunerados N/A 02 N/A 02 

Remuneração fixa anual N/A  N/A  

Salário ou pró-labore N/A 550.705,65 N/A 550.705,65 

Benefícios diretos e indiretos N/A 44.037,33 N/A 44.037,33 

Remuneração por participação em 
comitês 

N/A N/A N/A N/A 

Outros N/A N/A N/A N/A 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

N/A N/A N/A N/A 

Remuneração variável N/A  N/A  

Bônus N/A 195.347,91 N/A 195.347,91 

Benefícios pós-emprego N/A N/A N/A N/A 

Benefícios motivados pela cessação 
do cargo 

N/A N/A N/A N/A 

Remuneração baseada em ações 
(incluindo opções) 

N/A N/A N/A N/A 

Total da remuneração N/A 790.090,89 N/A 790.090,89 

Transações com partes relacionadas que, segundo as normas contábeis, devam ser divulgadas nas 
demonstrações financeiras individuais ou consolidadas da Servy Participações S.A. e que tenham sido 
celebradas no último exercício social ou estejam em vigor no exercício social corrente 
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Os saldos a receber/pagar e resultados entre partes relacionadas na Servy Participações Controladora e no 
Consolidado, em 31 de dezembro de 2021 e 2020, são demonstrados como segue e com valores em milhares 
de reais: 

 

Saldo de Saldo de Receitas

contas a receber contas a pagar (despesas)

2021 2020 2021 2020 2021 2020

Curto prazo

Serviços prestado e outros:

Solví Participações S.A. 7            -               1.336    958       -          -          

Revita Engenharia S.A. 17         -               -             -             151     -          

Essencis Soluções Ambientais S.A. 364       -               -             -             4.636 -          

São Carlos Ambiental 41         -               -             -             135     -          

Gri Koleta Gerenciamento de Resíduos 331       -               -             -             1.523 -          

Empresa de Participação em Projetos de Saneamento Ltda. -             -               -             588       -          -          

Abrantes Ambiental 1.495    1.495      -             -             -          -          

SL Ambiental -             -               3.606    3.605    -          -          

Servy Patrimonial -             -               -             6.876    -          -          

Sergipe Participações -             -               383       -             -          -          

GPO - Gestão de Projetos e Obras Ltda. -             -               -             192       -          -          

2.255    1.495      5.325    12.219 6.445 -          

Curto prazo - Mútuos

Solvi Investments -             6.119      -             -             -          137     

-             6.119      -             -             -          137     

Longo prazo

Mútuos

Solvi Investments -             -               2.359    -             (64)      -          

GPO - Gestão de Projetos e Obras Ltda. -             9.166      4.437    -             -          138     

Sevy Patrimonial Ltda -             -               -             15.696 -          (484)   

Empresa de Participação em Projetos de Saneamento Ltda. 1.553    -               -             1.349    (45)      (35)      

Solvi Environnment -             -               -             6.264    -          -          

Vega Peru Construccion 6.565    3.079      -             -             91       -          

SL Ambiental 1.511    115         -             -             48       -          

Abrantes Ambiental 459       86            -             -             9         3         

Hars Realizações Imobiliárias 593       280         -             -             -          -          

SPP - Sociedade de Participações e Projetos Ltda. 5            -               -             -             -          -          

Outros 10         -               122       115       -          -          

10.696 12.726    6.918    23.424 39       (378)   

Circulante 2.255    7.614      5.325    12.219 

Não circulante 10.696 12.726    6.918    23.424 

Total 12.951 20.340    12.243 35.643 6.484 (241)   

Controladora
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As demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 da SERVY 
PARTICIPAÇÕES S.A., foram auditadas pela QUALITY Auditores e Contadores S/S cujo relatório sem ressalvas foi 
emitido em 21 de março de 2022. As demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2020, apresentadas 
para fins de comparabilidade, foram auditadas pelos mesmos auditores, cujo Relatório sem ressalvas foi emitido 
em 14 de maio de 2021. 

2021 2020 2021 2020 2021 2020

Curto prazo

Serviços prestado e outros:

Solví Participações S.A. 7            109.644 1.399    965       -          1.172 

Essencis Soluções Ambientais S.A. 364       356         -             -             4.636 3.159 

GRI - Koleta Ambiental S.A. 331       152         -             -             1.523 1.570 

São Carlos Ambiental S.A. 41         12            -             -             135     141     

Revita Engenharia S.A. 34         13            -             17         151     160     

Outros -             -               -             192       -          -          

777       110.177 1.399    1.174    6.445 6.202 

Curto prazo

Mútuos

Solví Investments -             6.119      -             -             (64)      137     

Empresa de Participação em Projetos de Saneamento Ltda -             -               -             588       (45)      -          

-             6.119      -             588       (109)   137     

Outros

Curto prazo

Serviços prestado e outros:

GPO - Sucursal Del Perú -             -               -             1.569    -          -          

Consórcio Coltani -             -               -             2.253    -          -          

-             -               -             3.822    -          -          

Longo prazo

Mútuos

GPO Gestão de Projetos e Obras Ltda. -             33.618    4.437    -             -          359     

SPP - Sociedade de Participações e Projetos Ltda. 5            -               -             -             -          -          

Empresa de Participação em Projetos de Saneamento Ltda 1.553    -               -             1.349    (45)      (35)      

Revita Engenharia S.A. -             -               -             -             -          -          

Solví Investments -             -               2.359    1.875    -          -          

Solví Environnement. S.A. -             -               -             6.264    -          -          

Hars Realizações Imobiliárias 593       280         -             -             -          -          

Vega Peru Construccion 6.565    -               -             -             -          -          

GPO - Sucursal Del Perú -             35.717    -             -             -          -          

(-) Provisão para créditos de liquidação duvidosa - GPO Perú -             (34.126)  

8.716    35.489    6.796    9.488    (45)      324     

Consórcio Coltani -             29.085    -             -             -          -          

(-) Provisão para créditos de liquidação duvidosa - GPO Perú -             (16.490)  

-             12.595    -             -             -          -          

Consórcio Ejecutor Tingo Maria -             174         -             -             -          -          

Vega Perú -             6              -             -             -          -          

Outros 10         -               272       115       -          -          

8.726    48.264    7.068    9.603    (45)      324     

Circulante 777       116.296 1.399    5.584    

Não circulante 8.726    48.264    7.068    9.603    

Total 9.503    164.560 8.467    15.187 6.291 6.663 

contas a receber contas a pagar (despesas)

Consolidado

Saldo de Saldo de Receitas
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Capital Social da Servy Participações S.A.  

O Capital Social da Servy Participações S.A. é de R$ 153.681.456,00 (cento e cinquenta e três milhões, seiscentos 
e oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais), totalmente integralizado dividido em 40.689 (quarenta 
mil, seiscentos e oitenta e nove) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. 

Outros valores mobiliários de emissão da Servy Participações S.A. no Brasil, que não sejam ações e que não 
tenham vencido ou sido resgatados 

Não existem outros valores mobiliários de emissão da Servy Participações S.A. no Brasil que não sejam as suas 
ações ou que não tenham vencido ou sido resgatados.  

SERVY SANEAMENTO LTDA. 

Breve Histórico da Servy Saneamento Ltda. 

A Servy Saneamento foi constituída em 26 de novembro de 2018. Trata-se de uma holding operacional, que tem 
dentre as principais atividades a atuação em saneamento. 

Principais atividades desenvolvidas pela Servy Saneamento Ltda. 

A principal atividade da Servy Saneamento é atuação no mercado de saneamento brasileiro, em concessões 
municipais de água e esgoto de cidades com população entre 10.000 (dez mil) e 250.000 (duzentos e cinquenta 
mil) habitantes. 

Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal nos negócios 
da Servy Saneamento Ltda. 

Não houve nos últimos anos nenhuma aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre 
como operação normal nos negócios da Servy Saneamento Ltda.  

Alterações significativas na forma de condução dos negócios da Servy Saneamento Ltda. 

Não houve nos últimos anos nenhuma alteração significativa na forma de condução dos negócios da Servy 
Saneamento Ltda. 

Acionista ou grupo de acionistas controladores da Servy Saneamento Ltda. 

A Servy Saneamento foi constituída no âmbito de uma reestruturação societária em 26 de novembro de 2018 
por empresa do seu grupo econômico denominada Solvi Participações S.A. com o objetivo de concentrar as 
atividades de saneamento no grupo econômico em que pertence. Em 2019 foi objeto de reorganização societária 
que resultou na transferência das atividades de saneamento, notadamente água e esgoto, assim como o controle 
da concessionária São Gabriel Saneamento S.A. A Servy Saneamento Ltda é controlada diretamente pela Servy 
Investments sediada em UK e que por sua vez é controlada diretamente pela Solvi Investments S.A.  

Principais características dos órgãos de administração e do conselho fiscal da Servy Saneamento Ltda. 

a. Principais características das políticas de indicação e preenchimento de cargos, se houver, e, caso a 
Servy Saneamento Ltda. a divulgue, locais na rede mundial de computadores em que o documento pode 
ser consultado 

A Servy Saneamento Ltda é administrada por uma diretoria composta por 3 (três) membros. Não há 
Conselho de Administração. A sociedade não divulga na rede mundial de computadores tal informação 
onde possa ser consultada. 

b. Se há mecanismos de avaliação de desempenho, informando, em caso positivo: (i) a periodicidade das 
avaliações e sua abrangência; (ii) metodologia adotada e os principais critérios utilizados nas 
avaliações; e (iii) se foram contratados serviços de consultoria ou assessoria externo 

Não há mecanismos de avaliação de desempenho em vigor atualmente. 
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c. Regras de identificação e administração de conflitos de interesses 

A Servy Saneamento adota a mesma Política de Conflito de Interesses de sua sócia Servy Participações. 
Situações que possam gerar conflito são acompanhadas pela área jurídica e de compliance da holding 
Servy Participações. 

d. Número total de membros, agrupados por identidade autodeclarada de gênero e por identidade 
autodeclarada de cor ou raça 

A Servy Saneamento não possui na data deste Prospecto levantamento do número total de membros da 
administração agrupados por gênero ou por identidade de cor ou raça. 

e. Se houver, objetivos específicos que a Servy Saneamento Ltda. possua com relação à diversidade de 
gênero, cor ou raça ou outros atributos entre os membros de seus órgãos de administração e de seu 
conselho fiscal 

A Servy Saneamento não possui na data deste Prospecto objetivos específicos com relação à diversidade 
de gênero, cor ou raça ou outros atributos entre os membros de seus órgãos de administração. 

f. Papel dos órgãos de administração na avaliação, gerenciamento e supervisão dos riscos e 
oportunidades relacionados ao clima 

Compete à administração o planejamento estratégico, a avaliação e gerenciamento de riscos e 
oportunidades relacionados ao clima organizacional, adotando as medidas cabíveis mitigadoras quando 
e se necessário agindo com diligência de maneira integrada em todas as atividades. 

Remuneração do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal da Servy 
Saneamento Ltda. 

Diretoria estatutária é remunerada pela holding Servy Participações S.A. 

Transações com partes relacionadas que, segundo as normas contábeis, devam ser divulgadas nas 
demonstrações financeiras individuais ou consolidadas da Servy Saneamento Ltda. e que tenham sido 
celebradas no último exercício social ou estejam em vigor no exercício social corrente 

Os saldos a recebe/pagar e resultados entre partes relacionadas na Servy Saneamento Controladora e no 
Consolidado, em 31 de dezembro de 2022 e 2021, são demonstrados como segue e com valores em milhares 
de reais:  

 

Saldo de Saldo de Receitas

contas a receber contas a pagar (despesas)

2022 2021 2022 2021 2022 2021

Curto prazo - Mútuos:

São Gabriel Saneamento 2.921    2.803    -          -          98        49        

2.921    2.803    -          -          98        49        

Curto prazo - Dividendos:

São Gabriel Saneamento 24.136 19.385 

24.136 19.385 -          -          -            -            

Longo prazo - Mútuos:

Servy Participações -             -             2.300 1.560 (60)       (2)         

-             -             2.300 1.560 (60)       (2)         

Circulante 27.057 22.188 -          -          

Não circulante -             -             2.300 1.560 

Total 27.057 22.188 2.300 1.560 38        47        

Controladora
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As demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e de 
2021 da Servy Saneamento Ltda. não foram auditadas.  

Capital Social da Servy Saneamento Ltda. 

O Capital Social da Servy Saneamento Ltda. é de R$14.119.981,00 (quatorze milhões, cento e dezenove mil, 
novecentos e oitenta e um reais) dividido em 14.119.981 (catorze milhões, cento e dezenove mil, novecentas e 
oitenta e uma) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, na seguinte proporção entre os sócios: 
Servy Investments Ltda com 99,9% de participação e Servy Participações S.A. com 0,1%.  

Outros valores mobiliários de emissão da Servy Saneamento Ltda. no Brasil, que não sejam ações e que não 
tenham vencido ou sido resgatados 

Não existem outros valores mobiliários de emissão da Servy Saneamento que não sejam as suas cotas ou que 
não tenham vencido ou sido resgatados. 
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11. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADAS AO PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 

É imprescindível a leitura e análise dos seguintes documentos, conforme arquivados na CVM, e anexos ou 
incorporados por referência a este Prospecto:  

Documentos e Informações anexos a este Prospecto: 

(i) Cópia da ata da AGE Emissora, realizada em 09 de maio de 2023, cuja ata foi devidamente arquivada na 
JUCERGS sob o nº 8970579, em 2 de junho de 2023 e publicada no jornal “Diário de Santa Maria” em 18 
de maio de 2023, com divulgação simultânea da íntegra da ata da AGE Emissora na respectiva página do 
Diário de Santa Maria na rede mundial de computadores, nos termos do artigo 62, inciso I, e artigo 289, 
da Lei das Sociedades por Ações; 

(ii) Escritura de Emissão; 

(iii) Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão; 

(iii) Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; 

(iv) Contrato de Cessão Fiduciária; 

(v) Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; 

(vi) Cópia do estatuto social vigente da Emissora; e 

(vii) Declaração e Veracidade da Emissora e da Fiadora. 

Documentos e Informações incorporados por referência a este Prospecto: 

Os seguintes documentos, conforme arquivados na CVM, são incorporados por referência a este Prospecto: 

I. A Emissora não possui formulário de referência; 

II. Demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Emissora relativas aos exercícios sociais findos 
em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020, bem como suas respectivas notas explicativas acompanhadas 
dos relatórios dos auditores independentes; e 

III. Informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas relativas aos 3 (três) últimos exercícios 
sociais encerrados, bem como suas respectivas notas explicativas acompanhadas dos relatórios dos 
auditores independentes.  

Os documentos incorporados por referência a este Prospecto, listados acima, podem ser obtidos nas páginas de 
internet da CVM, da B3 e da Emissora, conforme aplicável, de acordo com o que segue: 

Demonstrações Financeiras  

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020, os quais se encontram disponíveis para consulta nos seguintes 
websites:  

• Emissora: www.sgssa.com.br/demonstrações-financeiras  

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, em seguida “Regulados”, 
clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, selecionar “Companhias” e então 
“Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa “São Gabriel 
Saneamento S.A.” e clicar em “Continuar”. Na tela seguinte, nos filtros de pesquisa selecionar a categoria 
“Dados econômico-financeiros”, o tipo “Demonstrações Financeiras Anuais Completas” e o intervalo de 
datas desejado e clicar em consultar). 

• B3: http://www.b3.com.br (nesta página acessar “Empresas listadas” no menu à direita, digitar “São 
Gabriel” no campo “Nome da Empresa” e então clicar em “Buscar”; em seguida clicar em “SÃO GABRIEL 
SANEAMENTO S.A.”; em seguida, clicar em “Relatórios Estruturados” no menu à direita e então selecionar 
o documento desejado).  

Informações Trimestrais  

As informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas da Emissora relativas aos 3 (três) últimos 
exercícios sociais encerrados poderão ser acessadas nos seguintes websites: 

• Emissora: www.sgssa.com.br/demonstrações-financeiras 

http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
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• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, em seguida “Regulados”, 
clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, selecionar “Companhias” e então 
“Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa “São Gabriel 
Saneamento S.A.” e clicar em “Continuar”. Na tela seguinte, nos filtros de pesquisa selecionar a categoria 
“ITR - Informações Trimestrais” e o intervalo de datas desejado, clicar em consultar). 

• B3: http://www.b3.com.br (nesta página acessar “Empresas listadas” no menu à direita, digitar “São 
Gabriel” no campo “Nome da Empresa” e então clicar em “Buscar”; em seguida clicar em “SÃO GABRIEL 
SANEAMENTO S.A.”; em seguida, clicar em “Relatórios Estruturados” no menu à direita e então selecionar 
o documento desejado). 

É RECOMENDADA AOS INVESTIDORES A LEITURA DESTE PROSPECTO EM ESPECIAL A SEÇÃO “4. FATORES DE 
RISCO”, A PARTIR DA PÁGINA 18 DESTE PROSPECTO, BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” ANTES DA 
TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

  

http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
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12. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

12.1. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato da Emissora  

EMISSORA DAS DEBÊNTURES 

São Gabriel Saneamento S.A. e Fiadora 

At.: Ney Lopes Moreira Castro / Luiz Antônio Bertazzo 
Rua Andrade Neves, nº 339, Centro 
CEP: 97.300-010, São Gabriel, RS 
Telefone: (11) 2764-3330 / (55) 3232-3000 
E-mail: ncastro@servyparticipacoes.com 
Website: https://www.sgssa.com.br/ 

12.2. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato dos administradores que podem 
prestar esclarecimentos sobre a Oferta 

COORDENADOR LÍDER 

Banco Bradesco BBI S.A.  

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1309, 10º andar 
CEP: 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Fernando Guimarães e Andréia Bentim 
Telefone: +55 11 3847-5320 
E-mail: fernando.guimaraes@bradescobbi.com.br e andreia.bentim@bradescobbi.com.br 
Website: https://www.bradescobbi.com.br/Site/Home/Default.aspx  

12.3. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos assessores (financeiros, jurídicos etc.) 
envolvidos na Oferta e responsáveis por fatos ou documentos citados no Prospecto 

ASSESSOR JURÍDICO DA EMISSORA 

STOCCHE FORBES ADVOGADOS 

At.: Henrique Filizzola 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4100, 10º andar 
CEP: 04538-132, São Paulo/SP 
Telefone: (11) 3755-5400 
E-mail: hfilizzola@stoccheforbes.com.br 
Website: www.stoccheforbes.com.br 

ASSESSOR JURÍDICO DO COORDENADOR LÍDER 

Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados 
Rua José Gonçalves de Oliveira,  
n.º 116, 5º andar, Ed. Seculum II 
CEP: 01453-050, São Paulo - SP  
At.: Raphael Zono  
Telefone: (11) 3150-7414  
E-mail: rzono@machadomeyer.com.br 
Website: www.machadomeyer.com.br 

https://www.sgssa.com.br/
http://www.machadomeyer.com.br/
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12.4. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos auditores responsáveis por auditar as 
demonstrações financeiras dos 3 (três) últimos exercícios sociais 

AUDITORES INDEPENDENTES 

CROWE MACRO AUDITORIA E CONSULTORIA 

At.: Fabio Debiaze Pino  
Rua XV de Novembro, 184 - 3º andar 
CEP: 01013-904, São Paulo -SP 
Telefone: +55 (11) 5632.3733 
E-mail: fabio.debiaze@crowe.com.br 
Website: https://crowemacro.com.br/ 

12.5. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones do agente fiduciário 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

At.: Marco Aurélio Ferreira / Marcelle Santoro / Karolina Vangelotti  
com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, 
Conjunto 101, Jardim Paulistano  
CEP: 01.451-000, São Paulo - SP  
Telefone: (11) 4420-5920  
E-mail: assembleias@pentagonotrstee.com.br  
Website: https://www.pentagonotrustee.com.br/ 

12.6. Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a companhia e a distribuição 
em questão podem ser obtidas junto ao Coordenador Líder e/ou consorciados e na CVM 

Para fins do disposto no item 12 do Anexo B da Resolução CVM 160, esclarecimentos sobre a Emissora e a Oferta, 
bem como este Prospecto, poderão ser obtidos junto ao Coordenador Líder da Oferta nos endereços 
descritos acima. 

12.7. Declaração, nos termos do art. 24 da Resolução CVM 160, atestando a veracidade das informações 
contidas neste Prospecto 

Declaração da Emissora 

A Emissora declara que verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, a legalidade e ausência de vícios da 
operação, além de ter agido com diligência para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e 
atualidade das informações prestadas neste Prospecto. 

A Emissora declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, exclusivamente para os fins do processo de 
registro da Oferta na CVM, que: 

a. é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações prestadas 
por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição no âmbito da Oferta, tendo 
verificado a legalidade e a ausência de vícios na Oferta e na emissão das Debêntures; 

b. o Prospecto Preliminar continha e este Prospecto Definitivo contém as informações relevantes 
necessárias ao conhecimento pelos Investidores das Debêntures a serem ofertados, da Emissora, de suas 
atividades, situação econômico-financeira, riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras 
informações relevantes, sendo tais informações suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais 
para permitir aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

c. o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo foram elaborados de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 160; 

d. as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do arquivamento deste 
Prospecto Definitivo, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são 
e serão suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para permitir aos Investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e 

e. verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de 
ter agido com diligência para verificar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das 
informações prestadas no Prospecto da Oferta e na Escritura de Emissão. 

mailto:fabio.debiaze@crowe.com.br
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Declaração do Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário declara, nos termos do artigo 6º e do inciso V do artigo 11 da Resolução CVM 17, 
exclusivamente para os fins do processo de registro da Oferta na CVM, que verificou, no momento de aceitar a 
função, a consistência das informações contidas na Escritura de Emissão, bem como que não se encontra em 
nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17. 

Declaração do Coordenador Líder  

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, que verificou, a legalidade e 
ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, além de ter agido com diligência para 
assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas neste Prospecto da Oferta 
e na Escritura de Emissão, para assegurar que: 

a. o Prospecto Preliminar continha este Prospecto Definitivo contém, todas as informações relevantes e 
necessárias a respeito das Debêntures, da Emissora, de suas atividades, da situação econômico-financeira 
e dos riscos inerentes às suas atividades, e quaisquer outras informações relevantes, com relação às quais 
tomou todas as cautelas para assegurar que sejam suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais 
s para permitir aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e 

b. O Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo foram elaborados de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 160.  
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:;<=>?@A;ÃCDDE@CF;Ã?G?AH;@E<C>?@A?IÃJ?HEKE<CLN;Ã?>ÃOAAPDQRRSSSIT=CGEDEU@I<;>IVHRP;HACGRF<WYCGEFCHCAHCYZDÃF;Ã<[FEU;Ã\]:̂ _Ẁabd̀WaJefbW]gbhaÃ?@T=C@A;ÃCH>Ci?@CF;Ã@;Ãj;HACGÃ;=Ã?>ÃOAAPDQRRYCGEFCHIEAEIU;YIVHÃ<;@K;H>?ÃE@DAH=Lk?DÃGlÃ<;G;<CFCDPlUE@CÃmÃF?Ãpq

63



¯

¯
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����#�� �'�%�� ��1�8�Z;�� �����>
�#�� �� �
���7�� ��������([\����;��%�����F������\����������[�	�����\���	�>����
����F�������k����������#���86V��
��" �%� ���%�� �
����� ��%�������� �7��BH
�Xl�������� �7��B.
��������XX
����*���	"6&��([\�:HE�������� �7��:C����F������[�	�����\���	�>���1���2343m3� *�7�� ������Z;�� ��#�	��8AnX\81�8�Z;�� �����>���7�� ��������8AnX\8�o�8������6&��n����	���������$� �����������\��������@���������������(�#� ����/pqrfdp����#)����"��������%�� �
����� ��%��������� �7���BG
�#��>7��;��BG
��������XX
�BE
��������X
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�

����

������� �	
�����
�������������������	���������������	�
��������	
���������	
����	��
	�������
�������
���� �!�����"���#�$%&'()*+,�-.�/0,11+2+*,345�-.�6+1*578����	���
�9��
��:;<=>?�@��A	9����
	��	����B�C�$�	��8��	�	���DE����A�����	�F�����G��	�����	�	��	�
	���E
���	�:;<=>?��	H	
���	
�������I���������	��	���D�
��
����D
��	�
��	�������	�
	���E
���	�
�����G����������J�K�	��	�"������
���
	D
	�	��������������
	������A	9����
	����	��	�L������
�I����	H	��������9������������K��������	�M�������������	�N�������
��������	��
���9�����O����	�D
	�D
�������	
�������
�������������	������������M��������PGQR������G�������� S,T,)U+,1�6.,+1������������
�����	��
�
����	���D������	����	�
������D
��	����	������	��������	
�9
����V	��D
����D����	���	��E
�����D
	�	��	��	�����
��������������D	���F����
�����D
	�	��	�F����������������������	������������$�8����9
����V	��
	����H��������	�
���	�D������D����	�����W��
�X������Y����
��K�����I�������A	9����
	����	H�������	
����	����F��
���
���	�F���������
	��������N	���	
����	����F���
��� 
��E
�������
�	��D����H	����������	H������	L������
	�D	���H����������	�D����	�������A�����	�W	����	������	��H�
���	���H	����	������	��D�������9
����V	���	�

	��	������A	9����
	�������	
����	����F��
���
���	�F����������
�	��D����H	�Z�$��8�����	�����9
����V	��D	�����
��������������D	���F����
���D
	�	��	��	�����
����D
����D����	���	��E
�����D
	H�������	����F��
���
���	�F������	����M��
�����	�[�
��������������H	����������	�����������#�
�
�����H���O������	�D	������������	���
�����
�9�����
		�9���������	��I��V	���9	��������9
����V	��
	����H�����\����]��������	����F��
���
��
��@�\̂ ����K�	��	�"������
��	��	�����D
	����
	���	��	
H���	�H�H�������F�����Z�	�$���8����9
����V	���	�
	���
���	����	�����	�������	
���D
�_�������	��K�	��	�"������
��	̀����A	9	���
������H	�#������	�	�9���
���_�9������F������	̀����������H	��	��H�
���	�����������������
����I����������	�����	a	�����	̀��	a����������[�
�������D
	H�������	����F��
���
���	�F������	̀�����
	�D	���H��M��
�����	�[�
������$%bcT+',3d.1�S,T,)U+-,178��9�	
H�����	���F����
���������
��
	�D���H	��D
������	��������	
�9
����V	��D
�	�����������������D
	�	��	�F��������B��������������	�
�������J9
����V	��[�
����������������H	����#�DE�	�	��	���H��
	��9���������	a����V	���	
	����������	��	������
�	����D�������M����������9��a�����A	9����
	������
���������	�����	����
�������
	�����9�	
H��������D�������M���������PGQQGQ�	�PGQQGe��9��a�$	����L��������%S,T,)U+,1�6.,+178f���$�8� ��K�����������	��
���������
���	��	�	����
�����������	�#
��
����	���
	���	�����	
�������
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�

����

�������	
�����
�������	��
���
�	��
�������������������������	����
���	����������������������
	���	��	���������
��������������	��	������
�	�������� ������
�	��������!������������������������������	����
���	���"���� ���#�$�������%
�����&���'����()*�+�(�����
��)�*		
,��	����-		�./�0�	����������	��������������������������	����
���	���	�����"�����
����������������	������������������	��
�1	������2�3������	�������4������	����	�������������!����	��
��	�#�������	��	�����	���	������
�	�������� ������
�	����	�	��
��������������
�������������
��������
��!������������������������������������������	����
���	�����������0���56789� �����
��	��
��������:�;<=>?@A�B@ACDEFB�;G><H������
�����	�IJ*K��	��	��L�MN'ONP'QQRSQQQMTQP'�	���	��
���
�	��
�����
������������#�
�������������	���������
�����������������������������U�
�������������
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�

����

������	
����������������������������������� �����������������������	
�� �!�������"���������#�������$�	
��#������%��&�������	
��#��'%(�"����&���������)*�����+�#����������#�&,�����#��-�����#��%��&�������	
�����%�����%��&�������	
��'%(�"���#��������������	
�������������#�"�����&��.�#��#�����&����������&��������#��#�&,����"������������*������)*�����+�#�����������&��$��#��/�0#���1������2����������#���#��#����#�������$�	
��#��#�&,�����#��-�����#��%��&�������	
�3��4565� )�+��#����������#��������������7��*�#���8������� ���#�������9�����������&����������������#�������#��:�0��;�1������������#���#��#����#���<������#����#�������=����������������#����#����������#����*�	
�"��,&���#�������#��������	>������������������&����������#���#�������������������&������������=����������"�&��&���#���#������#���������&����=&���������7����*���������������������?�����"�����&��.�#���#�������,����#���#��������	
����#��&�������#�����#���������#�&��#������������*����������#�����%-@��������� ����������#��"���&�*�������#����#�������7��*�	>���#��������$�����7�������0������&��"�����#��������#����1"����7��.����"�&����#��������"���7���������#��9����9������������7��*�	>�����&������&������"��������&����9����8�0A1�9�������B�����#��9��������#��#��7��C�<�&����+��#��������������B�#����������#���������������9��"������$
��#������#������
�"����.����������*�7���#�#�����&����#����������&���������0/1���B�������������#�����&����������
�����������������!������)#������D������������������ ����������&�������#��"������$��"����&����������#��������&�������*��"���#�����������	��"��������>��"�������$�	>��"�&������>������������"�������������7�������"��&�����������������=����#������������#�#���&�����&������������ 0�1����&��������$�������9���������#��������#�������������������"�9���#����&��������#�"�����������&�������"������&�������+��#���"����&���������������&��������"�������������������*�����"�9������������7��������#�������&	
���������������������������#��������	
��&E7����"��������#�������
������������#�� �F�*����	
��)��������&	
���071��������&��=��������&����#�����������������9�������*�����������*�������&��������#���������������0�1�#������.���������#������������������#������&�������������9������.�������������������������+��#���"��������#���������7��������#��"�&����������������=����#����������	
���0#1��7����C���#��&����������*��������9��������)�����#����
��&����9���������#�������&	
����#���*���#��������������� ��#��������	
��&E7����"������������������*����"���������������������&��������7����=���"���������������
���0�1���������.�����.���������#��9���9����������������9������������#�#���������"�����������&��������������)*�����+�#�������"�9���&�#������������#������&����#;������9��������#������������������0�1������$�������������&�*��������#���#������G�7����#�����!���������#��!����
�����������������&��������#����������;�����7����������
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GHIJK�LMNOPQRKST�UIVHWJPRKS�O�XOPYRZMW�VM�[RM�\PKIVO�VM�XHSLOPJR]RQM�PÔRWJPM�WM_�M�Ì�abcdeef�ON�ghigjiegek�VK�lNmPOWK�Xno�\np[Ulq�Xnrlnslrto�XinT�LruG�fhfajdbdgggffa�O�mPMJMQMSM�ekfhjhcefv�fjighiegekw�nHJOIJRQKZxMy�zdkahL{jngbjkjLlagllfplg{jjdLg{lLgeflhhaw�GMW|�tKVOH�GKQM_}�v�XOQPOJ~PRMv\OPKSw�uKPK�YKSRVKP�OWJOVMQHNOIJMT�KQOWWO��JJmyii�HQRWPWwPWŵMYw_PiYKSRVKQKM�O�RI]MPNO�Ì�VM�mPMJMQMSM�ekifhjwhcevf�O�M�Q�VR̂M�VO�WÔHPKIZK��WG]�lWJK�Q�mRK�]MR�KHJOIJRQKVKVR̂RJKSNOIJO�O�KWWRIKVK�ON�ghigjiegek�mMP�GMW|�tKVOH�GKQM_}��XOQPOJ~PRMv\OPKSw m~̂w�jdiffg142
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�

����

� �������	�


����
���
��������	
�������� �������������������� �!"#����$�%���!�&�$����%�!��'��(&�� '���� )$���!����*+����$�� ���$,���$����+�,��+���� ���-�!�$�� ����'�� �����$����$�!.!�$������+���$ ��������+,� ��/!0������.�!��1�2���$�.���$3�$�%���!�&�$����%�!��'��+$��$�$�/!0��$���� .���������!�&�$������!��'���� ��,!�$�$3��� ��$ ������	4567�	�$��+���� ���-�!�$�� ��1����8�� 9���������! !�!$�������,���$���$!:��&,$��(&�� '�����!/������*+����$�� �����.! !���� �����-�!�$�� ����;�����!0 !.!�$���$��,���$��!<&=���� $�%���!�&�$����%�!��'�1������� >$���(&$,(&����$���!�+��!"#���������-�!�$�� ���/� )$�$�����?&,0$�$�!,�0$,3�! /@,!�$��&�! �.!�$A3�+��/$,����'�����$��$�����$!���!�+��!"#��� '��$.��$�$��+����$,�?&,0$�� ��3����+������ ��B���$��C$����3����<�$�.D3�$��&<��!�&!��$��!�+��!"'��$.��$�$�+����&��$�(&�3� $����!�$����+���=/�,3�+���&A$����������.�!��1����E� -��C$��������� )�����(&��$�����,$�$"#������/� �$����$��C$������� ��$�$ �������!$ ���$��! $�&�$��!0!�$,�+���&���B���/���$��!�$�������,$"'��$����!0 $�@�!���(&$ ���D�&�!,!A$�����+���������������!.!�$"'���!�+� !<!,!A$���+�,$�F .�$����&�&�$����>)$/���C:<,!�$��G�$�!,�!�$�H�F>CBG�$�!,3��� .�����$��!�!���+�,��$��1�IJ�����&��+$�@0�$.����$�K��!�$�C��/!�L�!$� M�N1NJJ3����NO����$0��������NJJI3����/!0��� ��G�$�!,3����� )��� ������$�.���$������ ��$�$"'�������!���,���P !��3��!0!�$,���! .���@�!��������/@,!�$���+,� $�� ����.!�$A3��� ��!�&! ����=�&,���*��&�!/���*��$?&�!�!$,�+$�$����������.! ������!��!��1�Q$�.���$�$�!�$�+��/!��$3���+���� ���-�!�$�� ���+��������$��! $����!0!�$,�� ���+�����!���,���P !����� .������!�+����� ���$�>,@&�&,$1�����R� S�!����T�0; �!$1�%����-�!�$�� ���D���0!���+�,$��,�!���$�T�+:<,!�$�U����$�!/$����G�$�!,1����V� U���1�U!�$��,�!�����.�����$�>��$��$��$�>!�$������W'��C$&,�3�%��$������W'��C$&,�3������*�,&�'�����(&$,(&����&���3�+����$!��+�!/!,�0!$���(&����?$3�+$�$��!�!�!��$��(&���#���+��/� �&�$���!& �$��������-�!�$�� ��1��%��$ ���$��!������$����$?&��$�$�3�$��C$����3��<�!0$ ��B���+����!����&��������3�.!��$����+���� ���-�!�$�� ��3�+�����!�����+,$�$.���$����$��! $�&�$��!0!�$,�����!.!�$�$�+�,$�F>CBG�$�!,3� �����������$�K��!�$�C��/!�L�!$�N1NJJBN����NO����$0��������NJJI3�?& �$�� �������N�X�&$�Y�������& )$��$<$!*��!�� �!.!�$�$�3�(&���$�<D��$�$��! $�1�Z[7\]�̂ �_ 4̀a\]b�C$����3�.$/����� .!��$��$��! $�&�$��!0!�$,1c� �W'��C$&,�3�Zdc����Zdc����Zdc1�Xef�effgheijkef�flmjln�hef�opmghef�flmjghilfY�qklfiehil�rlfie�opmghe�ghilhsgtheunlhil�rlgvert�ln�wkehstx��
yz{|}�~������}����{�z�|��}����������������������}{�������z�~��|�����������|���������{�������������������������}�������}�� ¡�� ¢���£�� ¤� ¥�¤¦¡��� ��~¤§y���������������������|����������������̈����������©� z|�{|��}�ª�«�¬����~� �����~������¢�����~��~�������©�y��®�¦}��z�y}���̄�̈������|°���̈���}�©�§}�}��}���}����|����z��{|���}������±||�«��²z�����©��©���©����}���}�}�����{������{��������|������������©���̈�������³�����������z�}{�}�́�y����|}��³��}�����}z|�{|��}�}����|}���{|����}���{}�}�������������������y��®�¦}��z�y}���̄�������|°���̈���}�© �°�©�������169



�

����

�����������	
���������������������������������������������������������������������������������������������������������������� !����������"�������#�����������������#���������������$��%���&��������"���'���������������� ����'�������������#������������������(�(��)*+,-./0-1�2*�*3.++45�,56+57.21218�� �
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª 

(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL 

FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

 

SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto 

perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede no 

Município de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Andrade Neves, nº 339, 

Centro, CEP 97.300-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 15.186.494/0001-18, com seus atos constitutivos registrados 

perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (“JUCERGS”) sob o NIRE 

43.300.054.225, neste ato representada por seus representantes legais devidamente 

autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento 

(“Emissora”);  

 

e, de outro lado, 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com filial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 

10º andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob o 

nº 17.343.682/0003-08, neste ato representada por seu representante legal devidamente 

autorizado e identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Agente 

Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (conforme 

abaixo definido) (“Debenturistas”); e 

 

e, ainda, 

 

SERVY PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto perante 

a CVM, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de 

Julho, nº 3229, Jardim Paulista, inscrita no CNPJ sob o nº 11.004.910/0001-69, com seus 

atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o NIRE 35300370431 neste ato representada por seus representantes 

legais devidamente autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 

instrumento (“Servy Participações” ou “Fiadora”). 

 

sendo a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário doravante denominados, em conjunto, 

como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”; 
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vêm, por meio desta e na melhor forma de direito, firmar o presente “Primeiro Aditamento 
ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.” 
(“Aditamento”), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CONSIDERANDOS QUE: 

 

(i) as Partes firmaram, em 10 de maio de 2023, o “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.” (“Debêntures” e “Escritura de Emissão”, 

respectivamente);  

 

(ii) nos termos das Cláusulas 2.1.2.3 e 2.1.5.5 da Escritura de Emissão, foi realizado 

o procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento de 

Bookbuilding”), organizado pelo Coordenador Líder, para a definição da taxa final da 

Remuneração das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), devendo o 

resultado do Procedimento de Bookbuilding ser ratificado por meio de aditamento a 

Escritura de Emissão;  

 

(iii) as Debêntures ainda não foram subscritas e integralizadas, de modo que não se 

faz necessária a realização de assembleia geral de Debenturistas para aprovar as matérias 

objeto deste Aditamento, o qual é realizado nos termos das Cláusulas 2.1.2.3 e 2.1.5.5 

da Escritura de Emissão, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas ou 

aprovação societária adicional da Emissora, da Fiadora ou da Acionista; 

 

(iv) as Partes desejam aditar a Escritura de Emissão para incluir a taxa final da 

Remuneração das Debêntures no âmbito da Emissão e incluir a previsão de divulgação do 

Prospecto e da Lâmina da Oferta, por meio da inclusão da Cláusula 2.1.3.2; 

 

RESOLVEM as Partes celebrar este Aditamento de acordo com os seguintes termos e 

condições: 

 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 

significado a eles atribuído na Escritura de Emissão, ainda que posteriormente ao seu uso. 
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vêm, por meio desta e na melhor forma de direito, firmar o presente “Primeiro Aditamento 
ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.” 
(“Aditamento”), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CONSIDERANDOS QUE: 

 

(i) as Partes firmaram, em 10 de maio de 2023, o “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.” (“Debêntures” e “Escritura de Emissão”, 

respectivamente);  

 

(ii) nos termos das Cláusulas 2.1.2.3 e 2.1.5.5 da Escritura de Emissão, foi realizado 

o procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento de 

Bookbuilding”), organizado pelo Coordenador Líder, para a definição da taxa final da 

Remuneração das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), devendo o 

resultado do Procedimento de Bookbuilding ser ratificado por meio de aditamento a 

Escritura de Emissão;  

 

(iii) as Debêntures ainda não foram subscritas e integralizadas, de modo que não se 

faz necessária a realização de assembleia geral de Debenturistas para aprovar as matérias 

objeto deste Aditamento, o qual é realizado nos termos das Cláusulas 2.1.2.3 e 2.1.5.5 

da Escritura de Emissão, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas ou 

aprovação societária adicional da Emissora, da Fiadora ou da Acionista; 

 

(iv) as Partes desejam aditar a Escritura de Emissão para incluir a taxa final da 

Remuneração das Debêntures no âmbito da Emissão e incluir a previsão de divulgação do 

Prospecto e da Lâmina da Oferta, por meio da inclusão da Cláusula 2.1.3.2; 

 

RESOLVEM as Partes celebrar este Aditamento de acordo com os seguintes termos e 

condições: 

 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 

significado a eles atribuído na Escritura de Emissão, ainda que posteriormente ao seu uso. 
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CLÁUSULA I - ALTERAÇÕES 

 

1.1. As Partes, por meio da celebração deste Aditamento, em (i) alterar a Cláusulas 

4.11 da Escritura de Emissão, que passará a vigorar com a redação abaixo; e (ii) excluir 

as Cláusula 2.1.2.3 e 2.1.5.5. da Escritura de Emissão, para refletir a conclusão e o 

resultado do Procedimento de Bookbuilding. Desta forma, as referidas Cláusulas alteradas 

passam a vigorar com a seguinte redação. 

 
“4.11. Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures correspondentes à 8,3145% (oito inteiros e três mil 
cento e quarenta e cinco décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e “Remuneração das 
Debêntures”) incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures (inclusive), conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento. O cálculo da Remuneração das Debêntures 
obedecerá a seguinte fórmula: 
 

J = {VNa x [FatorJuros-1]} 
 
onde: 
 
J = valor unitário da Remuneração das Debêntures devida ao final do Período 
de Capitalização das Debêntures, calculada com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento.  
 
Vna = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, informado/calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
FatorJuros = fator de juros fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 
 
 
 
 
 
onde: 
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1.2. As Partes desejam ainda adicionar à Cláusula 2.1.3, a subcláusula 2.1.3.2, de forma 

a indicar a divulgação do prospecto preliminar e do prospecto definitivo da Oferta (em 

conjunto, “Prospectos”) e da lâmina da Oferta (“Lâmina”). Desta forma, as referida 

Cláusula 2.1.3. passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“2.1.3. Registro Automático da Oferta pela CVM  
 
2.1.3.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública destinada 
exclusivamente a Investidores Qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 
da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada de tempos em 
tempos (“Resolução CVM 30” e “Investidores Qualificados”, respectivamente). A 
Oferta será, portanto, registrada na CVM na forma da Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários, da Lei das Sociedades por Ações, automaticamente, nos termos do artigo 
26, IX e do artigo 27, inciso II, da Resolução CVM 160 e do artigo 19 da Lei de Valores 
Mobiliário.  
 
2.1.3.2. Tendo em vista o rito e o público-alvo adotado, conforme Cláusula 2.1.3.1. 
acima, (i) a Oferta contará com a apresentação de prospecto e lâmina para sua 
realização, que estarão disponíveis nos endereços e páginas na rede mundial de 
computadores (websites) indicados abaixo, sendo certo que a CVM não realizou análise 
dos documentos da Oferta nem de seus termos e condições; e (ii) devem ser 
observadas as restrições de negociação das Debêntures previstas na Resolução CVM 
160 e na Cláusula 2.1.5.4 abaixo. 
 
• Emissora 
https://www.sgssa.com.br/institucional/debentures (neste website, acessar 
“Institucional” e selecionar “Debêntures” e, então, localizar o documento desejado). 
 

Taxa = 
8,3145; e  
 

DP = 

número de Dias Úteis entre a Data de Início da 
Rentabilidade ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures imediatamente 
anterior, inclusive, conforme o caso, e a data do 
cálculo, exclusive, sendo “DP” um número inteiro. 
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1.2. As Partes desejam ainda adicionar à Cláusula 2.1.3, a subcláusula 2.1.3.2, de forma 

a indicar a divulgação do prospecto preliminar e do prospecto definitivo da Oferta (em 

conjunto, “Prospectos”) e da lâmina da Oferta (“Lâmina”). Desta forma, as referida 

Cláusula 2.1.3. passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“2.1.3. Registro Automático da Oferta pela CVM  
 
2.1.3.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública destinada 
exclusivamente a Investidores Qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 
da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada de tempos em 
tempos (“Resolução CVM 30” e “Investidores Qualificados”, respectivamente). A 
Oferta será, portanto, registrada na CVM na forma da Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários, da Lei das Sociedades por Ações, automaticamente, nos termos do artigo 
26, IX e do artigo 27, inciso II, da Resolução CVM 160 e do artigo 19 da Lei de Valores 
Mobiliário.  
 
2.1.3.2. Tendo em vista o rito e o público-alvo adotado, conforme Cláusula 2.1.3.1. 
acima, (i) a Oferta contará com a apresentação de prospecto e lâmina para sua 
realização, que estarão disponíveis nos endereços e páginas na rede mundial de 
computadores (websites) indicados abaixo, sendo certo que a CVM não realizou análise 
dos documentos da Oferta nem de seus termos e condições; e (ii) devem ser 
observadas as restrições de negociação das Debêntures previstas na Resolução CVM 
160 e na Cláusula 2.1.5.4 abaixo. 
 
• Emissora 
https://www.sgssa.com.br/institucional/debentures (neste website, acessar 
“Institucional” e selecionar “Debêntures” e, então, localizar o documento desejado). 
 

Taxa = 
8,3145; e  
 

DP = 

número de Dias Úteis entre a Data de Início da 
Rentabilidade ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures imediatamente 
anterior, inclusive, conforme o caso, e a data do 
cálculo, exclusive, sendo “DP” um número inteiro. 
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• Coordenador Líder  
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website, 
acessar “Ofertas Públicas”, selecionar “Debêntures” em “Escolha o tipo de oferta e 
encontre na lista abaixo” e, por fim, acessar “São Gabriel Saneamento – 1ª Emissão” 
e, então, localizar o documento desejado).  
 
• CVM  
https://www.gov.br/cvm/pt-br (em tal página, no campo “Principais Consultas”, 
acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, acessar “Ofertas Públicas de Distribuição”, 
então, clicar em “Ofertas Registradas”, selecionar o ano “2023”, clicar na linha 
“Debêntures” e “São Gabriel Saneamento” e, então, localizar o documento desejado). 
 
• B3 
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-
emissores/ofertaspublicas/ofertas-em-andamento/ (em tal página, acessar “Ofertas 
em andamento”, depois clicar “Empresas” e “São Gabriel Saneamento” e, então, 
localizar o documento desejado).” 

 

CLÁUSULA II – REGISTROS 

 

2.1 O presente Aditamento deverá ser protocolado perante a JUCERGS em até 5 

(cinco) Dias Úteis a contar da data de celebração deste Aditamento, sendo certo que o 

arquivamento deste Aditamento perante a JUCERGS, devendo, ainda, 1 (uma) via original 

deste Aditamento ser enviada ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contado 

da data do respectivo arquivamento. 

 

2.2 O presente Aditamento ainda deverá ser averbado pela Emissora, às suas 

expensas, perante (i) o Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São 

Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul (“Cartório de RTD São Gabriel”), e (ii) o Cartório 

de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 

(“Cartório de RTD SP” e, em conjunto com o Cartório de RTD São Gabriel, os “Cartórios 

de RTD”), sendo certo o presente Aditamento deverá ser protocolado perante os 

Cartórios de RTD em até 7 (sete) Dias Úteis contados da data de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA III - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Todos os termos e condições da Escritura de Emissão que não tenham sido 

expressamente alterados pelo presente Aditamento são neste ato ratificados e 

permanecem em pleno vigor e efeito. Dessa forma, a Escritura de Emissão passa a vigorar 

conforme escritura de emissão consolidada, constante do Anexo A ao presente 

Aditamento. 
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3.2. Os termos iniciados em letras maiúsculas que não estiverem expressamente 

definidos neste Aditamento têm o significado a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

 

3.3. Caso qualquer das disposições deste Aditamento venha a ser julgada ilegal, 

inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 

julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa fé, a substituir a disposição afetada 

por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

 

3.4. As Partes reconhecem que as declarações de vontade das Partes contratantes 

mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando 

é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP-Brasil, conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da 

Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo 

essa forma de contratação em meio eletrônico, digital e informático como válida e 

plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito. 

Na forma acima prevista, o presente Aditamento pode ser assinado digitalmente por meio 

eletrônico conforme disposto nesta Cláusula.  

 

3.5. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da 

produção de efeitos do presente Aditamento será a data do presente documento, ainda 

que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente Aditamento em data posterior, 

por qualquer motivo, hipótese em que as Partes, desde logo, concordam com a retroação 

dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada. 

 

3.6. Lei de Regência. Este Aditamento é regido pelas leis da República Federativa do 

Brasil. 

 

3.7. Foro. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 

porventura oriundas deste Aditamento. 

 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam o 

presente Aditamento, por meio de plataforma de assinatura digital certificada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, juntamente 

com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que também a assinam.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2023. 

(as assinaturas seguem nas páginas seguintes) 

(restante desta página intencionalmente deixado em branco) 
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Brasil, nos termos da Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, juntamente 

com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que também a assinam.  

 

São Paulo, 06 de junho de 2023. 
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Saneamento S.A. 
 

 

SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

 

 

Nome: Ney Lopes Moreira Castro 

Cargo: Diretor 
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Cargo: Diretor 
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ANEXO A  

CONSOLIDAÇÃO DA ESCRITRA DE EMISSÃO 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

 

 

entre 

 

 

 

SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

como Emissora 
 

 

 

SERVY PARTICIPAÇÕES S.A. 

como Fiadora 
 

 

 

e 

 

 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  
como Agente Fiduciário, representando a comunhão dos Debenturistas 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

 

SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto 

perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede no 

Município de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Andrade Neves, nº 339, 

Centro, CEP 97.300-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 15.186.494/0001-18, com seus atos constitutivos registrados 

perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (“JUCERGS”) sob o NIRE 

43.300.054.225, neste ato representada por seus representantes legais devidamente 

autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento 

(“Emissora”);  

 

e, de outro lado, 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com filial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 

10º andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.343.682/0003-08, neste ato representada por seu representante legal devidamente 

autorizado e identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Agente 

Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (conforme 

abaixo definido) (“Debenturistas”); 

 

e, ainda, 

 

SERVY PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto perante 

a CVM, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de 

Julho, nº 3229, Jardim Paulista, inscrita no CNPJ sob o nº 11.004.910/0001-69, com seus 

atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP)” sob o NIRE 35300370431 neste ato representada por seus representantes 

legais devidamente autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 

instrumento (“Servy Participações” ou “Fiadora”); 

 

sendo a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário doravante denominados, em conjunto, 

como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”; 
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vêm, por meio desta e na melhor forma de direito, firmar o presente “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.” (“Escritura” ou 

“Escritura de Emissão” e “Debêntures”), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA I - AUTORIZAÇÃO 

 

1.1. A Emissão, a constituição das Garantias (conforme abaixo definidas) e a 

celebração da presente Escritura de Emissão de Debêntures foram aprovadas com base 

nas deliberações tomadas pela Assembleia Geral Extraordinária da Emissora em reunião 

realizada em 9 de maio de 2023 (“AGE Emissora”), por meio da qual se aprovou a 

presente emissão (“Emissão”), incluindo seus termos e condições, conforme o disposto 

no artigo 59 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por Ações”). 

 

1.2. A outorga e constituição da Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido 

abaixo), bem como a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (conforme 

definido abaixo), foram aprovadas com base nas deliberações tomadas na Reunião de 

Sócios da Servy Saneamento Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, nº 3.229, Conjunto 908, 

Sala 7, Jardim Paulista, CEP 01.407-000, inscrita no CNPJ sob nº 32.390.568/0001-52, 

com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o NIRE 35.235.425.019 (“Servy Saneamento” ou “Acionista” e “ARS 

Servy Saneamento” ou “ARS Acionista”, respectivamente) realizada em 9 de maio de 

2023.  

 

1.3. A garantia fidejussória da Emissão foi outorgada com base nas deliberações 

tomadas na Assembleia Geral de Acionistas da Servy Participações (“AGE Servy 

Participações”, e, em conjunto em conjunto com a AGE Emissora e a ARS Acionista, as 

“Aprovações Societárias”) realizada em 9 de maio de 2023. 

 

CLÁUSULA II – REQUISITOS 

 

2.1. A Emissão se dará nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 

2022, conforme alterada (“Oferta” e “Resolução CVM 160”, respectivamente) e desta 

Escritura de Emissão, e será realizada com observância dos seguintes requisitos: 
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2.1.1. Arquivamento e publicação das Aprovações Societárias. A AGE Emissora 

será arquivada perante a JUCERGS, a ARS Servy Saneamento será arquivada perante a 

JUCESP e a AGE Servy Participações será arquivada perante a JUCESP. Ademais, a AGE 

da Emissora será publicada no jornal “Diário de Santa Maria” e com divulgação simultânea 

da íntegra dos documentos na página do jornal “Diário de Santa Maria” na rede mundial 

de computadores, que deverá providenciar certificação digital da autenticidade dos 

documentos mantidos na página própria emitida por autoridade certificadora credenciada, 

no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o 

disposto nos artigos 62, inciso I e 289 da Lei das Sociedades por Ações (“Jornal de 

Publicação”), bem como disponibilizar ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis 

contados do arquivamento na JUCERGS, por meio de cópia eletrônica (em formato .pdf), 

contendo a chancela digital, das Aprovações Societárias devidamente registradas. Os atos 

societários da Emissora e/ou da Acionista que eventualmente venham a ser realizados, no 

âmbito da presente Emissão, após o registro desta Escritura de Emissão, serão igualmente 

arquivados perante a JUCERGS e JUCESP, conforme o caso, e publicados, se da Emissora, 

no Jornal de Publicação, conforme legislação em vigor, bem como disponibilizados ao 

Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do arquivamento nas Juntas 

Comerciais correspondentes, por meio de cópia eletrônica (em formato .pdf). 

 

2.1.2. Arquivamento da Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos. A 

presente Escritura de Emissão e seus aditamentos serão arquivados na JUCERGS, de 

acordo com o disposto no artigo 62, II e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 

 

2.1.2.1. A Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via 

digital desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, devidamente arquivados 

na JUCERGS e nos Cartórios de RTD (conforme definido abaixo), contendo a chancela 

digital, em até 5 (cinco) Dias Úteis após a obtenção do referido registro, sendo certo que 

o arquivamento da presente Escritura de Emissão e da AGE Emissora na JUCERGS será 

condição essencial para a integralização das Debêntures.  

 

2.1.2.2. Eventuais aditamentos à presente Escritura de Emissão deverão ser 

levados a registro em até 10 (dez) Dias Úteis contados de sua celebração. 

 

2.1.2.3. Registro da Fiança. A Emissora, às suas expensas, obriga-se a 

registrar a presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, perante (i) o 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Gabriel, Estado do Rio 

Grande do Sul (“Cartório de RTD São Gabriel”), e (ii) o Cartório de Registro de Títulos 

e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Cartório de RTD SP” e, 

em conjunto com o Cartório de RTD São Gabriel, os “Cartórios de RTD”), sendo certo 

que a presente Escritura de Emissão e eventuais aditamentos deverão ser protocolados 

perante os Cartórios de RTD em até 7 (sete) Dias Úteis contados da data de sua assinatura.  
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2.1.2.4. Constituição e Registro das Garantias Reais. A Emissora obriga-se a 

enviar 1 (uma) via física original ou cópia eletrônica (em formato .pdf), conforme aplicável, 

dos Contratos de Garantia (conforme definidos abaixo) e seus eventuais aditamentos, 

devidamente registrados nos cartórios de registro de títulos e documentos descritos nos 

referidos instrumentos, ao Agente Fiduciário, nos termos dos referidos instrumentos. Nos 

termos dos artigos 129, 130, e 131 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

(“Registros Públicos”), os Contratos de Garantia e seus eventuais aditamentos deverão 

ser registrados, pela Emissora e às suas expensas, nos cartórios de registro de títulos e 

documentos descritos nos referidos instrumento, nos prazos previstos nos referidos 

instrumentos.  

 

2.1.2.5. As Garantias Reais (conforme abaixo definido) serão formalizadas por 

meio dos Contratos de Garantia, sem prejuízo das demais formalidades previstas nos 

referidos instrumentos. 

 

2.1.2.6. Caso a Emissora não providencie os registros e/ou averbações nos 

termos desta Cláusula, sem prejuízo da caracterização da hipótese de um Evento de 

Inadimplemento por descumprimento de obrigação não pecuniária, o Agente Fiduciário 

poderá promover os registros e averbações acima previstos, devendo a Emissora arcar 

com todas as despesas e custos incorridos pelo Agente Fiduciário, devidamente 

comprovados por meio dos respectivos comprovantes. 

 

2.1.3. Registro Automático da Oferta pela CVM  

 

2.1.3.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública destinada 

exclusivamente a Investidores Qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 da 

Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada de tempos em tempos 

(“Resolução CVM 30” e “Investidores Qualificados”, respectivamente). A Oferta será, 

portanto, registrada na CVM na forma da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Lei das 

Sociedades por Ações, automaticamente, nos termos do artigo 26, IX e do artigo 27, inciso 

II, da Resolução CVM 160 e do artigo 19 da Lei de Valores Mobiliário.  

 

2.1.3.2. Tendo em vista o rito e o público-alvo adotado, conforme Cláusula 2.1.3.1. 

acima, (i) a Oferta contará com a apresentação de prospecto e lâmina para sua realização, 

que estarão disponíveis nos endereços e páginas na rede mundial de computadores 

(websites) indicados abaixo, sendo certo que a CVM não realizou análise dos documentos 

da Oferta nem de seus termos e condições; e (ii) devem ser observadas as restrições de 

negociação das Debêntures previstas na Resolução CVM 160 e na Cláusula 2.1.5.4 abaixo. 

 

• Emissora 

https://www.sgssa.com.br/institucional/debentures (neste website, acessar 
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2.1.2.4. Constituição e Registro das Garantias Reais. A Emissora obriga-se a 

enviar 1 (uma) via física original ou cópia eletrônica (em formato .pdf), conforme aplicável, 

dos Contratos de Garantia (conforme definidos abaixo) e seus eventuais aditamentos, 

devidamente registrados nos cartórios de registro de títulos e documentos descritos nos 

referidos instrumentos, ao Agente Fiduciário, nos termos dos referidos instrumentos. Nos 

termos dos artigos 129, 130, e 131 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

(“Registros Públicos”), os Contratos de Garantia e seus eventuais aditamentos deverão 

ser registrados, pela Emissora e às suas expensas, nos cartórios de registro de títulos e 

documentos descritos nos referidos instrumento, nos prazos previstos nos referidos 

instrumentos.  

 

2.1.2.5. As Garantias Reais (conforme abaixo definido) serão formalizadas por 

meio dos Contratos de Garantia, sem prejuízo das demais formalidades previstas nos 

referidos instrumentos. 

 

2.1.2.6. Caso a Emissora não providencie os registros e/ou averbações nos 

termos desta Cláusula, sem prejuízo da caracterização da hipótese de um Evento de 

Inadimplemento por descumprimento de obrigação não pecuniária, o Agente Fiduciário 

poderá promover os registros e averbações acima previstos, devendo a Emissora arcar 

com todas as despesas e custos incorridos pelo Agente Fiduciário, devidamente 

comprovados por meio dos respectivos comprovantes. 

 

2.1.3. Registro Automático da Oferta pela CVM  

 

2.1.3.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública destinada 

exclusivamente a Investidores Qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 da 

Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada de tempos em tempos 

(“Resolução CVM 30” e “Investidores Qualificados”, respectivamente). A Oferta será, 

portanto, registrada na CVM na forma da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Lei das 

Sociedades por Ações, automaticamente, nos termos do artigo 26, IX e do artigo 27, inciso 

II, da Resolução CVM 160 e do artigo 19 da Lei de Valores Mobiliário.  

 

2.1.3.2. Tendo em vista o rito e o público-alvo adotado, conforme Cláusula 2.1.3.1. 

acima, (i) a Oferta contará com a apresentação de prospecto e lâmina para sua realização, 

que estarão disponíveis nos endereços e páginas na rede mundial de computadores 

(websites) indicados abaixo, sendo certo que a CVM não realizou análise dos documentos 

da Oferta nem de seus termos e condições; e (ii) devem ser observadas as restrições de 

negociação das Debêntures previstas na Resolução CVM 160 e na Cláusula 2.1.5.4 abaixo. 

 

• Emissora 

https://www.sgssa.com.br/institucional/debentures (neste website, acessar 
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“Institucional” e selecionar “Debêntures” e, então, localizar o documento 

desejado). 

 

• Coordenador Líder  

https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste 

website, acessar “Ofertas Públicas”, selecionar “Debêntures” em “Escolha o tipo 

de oferta e encontre na lista abaixo” e, por fim, acessar “São Gabriel Saneamento 

– 1ª Emissão” e, então, localizar o documento desejado).  

 

• CVM  

https://www.gov.br/cvm/pt-br (em tal página, no campo “Principais Consultas”, 

acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, acessar “Ofertas Públicas de 

Distribuição”, então, clicar em “Ofertas Registradas”, selecionar o ano “2023”, 

clicar na linha “Debêntures” e “São Gabriel Saneamento” e, então, localizar o 

documento desejado). 

 

• B3 

https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-

emissores/ofertaspublicas/ofertas-em-andamento/ (em tal página, acessar 

“Ofertas em andamento”, depois clicar “Empresas” e “São Gabriel Saneamento” 

e, então, localizar o documento desejado). 

 

2.1.4. Registro da Oferta pela ANBIMA. A Oferta será registrada na ANBIMA – 

Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) 

após seu encerramento, nos termos dos artigos 2º, parágrafo 2º, inciso II, 20, inciso I, 

21 e 22 do “Código de Ofertas Públicas” em vigor desde 2 de janeiro de 2023 (“Código 

ANBIMA”), em até 15 (quinze) dias contados do envio do anúncio de encerramento da 

Oferta à CVM, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160 (“Anúncio de 

Encerramento”). 

 

2.1.5. Depósito para Distribuição e Negociação. As Debêntures serão depositadas 

para: (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de 

Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente através 

da B3; e (b) negociação, observado o disposto na Cláusula 2.1.4.1 abaixo, no mercado 

secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado 

e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 

Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

 

2.1.5.1. Não obstante o disposto na Cláusula 2.1.5 acima, as Debêntures 

poderão ser negociadas no mercado secundário entre Investidores Qualificados, nos 
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termos do artigo 86, IV da Resolução CVM 160.  

 

2.1.5.2. As Debêntures poderão ser distribuídas pelo Coordenador Líder 

mediante a obtenção do registro da Oferta junto à CVM e a partir da data da divulgação 

do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de Início”), realizada nos termos do artigo 13 

da Resolução CVM 160, com envio simultâneo, pelo Coordenador Líder, da versão 

eletrônica do Anúncio de Início à CVM e à B3, nos termos do parágrafo 2º do artigo 59 da 

Resolução CVM 160 (“Período de Distribuição”). 

 

2.1.5.3. O Período de Distribuição será de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis, 

exceto se todas as Debêntures tiverem sido distribuídas, sem que isso tenha decorrido do 

exercício de Garantia Firme, nos termos do artigo 59, parágrafo 4º, da Resolução CVM 

160, e, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias contados da data de divulgação do Anúncio 

de Início, nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160. 

 

2.1.5.4. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados 

regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Qualificados, nos termos do 

artigo 86, inciso IV, da Resolução CVM 160, sendo requerido adicionalmente que a 

Emissora cumpra as obrigações previstas no artigo 89, da Resolução CVM 160. As 

Debêntures poderão ser negociadas nos mercados de balcão organizado e não-organizado, 

mas não em bolsa, sem que a Emissora possua o registro de que trata o artigo 21 da Lei 

do Mercado de Valores Mobiliários, nos termos do artigo 88 da Resolução CVM 160. 

 

2.1.6. Enquadramento das Debêntures no artigo 2º da Lei 12.431. As 

características das Debêntures se enquadram nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, de 

24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”) e do Decreto nº 8.874, de 11 de 

outubro de 2016, conforme aplicável (“Decreto 8.874”), estando as Debêntures de 

acordo com todas as características necessárias para atender aos requisitos previstos na 

Lei 12.431 e do Decreto 8.874, sendo que o Projeto (conforme definido abaixo) foi 

classificado como prioritário pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (“MDR”), nos 

termos da Portaria (conforme definido abaixo). 

 

2.1.7. Caracterização como Debêntures Sustentáveis. As Debêntures são 

caracterizadas como “debêntures sustentáveis”, com base em: (i) parecer técnico, emitido 

pela NINT – Natural Intelligence Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.212.050/0001-07, (“Avaliador Independente”), atestando que as Debêntures 

cumprem com as regras emitidas pela International Capital Market Association (“ICMA”) 

e constantes do Green Bond Principles (“GBP”) Social Bond Principles (“SBP”) e 

Sustainability Bonds Guidelines (“SBG”) de 2021 (“Parecer”); e (ii) compromisso da 

Emissora em destinar os recursos a serem captados nesta Emissão para o Projeto operado 

pela Emissora definido no item 3.4.  
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termos do artigo 86, IV da Resolução CVM 160.  

 

2.1.5.2. As Debêntures poderão ser distribuídas pelo Coordenador Líder 

mediante a obtenção do registro da Oferta junto à CVM e a partir da data da divulgação 

do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de Início”), realizada nos termos do artigo 13 

da Resolução CVM 160, com envio simultâneo, pelo Coordenador Líder, da versão 

eletrônica do Anúncio de Início à CVM e à B3, nos termos do parágrafo 2º do artigo 59 da 

Resolução CVM 160 (“Período de Distribuição”). 

 

2.1.5.3. O Período de Distribuição será de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis, 

exceto se todas as Debêntures tiverem sido distribuídas, sem que isso tenha decorrido do 

exercício de Garantia Firme, nos termos do artigo 59, parágrafo 4º, da Resolução CVM 

160, e, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias contados da data de divulgação do Anúncio 

de Início, nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160. 

 

2.1.5.4. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados 

regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Qualificados, nos termos do 

artigo 86, inciso IV, da Resolução CVM 160, sendo requerido adicionalmente que a 

Emissora cumpra as obrigações previstas no artigo 89, da Resolução CVM 160. As 

Debêntures poderão ser negociadas nos mercados de balcão organizado e não-organizado, 

mas não em bolsa, sem que a Emissora possua o registro de que trata o artigo 21 da Lei 

do Mercado de Valores Mobiliários, nos termos do artigo 88 da Resolução CVM 160. 

 

2.1.6. Enquadramento das Debêntures no artigo 2º da Lei 12.431. As 

características das Debêntures se enquadram nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, de 

24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”) e do Decreto nº 8.874, de 11 de 

outubro de 2016, conforme aplicável (“Decreto 8.874”), estando as Debêntures de 

acordo com todas as características necessárias para atender aos requisitos previstos na 

Lei 12.431 e do Decreto 8.874, sendo que o Projeto (conforme definido abaixo) foi 

classificado como prioritário pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (“MDR”), nos 

termos da Portaria (conforme definido abaixo). 

 

2.1.7. Caracterização como Debêntures Sustentáveis. As Debêntures são 

caracterizadas como “debêntures sustentáveis”, com base em: (i) parecer técnico, emitido 

pela NINT – Natural Intelligence Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.212.050/0001-07, (“Avaliador Independente”), atestando que as Debêntures 

cumprem com as regras emitidas pela International Capital Market Association (“ICMA”) 

e constantes do Green Bond Principles (“GBP”) Social Bond Principles (“SBP”) e 

Sustainability Bonds Guidelines (“SBG”) de 2021 (“Parecer”); e (ii) compromisso da 

Emissora em destinar os recursos a serem captados nesta Emissão para o Projeto operado 

pela Emissora definido no item 3.4.  
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2.1.7.1. O Parecer elaborado pelo Avaliador Independente será disponibilizado na 

íntegra na página da rede mundial de computadores da Emissora 

(https://www.sgssa.com.br/), bem como será enviada uma cópia eletrônica (pdf) para a 

B3, para registro da informação em sistema, e para o Agente Fiduciário em conjunto com 

os demais documentos da Oferta, o que deverá ocorrer até a Data da Primeira 

Integralização.  

 

2.1.7.2. As Debêntures poderão receber marcação nos sistemas da B3 como título 

sustentável, com base nos critérios emitidos pela B3. 

 

2.1.7.3. Nos termos das Cláusula 6.2.1, inciso I do Guia ANBIMA para Ofertas de 

Títulos ESG (“Guia ANBIMA”), as Debêntures são classificadas como “Título ESG de Uso 

de Recursos”. 

 

 

2.1.7.4. Para todos os fins da Oferta, o Parecer não constitui Documento da Oferta 

e, portanto, não foi objeto de análise e/ou avaliação pelo Coordenador Líder, ficando o 

Coordenador Líder isento de qualquer responsabilidade sobre o conteúdo do Parecer. 

 

2.1.7.5. Adicionalmente, a Emissora deverá realizar um reporte anual, em relação 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro do ano anterior, até o dia 30 do mês de 

junho de cada ano, a partir de 2024 (inclusive), a respeito da alocação dos recursos das 

Debêntures e dos impactos ambientais associados às Debêntures, de forma a manter a 

classificação das Debêntures como “debêntures sustentáveis”, o qual deverá ser enviado 

ao Agente Fiduciário e publicado na página da rede mundial de computadores da Emissora 

(https://www.sgssa.com.br/), para conhecimento de todos os titulares das Debêntures 

(“Reporte Anual de Título Sustentável”). A obrigação aqui prevista permanecerá 

vigente até: (i) a data em que ocorrer a comprovação da aplicação da totalidade dos 

recursos obtidos com as Debêntures, a qual será atestada por meio da publicação do 

último Reporte Anual de Título Sustentável em sua página na rede mundial de 

computadores, a qual deverá ser informada à B3 para a atualização da marcação da 

debênture como sustentável em seu ambiente; ou (ii) a Data de Vencimento das 

Debêntures, das duas o que ocorrer primeiro. 

 

2.1.7.6. Os Reportes Anuais de Título Sustentável devem ser sempre assinados, em 

papel timbrado, pelo representante legal da Emissora, e entregues ao Agente Fiduciário, 

conforme prazos descritos na Cláusula 2.1.7.5 acima. 

 

2.1.7.7. Para fins de esclarecimento aos Debenturistas, o enquadramento e incentivo 

fiscal da Emissão para fins da Lei 12.431 não guarda relação com aprovações de projetos 

prioritários com base no Decreto nº 10.387, de 5 de junho de 2020, conforme alterado, 

que dispõe sobre o incentivo ao financiamento de projetos de infraestrutura, 
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desenvolvimento econômico e pesquisa, que tenham como destinação dos recursos 

projetos benéficos à sociedade e ao meio ambiente. Portanto, a eventual perda da 

caracterização como “debênture sustentável”, caso haja o seu desenquadramento, não irá 

gerar a perda do incentivo fiscal da Emissão decorrente da Lei 12.431.  

 
CLÁUSULA III – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

 

3.1. Número e Série(s) da Emissão. Esta é a 1ª (primeira) emissão de debêntures da 

Emissora e realizada em série única.  

 

3.2. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 70.000.000,00 

(setenta milhões de reais). 

 

3.3. Prazo de Subscrição. Respeitado o atendimento dos requisitos a que se refere a 

Cláusula II acima, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, observado o 

disposto no artigo 48 da Resolução CVM 160. 

 

3.4. Destinação dos Recursos das Debêntures. Os recursos obtidos pela Emissora com 

as Debêntures serão integral, única e exclusivamente, destinados ao Projeto (conforme 

definido abaixo), considerado prioritário nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, do Decreto 

8.874, da Portaria do MDR n.º 3.243, de 09 de novembro de 2022, publicada no Diário 

Oficial da União (“DOU”) em 11 de novembro de 2022, substancialmente nos termos do 

Anexo I a esta Escritura (“Portaria”), conforme detalhado abaixo. 

 

Objetivo do Projeto  

O projeto Universalização de Água e Esgoto em São 

Gabriel/RS, de investimento em infraestrutura no setor de 

saneamento básico, visa ampliar e adequar o sistema de 

abastecimento de água (“SAA”) e o sistema de 

esgotamento sanitário (“SES”) e reduzir as perdas no SAA, 

beneficiando com ações de saneamento 62.105 (sessenta 

e dois mil, cento e cinco) habitantes do município de São 

Gabriel/RS por meio das seguintes intervenções: 

(a) abastecimento de água: (i) implantação de novas 

redes de distribuição e ligações prediais; (ii) implantação 

de adutoras; (iii) substituição de redes de distribuição em 

estado avançado de depreciação; (iv) implantação de 

reservatórios de água tradada; (v) reformas e melhorias 

em reservatórios de água tratada; (vi) ampliação de 

elevatórias de água tratada; (vi) implantação de ações 

para redução e controle de perdas no SAA.; e (b) 

esgotamento sanitário: (i) ampliação do SES com 
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desenvolvimento econômico e pesquisa, que tenham como destinação dos recursos 

projetos benéficos à sociedade e ao meio ambiente. Portanto, a eventual perda da 

caracterização como “debênture sustentável”, caso haja o seu desenquadramento, não irá 

gerar a perda do incentivo fiscal da Emissão decorrente da Lei 12.431.  

 
CLÁUSULA III – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

 

3.1. Número e Série(s) da Emissão. Esta é a 1ª (primeira) emissão de debêntures da 

Emissora e realizada em série única.  

 

3.2. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 70.000.000,00 

(setenta milhões de reais). 

 

3.3. Prazo de Subscrição. Respeitado o atendimento dos requisitos a que se refere a 

Cláusula II acima, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, observado o 

disposto no artigo 48 da Resolução CVM 160. 

 

3.4. Destinação dos Recursos das Debêntures. Os recursos obtidos pela Emissora com 

as Debêntures serão integral, única e exclusivamente, destinados ao Projeto (conforme 

definido abaixo), considerado prioritário nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, do Decreto 

8.874, da Portaria do MDR n.º 3.243, de 09 de novembro de 2022, publicada no Diário 

Oficial da União (“DOU”) em 11 de novembro de 2022, substancialmente nos termos do 

Anexo I a esta Escritura (“Portaria”), conforme detalhado abaixo. 

 

Objetivo do Projeto  

O projeto Universalização de Água e Esgoto em São 

Gabriel/RS, de investimento em infraestrutura no setor de 

saneamento básico, visa ampliar e adequar o sistema de 

abastecimento de água (“SAA”) e o sistema de 

esgotamento sanitário (“SES”) e reduzir as perdas no SAA, 

beneficiando com ações de saneamento 62.105 (sessenta 

e dois mil, cento e cinco) habitantes do município de São 

Gabriel/RS por meio das seguintes intervenções: 

(a) abastecimento de água: (i) implantação de novas 

redes de distribuição e ligações prediais; (ii) implantação 

de adutoras; (iii) substituição de redes de distribuição em 

estado avançado de depreciação; (iv) implantação de 

reservatórios de água tradada; (v) reformas e melhorias 

em reservatórios de água tratada; (vi) ampliação de 

elevatórias de água tratada; (vi) implantação de ações 

para redução e controle de perdas no SAA.; e (b) 

esgotamento sanitário: (i) ampliação do SES com 
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implantação de: redes coletoras, coletores tronco, 

interceptores, ligações prediais, elevatórias e linhas de 

recalque; e (ii) ampliação da capacidade de tratamento da 

estação de tratamento de esgoto (“ETE”) e tratamento de 

lodo. (“Projeto”). 

Data de início do 

Projeto 
01 de setembro de 2020. 

Fase atual do Projeto Em andamento. 

Encerramento estimado 

do Projeto 

O Projeto tem estimativa para encerramento em 28 de 

fevereiro de 2025. 

Volume estimado de 

recursos financeiros 

necessários para a 

realização do Projeto 

R$ 70.131.388,22 (setenta milhões, cento e trinta e um 

mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte e dois 

centavos). 

Percentual que se 

estima captar com as 

Debêntures frente às 

necessidades de 

recursos financeiros do 

Projeto 

99,81% 

Percentual decorrente 

dos recursos a serem 

captados pelas 

Debêntures que se 

estima alocar no 

Projeto 

100% 

Outras fontes de 

recursos: 

Serão captados R$ 70.000.000,00 (setenta milhões) para 

o Projeto, complementando R$ 131.388,22 (cento e trinta 

e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte e dois 

centavos) com recursos próprios. 
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3.4.1. Observado a Cláusula 3.4.1.1 abaixo, os recursos recebidos pela Emissora 

por meio da liquidação das Debêntures serão integralmente depositados em uma conta 

corrente de número 4.751-1, agência nº 2374/4, no Banco Bradesco S.A. (“Banco 

Depositário”), mantida pela Emissora (“Conta Reserva”), que (i) não poderão ser 

utilizados ou de outra maneira operados pela Emissora, e (ii) serão acessíveis apenas pelo 

Banco Depositário, da forma estabelecida no Contrato de Prestação de Serviços de Banco 

Depositário, a ser firmado entre a Emissora, o Banco Depositário e o Agente Fiduciário 

(“Contrato de Administração de Contas”) e o fluxo de movimentações e transferências 

de tais valores obedecerá ao quanto disposto no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme 

abaixo definido). 

 

3.4.1.1. Uma vez atendido (a) o fluxo de preenchimento do Saldo da Conta 

Reserva (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) na Conta Reserva, e (ii) 

feita a retenção do Valor da Retenção Mensal (conforme definido no Contrato de Cessão 

Fiduciária) na Conta Pagamento Serviço da Dívida, nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária, o Agente Fiduciário deverá notificar e instruir o Banco Depositário para liberar, 

da Conta Reserva, os recursos remanescentes da Emissão das Debêntures em uma conta 

corrente a ser informada pela Emissora, nos termos do Contrato de Banco Depositário e 

no Contrato de Cessão Fiduciária (“Conta Livre Movimento”). 

 

3.4.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário semestralmente, a partir da 

Data de Emissão e até que seja comprovada a totalidade da destinação dos recursos, 

observada a Data de Vencimento, declaração em papel timbrado e assinada por 

representante legal, informando sobre a destinação dos recursos da presente Emissão, 

podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora todos os eventuais esclarecimentos e 

documentos adicionais que se façam necessários.  

 

3.4.3. A Emissora compromete-se a apresentar ao Agente Fiduciário, sempre que 

solicitado por autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, leis ou determinações 

judiciais, administrativas ou arbitrais, a comprovação da destinação dos recursos por meio 

de envio de documentos que, a critério das respectivas autoridades ou órgãos reguladores, 

comprovem o emprego dos recursos oriundos das Debêntures nas atividades indicadas 

acima. 

 

3.4.4. Na hipótese acima, os documentos que comprovem a destinação dos 

recursos deverão ser enviados pela Emissora ao Agente Fiduciário em até 10 (dez) Dias 

Úteis a contar da respectiva solicitação pelo Agente Fiduciário ou em menor prazo, caso 

assim seja necessário para fins de cumprimento tempestivo, pelo Agente Fiduciário, de 

quaisquer solicitações efetuadas por autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, 

leis ou determinações judiciais, administrativas ou arbitrais. 
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3.4.1. Observado a Cláusula 3.4.1.1 abaixo, os recursos recebidos pela Emissora 

por meio da liquidação das Debêntures serão integralmente depositados em uma conta 

corrente de número 4.751-1, agência nº 2374/4, no Banco Bradesco S.A. (“Banco 

Depositário”), mantida pela Emissora (“Conta Reserva”), que (i) não poderão ser 

utilizados ou de outra maneira operados pela Emissora, e (ii) serão acessíveis apenas pelo 

Banco Depositário, da forma estabelecida no Contrato de Prestação de Serviços de Banco 

Depositário, a ser firmado entre a Emissora, o Banco Depositário e o Agente Fiduciário 

(“Contrato de Administração de Contas”) e o fluxo de movimentações e transferências 

de tais valores obedecerá ao quanto disposto no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme 

abaixo definido). 

 

3.4.1.1. Uma vez atendido (a) o fluxo de preenchimento do Saldo da Conta 

Reserva (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) na Conta Reserva, e (ii) 

feita a retenção do Valor da Retenção Mensal (conforme definido no Contrato de Cessão 

Fiduciária) na Conta Pagamento Serviço da Dívida, nos termos do Contrato de Cessão 

Fiduciária, o Agente Fiduciário deverá notificar e instruir o Banco Depositário para liberar, 

da Conta Reserva, os recursos remanescentes da Emissão das Debêntures em uma conta 

corrente a ser informada pela Emissora, nos termos do Contrato de Banco Depositário e 

no Contrato de Cessão Fiduciária (“Conta Livre Movimento”). 

 

3.4.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário semestralmente, a partir da 

Data de Emissão e até que seja comprovada a totalidade da destinação dos recursos, 

observada a Data de Vencimento, declaração em papel timbrado e assinada por 

representante legal, informando sobre a destinação dos recursos da presente Emissão, 

podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora todos os eventuais esclarecimentos e 

documentos adicionais que se façam necessários.  

 

3.4.3. A Emissora compromete-se a apresentar ao Agente Fiduciário, sempre que 

solicitado por autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, leis ou determinações 

judiciais, administrativas ou arbitrais, a comprovação da destinação dos recursos por meio 

de envio de documentos que, a critério das respectivas autoridades ou órgãos reguladores, 

comprovem o emprego dos recursos oriundos das Debêntures nas atividades indicadas 

acima. 

 

3.4.4. Na hipótese acima, os documentos que comprovem a destinação dos 

recursos deverão ser enviados pela Emissora ao Agente Fiduciário em até 10 (dez) Dias 

Úteis a contar da respectiva solicitação pelo Agente Fiduciário ou em menor prazo, caso 

assim seja necessário para fins de cumprimento tempestivo, pelo Agente Fiduciário, de 

quaisquer solicitações efetuadas por autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, 

leis ou determinações judiciais, administrativas ou arbitrais. 
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3.4.5. O Agente Fiduciário deverá tratar todas e quaisquer informações recebidas 

nos termos da Cláusula 3.4 em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o 

cumprimento da destinação de recursos aqui estabelecida, não cabendo qualquer sigilo 

com relação aos Debenturistas, autoridade ou órgãos reguladores, se assim solicitado, 

bem como, sem prejuízo das informações que devem ser prestadas no relatório anual a 

ser elaborado pelo Agente Fiduciário e por força de qualquer regulamentos, leis ou 

normativos. 

 

3.5. Banco Liquidante e Escriturador. O banco liquidante da Emissão (“Banco 

Liquidante”) e o escriturador das Debêntures (“Escriturador”, sendo que essas 

definições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder ao Banco Liquidante e 

o Escriturador) é o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de 

Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo Cidade de Deus, s/n°, Prédio Amarelo, 2º andar, 

Vila Yara, CEP 06.029-900, inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12. 

 

3.6. Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto da Oferta, 

a qual será realizada em regime de garantia firme de colocação para a totalidade das 

Debêntures, com a intermediação de instituição financeira autorizada a prestar serviços 

de distribuição pública de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), responsável pela 

colocação das Debêntures, conforme os termos e condições do “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública da 1ª (Primeira) 
Emissão São Gabriel Saneamento S.A.”, a ser celebrado entre o Coordenador Líder e a 

Emissora (“Contrato de Distribuição”). 

 

3.6.1. O plano de distribuição pública das Debêntures seguirá o procedimento 

descrito no artigo 49 da Resolução CVM 160, conforme previsto no Contrato de 

Distribuição. 

 

3.6.2. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez e não serão firmados 

contratos de estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário ou de garantia 

de liquidez para as Debêntures. 

 

3.6.3. Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pela Acionista da 

Emissora.  

 

3.6.4. A Emissora obriga-se a: (i) não contatar ou fornecer informações acerca da 

Oferta a qualquer investidor, exceto se previamente acordado com o Coordenador Líder; 

e (ii) informar ao Coordenador Líder, até o Dia Útil imediatamente subsequente, a 

ocorrência de contato que receba de potenciais investidores que venham a manifestar seu 
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interesse na Oferta, comprometendo-se desde já a não tomar qualquer providência em 

relação aos referidos potenciais investidores neste período. 

 

CLÁUSULA IV – CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES 

 

4.1. Data de emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 

Debêntures será o dia 15 de maio de 2023 (“Data de Emissão”).  

 

4.2. Data de início da rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início 

da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida) (“Data 

de Início da Rentabilidade”). 

 

4.3. Forma, tipo e comprovação de titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a 

forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os 

fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador 

e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente 

na B3, será expedido extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante 

de titularidade de tais Debêntures. 

 

4.4. Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em 

ações de emissão da Emissora. 

 

4.5. Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia 

adicional fidejussória, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

4.6. Prazo e data de vencimento. Observado o disposto nesta Escritura as Debêntures 

terão prazo de vencimento de 204 (duzentos e quatro) meses contados da Data de 

Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de maio de 2040 (“Data de Vencimento”). 

 

4.7. Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 

1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

 

4.8. Quantidade de Debêntures emitidas. Serão emitidas 70.000 (setenta mil) 

Debêntures (“Debêntures”).  

 

4.9. Preço de subscrição e forma de integralização. As Debêntures serão subscritas e 

integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor 

Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (sendo qualquer 

data em que ocorrer uma subscrição e integralização de Debêntures, uma “Data de 

Integralização”). As Debêntures serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário, 

na primeira Data de Integralização. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada 
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interesse na Oferta, comprometendo-se desde já a não tomar qualquer providência em 

relação aos referidos potenciais investidores neste período. 

 

CLÁUSULA IV – CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES 

 

4.1. Data de emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 

Debêntures será o dia 15 de maio de 2023 (“Data de Emissão”).  

 

4.2. Data de início da rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início 

da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida) (“Data 

de Início da Rentabilidade”). 

 

4.3. Forma, tipo e comprovação de titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a 

forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os 

fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador 

e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente 

na B3, será expedido extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante 

de titularidade de tais Debêntures. 

 

4.4. Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em 

ações de emissão da Emissora. 

 

4.5. Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia 

adicional fidejussória, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

4.6. Prazo e data de vencimento. Observado o disposto nesta Escritura as Debêntures 

terão prazo de vencimento de 204 (duzentos e quatro) meses contados da Data de 

Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de maio de 2040 (“Data de Vencimento”). 

 

4.7. Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 

1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

 

4.8. Quantidade de Debêntures emitidas. Serão emitidas 70.000 (setenta mil) 

Debêntures (“Debêntures”).  

 

4.9. Preço de subscrição e forma de integralização. As Debêntures serão subscritas e 

integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor 

Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (sendo qualquer 

data em que ocorrer uma subscrição e integralização de Debêntures, uma “Data de 

Integralização”). As Debêntures serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário, 

na primeira Data de Integralização. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada 
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em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, a integralização deverá 

considerar o seu Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido da Remuneração, calculada 

pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva 

integralização. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido 

a exclusivo critério do Coordenador Líder, se for o caso, no ato de sua subscrição, desde 

que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures em cada data de 

integralização. 

 

4.10. Atualização monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário, ou o saldo do 

Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures será atualizado 

monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(“IPCA”), apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(“IBGE”), desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de seu efetivo 

pagamento (exclusive) (“Atualização Monetária das Debêntures”), sendo o produto 

da Atualização Monetária das Debêntures incorporado automaticamente ao Valor Nominal 

Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures 

(“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures”), calculado de forma pro rata 
temporis por Dias Úteis de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

onde: 

 

Vna = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, calculado com 8 (oito) 

casas decimais, sem arredondamento; 

 

Vne = Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 

das Debêntures, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

 

C =  fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) 

casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

 

 

  

n = número total de índices considerados na Atualização Monetária das Debêntures, 

sendo “n” um número inteiro; 

 

NIk =  valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso 

a atualização seja em data anterior ou na própria data de aniversário do ativo. Após 

CVNeVNa =
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a data de aniversário, o valor do número-índice do mês de atualização será referente 

ao mês da data de cálculo da debênture; 

 

NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

 

dup = número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou a última 

Data de Aniversário das Debêntures, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, 

limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do IPCA, sendo 

“dup” um número inteiro; 

 

dut =  número de Dias Úteis contidos entre a última, inclusive, e a próxima Data 

de Aniversário das Debêntures, exclusive, conforme o caso, sendo “dut” um número 

inteiro. 

 

A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, 

sem a necessidade de ajuste desta Escritura de Emissão ou qualquer outra 

formalidade. 

 

Observações: 

 

(a) o IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas 

decimais divulgado pelo IBGE; 

 

(b) considera-se como “Data de Aniversário das Debêntures” todo dia 15 

(quinze) de cada mês;  

 

(c) considera-se como mês de atualização o período mensal compreendido 

entre duas Datas de Aniversário das Debêntures consecutivas das Debêntures;  

 

(d) o fator resultante da expressão ( 𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘
𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1

)
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑

 é considerado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

 

(e) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, 

em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

 

(f) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil 

subsequente, apropriando o pro rata do último Dia Útil anterior; 

 

(g) Se até a Data de Aniversário das Debêntures o “NIk” não houver sido 

divulgado, deverá ser utilizado em substituição a “NIk” na apuração do Fator “C” um 

DocuSign Envelope ID: 2C491E16-790E-4BC2-B2A9-A7A7B0FDD555

214



 
 

 

a data de aniversário, o valor do número-índice do mês de atualização será referente 

ao mês da data de cálculo da debênture; 

 

NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

 

dup = número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou a última 

Data de Aniversário das Debêntures, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, 

limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do IPCA, sendo 

“dup” um número inteiro; 

 

dut =  número de Dias Úteis contidos entre a última, inclusive, e a próxima Data 

de Aniversário das Debêntures, exclusive, conforme o caso, sendo “dut” um número 

inteiro. 

 

A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, 

sem a necessidade de ajuste desta Escritura de Emissão ou qualquer outra 

formalidade. 

 

Observações: 

 

(a) o IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas 

decimais divulgado pelo IBGE; 

 

(b) considera-se como “Data de Aniversário das Debêntures” todo dia 15 

(quinze) de cada mês;  

 

(c) considera-se como mês de atualização o período mensal compreendido 

entre duas Datas de Aniversário das Debêntures consecutivas das Debêntures;  

 

(d) o fator resultante da expressão ( 𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘
𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1

)
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑

 é considerado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

 

(e) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, 

em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;  

 

(f) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil 

subsequente, apropriando o pro rata do último Dia Útil anterior; 

 

(g) Se até a Data de Aniversário das Debêntures o “NIk” não houver sido 

divulgado, deverá ser utilizado em substituição a “NIk” na apuração do Fator “C” um 
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número- índice projetado calculado com base na última projeção disponível 

divulgada pela ANBIMA (“Número Índice Projetado” e “Projeção”, 

respectivamente) da variação percentual do IPCA, conforme fórmula a seguir: 

 

𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘𝑘𝑘 = 𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1 × (1 + 𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝çã𝑝𝑝) 
Onde: 

 

NIkp = Número Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com 

2 (duas) casas decimais, com arredondamento; 

 

Projeção = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de 

atualização. 

 

(i) O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não 

houver sido divulgado o número- índice correspondente ao mês de atualização, não 

sendo, porém, devida nenhuma compensação entre a Emissora e os Debenturistas 

quando da divulgação posterior do IPCA que seria aplicável; e 

 

(ii) O número índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverá 

ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão 

responsável por seu cálculo/apuração. 

 

4.10.1.1. Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 10 

(dez) dias contados da data esperada para apuração e/ou divulgação (“Período de 

Ausência do IPCA”) ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposição 

legal ou determinação judicial, o IPCA deverá ser substituído pelo seu substituto legal. 

 

4.10.1.2. Observado o disposto na Cláusula 4.10.1.1 acima, no caso de inexistir 

substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 2 (dois) Dias 

Úteis contados do final do Período de Ausência do IPCA acima mencionado ou do evento 

de extinção da inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de 

Debenturistas (na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por 

Ações e nesta Escritura de Emissão), para que os Debenturistas definam, observado o 

quórum previsto na Cláusula IX abaixo, de comum acordo com a Emissora, e observada a 

regulamentação aplicável, o novo parâmetro de atualização a ser aplicado, o qual deverá 

refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época (“Taxa 

Substitutiva IPCA”). Até a deliberação da Taxa Substitutiva IPCA, será utilizada, para o 

cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão 

em relação às Debêntures, o percentual correspondente à última variação do IPCA 

divulgada oficialmente até a data do cálculo, até a data da Assembleia Geral de 

Debenturistas, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou 
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penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas quando da 

divulgação posterior do IPCA.  

 

4.10.1.3. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral 

de Debenturistas mencionada acima, a referida Assembleia não será mais realizada, e o 

IPCA, a partir da data de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo do Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures desde o dia da sua indisponibilidade, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por 

parte da Emissora quanto pelos Debenturistas.  

 

4.10.1.4. Caso a Taxa Substitutiva IPCA venha a acarretar a perda do benefício gerado 

pelo tratamento tributário previsto na Lei 12.431, ou caso não haja acordo sobre a Taxa 

Substitutiva IPCA entre a Emissora e os Debenturistas, observado o quórum previsto na 

Cláusula IX abaixo, a Emissora deverá (i) desde que atendidas as exigências previstas na 

Lei 12.431, na Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme alterada 

(“Resolução CMN 4.751”), e nas demais regulamentações aplicáveis, inclusive em 

relação ao prazo mínimo para o referido resgate antecipado, resgatar antecipadamente a 

totalidade das Debêntures, sem multa ou prêmio de qualquer natureza, no prazo de 30 

(trinta) dias contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral de 

Debenturistas ou da data em que esta deveria ter sido realizada, ou, ainda, em prazo a 

ser definido pelos Debenturistas, de comum acordo com a Emissora, no âmbito da 

respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures, acrescido da respectiva Remuneração, conforme aplicável, devida até a data 

do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade 

ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme abaixo definida) 

imediatamente anterior, conforme o caso. Para cálculo da Atualização Monetária das 

Debêntures aplicável às Debêntures a serem resgatadas e, consequentemente, 

canceladas, para cada dia do período de ausência do IPCA será utilizado, em sua 

substituição, o percentual correspondente à Projeção até a data do cálculo; ou (ii) caso 

não seja possível atender as exigências para a realização do resgate antecipado das 

Debêntures, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e das demais 

regulamentações aplicáveis, arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos 

Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de 

modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes 

para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não 

fossem incidentes. 

 

4.10.1.5. Caso não seja permitido à Emissora realizar o resgate antecipado das 

Debêntures, nos termos da Cláusula 4.10.1.4 acima, em razão de vedação legal ou 

regulamentar, a Emissora continuará responsável por todas as obrigações decorrentes das 

Debêntures, e deverá arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos 
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penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas quando da 

divulgação posterior do IPCA.  

 

4.10.1.3. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral 

de Debenturistas mencionada acima, a referida Assembleia não será mais realizada, e o 

IPCA, a partir da data de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo do Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures desde o dia da sua indisponibilidade, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por 

parte da Emissora quanto pelos Debenturistas.  

 

4.10.1.4. Caso a Taxa Substitutiva IPCA venha a acarretar a perda do benefício gerado 

pelo tratamento tributário previsto na Lei 12.431, ou caso não haja acordo sobre a Taxa 

Substitutiva IPCA entre a Emissora e os Debenturistas, observado o quórum previsto na 

Cláusula IX abaixo, a Emissora deverá (i) desde que atendidas as exigências previstas na 

Lei 12.431, na Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme alterada 

(“Resolução CMN 4.751”), e nas demais regulamentações aplicáveis, inclusive em 

relação ao prazo mínimo para o referido resgate antecipado, resgatar antecipadamente a 

totalidade das Debêntures, sem multa ou prêmio de qualquer natureza, no prazo de 30 

(trinta) dias contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral de 

Debenturistas ou da data em que esta deveria ter sido realizada, ou, ainda, em prazo a 

ser definido pelos Debenturistas, de comum acordo com a Emissora, no âmbito da 

respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures, acrescido da respectiva Remuneração, conforme aplicável, devida até a data 

do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade 

ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme abaixo definida) 

imediatamente anterior, conforme o caso. Para cálculo da Atualização Monetária das 

Debêntures aplicável às Debêntures a serem resgatadas e, consequentemente, 

canceladas, para cada dia do período de ausência do IPCA será utilizado, em sua 

substituição, o percentual correspondente à Projeção até a data do cálculo; ou (ii) caso 

não seja possível atender as exigências para a realização do resgate antecipado das 

Debêntures, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e das demais 

regulamentações aplicáveis, arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos 

Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de 

modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes 

para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não 

fossem incidentes. 

 

4.10.1.5. Caso não seja permitido à Emissora realizar o resgate antecipado das 

Debêntures, nos termos da Cláusula 4.10.1.4 acima, em razão de vedação legal ou 

regulamentar, a Emissora continuará responsável por todas as obrigações decorrentes das 

Debêntures, e deverá arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos 
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Debenturistas, nos termos da Lei 12.431, de modo a acrescentar aos pagamentos devidos 

aos Debenturistas valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais 

pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes, fora do âmbito da B3. 

 

4.11. Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures correspondentes à 8,3145% (oito inteiros e três mil cento e quarenta e cinco 
décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Sobretaxa” e “Remuneração das Debêntures”) incidentes desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. O cálculo da Remuneração 
das Debêntures obedecerá a seguinte fórmula:  

 

J = {VNa x [FatorJuros-1]} 

 

onde: 

 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures devida ao final do Período de 

Capitalização das Debêntures, calculada com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento.  

 

Vna = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, informado/calculado com 

8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 

FatorJuros = fator de juros fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 
 

 

 

 

 

onde: 
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4.11.1.  Para fins desta Escritura de Emissão, “Período de Capitalização” 

corresponde ao intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade das 

Debêntures (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures (exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), e 

termina na Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures subsequente (exclusive), 

para os demais Períodos de Capitalização. Cada Período de Capitalização sucede o anterior 

sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento. 

 

4.12. Pagamento da Remuneração das Debêntures. Sem prejuízo dos pagamentos em 

decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, 

a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, 

sempre no dia 15 (quinze) de maio e novembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento 

em 15 de novembro de 2023 e o último pagamento na Data de Vencimento (cada uma 

dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”), 

conforme tabela abaixo:  

 

Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures  

15 de novembro de 2023 

15 de maio de 2024 

15 de novembro de 2024  

15 de maio de 2025 

15 de novembro de 2025  

15 de maio de 2026 

15 de novembro de 2026  

15 de maio de 2027 

15 de novembro de 2027  

15 de maio de 2028 

15 de novembro de 2028  

15 de maio de 2029 

Taxa = 8,3145; e  

DP = 

número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou a Data 

de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente 

anterior, inclusive, conforme o caso, e a data do cálculo, exclusive, 

sendo “DP” um número inteiro. 
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4.11.1.  Para fins desta Escritura de Emissão, “Período de Capitalização” 

corresponde ao intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade das 

Debêntures (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures (exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), e 

termina na Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures subsequente (exclusive), 

para os demais Períodos de Capitalização. Cada Período de Capitalização sucede o anterior 

sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento. 

 

4.12. Pagamento da Remuneração das Debêntures. Sem prejuízo dos pagamentos em 

decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, 

a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, 

sempre no dia 15 (quinze) de maio e novembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento 

em 15 de novembro de 2023 e o último pagamento na Data de Vencimento (cada uma 

dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”), 

conforme tabela abaixo:  

 

Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures  

15 de novembro de 2023 

15 de maio de 2024 

15 de novembro de 2024  

15 de maio de 2025 

15 de novembro de 2025  

15 de maio de 2026 

15 de novembro de 2026  

15 de maio de 2027 

15 de novembro de 2027  

15 de maio de 2028 

15 de novembro de 2028  

15 de maio de 2029 

Taxa = 8,3145; e  

DP = 

número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou a Data 

de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente 

anterior, inclusive, conforme o caso, e a data do cálculo, exclusive, 

sendo “DP” um número inteiro. 
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Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures  

15 de novembro de 2029  

15 de maio de 2030 

15 de novembro de 2030 

15 de maio de 2031 

15 de novembro de 2031  

15 de maio de 2032 

15 de novembro de 2032  

15 de maio de 2033 

15 de novembro de 2033  

15 de maio de 2034 

15 de novembro de 2034 

15 de maio de 2035 

15 de novembro de 2035  

15 de maio de 2036 

15 de novembro de 2036 

15 de maio de 2037 

15 de novembro de 2037 

15 de maio de 2038 

15 de novembro de 2038 

15 de maio de 2039 

15 de novembro de 2039 

Data de Vencimento 

 

4.12.1. Direito ao recebimento dos pagamentos das Debêntures. Farão jus aos 

pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil anterior 

a cada data de pagamento prevista nesta Escritura de Emissão. 

 

4.13. Amortização das Debêntures. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 

resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado semestralmente, sempre no 

dia 15 (quinze) dos meses de maio e novembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento 

devido em 15 de novembro de 2023, inclusive, e o último na Data de Vencimento, 

conforme tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”):  
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Parcela Data de Amortização das Debêntures  

Percentual Amortizado do 

Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures  

1 15 de novembro de 2023 2,9800% 

2 15 de maio de 2024 3,0100% 

3 15 de novembro de 2024  3,0400% 

4 15 de maio de 2025 3,0700% 

5 15 de novembro de 2025  2,0700% 

6 15 de maio de 2026 2,0800% 

7 15 de novembro de 2026  0,6900% 

8 15 de maio de 2027 0,6800% 

9 15 de novembro de 2027  0,9300% 

10 15 de maio de 2028 2,2000% 

11 15 de novembro de 2028  2,4700% 

12 15 de maio de 2029 2,6900% 

13 15 de novembro de 2029  2,7700% 

14 15 de maio de 2030 3,0000% 

15 15 de novembro de 2030 3,1000% 

16 15 de maio de 2031 3,3900% 

17 15 de novembro de 2031  3,5400% 

18 15 de maio de 2032 3,8800% 

19 15 de novembro de 2032  4,0700% 

20 15 de maio de 2033 4,4700% 

21 15 de novembro de 2033  4,7400% 

22 15 de maio de 2034 5,2300% 

23 15 de novembro de 2034 5,5900% 

24 15 de maio de 2035 6,2000% 

25 15 de novembro de 2035  6,7100% 

26 15 de maio de 2036 7,9200% 

27 15 de novembro de 2036 9,6000% 

28 15 de maio de 2037 11,0800% 

29 15 de novembro de 2037 12,7200% 

30 15 de maio de 2038 19,9400% 

31 15 de novembro de 2038 25,4700% 

32 15 de maio de 2039 35,3200% 

33 15 de novembro de 2039 55,9000% 

34 Data de Vencimento  100,0000% 

 

4.14. Local de pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão 

efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os 
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Parcela Data de Amortização das Debêntures  

Percentual Amortizado do 

Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures  

1 15 de novembro de 2023 2,9800% 

2 15 de maio de 2024 3,0100% 

3 15 de novembro de 2024  3,0400% 

4 15 de maio de 2025 3,0700% 

5 15 de novembro de 2025  2,0700% 

6 15 de maio de 2026 2,0800% 

7 15 de novembro de 2026  0,6900% 

8 15 de maio de 2027 0,6800% 

9 15 de novembro de 2027  0,9300% 

10 15 de maio de 2028 2,2000% 

11 15 de novembro de 2028  2,4700% 

12 15 de maio de 2029 2,6900% 

13 15 de novembro de 2029  2,7700% 

14 15 de maio de 2030 3,0000% 

15 15 de novembro de 2030 3,1000% 

16 15 de maio de 2031 3,3900% 

17 15 de novembro de 2031  3,5400% 

18 15 de maio de 2032 3,8800% 

19 15 de novembro de 2032  4,0700% 

20 15 de maio de 2033 4,4700% 

21 15 de novembro de 2033  4,7400% 

22 15 de maio de 2034 5,2300% 

23 15 de novembro de 2034 5,5900% 

24 15 de maio de 2035 6,2000% 

25 15 de novembro de 2035  6,7100% 

26 15 de maio de 2036 7,9200% 

27 15 de novembro de 2036 9,6000% 

28 15 de maio de 2037 11,0800% 

29 15 de novembro de 2037 12,7200% 

30 15 de maio de 2038 19,9400% 

31 15 de novembro de 2038 25,4700% 

32 15 de maio de 2039 35,3200% 

33 15 de novembro de 2039 55,9000% 

34 Data de Vencimento  100,0000% 

 

4.14. Local de pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão 

efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os 
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procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; 

e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Debêntures que não 

estejam custodiadas eletronicamente na B3. 

 

4.15. Prorrogação dos prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 

pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do 

vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de 

pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados 

por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de 

pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo (“Dia Útil”). 

Quando a indicação de prazo contado por dia na presente Escritura de Emissão não vier 

acompanhada da indicação de “Dia Útil”, entende-se que o prazo é contado em dias 

corridos. 

 

4.16. Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor 

devido pela Emissora aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão, sobre 

todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, adicionalmente ao pagamento da 

Atualização Monetária das Debêntures e da Remuneração aplicável, calculada pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 

independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis, 

desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória 

de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”). 

 

4.17. Decadência dos direitos aos acréscimos. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 

acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a 

quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura, ou 

em comunicado publicado pela Emissora no jornal indicado na cláusula 4.19 abaixo, não 

lhe dará direito ao recebimento de Atualização Monetárias das Debêntures, de 

Remuneração das Debêntures e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no 

recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do 

respectivo vencimento ou pagamento. 

 

4.18. Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

 

4.19. Publicidade. Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão 

que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser 

obrigatoriamente comunicados na forma de avisos no Jornal de Publicação (“Aviso aos 

Debenturistas”), bem como na página da Emissora na rede mundial de computadores 

(https://www.sgssa.com.br/), observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das 

Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Resolução CVM 160 em relação à 
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publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente 

Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer publicação na data da sua realização, sendo certo 

que, caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá 

enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo para divulgação de suas 

informações. Qualquer publicação ou comunicação realizada pela Emissora nos termos 

desta Escritura deverão ser encaminhadas pelo Agente Fiduciário à ANBIMA em até 5 

(cinco) Dias Úteis contados da comunicação da Emissora ao Agente Fiduciário ou ao público 

em geral.  

 

4.20. Imunidade de Debenturista. As Debêntures gozam do tratamento tributário 

previsto no artigo 2º da Lei 12.431. 

 

4.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária 

diferente daquela prevista pela Lei 12.431, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante 

e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data 

prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação 

comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o 

Debenturista não envie a referida documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos 

previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

 

4.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua 

condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.20.1 acima, e que 

tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de 

atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, tiver 

essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou, 

ainda, que tiver esta condição alterada e/ou revogada por qualquer outra razão que não 

as mencionadas nesta Cláusula, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por 

escrito, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, com cópia para a Emissora, bem como 

prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo 

Banco Liquidante, pelo Escriturador ou pela Emissora. 

 

4.20.3. Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 4.20.2 acima, e 

desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo 

ou descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que entender 

devida. 

 

4.20.4. Caso a Emissora destine os recursos auferidos com as Debêntures de forma 

diversa da prevista na Cláusula 3.4 acima, dando causa ao seu desenquadramento da Lei 

12.431, esta será responsável pelo pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por 

cento) do valor oriundo das Debêntures não alocado no Projeto, observado o disposto no 

artigo 2º, parágrafos 5º, 6º e 7º, da Lei 12.431. 
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publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente 

Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer publicação na data da sua realização, sendo certo 

que, caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá 

enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo para divulgação de suas 

informações. Qualquer publicação ou comunicação realizada pela Emissora nos termos 

desta Escritura deverão ser encaminhadas pelo Agente Fiduciário à ANBIMA em até 5 

(cinco) Dias Úteis contados da comunicação da Emissora ao Agente Fiduciário ou ao público 

em geral.  

 

4.20. Imunidade de Debenturista. As Debêntures gozam do tratamento tributário 

previsto no artigo 2º da Lei 12.431. 

 

4.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária 

diferente daquela prevista pela Lei 12.431, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante 

e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data 

prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação 

comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o 

Debenturista não envie a referida documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos 

previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

 

4.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua 

condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.20.1 acima, e que 

tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de 

atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, tiver 

essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou, 

ainda, que tiver esta condição alterada e/ou revogada por qualquer outra razão que não 

as mencionadas nesta Cláusula, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por 

escrito, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, com cópia para a Emissora, bem como 

prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo 

Banco Liquidante, pelo Escriturador ou pela Emissora. 

 

4.20.3. Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 4.20.2 acima, e 

desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo 

ou descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que entender 

devida. 

 

4.20.4. Caso a Emissora destine os recursos auferidos com as Debêntures de forma 

diversa da prevista na Cláusula 3.4 acima, dando causa ao seu desenquadramento da Lei 

12.431, esta será responsável pelo pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por 

cento) do valor oriundo das Debêntures não alocado no Projeto, observado o disposto no 

artigo 2º, parágrafos 5º, 6º e 7º, da Lei 12.431. 
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4.20.5. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.20.4 acima, caso, a qualquer momento 

durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento, ocorra a perda do 

benefício tributário previsto na Lei 12.431 e/ou seja editada lei determinando a incidência 

de imposto sobre a renda retido na fonte sobre a Remuneração das Debêntures devida 

aos Debenturistas em alíquotas superiores àquelas em vigor na presente data, a Emissora 

poderá, a seu exclusivo critério, entre as duas opções a seguir (i) acrescer aos pagamentos 

de Remuneração das Debêntures valores adicionais suficientes para que os Debenturistas 

recebam tais pagamentos como se a incidência de imposto sobre a renda retido na fonte 

se desse às alíquotas vigentes na data de assinatura desta Escritura de Emissão, sendo 

que o pagamento de referido acréscimo deverá ser realizado fora do âmbito da B3; ou (ii) 

independentemente de qualquer aprovação societária ou de Debenturistas, a realizar o 

resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sendo que até que o efetivo resgate das 

Debêntures seja concluído, a Emissora deverá acrescer aos pagamentos de Remuneração 

das Debêntures valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais 

pagamentos como se a incidência de imposto sobre a renda retido na fonte se desse às 

alíquotas vigentes na data de assinatura desta Escritura de Emissão, sendo que o 

pagamento de referido acréscimo deverá ser realizado fora do âmbito da B3. Para fins de 

clareza, caso a Emissora opte por não realizar o resgate de que trata o subitem (ii) desta 

Cláusula, a Emissora deverá, para fins de pagamento da Remuneração das Debêntures, 

acrescer aos pagamentos de Remuneração das Debêntures valores adicionais suficientes 

para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se a incidência de imposto 

sobre a renda retido na fonte se desse às alíquotas vigentes na data de assinatura desta 

Escritura de Emissão, sendo que o pagamento de referido acréscimo deverá ser realizado 

fora do âmbito da B3.  

 

4.21. Será contratada, como agência de classificação de risco da oferta qualquer um 

entre Standard and Poor’s, Moody’s ou Fitch (“Agência de Classificação de Risco”), que 

atribuirá rating às Debêntures em até 6 (seis) meses após a Data de Emissão. Sendo que 

esse relatório de rating deverá ser atualizado anualmente a partir da primeira emissão de 

relatório de rating. 

 

4.21.1. O Agente Fiduciário, representando os titulares das Debêntures, desde já, autoriza 

a eventual substituição da Agência de Classificação de Risco contratada, se for substituída 

sempre por qualquer das outras agências mencionadas na Cláusula 4.21 acima. 

 

4.22. Garantias Reais 

 

4.22.1. Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer 

obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Emissora na 

presente Emissão, incluindo, mas sem limitação, (i) as obrigações relativas ao integral e 
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pontual pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devido nos 

termos desta Escritura de Emissão, acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios, 

conforme aplicável, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data 

de Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, conforme aplicável; (ii) as demais 

obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora, presentes e futuras, principais e 

acessórias, previstas nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, inclusive, 

mas não se limitando, honorários advocatícios, despesas, custos, encargos, tributos, 

reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Banco Liquidante, ao 

Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na 

Emissão; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o 

Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão 

e/ou, inclusive, em virtude da constituição, formalização, manutenção, execução e/ou 

excussão das Garantias previstas nesta Escritura de Emissão e/ou nos respectivos 

Contratos de Garantia (“Obrigações Garantidas”), observado que a Emissora continuará 

responsável por todas e quaisquer obrigações por elas assumidas na presente Emissão até 

a quitação integral das Obrigações Garantidas, inclusive na hipótese de os valores obtidos 

nas excussões serem insuficientes, conforme disposto nas Cláusulas abaixo, as 

Debêntures contarão com as seguintes garantias reais, observando o disposto nas 

Cláusulas 4.22.2 e 4.22.5 abaixo (em conjunto, as “Garantias Reais”):  

 

(i) a Acionista alienará fiduciariamente em garantia, na melhor forma de direito 

e nos termos dos artigos 1.361 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), no que for aplicável, 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada 

(“Lei 4.728”), com a redação dada pela Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 

2004, conforme alterada (“Lei 10.931”), do Decreto Lei nº 911, de 01 de 

outubro de 1969, conforme alterado e das disposições dos artigos 40 e 113 

da Lei das Sociedades por Ações, em favor dos Debenturistas, 

representados pelo Agente Fiduciário, bem como de seus respectivos 

sucessores e eventuais cessionários, em caráter irrevogável e irretratável, 

até o integral cumprimento das Obrigações Garantidas, a propriedade 

fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta (“Alienação Fiduciária”) 

dos seguintes bens: (a) a totalidade das ações de emissão da Emissora 

detidas pela Acionista correspondentes a 100% (cem por cento) do capital 

social da Emissora, quer existentes na data de celebração do Contrato de 

Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido) ou que venham a 

ser futuramente por elas detidas, livres e desembaraçadas de quaisquer 

ônus ou gravames (“Ações”); (b) todos os dividendos (em dinheiro, espécie 

ou mediante distribuição de novas ações), lucros, frutos, rendimentos, 

pagamentos, créditos, remuneração, bonificações, direitos econômicos, 
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pontual pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devido nos 

termos desta Escritura de Emissão, acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios, 

conforme aplicável, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data 

de Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, conforme aplicável; (ii) as demais 

obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora, presentes e futuras, principais e 

acessórias, previstas nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, inclusive, 

mas não se limitando, honorários advocatícios, despesas, custos, encargos, tributos, 

reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Banco Liquidante, ao 

Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na 

Emissão; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o 

Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão 

e/ou, inclusive, em virtude da constituição, formalização, manutenção, execução e/ou 

excussão das Garantias previstas nesta Escritura de Emissão e/ou nos respectivos 

Contratos de Garantia (“Obrigações Garantidas”), observado que a Emissora continuará 

responsável por todas e quaisquer obrigações por elas assumidas na presente Emissão até 

a quitação integral das Obrigações Garantidas, inclusive na hipótese de os valores obtidos 

nas excussões serem insuficientes, conforme disposto nas Cláusulas abaixo, as 

Debêntures contarão com as seguintes garantias reais, observando o disposto nas 

Cláusulas 4.22.2 e 4.22.5 abaixo (em conjunto, as “Garantias Reais”):  

 

(i) a Acionista alienará fiduciariamente em garantia, na melhor forma de direito 

e nos termos dos artigos 1.361 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), no que for aplicável, 

do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada 

(“Lei 4.728”), com a redação dada pela Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 

2004, conforme alterada (“Lei 10.931”), do Decreto Lei nº 911, de 01 de 

outubro de 1969, conforme alterado e das disposições dos artigos 40 e 113 

da Lei das Sociedades por Ações, em favor dos Debenturistas, 

representados pelo Agente Fiduciário, bem como de seus respectivos 

sucessores e eventuais cessionários, em caráter irrevogável e irretratável, 

até o integral cumprimento das Obrigações Garantidas, a propriedade 

fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta (“Alienação Fiduciária”) 

dos seguintes bens: (a) a totalidade das ações de emissão da Emissora 

detidas pela Acionista correspondentes a 100% (cem por cento) do capital 

social da Emissora, quer existentes na data de celebração do Contrato de 

Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido) ou que venham a 

ser futuramente por elas detidas, livres e desembaraçadas de quaisquer 

ônus ou gravames (“Ações”); (b) todos os dividendos (em dinheiro, espécie 

ou mediante distribuição de novas ações), lucros, frutos, rendimentos, 

pagamentos, créditos, remuneração, bonificações, direitos econômicos, 
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juros sobre capital próprio, distribuições, reembolso de capital, bônus e 

demais valores efetivamente creditados, pagos, entregues, recebidos ou a 

serem recebidos ou, de qualquer outra forma, distribuídos à Acionista em 

razão da titularidade das Ações, sem limitar, todas as preferências e 

vantagens que forem atribuídas, expressamente, às Ações, a qualquer 

título, inclusive, lucros, proventos decorrentes do fluxo de dividendos, juros 

sobre o capital próprio, valores devidos por conta de redução de capital, 

amortização, resgate, reembolso ou outra operação e todos os demais 

proventos ou valores que, de qualquer outra forma, tenham sido e/ou que 

venham a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos, inclusive, 

mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou 

alienação das Ações, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos 

quais as Ações sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou 

valores mobiliários) (“Rendimentos das Ações”); e (c) todas as ações 

que, porventura, a partir da data de celebração do Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações, sejam atribuídas à Acionista ou seus eventuais 

sucessores legais ou qualquer novo acionista, por meio de subscrição, por 

força de desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito de 

preferência das Ações, distribuição de bonificações, conversão de 

debêntures de emissão da Emissora e de titularidade da Acionista, todas as 

ações, valores mobiliários e demais direitos que, porventura, a partir desta 

data, venham a substituir as Ações, em razão de cancelamento das 

mesmas, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de 

reorganização societária envolvendo a Emissora (“Ações Adicionais” e, em 

conjunto com as Ações e os Rendimentos das Ações, os “Bens Alienados 

Fiduciariamente”), nos termos e condições a serem estabelecidos no 

“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Acionista, na qualidade de 

alienante fiduciante, o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário, 

e a Emissora, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de 

Alienação Fiduciária de Ações”);  

 

(ii) a Emissora, na melhor forma de direito, bem como nos termos dos artigos 

1.361 e seguintes do Código Civil, no que for aplicável, do artigo 66-B da 

Lei 4.728, com a redação dada pela Lei 10.931, do Decreto Lei nº 911, de 

01 de outubro de 1969, e das disposições dos artigos 40 e 113 da Lei das 

Sociedades por Ações, cederá fiduciariamente em favor dos Debenturistas, 

representados pelo Agente Fiduciário, bem como de seus respectivos 

sucessores e eventuais cessionários, em caráter irrevogável e irretratável, 

até o integral cumprimento das Obrigações Garantidas, a propriedade 

fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta (“Cessão Fiduciária”) dos 
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seguintes direitos (todos em conjunto, “Direitos Creditórios Cedidos 

Fiduciariamente”): (I) (a) todos os direitos emergentes do Contrato de 

Concessão nº 051/2012, celebrado em 20 de março de 2012, entre o 

Município de São Gabriel e a Emissora (“Contrato de Concessão”), 

inclusive (mas não se limitando aos relativos a eventuais indenizações a 

serem pagas pela Prefeitura Municipal de São Gabriel (“Poder 

Concedente”) em decorrência da extinção, caducidade, encampação ou 

revogação da concessão para exploração do serviço público de 

abastecimento de água e esgotamento objeto do Contrato de Concessão; e 

(b) além de todas e quaisquer indenizações a serem recebidas nos termos 

das garantias e apólices de seguro, conforme apólices descritas no Anexo A 

ao Contrato de Cessão Fiduciária (“Apólices de Seguro”), contratadas nos 

termos do Contrato de Concessão, em qualquer caso, assegurado o valor 

para o pagamento essencial ao cumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato de Concessão, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, conforme alterada; (II) todos e quaisquer direitos, atuais 

e/ou futuros, detidos e a serem detidos pela Emissora com relação à (a) 

conta corrente de titularidade da Cedente Fiduciante nº 4.750-3, mantida 

na agência nº 2374/4, do Banco Depositário (“Conta Pagamento Serviço 

da Dívida”); (b) Conta Reserva; e (c) da conta bancária vinculada a ser 

constituída pela Emissora e cedida fiduciariamente em favor dos 

Debenturistas em momento futuro, caso necessário, a qual será mantida e 

movimentada exclusivamente nos termos da Cláusula 3.9 do Contrato de 

Cessão Fiduciária e desta Escritura de Emissão (“Conta Complementação 

ICSD” e, quando em conjunto com a Conta Pagamento Serviço da Dívida e 

a Conta Reserva, as “Contas Vinculadas”), independentemente de onde 

se encontrarem, inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária, 

inclusive aqueles decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme 

definidos Contrato de Cessão Fiduciária) realizados com os recursos 

recebidos ou depositados nas Contas Vinculadas quaisquer valores ou 

recursos nelas depositados e/ou a serem depositados, a qualquer tempo, 

independente da fase em que se encontrem, inclusive enquanto em trânsito 

ou em processo de compensação bancária, bem como os Investimentos 

Permitidos realizados com os valores depositados ou que venham a ser 

depositados nas Contas Vinculadas, e todos e quaisquer frutos e 

rendimentos decorrentes de referidos investimentos; e (III) todos os 

demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam 

ser objeto de cessão de acordo com as normas legais e regulamentares 

aplicáveis, decorrentes da concessão, nos termos do “Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras 
Avenças” a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato 
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seguintes direitos (todos em conjunto, “Direitos Creditórios Cedidos 

Fiduciariamente”): (I) (a) todos os direitos emergentes do Contrato de 

Concessão nº 051/2012, celebrado em 20 de março de 2012, entre o 

Município de São Gabriel e a Emissora (“Contrato de Concessão”), 

inclusive (mas não se limitando aos relativos a eventuais indenizações a 

serem pagas pela Prefeitura Municipal de São Gabriel (“Poder 

Concedente”) em decorrência da extinção, caducidade, encampação ou 

revogação da concessão para exploração do serviço público de 

abastecimento de água e esgotamento objeto do Contrato de Concessão; e 

(b) além de todas e quaisquer indenizações a serem recebidas nos termos 

das garantias e apólices de seguro, conforme apólices descritas no Anexo A 

ao Contrato de Cessão Fiduciária (“Apólices de Seguro”), contratadas nos 

termos do Contrato de Concessão, em qualquer caso, assegurado o valor 

para o pagamento essencial ao cumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato de Concessão, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, conforme alterada; (II) todos e quaisquer direitos, atuais 

e/ou futuros, detidos e a serem detidos pela Emissora com relação à (a) 

conta corrente de titularidade da Cedente Fiduciante nº 4.750-3, mantida 

na agência nº 2374/4, do Banco Depositário (“Conta Pagamento Serviço 

da Dívida”); (b) Conta Reserva; e (c) da conta bancária vinculada a ser 

constituída pela Emissora e cedida fiduciariamente em favor dos 

Debenturistas em momento futuro, caso necessário, a qual será mantida e 

movimentada exclusivamente nos termos da Cláusula 3.9 do Contrato de 

Cessão Fiduciária e desta Escritura de Emissão (“Conta Complementação 

ICSD” e, quando em conjunto com a Conta Pagamento Serviço da Dívida e 

a Conta Reserva, as “Contas Vinculadas”), independentemente de onde 

se encontrarem, inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária, 

inclusive aqueles decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme 

definidos Contrato de Cessão Fiduciária) realizados com os recursos 

recebidos ou depositados nas Contas Vinculadas quaisquer valores ou 

recursos nelas depositados e/ou a serem depositados, a qualquer tempo, 

independente da fase em que se encontrem, inclusive enquanto em trânsito 

ou em processo de compensação bancária, bem como os Investimentos 

Permitidos realizados com os valores depositados ou que venham a ser 

depositados nas Contas Vinculadas, e todos e quaisquer frutos e 

rendimentos decorrentes de referidos investimentos; e (III) todos os 

demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam 

ser objeto de cessão de acordo com as normas legais e regulamentares 

aplicáveis, decorrentes da concessão, nos termos do “Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras 
Avenças” a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato 
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de Cessão Fiduciária” e em conjunto com o Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações, os “Contratos de Garantia”).  

 

4.22.2. As Garantias Reais deverão, até a Data de Vencimento, observada a Cláusula 

4.22.4 abaixo, (a) ser compartilhadas em favor da Caixa Econômica Federal, no âmbito 

dos termos dos contratos listados no Anexo III a esta Escritura de Emissão 

(“Endividamentos Existentes”); bem como (b) as garantias outorgadas em favor da 

Caixa Econômica Federal, no âmbito dos Endividamentos Existentes, deverão ser 

compartilhadas em favor dos Debenturistas (“Compartilhamento de Garantias Reais”), 

ficando o Agente Fiduciário, como representante dos Debenturistas, autorizado a celebrar 

o respectivo instrumento que formalizará o Compartilhamento de Garantias Reais, sendo 

certo que haverá a necessidade de aprovação dos Debenturistas reunidos em assembleia 

geral para tal fim, que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação 

(conforme definido abaixo), em primeira convocação ou em segunda convocação, reunidos 

em Assembleia Geral de Debenturistas (“Contrato de Compartilhamento”). Uma vez 

devidamente celebrado por todas as Partes o Contrato de Compartilhamento, as Partes 

deverão celebrar, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de celebração do Contrato 

de Compartilhamento, aditamento à presente Escritura de Emissão, nos termos do Anexo 

IV ao presente instrumento, de forma a aditar a descrição das Garantias Reais, conforme 

aprovado pelos Debenturista em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, bem como 

celebrar, no mesmo prazo, os respectivos aditamentos aos Contratos de Garantia. 

 

4.22.2.1 Em até 180 (cento e oitenta) dias corridos contados da primeira Data de 

Integralização, ou em até 5 (cinco) Dias Úteis anteriores à celebração do Contrato de 

Compartilhamento, o que ocorrer primeiro, a Emissora deverá ainda enviar ao Agente 

Fiduciário, cópia de aditamento e/ou novo contrato de prestação de serviços com o Banco 

do Estado do Rio Grande do Sul S.A. (“Banrisul”), na qualidade de um dos bancos 

arrecadadores contratados pela Emissora para realizar a cobrança das receitas 

provenientes de faturas e/ou duplicatas em face dos usuários dos Serviços da categoria 

residencial, comercial e industrial do Município de São Gabriel, de forma a garantir que as 

receitas depositadas na conta corrente de número 60189530, agência nº 0413, conta 

arrecadadora de titularidade da Emissora junto ao Banrisul, sejam transferidas de forma 

automática para as contas vinculadas indicadas pela Caixa Econômica Federal e pelos 

Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário.  

 

4.22.3. Os Debenturistas, ao adquirirem as Debêntures, anuem e aprovam, de forma 

automática, irretratável e irrevogável, que o Compartilhamento da Garantia Real 

independe da realização de Assembleia Geral de Debenturistas, desde que realizado nos 

termos descritos nas Cláusulas 4.22.2 e 4.22.3 acima. 

 

4.22.4. Os Debenturistas farão jus ao pagamento de prêmio flat correspondente a 0,25% 

DocuSign Envelope ID: 2C491E16-790E-4BC2-B2A9-A7A7B0FDD555

227



 
 

 

(vinte e cinco centésimos por cento) ao final de cada semestre, incidente sobre o saldo 

devedor total das Debêntures, a ser pago pela Emissora enquanto não houver a celebração 

do Compartilhamento das Garantias Reais. O prêmio descrito nesta Cláusula passará a ser 

devido pela Emissora a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data de Emissão, 

sendo que o primeiro pagamento referente à tal prêmio passará a ser realizado, e a 

Emissora deverá realizar o pagamento, a partir do 13º (décimo terceiro) mês, inclusive, 

contado da Data de Emissão, no dia 15 dos meses maio e novembro de cada semestre 

subsequente, sendo que, caso o instrumento do Compartilhamento de Garantia Real ainda 

não tenha sido celebrado quando da primeira cobrança, o valor do prêmio flat, nesse caso 

excepcionalmente, será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) incidente sobre o 

saldo devedor total das Debêntures, correspondente aos dois primeiros semestres 

contados a partir da Data de Emissão.  

 

4.22.5. As Partes convencionam ainda que, caso seja contratado um Endividamento 

Permitido (conforme definido abaixo) que resulte no pré-pagamento total dos 

Endividamentos Existentes perante a Caixa Econômica Federal, anteriormente ao 

Compartilhamento de Garantias Reais, as garantias outorgadas em favor da Caixa 

Econômica Federal, no âmbito dos Endividamentos Existentes, deverão ser outorgadas em 

garantia pela Emissora em favor dos Debenturistas, em até 10 (dez) Dias Úteis contados 

da formalização do pré-pagamento dos Endividamentos Existentes, e as Partes deverão 

celebrar aditamento à presente Escritura de Emissão, nos termos do Anexo IV ao presente 

instrumento, de forma a aditar a descrição das Garantias Reais, bem como os respectivos 

aditamentos aos Contratos de Garantia. Para fins de clareza, as Partes convencionam que, 

quando da celebração do aditamento à Escritura de Emissão previsto nesta Cláusula, o 

prêmio descrito na Cláusula 4.22.4 acima, deixará de ser devido pela Emissora.  

 

4.23. Garantia Fidejussória 

 

4.23.1. Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas, as Debêntures contarão, ainda, com garantia fidejussória da Fiadora, em favor 

dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário nos termos dos artigos 818 e 822 

da Lei n.º 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), obrigando-se, por este 

instrumento e na melhor forma de direito, como devedora solidária e principal, pagadora 

de todos os valores devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão, da 

Emissão e da Oferta, até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, nos termos 

descritos a seguir (“Valor Garantido” e “Fiança”, respectivamente, sendo a Fiança, em 

conjunto com as Garantias Reais, as “Garantias”). 

 

4.23.2. A Fiadora declara-se neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, 

devedora solidária, garantidora e principal pagadora do Valor Garantido. 

 

4.23.3. As obrigações da Fiadora aqui assumidas não serão afetadas por atos ou 
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(vinte e cinco centésimos por cento) ao final de cada semestre, incidente sobre o saldo 

devedor total das Debêntures, a ser pago pela Emissora enquanto não houver a celebração 

do Compartilhamento das Garantias Reais. O prêmio descrito nesta Cláusula passará a ser 

devido pela Emissora a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data de Emissão, 

sendo que o primeiro pagamento referente à tal prêmio passará a ser realizado, e a 

Emissora deverá realizar o pagamento, a partir do 13º (décimo terceiro) mês, inclusive, 

contado da Data de Emissão, no dia 15 dos meses maio e novembro de cada semestre 

subsequente, sendo que, caso o instrumento do Compartilhamento de Garantia Real ainda 

não tenha sido celebrado quando da primeira cobrança, o valor do prêmio flat, nesse caso 

excepcionalmente, será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) incidente sobre o 

saldo devedor total das Debêntures, correspondente aos dois primeiros semestres 

contados a partir da Data de Emissão.  

 

4.22.5. As Partes convencionam ainda que, caso seja contratado um Endividamento 

Permitido (conforme definido abaixo) que resulte no pré-pagamento total dos 

Endividamentos Existentes perante a Caixa Econômica Federal, anteriormente ao 

Compartilhamento de Garantias Reais, as garantias outorgadas em favor da Caixa 

Econômica Federal, no âmbito dos Endividamentos Existentes, deverão ser outorgadas em 

garantia pela Emissora em favor dos Debenturistas, em até 10 (dez) Dias Úteis contados 

da formalização do pré-pagamento dos Endividamentos Existentes, e as Partes deverão 

celebrar aditamento à presente Escritura de Emissão, nos termos do Anexo IV ao presente 

instrumento, de forma a aditar a descrição das Garantias Reais, bem como os respectivos 

aditamentos aos Contratos de Garantia. Para fins de clareza, as Partes convencionam que, 

quando da celebração do aditamento à Escritura de Emissão previsto nesta Cláusula, o 

prêmio descrito na Cláusula 4.22.4 acima, deixará de ser devido pela Emissora.  

 

4.23. Garantia Fidejussória 

 

4.23.1. Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas, as Debêntures contarão, ainda, com garantia fidejussória da Fiadora, em favor 

dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário nos termos dos artigos 818 e 822 

da Lei n.º 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), obrigando-se, por este 

instrumento e na melhor forma de direito, como devedora solidária e principal, pagadora 

de todos os valores devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão, da 

Emissão e da Oferta, até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, nos termos 

descritos a seguir (“Valor Garantido” e “Fiança”, respectivamente, sendo a Fiança, em 

conjunto com as Garantias Reais, as “Garantias”). 

 

4.23.2. A Fiadora declara-se neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, 

devedora solidária, garantidora e principal pagadora do Valor Garantido. 

 

4.23.3. As obrigações da Fiadora aqui assumidas não serão afetadas por atos ou 
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omissões que possam exonera-la de suas obrigações ou afetá-la, incluindo, mas não se 

limitando, em razão de: (a) qualquer extensão de prazo ou acordo entre a Emissora e os 

Debenturistas; (b) qualquer novação ou não exercício de qualquer direito dos 

Debenturistas contra a Emissora; e (c) qualquer limitação ou incapacidade da Emissora, 

inclusive seu pedido de recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial ou 

falência. 

 

4.23.4. O Valor Garantido será pago pela Fiadora no prazo máximo de 2 (dois) Dias 

Úteis contados do recebimento de comunicação por escrito enviada pelo Agente Fiduciário 

à Fiadora informando a falta de pagamento, na respectiva data de pagamento, de qualquer 

valor devido pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão e dos demais 

documentos da Oferta, incluindo, sem limitação, os montantes devidos aos Debenturistas 

a título de principal, remuneração ou encargos de qualquer natureza. Os pagamentos 

serão realizados pela Fiadora de acordo com os procedimentos estabelecidos nesta 

Escritura de Emissão. Tal notificação deverá ser imediatamente emitida pelo Agente 

Fiduciário após a ciência da ocorrência de falta de pagamento pela Emissora de qualquer 

valor devido nas datas de pagamento definidas nesta Escritura de Emissão ou quando do 

vencimento antecipado das Debêntures nos termos aqui previstos. 

 

4.23.5. O pagamento citado na Cláusula 4.23.4 acima deverá ser realizado pela 

Fiadora fora do âmbito da B3 e de acordo com instruções recebidas do Agente Fiduciário. 

 

4.23.6. A Fiadora poderá efetuar o pagamento do Valor Garantido independente do 

recebimento das notificações a que se refere a Cláusula 4.23.4 acima. 

 

4.23.7. A Fiadora expressamente renuncia aos benefícios de ordem, direitos e 

faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo 

único, 277, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e seus incisos e 

839, todos do Código Civil, e artigos 130, 131 e 794 da Lei n.º 13.105, de 16 de março 

de 2015 (“Código de Processo Civil”).  

 

4.23.8. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada 

pela Fiadora com o objetivo de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os 

Debenturistas. 

 

4.23.9. A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos de crédito dos Debenturistas contra a 

Emissora, caso venha a honrar, total ou parcialmente, a Fiança, até o limite da parcela da 

dívida efetivamente por ela honrada, sendo certo que qualquer sub-rogação ocorrerá 

somente após a integral liquidação de todos os valores devidos pela Emissora e/ou pela 

Fiadora aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário nos termos desta Escritura de Emissão. 
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4.23.10. A Fiadora, desde já, concorda e se obriga a, (i) somente após a integral 

liquidação de todos os valores devidos pela Emissora e/ou pela Fiadora aos Debenturistas 

e ao Agente Fiduciário nos termos desta Escritura de Emissão, exigir e/ou demandar a 

Emissora em decorrência de qualquer valor que tiver honrado nos termos desta Escritura 

de Emissão; e (ii) caso receba qualquer valor da Emissora em decorrência de qualquer 

valor que tiver honrado nos termos desta Escritura de Emissão antes da integral liquidação 

de todos os valores devidos aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário nos termos desta 

Escritura de Emissão, repassar, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data de seu 

recebimento, tal valor para pagamento aos Debenturistas, na forma da Cláusula 4.23.4 

desta Escritura de Emissão.  

 

4.23.11. A Fiança é prestada pela Fiadora, por prazo determinado e em caráter 

irrevogável e irretratável, entrando em vigor na Data de Emissão e permanecendo válida, 

em todos os seus termos até (a) a celebração do instrumento de Compartilhamento das 

Garantias Reais por todas as respectivas partes, nos termos da Cláusula 4.22.2, ou (b) 

caso haja as garantias atualmente outorgadas em favor da Caixa Econômica Federal, no 

âmbito dos Endividamentos Existentes, passem a ser outorgadas em garantia pela 

Emissora em favor dos Debenturistas, como consequência do pré-pagamento total dos 

Endividamentos Existentes perante a Caixa Econômica Federal, nos termos da Cláusula 

4.22.5, em conformidade com o artigo 818 do Código Civil, não sendo aplicável, portanto, 

o disposto no artigo 835 do mesmo diploma legal, sendo certo que a vigência das 

obrigações assumidas pela Fiadora no âmbito desta Escritura estão limitadas aos prazos 

estabelecidos nesta cláusula 4.23.11 (“Liberação da Fiança”).  

 

4.23.12. As Partes convencionam desde já que, em até 10 (dez) Dias Úteis contados 

do arquivamento dos atos societários referentes à Reorganização Societária Permitida, 

deverão celebrar aditamento à presente Escritura de Emissão, nos moldes do Anexo V à 

presente Escritura de Emissão, que formalizará o ingresso do novo controlador indireto da 

Emissora e novo controlador direto da Servy Saneamento, a Norte Saneamento (conforme 

abaixo definido), na qualidade de nova parte fiadora, garantidora e principal pagadora do 

Valor Garantido e devedora solidária das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito 

desta Escritura de Emissão e da Oferta, em conjunto com a atual Fiadora. 

 

4.23.13. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, 

dos prazos para execução de quaisquer garantias constituídas em favor dos Debenturistas 

desta Emissão não ensejará, em qualquer hipótese, perda de qualquer direito ou faculdade 

aqui prevista. 

 

4.23.14. A presente Fiança poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, 

judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação 

do Valor Garantido ou até o prazo determinado na cláusula 4.23.11. 
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4.23.10. A Fiadora, desde já, concorda e se obriga a, (i) somente após a integral 

liquidação de todos os valores devidos pela Emissora e/ou pela Fiadora aos Debenturistas 

e ao Agente Fiduciário nos termos desta Escritura de Emissão, exigir e/ou demandar a 

Emissora em decorrência de qualquer valor que tiver honrado nos termos desta Escritura 

de Emissão; e (ii) caso receba qualquer valor da Emissora em decorrência de qualquer 

valor que tiver honrado nos termos desta Escritura de Emissão antes da integral liquidação 

de todos os valores devidos aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário nos termos desta 

Escritura de Emissão, repassar, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data de seu 

recebimento, tal valor para pagamento aos Debenturistas, na forma da Cláusula 4.23.4 

desta Escritura de Emissão.  

 

4.23.11. A Fiança é prestada pela Fiadora, por prazo determinado e em caráter 

irrevogável e irretratável, entrando em vigor na Data de Emissão e permanecendo válida, 

em todos os seus termos até (a) a celebração do instrumento de Compartilhamento das 

Garantias Reais por todas as respectivas partes, nos termos da Cláusula 4.22.2, ou (b) 

caso haja as garantias atualmente outorgadas em favor da Caixa Econômica Federal, no 

âmbito dos Endividamentos Existentes, passem a ser outorgadas em garantia pela 

Emissora em favor dos Debenturistas, como consequência do pré-pagamento total dos 

Endividamentos Existentes perante a Caixa Econômica Federal, nos termos da Cláusula 

4.22.5, em conformidade com o artigo 818 do Código Civil, não sendo aplicável, portanto, 

o disposto no artigo 835 do mesmo diploma legal, sendo certo que a vigência das 

obrigações assumidas pela Fiadora no âmbito desta Escritura estão limitadas aos prazos 

estabelecidos nesta cláusula 4.23.11 (“Liberação da Fiança”).  

 

4.23.12. As Partes convencionam desde já que, em até 10 (dez) Dias Úteis contados 

do arquivamento dos atos societários referentes à Reorganização Societária Permitida, 

deverão celebrar aditamento à presente Escritura de Emissão, nos moldes do Anexo V à 

presente Escritura de Emissão, que formalizará o ingresso do novo controlador indireto da 

Emissora e novo controlador direto da Servy Saneamento, a Norte Saneamento (conforme 

abaixo definido), na qualidade de nova parte fiadora, garantidora e principal pagadora do 

Valor Garantido e devedora solidária das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito 

desta Escritura de Emissão e da Oferta, em conjunto com a atual Fiadora. 

 

4.23.13. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, 

dos prazos para execução de quaisquer garantias constituídas em favor dos Debenturistas 

desta Emissão não ensejará, em qualquer hipótese, perda de qualquer direito ou faculdade 

aqui prevista. 

 

4.23.14. A presente Fiança poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, 

judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação 

do Valor Garantido ou até o prazo determinado na cláusula 4.23.11. 
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4.23.15. Todos e quaisquer pagamentos realizados pela Fiadora em decorrência da 

Fiança serão realizados livres e líquidos, sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, 

taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, 

bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo a Fiadora 

pagar as quantias adicionais que sejam necessárias para que os Debenturistas recebam, 

após tais deduções, recolhimentos ou pagamentos, uma quantia equivalente à que teria 

sido recebida se tais valores não fossem devidos. 

 

4.23.16. A Fiança de que trata este item foi devidamente consentida de boa-fé pela 

Fiadora, nos termos das disposições legais aplicáveis. 

 

4.23.17. Com base nas demonstrações financeiras relativas ao exercício social 

encerrado em 2021, o patrimônio líquido da Servy Participações é de R$ 285.243.000,00 

(duzentos e oitenta e cinco milhões e duzentos e quarenta e três mil reais), sendo certo 

que o referido patrimônio poderá ser afetados por outras obrigações, inclusive garantias 

reais ou fidejussórias, assumidas e/ou que venham a ser assumidas pela Fiadora perante 

terceiros.  

 

CLÁUSULA V – RESGATE ANTECIPADO TOTAL E OFERTA DE RESGATE 

ANTECIPADO E AQUISIÇÃO FACULTATIVA 

 

5.1. Resgate Antecipado Facultativo  

 

5.1.1. Não será admitida a realização de resgate antecipado facultativo total ou parcial 

das Debêntures, excepcionadas as hipóteses descritas nas Cláusulas 4.10.1.4 e 4.20.5 

desta Escritura de Emissão.  

 

5.2. Oferta de Resgate Antecipado Total 

 

5.2.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar 

oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, desde que observados os 

termos da Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751, e desde que se observem: (a) o prazo 

médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data 

de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado total das Debêntures; e (b) o disposto 

no inciso II do artigo 1°, §1°, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 e demais 

regulamentações aplicáveis e que venham a ser editadas posteriormente. A Oferta de 

Resgate Antecipado Total será endereçada a todos os Debenturistas, conforme o caso, 

sendo assegurada a todos os Debenturistas, conforme o caso, a igualdade de condições 

para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com 

os termos e condições previstos abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado Total”). 
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5.2.2. Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de 

publicação de comunicação individual enviada aos Debenturistas, com cópia ao Agente 

Fiduciário e à B3, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.19 acima 

(“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado Total”), com, no mínimo, 3 (três) 

Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar o resgate antecipado 

decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total, sendo que na referida comunicação 

deverá constar: (i) o valor do prêmio de resgate, caso existente, que não poderá ser 

negativo; (ii) forma e o prazo de manifestação, à Emissora, com cópia ao Agente 

Fiduciário, pelo Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado Total; (iii) a data 

efetiva para o resgate das Debêntures, e pagamento aos respectivos Debenturistas, que 

deverá ser um Dia Útil; e (iv) as demais informações necessárias para a tomada de decisão 

e operacionalização pelos Debenturistas. 

 

5.2.3. O resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total 

decorrente das Debêntures somente poderá ser realizado com adesão da totalidade dos 

Debenturistas. 

 

5.2.4. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do resgate antecipado 

decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total será equivalente ao Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 

data do resgate (exclusive) e demais encargos devidos e não pagos até a data de resgate 

decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total, e (ii) se for o caso, do prêmio de 

resgate indicado na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado Total.  

 

5.2.5. A Oferta de Resgate Antecipado Total poderá ser realizada apenas em 

períodos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias contados do primeiro Dia Útil após ser 

alcançado o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos entre a Data de Emissão 

e a data do efetivo resgate (“Data de Resgate”), calculado nos termos da Resolução 

Bacen 3.947. 

 

5.2.6. As Debêntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Cláusula 

5.2, serão obrigatoriamente canceladas. 

 

5.2.7. Caso (i) as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o 

resgate antecipado das Debêntures, deverá ocorrer conforme os procedimentos 

operacionais estabelecidos pela B3; ou (ii) as Debêntures estejam custodiadas fora do 

âmbito da B3, o resgate antecipado das Debêntures, deverá ocorrer conforme os 

procedimentos operacionais estabelecidos pelo Escriturador. 
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5.2.2. Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de 

publicação de comunicação individual enviada aos Debenturistas, com cópia ao Agente 

Fiduciário e à B3, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.19 acima 

(“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado Total”), com, no mínimo, 3 (três) 

Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar o resgate antecipado 

decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total, sendo que na referida comunicação 

deverá constar: (i) o valor do prêmio de resgate, caso existente, que não poderá ser 

negativo; (ii) forma e o prazo de manifestação, à Emissora, com cópia ao Agente 

Fiduciário, pelo Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado Total; (iii) a data 

efetiva para o resgate das Debêntures, e pagamento aos respectivos Debenturistas, que 

deverá ser um Dia Útil; e (iv) as demais informações necessárias para a tomada de decisão 

e operacionalização pelos Debenturistas. 

 

5.2.3. O resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total 

decorrente das Debêntures somente poderá ser realizado com adesão da totalidade dos 

Debenturistas. 

 

5.2.4. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do resgate antecipado 

decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total será equivalente ao Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 

data do resgate (exclusive) e demais encargos devidos e não pagos até a data de resgate 

decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total, e (ii) se for o caso, do prêmio de 

resgate indicado na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado Total.  

 

5.2.5. A Oferta de Resgate Antecipado Total poderá ser realizada apenas em 

períodos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias contados do primeiro Dia Útil após ser 

alcançado o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos entre a Data de Emissão 

e a data do efetivo resgate (“Data de Resgate”), calculado nos termos da Resolução 

Bacen 3.947. 

 

5.2.6. As Debêntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Cláusula 

5.2, serão obrigatoriamente canceladas. 

 

5.2.7. Caso (i) as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o 

resgate antecipado das Debêntures, deverá ocorrer conforme os procedimentos 

operacionais estabelecidos pela B3; ou (ii) as Debêntures estejam custodiadas fora do 

âmbito da B3, o resgate antecipado das Debêntures, deverá ocorrer conforme os 

procedimentos operacionais estabelecidos pelo Escriturador. 
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5.2.8. A Emissora deverá: (i) na data de término do prazo de adesão à Oferta de 

Resgate Antecipado Total, confirmar ao Agente Fiduciário se o resgate antecipado das 

Debêntures será efetivamente realizado; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias 

Úteis contados da data do resgate antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco 

Liquidante, à B3 e ao Agente Fiduciário a data do resgate antecipado. 

 

5.3. Aquisição Facultativa das Debêntures  

 

5.3.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do 

respectivo Debenturista vendedor, (a) a partir do 25° (vigésimo quinto) mês (inclusive) 

contado da Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação 

ou regulamentação aplicáveis), ou seja, a partir de 15 de junho de 2025, inclusive, nos 

termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, adquirir Debêntures por valor 

igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da 

administração e das demonstrações financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor 

Nominal Unitário, desde que observados os termos Resolução CVM nº 77, de 29 de março 

de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”).  

 

5.3.2. Caso a Emissora deseje adquirir as Debêntures por valor superior ao Valor 

Nominal Unitário, deverá comunicar previamente o Agente Fiduciário e os Debenturistas 

acerca de sua intenção de aquisição, fornecendo as seguintes informações mínimas: (i) 

data pretendida para a aquisição (que deverá obedecer o intervalo de no mínimo 16 

(dezesseis) e no máximo 31 (trinta e um) dias contados da data da comunicação); (ii) 

emissão que será adquirida; (iii) quantidade de Debêntures que pretende adquirir 

(quantidade mínima, fixa ou máxima, indicando se a oferta permanecerá válida caso a 

quantidade indicada nas manifestações de alienação recebidas dos Debenturistas for 

inferior à pretendida e qual o tratamento que será dado caso as manifestações indiquem 

uma quantidade de debêntures superior ao objeto da aquisição); (iv) data da liquidação e 

eventuais condições; (v) destinação das Debêntures adquiridas; (vi) preço máximo de 

aquisição, discriminando o que se refere ao Valor Nominal Unitário, à correção monetária 

(caso aplicável) e ao prémio de aquisição; (vii) prazo de manifestação aos Debenturistas 

(não inferior à 15 (quinze) dias contatos da data da comunicação); e (viii) outras 

informações consideradas relevantes pela Emissora, observada a dispensa constante do 

artigo 19º, §12 da Resolução CVM 77. 

 

5.3.3. As Debêntures adquiridas pela Emissora nos termos da Cláusula acima 

poderão, a critério da Emissora e desde que observada a regulamentação aplicável em 

vigor, (a) ser canceladas, desde que seja legalmente permitido, observados os termos da 

Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751, e demais regulamentações aplicáveis e que venham 

a ser editadas posteriormente; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente 

colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em 
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tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à 

remuneração aplicável às demais Debêntures. 

 

CLÁUSULA VI – VENCIMENTO ANTECIPADO  

 

6.1. Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto nas cláusulas abaixo, o Agente 

Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das 

Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, dos valores devidos nos termos 

desta Escritura, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, na 

ocorrência de qualquer dos eventos previstos nas Cláusulas 6.1.1. e 6.1.2 abaixo (cada 

evento, um “Evento de Inadimplemento”). 

 

6.1.1. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento automático 

das obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, 

judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na cláusula 6.1.3 abaixo, a ocorrência de 

qualquer das hipóteses abaixo (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado 

Automático”): 

 

(i) Inadimplemento, pela Emissora, pela Acionista, e/ou pela Fiadora (neste último caso, 

em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) de 

qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura e/ou nos Contratos de Garantia, 

não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo 

inadimplemento; 

 

(ii) destinação, pela Emissora, dos recursos obtidos com a Emissão de forma diversa 

daquela prevista nesta Escritura; 

 

(iii) ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora; (ii) conforme 

aplicável, decretação de falência ou pedido de autofalência da Emissora; (iii) conforme 

aplicável, pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora não 

devidamente elidido, pela mesma, no prazo legal; (iv) conforme aplicável, propositura, 

pela Emissora, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de 

credores, independentemente de ter sido obtida homologação judicial do referido plano; 

(v) conforme aplicável, ingresso, pela Emissora, em juízo com requerimento de 

recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da 

recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou (vi) qualquer evento análogo 

às alíneas (i) a (v) acima, que venha a ser criado por disposição legal ou regulamentar 

aplicável, ou procedimentos preparatórios para a realização dos eventos descritos nas 

alíneas (i) a (v) acima;  

 

(iv) transformação da Emissora em outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 
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tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à 

remuneração aplicável às demais Debêntures. 

 

CLÁUSULA VI – VENCIMENTO ANTECIPADO  

 

6.1. Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto nas cláusulas abaixo, o Agente 

Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das 

Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, dos valores devidos nos termos 

desta Escritura, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, na 

ocorrência de qualquer dos eventos previstos nas Cláusulas 6.1.1. e 6.1.2 abaixo (cada 

evento, um “Evento de Inadimplemento”). 

 

6.1.1. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento automático 

das obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, 

judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na cláusula 6.1.3 abaixo, a ocorrência de 

qualquer das hipóteses abaixo (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado 

Automático”): 

 

(i) Inadimplemento, pela Emissora, pela Acionista, e/ou pela Fiadora (neste último caso, 

em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) de 

qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura e/ou nos Contratos de Garantia, 

não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo 

inadimplemento; 

 

(ii) destinação, pela Emissora, dos recursos obtidos com a Emissão de forma diversa 

daquela prevista nesta Escritura; 

 

(iii) ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora; (ii) conforme 

aplicável, decretação de falência ou pedido de autofalência da Emissora; (iii) conforme 

aplicável, pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora não 

devidamente elidido, pela mesma, no prazo legal; (iv) conforme aplicável, propositura, 

pela Emissora, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de 

credores, independentemente de ter sido obtida homologação judicial do referido plano; 

(v) conforme aplicável, ingresso, pela Emissora, em juízo com requerimento de 

recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da 

recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou (vi) qualquer evento análogo 

às alíneas (i) a (v) acima, que venha a ser criado por disposição legal ou regulamentar 

aplicável, ou procedimentos preparatórios para a realização dos eventos descritos nas 

alíneas (i) a (v) acima;  

 

(iv) transformação da Emissora em outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 
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222 da Lei das Sociedades por Ações; 

 

(v) anulação, encampação, caducidade, extinção, transferência (total ou parcial) ou 

qualquer forma de perda (total ou parcial) ou término da concessão objeto do Contrato de 

Concessão;  

 

(vi) decretação de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação da 

Emissora, no âmbito dos mercados financeiro e de capitais, que envolva o pagamento de 

quantia igual ou superior, individualmente ou de forma agregada, a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outra moeda;  

 

(vii) questionamento desta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia ou de 

quaisquer de suas disposições iniciado pela Emissora, pela Acionista, pela Fiadora (neste 

último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme 

aplicável) ou por qualquer de suas Afiliadas (conforme abaixo definido);  

 

(viii) alteração do objeto social da Emissora que descaracterize a atividade principal da 

Emissora, conforme disposto em seu Estatuto Social, vigente na Data de Emissão; 

 

(ix) cessão, promessa de cessão, ou qualquer forma de transferência ou promessa de 

transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, pela Acionista e/ou pela 

Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, 

conforme aplicável) de qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão 

e nos Contratos de Garantia, exceto se em decorrência de uma Reorganização Societária 

Permitida (conforme definida abaixo);  

 

(x)  celebração de empréstimo, contratos ou instrumentos de dívida (e/ou aditamento 

de empréstimos e/ou contratos e/ou instrumentos de dívida existentes) ou de 

Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFACs”), pela Emissora, na qualidade 

de credora ou devedora, com seus acionistas, diretos ou indiretos, e/ou com pessoas 

físicas ou jurídicas componentes do grupo econômico a que pertença a Emissora, e/ou 

sociedades controladoras, controladas (diretas ou indiretas) sob controle comum da 

Emissora (“Partes Relacionadas”);  

 

(xi) contratação de qualquer nova dívida, empréstimos, mútuos ou endividamento 

adicional à presente Emissão, perante terceiros ou com Partes Relacionadas, incluindo, 

sem limitação, emissão de debêntures, bônus de subscrição ou qualquer valor mobiliário, 

excepcionada (a) a contratação de linhas de crédito para financiamento, de capital de giro 

cujo montante total, individual ou agregado, seja limitado a 3% (três por cento) da receita 

bruta operacional anual de água e esgoto da Emissora decorrente do Contrato de 

Concessão, a ser verificada por meio de suas demonstrações financeiras auditadas do 
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exercício fiscal imediatamente anterior; (b) dos contratos referentes ao Endividamento 

Existente celebrados com a Caixa Econômica Federal (“Instrumentos de Dívida Caixa”); 

ou (c) a contratação de qualquer nova dívida, empréstimos, mútuos ou endividamento 

adicional cujos termos e condições sejam iguais ou melhores aos dos Instrumentos de 

Dívida Caixa, a critério dos Debenturistas, conforme deliberado pelos Debenturistas 

reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, que deverá ser destinada ao pré-

pagamento total dos Endividamentos Existentes perante a Caixa Econômica Federal 

(“Endividamento Permitido”), devendo ser observada a Cláusula 4.22.5 neste caso;  

 

(xii) o resgate, recompra ou amortização de ações, ou, ainda, a redução de capital social 

da Emissora, inclusive sob a forma de cancelamento de AFACs, exceto de para absorção 

de prejuízos;  

 

(xiii) revelar-se falsa qualquer das declarações prestadas pela Emissora, pela Acionista, 

e/ou pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação 

da Fiança, conforme aplicável) nesta Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia, 

conforme aplicável, e nos demais documentos relacionados à Emissão.  

 

6.1.2. Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das 

obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.1.4 abaixo, 

qualquer dos eventos previsto em lei e/ou qualquer dos seguintes Eventos de 

Inadimplemento (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado Não-

Automático”): 

 

(i) questionamento judicial desta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia ou de 

quaisquer de suas disposições iniciado por terceiros, cujos efeitos não tenham sido 

suspensos pela interposição de recursos cabíveis no prazo legal de discussão;  

 

(ii) protesto de títulos contra a Emissora, a Acionista e/ou a Fiadora (neste último caso, 

em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) cujo 

valor, individual ou agregado, ultrapasse R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou seu 

equivalente em outra moeda, salvo se o protesto tiver: (a) sido cancelado e/ou sustado, 

elidido e/ou caso a Emissora não tenha obtido um efeito suspensivo no prazo máximo de 

30 (trinta) dias corridos contados da data do respectivo protesto; e (b) tenha sido efetuado 

por erro e desde que tenha sido tomada medida judicial adequada para a anulação e tenha 

sustação de seus efeitos.  

 

(iii) descumprimento, pela Emissora, pela Acionista e/ou pela Fiadora (neste último 

caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) 

de qualquer obrigação não pecuniária relacionada às Debêntures e aos Contratos de 

Garantia, não sanado no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do referido 
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exercício fiscal imediatamente anterior; (b) dos contratos referentes ao Endividamento 

Existente celebrados com a Caixa Econômica Federal (“Instrumentos de Dívida Caixa”); 

ou (c) a contratação de qualquer nova dívida, empréstimos, mútuos ou endividamento 

adicional cujos termos e condições sejam iguais ou melhores aos dos Instrumentos de 

Dívida Caixa, a critério dos Debenturistas, conforme deliberado pelos Debenturistas 

reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, que deverá ser destinada ao pré-

pagamento total dos Endividamentos Existentes perante a Caixa Econômica Federal 

(“Endividamento Permitido”), devendo ser observada a Cláusula 4.22.5 neste caso;  

 

(xii) o resgate, recompra ou amortização de ações, ou, ainda, a redução de capital social 

da Emissora, inclusive sob a forma de cancelamento de AFACs, exceto de para absorção 

de prejuízos;  

 

(xiii) revelar-se falsa qualquer das declarações prestadas pela Emissora, pela Acionista, 

e/ou pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação 

da Fiança, conforme aplicável) nesta Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia, 

conforme aplicável, e nos demais documentos relacionados à Emissão.  

 

6.1.2. Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das 

obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.1.4 abaixo, 

qualquer dos eventos previsto em lei e/ou qualquer dos seguintes Eventos de 

Inadimplemento (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado Não-

Automático”): 

 

(i) questionamento judicial desta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia ou de 

quaisquer de suas disposições iniciado por terceiros, cujos efeitos não tenham sido 

suspensos pela interposição de recursos cabíveis no prazo legal de discussão;  

 

(ii) protesto de títulos contra a Emissora, a Acionista e/ou a Fiadora (neste último caso, 

em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) cujo 

valor, individual ou agregado, ultrapasse R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou seu 

equivalente em outra moeda, salvo se o protesto tiver: (a) sido cancelado e/ou sustado, 

elidido e/ou caso a Emissora não tenha obtido um efeito suspensivo no prazo máximo de 

30 (trinta) dias corridos contados da data do respectivo protesto; e (b) tenha sido efetuado 

por erro e desde que tenha sido tomada medida judicial adequada para a anulação e tenha 

sustação de seus efeitos.  

 

(iii) descumprimento, pela Emissora, pela Acionista e/ou pela Fiadora (neste último 

caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) 

de qualquer obrigação não pecuniária relacionada às Debêntures e aos Contratos de 

Garantia, não sanado no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do referido 
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descumprimento;  

 

(iv) constituição pela Emissora e/ou pela Acionista e/ou pela Fiadora (neste último caso, 

em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável), de 

forma voluntária ou involuntária, a qualquer tempo, ainda que sob condição suspensiva, 

de quaisquer garantias, de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, garantias 

sobre quaisquer bens, direitos ou receita da Emissora, inclusive aqueles objeto das 

Garantias Reais ou, ainda, a outorga de garantias fidejussórias pela Emissora, salvo (a) 

mediante autorização prévia de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de 

Debenturistas; e/ou (b) conforme permitido por esta Escritura de Emissão, inclusive com 

relação à celebração dos Contratos de Garantia; 

 

(v) outorga pela Acionista e/ou pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até 

a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) de garantias fidejussórias em 

favor de terceiros fora do grupo econômico de tais companhias, salvo mediante 

autorização prévia de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas;  

 

(vi) celebração ou renovação de qualquer contrato de qualquer natureza entre a 

Emissora e Partes Relacionadas e/ou realização de pagamentos de qualquer natureza a 

qualquer Parte Relacionada, cujo valor, individual ou agregado, ultrapasse 4% (quatro por 

cento) da receita bruta anual de água e esgoto da Emissora a título de Cost Sharing, a ser 

verificada por auditor independente com registro válido na CVM (“Auditor(es) 

Independente(s)”) por meio de suas demonstrações financeiras auditadas do exercício 

fiscal imediatamente anterior; 

 

(vii) realização de outros investimentos pela Emissora, ou assunção de novos 

compromissos de investimento pela Emissora, conforme o caso, que não os relacionados 

ao Projeto, à manutenção do Projeto e/ou ao Contrato de Concessão, incluindo, mas não 

se limitando, investimentos em outras sociedades;  

 

(viii) realização, por qualquer autoridade governamental, de ato com objetivo de 

sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, 

compulsoriamente, ativos, propriedades ou ações do capital social da Emissora;  

 

(ix) inadimplemento, pela Emissora, pela Acionista e/ou pela Fiadora (neste último 

caso, em relação à Fiadora, até a efetivação Liberação da Fiança, conforme aplicável) de 

qualquer dívida financeira ou qualquer obrigação pecuniária em qualquer acordo ou 

contrato, local ou internacional, do qual a Emissora seja parte, inclusive como mutuária 

ou garantidora, ou a falta de medidas legais e/ou judiciais requeridas para o referido 

inadimplemento, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outra moeda 
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(x) se as Garantias Reais não forem devidamente mantidas de forma válida, plena, eficaz 

e exequível, conforme disposto na presente Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de 

Garantia, conforme aplicável, ou, de qualquer forma, deixem de existir; 

 

(xi) intervenção pelo Poder Concedente que possa implicar na extinção da concessão 

objeto do Contrato de Concessão, nos termos dos artigos 32 e seguintes da Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada (“Lei de Concessões”); 

 

(xii) em relação à Emissora, qualquer reorganização societária, incorporação, 

incorporação de ações, criação de subsidiarias, fusão, cisão ou, ainda, qualquer outra 

operação com efeito similar envolvendo a Emissora, exceto: (A) se previamente 

autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, (i) em primeira ou segunda 

convocação, 70% (setenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação; ou 

(B) pela reorganização societária que resultará na transferência indireta da totalidade das 

ações da Emissora à Norte Saneamento Fundo de Investimentos em Participações em 

Infraestrutura, inscrito no CNPJ sob o nº 39.883.907/0001-81, administrado pelo BTG 

Pactual Gestora de Investimentos Alternativos LTDA., sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.625.159/0001-40 (“Norte Saneamento FIP”), cujo setor 

de atuação é a área de saneamento, sendo que os passos a seguir descritos deverão 

ocorrer de forma cumulativa: (B.1) 99,9% (noventa e nove inteiros e noventa décimos 

por cento) das cotas da Servy Saneamento será transferida por sua sócia, Servy 

Investments Ltd., sociedade legalmente constituída e validamente existente sob as leis do 

Reino Unido, inscrita no CNPJ nº 40.285.248/0001-60, com sede na 6 East Point, High 

Street, Seal, Sevenoaks, Kent, TN15 OEL Inglaterra, à subholding Servy Participações em 

Saneamento Ltda., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ sob o nº 

48.353.317/0001-38 com sede na Av. Nove de Julho, 3.229, Conj. 906 a 909, Sala 09, 

Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.407-000 (“Servy 

Participações em Saneamento”), e 0,1% (um décimo por cento) das cotas da Servy 

Saneamento será transferida por sua sócia, Servy Participações, à Servy Participações em 

Saneamento, de forma que a Servy Saneamento passará a ser subsidiária integral da 

Servy Participações em Saneamento; (B.2) como última etapa da reorganização 

societária, a Servy Participações em Saneamento conferirá a totalidade das cotas da Servy 

Saneamento (portanto, indiretamente a totalidade das ações da Emissora) à Norte 

Saneamento S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3144 – conjunto 31 – Itaim Bibi, CEP 01451-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 42.806.062/0001-35 (“Norte Saneamento”), atuante na área 

de saneamento, subsidiária integral do Norte Saneamento FIP, do qual os atuais acionistas 

indiretos da Emissora participarão como cotistas (“Reorganização Societária 

Permitida”). Para fins de clareza, caso os passos B.1 e B.2 acima não sejam 

cumulativamente concluídos no prazo descrito na Cláusula 7.1 (xxix) abaixo, restará 
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(x) se as Garantias Reais não forem devidamente mantidas de forma válida, plena, eficaz 

e exequível, conforme disposto na presente Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de 

Garantia, conforme aplicável, ou, de qualquer forma, deixem de existir; 

 

(xi) intervenção pelo Poder Concedente que possa implicar na extinção da concessão 

objeto do Contrato de Concessão, nos termos dos artigos 32 e seguintes da Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada (“Lei de Concessões”); 

 

(xii) em relação à Emissora, qualquer reorganização societária, incorporação, 

incorporação de ações, criação de subsidiarias, fusão, cisão ou, ainda, qualquer outra 

operação com efeito similar envolvendo a Emissora, exceto: (A) se previamente 

autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, (i) em primeira ou segunda 

convocação, 70% (setenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação; ou 

(B) pela reorganização societária que resultará na transferência indireta da totalidade das 

ações da Emissora à Norte Saneamento Fundo de Investimentos em Participações em 

Infraestrutura, inscrito no CNPJ sob o nº 39.883.907/0001-81, administrado pelo BTG 

Pactual Gestora de Investimentos Alternativos LTDA., sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.625.159/0001-40 (“Norte Saneamento FIP”), cujo setor 

de atuação é a área de saneamento, sendo que os passos a seguir descritos deverão 

ocorrer de forma cumulativa: (B.1) 99,9% (noventa e nove inteiros e noventa décimos 

por cento) das cotas da Servy Saneamento será transferida por sua sócia, Servy 

Investments Ltd., sociedade legalmente constituída e validamente existente sob as leis do 

Reino Unido, inscrita no CNPJ nº 40.285.248/0001-60, com sede na 6 East Point, High 

Street, Seal, Sevenoaks, Kent, TN15 OEL Inglaterra, à subholding Servy Participações em 

Saneamento Ltda., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ sob o nº 

48.353.317/0001-38 com sede na Av. Nove de Julho, 3.229, Conj. 906 a 909, Sala 09, 

Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.407-000 (“Servy 

Participações em Saneamento”), e 0,1% (um décimo por cento) das cotas da Servy 

Saneamento será transferida por sua sócia, Servy Participações, à Servy Participações em 

Saneamento, de forma que a Servy Saneamento passará a ser subsidiária integral da 

Servy Participações em Saneamento; (B.2) como última etapa da reorganização 

societária, a Servy Participações em Saneamento conferirá a totalidade das cotas da Servy 

Saneamento (portanto, indiretamente a totalidade das ações da Emissora) à Norte 

Saneamento S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3144 – conjunto 31 – Itaim Bibi, CEP 01451-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 42.806.062/0001-35 (“Norte Saneamento”), atuante na área 

de saneamento, subsidiária integral do Norte Saneamento FIP, do qual os atuais acionistas 

indiretos da Emissora participarão como cotistas (“Reorganização Societária 

Permitida”). Para fins de clareza, caso os passos B.1 e B.2 acima não sejam 

cumulativamente concluídos no prazo descrito na Cláusula 7.1 (xxix) abaixo, restará 
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caracterizado um Evento de Vencimento Antecipado Não-Automático para os fins desta 

Cláusula;  

 

(xiii) distribuição e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital 

próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros a seus acionistas, (a) antes de ser 

atingido o Completion do Projeto (conforme abaixo definido), exceto pela distribuição de 

dividendos pela Emissora, referente exclusivamente ao exercício social encerrado em 31 

de dezembro de 2022 e anos anteriores, no montante máximo de até R$ 23.000.000,00 

(vinte e três milhões de reais), ou (b) após o atingimento do Completion do Projeto, 

realização de resgate, recompra, ou amortização de ações, distribuição e/ou pagamento, 

pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras 

distribuições de lucros em montante superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 

líquido apurado da Emissora a seus acionistas, exceto se, cumulativamente (b.1) tenha 

sido atingido o Completion do Projeto atestado pelo Engenheiro Independente; e (b.2) a 

Emissora estiver adimplente com as suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão 

e nos Contratos de Garantia;  

 

Para fins da presente Escritura, considera-se o atingimento do Completion do Projeto uma 

vez que, cumulativamente, conforme declaração a ser prestada pela Companhia ao Agente 

Fiduciário, validado pelo Engenheiro Independente: (i) a partir de 01 de janeiro de 2027, 

ocorrer, de acordo com o Contrato de Concessão, (i.a) hidrometração de no mínimo 100% 

(cem por cento) das ligações, (i.b) disponibilização de rede de água potável para 95% 

(noventa e cinco por cento) dos domicílios urbanos do município de São Gabriel, (i.c) 

disponibilização de rede de coleta de esgoto para 90% (noventa por cento) dos domicílios 

urbano do município de São Gabriel; e (i.d) 100% de tratamento do esgoto coletado; (ii) 

houver quitação de, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos valores devidos no 

âmbito dos contratos de construção relacionados aos investimentos previstos até 31 de 

dezembro de 2026; (iii) houver o atingimento dos índices de perdas totais iguais ou 

menores ao exigido no Contrato de Concessão, conforme atestado pelo Engenheiro 

Independente e (iv) taxa de inadimplência igual ou inferior a 2% (dois por cento) nos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à data pleiteada de Completion do Projeto, conforme 

publicado na última Demonstração Financeira da Emissora, (v) a Emissora não estiver 

inadimplente com o Contrato de Concessão, com esta Escritura de Emissão e com os 

Contratos de Garantia; (vi) atingimento do último ICSD mínimo de 1,30x (um inteiro e 

trinta centésimos vezes); e (vii) Engenheiro Independente fornecer atestado indicando o 

atingimentos dos índices e parâmetros indicados acima (“Completion do Projeto”);  
 

(xiv) descumprimento da legislação em vigor aplicável à Emissora, à Acionista, à Fiadora 

(neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, 

conforme aplicável) e/ou a qualquer de suas controladas e de suas Afiliadas (conforme 

abaixo definido) sobre exploração de trabalho forçado e/ou mão de obra infantil e trabalho 
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análogo à escravo, bem como a realização de ações ou medidas pela Emissora que 

incentivem a prostituição; 

 

(xv) descumprimento pela Emissora, pela Acionista, pela Fiadora (neste último caso, em 

relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável), qualquer 

de suas controladoras, sociedades sob controle comum da Emissora (“Afiliadas”) e seus 

funcionários, quando estiverem agindo em nome da Emissora, das normas que lhes são 

aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos à administração pública, 

incluindo, mas não se limitando, as Leis nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, nº 7.492, 

de 16 de junho de 1986, nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 (ou outras normas de licitações e contratos da administração pública), nº 9.613, 

de 3 de março de 1998, o Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 

2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, a Lei nº 12.529, de 30 

de novembro de 2011, conforme alterada, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, o Decreto 

nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado, a U.S. Foreign Corrupt Practices 
Act of 1977 e a UK Bribery Act, conforme aplicável (em conjunto, as “Legislação 

Anticorrupção”);  

 

(xvi) revelar-se inconsistente ou incorreta qualquer das declarações prestadas pela 

Emissora e/ou pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da 

Liberação da Fiança, conforme aplicável) e/ou pela Acionista nesta Escritura de Emissão, 

nos Contratos de Garantia, conforme aplicável, e nos demais documentos relacionados à 

Emissão;  

 

(xvii) a não observância, pela Emissora, do índice financeiro Dívida Líquida/EBITDA em 

montante igual ou inferior a 5,50x (cinco inteiros e cinquenta centésimos vezes) (“Índice 

Financeiro”), com base nas demonstrações financeiras auditadas consolidadas da 

Emissora, a ser apurado anualmente pelos auditores independentes, e fornecido, pela 

Emissora, ao Agente Fiduciário, sendo certo que a primeira apuração do Índice Financeiro 

deverá ser feita em 2024, com base em demonstrações financeiras completas e auditadas 

da Emissora, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e a última 

apuração deverá ser feita em 2027, com base em demonstrações financeiras completas e 

auditadas da Emissora, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2026;  

 

Para fins da presente Escritura, considera-se:  

 

“Dívida Líquida”, significa o montante de Dívida Bruta deduzido do saldo em caixa 

e quaisquer aplicações financeiras da Emissora; 
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análogo à escravo, bem como a realização de ações ou medidas pela Emissora que 

incentivem a prostituição; 

 

(xv) descumprimento pela Emissora, pela Acionista, pela Fiadora (neste último caso, em 

relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável), qualquer 

de suas controladoras, sociedades sob controle comum da Emissora (“Afiliadas”) e seus 

funcionários, quando estiverem agindo em nome da Emissora, das normas que lhes são 

aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos à administração pública, 

incluindo, mas não se limitando, as Leis nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, nº 7.492, 

de 16 de junho de 1986, nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 (ou outras normas de licitações e contratos da administração pública), nº 9.613, 

de 3 de março de 1998, o Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 

2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, a Lei nº 12.529, de 30 

de novembro de 2011, conforme alterada, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, o Decreto 

nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado, a U.S. Foreign Corrupt Practices 
Act of 1977 e a UK Bribery Act, conforme aplicável (em conjunto, as “Legislação 

Anticorrupção”);  

 

(xvi) revelar-se inconsistente ou incorreta qualquer das declarações prestadas pela 

Emissora e/ou pela Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da 

Liberação da Fiança, conforme aplicável) e/ou pela Acionista nesta Escritura de Emissão, 

nos Contratos de Garantia, conforme aplicável, e nos demais documentos relacionados à 

Emissão;  

 

(xvii) a não observância, pela Emissora, do índice financeiro Dívida Líquida/EBITDA em 

montante igual ou inferior a 5,50x (cinco inteiros e cinquenta centésimos vezes) (“Índice 

Financeiro”), com base nas demonstrações financeiras auditadas consolidadas da 

Emissora, a ser apurado anualmente pelos auditores independentes, e fornecido, pela 

Emissora, ao Agente Fiduciário, sendo certo que a primeira apuração do Índice Financeiro 

deverá ser feita em 2024, com base em demonstrações financeiras completas e auditadas 

da Emissora, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e a última 

apuração deverá ser feita em 2027, com base em demonstrações financeiras completas e 

auditadas da Emissora, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2026;  

 

Para fins da presente Escritura, considera-se:  

 

“Dívida Líquida”, significa o montante de Dívida Bruta deduzido do saldo em caixa 

e quaisquer aplicações financeiras da Emissora; 
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“Dívida Bruta”: significa as seguintes dívidas e/ou obrigações, conforme aplicável, 

da Emissora junto a qualquer pessoa: (i) empréstimos e financiamentos com 

terceiros; (ii) emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou não em ações, no 

mercado de capitais; (iii) avais e fianças; (iv) securitização com coobrigação de 

direitos creditórios/recebíveis; e (v) dívidas tributárias (incluindo aquelas oriundas 

de programas de parcelamento ou transação tributária e aquelas ainda não incluídas 

nos programas de parcelamento ou transação mas cujo valor devido já esteja 

provisionado, exceto pagamentos correntes de tributos); 

 

“EBITDA”: significa o seguinte somatório: 

(+/-) Lucro/prejuízo antes do Imposto de Renda – Pessoa Jurídica (IRPJ) e 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

(+/-) Resultado financeiro líquido negativo/positivo. 

(+) Depreciações e amortizações. 

(+/-) Prejuízo/lucro na alienação de imobilizado, investimentos ou intangível. 

(+/-) Custos e despesas/receitas com efeito não caixa.  

 

(xviii) não atingimento, pela Emissora, em qualquer exercício social durante a 

vigência desta Escritura de Emissão do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (“ICSD”) 

de 1,30x (um inteiro e trinta centésimos vezes) ou superior (“ICSD Mínimo”) observado 

que:  

 

(a) para os fins desta alínea, o ICSD deverá ser anualmente apurado pelos auditores 

independentes, e fornecido, pela Emissora, ao Agente Fiduciário, conforme 

metodologia de cálculo constante do Anexo II à presente Escritura de Emissão, 

sendo a primeira apuração do ICSD deverá ser feita somente em 2028, com base 

em demonstrações financeiras completas e auditadas da Emissora, relativas ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2027 (em conjunto, “Data de 

Apuração”); e 

 

(b) restará excepcionado o caso em que o ICSD verificado em determinada apuração 

seja maior ou igual a 1,20x (um inteiro e vinte centésimos vezes) e menor que 

1,30x (um inteiro e trinta centésimos vezes), e a Emissora comprove, em até 2 

(dois) Dias Úteis contados da referida data de apuração, que (1) a Acionista 

realizará aporte na Emissora, por meio de um aumento de capital social da 

Emissora, em montante suficiente para que o ICSD Mínimo necessário referente à 

última Data de Apuração seja atingido (“Valor de Complementação”); e (2) o 

depósito, na Conta Complementação de ICSD, do respectivo Valor de 

Complementação; em qualquer caso desde que observados os termos e condições 

do Contrato de Cessão Fiduciária (itens (1) e (2) em conjunto, “Complementação 
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do ICSD”);  

 

(xix) caso seja realizado pela Emissora, nos termos do item (xviii) acima, uma 

Complementação do ICSD, por mais de 2 (duas) apurações consecutivas, ou 3 (três) 

apurações alternadas; 

 

(xx) ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou extinção de qualquer da Acionista e/ou 

da Fiadora (neste último caso, em relação à atual Fiadora, até a efetivação da Liberação 

da Fiança, conforme aplicável); (ii) conforme aplicável, decretação de falência ou pedido 

de autofalência da Acionista e/ou da Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até 

a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável); (iii) conforme aplicável, pedido 

de falência formulado por terceiros em face da Acionista e/ou da Fiadora (neste último 

caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) 

não devidamente elidido, pela mesma, no prazo legal; (iv) conforme aplicável, 

propositura, da Acionista e/ou da Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a 

efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável), de plano de recuperação 

extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 

obtida homologação judicial do referido plano; (v) conforme aplicável, ingresso, da 

Acionista e/ou por qualquer da Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a 

efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável), em juízo com requerimento de 

recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da 

recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou (vi) qualquer evento análogo 

às alíneas (i) a (v) acima, que venha a ser criado por disposição legal ou regulamentar 

aplicável, ou procedimentos preparatórios para a realização dos eventos descritos nas 

alíneas (i) a (v) acima;  

 

(xxi) decretação de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação de 

qualquer natureza da Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação 

da Liberação da Fiança, conforme aplicável) no âmbito dos mercados financeiro e de 

capitais, que envolva o pagamento de quantia igual ou superior, individualmente ou de 

forma agregada, a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outra 

moeda; 

 

(xxii) decisão em processo judicial, administrativo ou arbitral, de qualquer natureza, em 

face da Emissora (i) cujo valor, individual ou agregado, seja superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) ou seu equivalente em outra moeda, desde que a decisão tenha 

exigibilidade imediata; ou (ii) independentemente do valor, que cause ou venha a causar 

(a) qualquer efeito prejudicial e relevante na situação (financeira, operacional, jurídica ou 

de outra natureza), negócio, bens, resultados operacionais e/ou perspectivas da Emissora, 

Fiadora e/ou da Acionista; (b) qualquer efeito adverso nos poderes ou capacidade jurídica 

e/ou econômico-financeira da Emissora, Fiadora e/ou da Acionista de cumprir com suas 
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do ICSD”);  

 

(xix) caso seja realizado pela Emissora, nos termos do item (xviii) acima, uma 

Complementação do ICSD, por mais de 2 (duas) apurações consecutivas, ou 3 (três) 

apurações alternadas; 

 

(xx) ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou extinção de qualquer da Acionista e/ou 

da Fiadora (neste último caso, em relação à atual Fiadora, até a efetivação da Liberação 

da Fiança, conforme aplicável); (ii) conforme aplicável, decretação de falência ou pedido 

de autofalência da Acionista e/ou da Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até 

a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável); (iii) conforme aplicável, pedido 

de falência formulado por terceiros em face da Acionista e/ou da Fiadora (neste último 

caso, em relação à Fiadora, até a efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável) 

não devidamente elidido, pela mesma, no prazo legal; (iv) conforme aplicável, 

propositura, da Acionista e/ou da Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a 

efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável), de plano de recuperação 

extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 

obtida homologação judicial do referido plano; (v) conforme aplicável, ingresso, da 

Acionista e/ou por qualquer da Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a 

efetivação da Liberação da Fiança, conforme aplicável), em juízo com requerimento de 

recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da 

recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou (vi) qualquer evento análogo 

às alíneas (i) a (v) acima, que venha a ser criado por disposição legal ou regulamentar 

aplicável, ou procedimentos preparatórios para a realização dos eventos descritos nas 

alíneas (i) a (v) acima;  

 

(xxi) decretação de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação de 

qualquer natureza da Fiadora (neste último caso, em relação à Fiadora, até a efetivação 

da Liberação da Fiança, conforme aplicável) no âmbito dos mercados financeiro e de 

capitais, que envolva o pagamento de quantia igual ou superior, individualmente ou de 

forma agregada, a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outra 

moeda; 

 

(xxii) decisão em processo judicial, administrativo ou arbitral, de qualquer natureza, em 

face da Emissora (i) cujo valor, individual ou agregado, seja superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) ou seu equivalente em outra moeda, desde que a decisão tenha 

exigibilidade imediata; ou (ii) independentemente do valor, que cause ou venha a causar 

(a) qualquer efeito prejudicial e relevante na situação (financeira, operacional, jurídica ou 

de outra natureza), negócio, bens, resultados operacionais e/ou perspectivas da Emissora, 

Fiadora e/ou da Acionista; (b) qualquer efeito adverso nos poderes ou capacidade jurídica 

e/ou econômico-financeira da Emissora, Fiadora e/ou da Acionista de cumprir com suas 
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obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão, e/ou nos Contratos de Garantia; (c) 

qualquer efeito adverso que afete a constituição, validade e/ou exequibilidade desta 

Escritura de Emissão, ou, de qualquer outra forma, afete o cumprimento das obrigações 

assumidas nesta Escritura de Emissão; ou (d) qualquer evento ou condição que, após o 

decurso de prazo ou envio de notificação, ou ambos, resulte em um Evento de 

Inadimplemento, como ações coletivas, ações civis públicas, processos ou procedimentos 

de natureza ambiental, trabalhista, societária e/ou falimentar (incluindo, mas não se 

limitando a recuperação judicial ou extrajudicial (itens (a) à (d) em conjunto, o “Efeito 

Adverso Relevante”);  

 

(xxiii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer das obrigações previstas na 

Resolução CVM 160;  

 

(xxiv) caso a Emissora deixe de ter suas demonstrações financeiras auditadas pela 

(a) KPMG Auditores Independentes, ou (b) PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes, ou (c) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, ou (d) Ernst 

& Young Terco Auditores Independentes S/S, ou (e) BDO RCS Auditores Independentes - 

Sociedade Simples, ou (f) Crowe Macro Auditoria e Consultoria Ltda.; 

 

(xxv) condenação em processos judiciais em face da Emissora, para os quais não caibam 

mais recursos por violação a quaisquer dispositivos da Lei de Concessões no âmbito de 

processos licitatórios para outorga de concessão de serviços de abastecimento de água ou 

tratamento de esgoto dos quais a Emissora participe; ou 

 

(xxvi) declaração de invalidade, nulidade, inexequibilidade ou ineficácia total ou parcial, 

desta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia (e/ou de qualquer de suas 

disposições), desde que torne impossível o seu cumprimento e/ou execução na forma 

pactuada nesta Escritura de Emissão. 

 

6.1.3. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Cláusula 6.1.1 

acima (considerados os eventuais prazos ou valores de cura ali previstos), as obrigações 

decorrentes das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente 

de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial.  

 

6.1.4. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento, previstos na Cláusula 6.1.2 

acima, o Agente Fiduciário deverá, inclusive para fins do disposto na Cláusula 8.6 abaixo, 

convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar 

conhecimento de sua ocorrência, Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar nos 

prazos previstos nas Cláusulas 9.4 e 9.4.1 abaixo, para deliberar sobre a eventual 

declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. Se, na 

referida assembleia geral de Debenturistas: 
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(i) a assembleia geral de Debenturistas tenha sido instalada, nos termos das Cláusulas 9.5 e 

9.9 abaixo da presente Escritura de Emissão, e os Debenturistas representando, no 

mínimo, em primeira ou segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) 

das Debêntures em Circulação decidirem por aprovar o vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures; 

 

(ii) a assembleia geral de Debenturistas tenha sido instalada, nos termos das Cláusulas 9.5 e 

9.9 abaixo da presente Escritura de Emissão, mas não tenha sido atingido o quórum de 

deliberação previsto no inciso (i) acima em segunda convocação, o Agente Fiduciário não 

deverá considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures; 

ou 

 

(iii) a assembleia geral de Debenturistas não tenha sido instalada em segunda convocação, o 

Agente Fiduciário não deverá considerar o vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures. 

 

6.1.5. Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, a Emissora obriga-se a resgatar a totalidade das Debêntures, com o seu 

consequente cancelamento, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures, acrescido da Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis, desde 

a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento 

dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente 

devidos pela Emissora nos termos desta Escritura, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis 

contados da data do vencimento antecipado, sob pena de, em não o fazendo, ficar 

obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. O pagamento a que se refere 

esta Cláusula deverá ser realizado por meio da B3 mediante comunicação da Emissora à 

B3, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal 

pagamento, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data estipulada para 

a sua realização. Não obstante, a B3 deverá ser comunicada imediatamente após a 

declaração do vencimento antecipado. 

 

CLÁUSULA VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA  

 

7.1. A Emissora está adicionalmente obrigada a:  

 

(i) fornecer ao Agente Fiduciário: 

 

a. na data em que ocorrer primeiro entre o decurso de 3 (três) meses contados 

da data de término de cada exercício social ou a data da efetiva divulgação, 
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(i) a assembleia geral de Debenturistas tenha sido instalada, nos termos das Cláusulas 9.5 e 

9.9 abaixo da presente Escritura de Emissão, e os Debenturistas representando, no 

mínimo, em primeira ou segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) 

das Debêntures em Circulação decidirem por aprovar o vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures; 

 

(ii) a assembleia geral de Debenturistas tenha sido instalada, nos termos das Cláusulas 9.5 e 

9.9 abaixo da presente Escritura de Emissão, mas não tenha sido atingido o quórum de 

deliberação previsto no inciso (i) acima em segunda convocação, o Agente Fiduciário não 

deverá considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures; 

ou 

 

(iii) a assembleia geral de Debenturistas não tenha sido instalada em segunda convocação, o 

Agente Fiduciário não deverá considerar o vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures. 

 

6.1.5. Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, a Emissora obriga-se a resgatar a totalidade das Debêntures, com o seu 

consequente cancelamento, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures, acrescido da Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis, desde 

a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento 

dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente 

devidos pela Emissora nos termos desta Escritura, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis 

contados da data do vencimento antecipado, sob pena de, em não o fazendo, ficar 

obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. O pagamento a que se refere 

esta Cláusula deverá ser realizado por meio da B3 mediante comunicação da Emissora à 

B3, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal 

pagamento, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data estipulada para 

a sua realização. Não obstante, a B3 deverá ser comunicada imediatamente após a 

declaração do vencimento antecipado. 

 

CLÁUSULA VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA  

 

7.1. A Emissora está adicionalmente obrigada a:  

 

(i) fornecer ao Agente Fiduciário: 

 

a. na data em que ocorrer primeiro entre o decurso de 3 (três) meses contados 

da data de término de cada exercício social ou a data da efetiva divulgação, 
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cópia das demonstrações financeiras consolidadas da Emissora auditadas 

pelo Auditor Independente, acompanhadas da memória de cálculo 

elaborada pela Emissora demonstrando a apuração do Índice Financeiro ou 

do ICSD, conforme aplicável, acompanhado da memória de cálculo 

compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção do Índice 

Financeiro ou do ICSD, conforme aplicável, devidamente apurado pelos 

Auditores Independentes contratados pela Emissora, sob pena de 

impossibilidade de verificação e conferência de tal item pelo Agente 

Fiduciário, podendo este solicitar à Emissora todos os eventuais 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários, relativas ao respectivo 

exercício social, preparadas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações 

e com as regras emitidas pela CVM (“Demonstrações Financeiras 

Consolidadas Auditadas”);  

 

b. na data em que ocorrer primeiro entre o decurso de 45 (quarenta e cinco) 

dias contados da data de término de cada trimestre de seu exercício social 

(exceto pelo último trimestre de seu exercício social) e a data da efetiva 

divulgação, (i) cópia das demonstrações financeiras consolidadas da 

Emissora relativas ao respectivo trimestre, preparadas de acordo com a Lei 

das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM 

(“Demonstrações Financeiras Consolidadas Revisadas”, sendo as 

Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas e as Demonstrações 

Financeiras Consolidadas Revisadas, em conjunto referidas 

“Demonstrações Financeiras Consolidadas”) e (ii) declaração do Diretor 

Financeiro da Emissora atestando o cumprimento de todas as obrigações 

constantes desta Escritura de Emissão;  
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c. no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data a que se refere o item 

(a) acima, declaração firmada por seus representantes legais, na forma de 

seu Estatuto, atestando (i) a veracidade e ausência de vícios do Índice 

Financeiro ou do ICSD, conforme aplicável; (ii) que permanecem válidas as 

disposições contidas nesta Escritura; (iii) a não ocorrência de qualquer 

Evento de Inadimplemento e a inexistência de descumprimento de qualquer 

obrigação prevista nesta Escritura; (iv) o cumprimento da obrigação de 

manutenção do registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM; 

(v) o cumprimento da obrigação de manutenção de departamento para 

atendimento aos Debenturistas; (vi) que seus bens foram mantidos 

devidamente assegurados, conforme condições normais de mercado; 

(vii) que não foram praticados atos em desacordo com seu estatuto social; 

e (viii) o cumprimento da destinação dos recursos provenientes da Emissão, 

conforme prevista nesta Escritura, caso já não tenha sido cumprido. 

 

d. no prazo de até 30 (trinta) dias antes da data de encerramento do prazo 

para disponibilização, na CVM, do relatório anual do Agente Fiduciário, 

conforme Resolução CVM 17, informações financeiras, atos societários e 

organograma do grupo societário da Emissora (que deverá conter, inclusive, 

controladores, controladas, controle comum, coligadas e integrantes do 

bloco de controle no encerramento de cada exercício social) e demais 

informações necessárias à realização do relatório que venham a ser 

solicitados, por escrito, pelo Agente Fiduciário;  

 

e. no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que forem 

realizados, cópia dos avisos aos Debenturistas; 

 

f. no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ocorrência, 

informações a respeito da ocorrência de (i) qualquer inadimplemento, pela 

Emissora, de qualquer obrigação prevista nesta Escritura; e/ou (ii) qualquer 

Evento de Inadimplemento;  

 

g. no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ciência, 

informações a respeito da ocorrência de qualquer evento ou situação que 

possa causar um Efeito Adverso Relevante; 

 

h. no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

respectiva solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser 

solicitados pelo Agente Fiduciário ou em prazo menor caso determinado por 

autoridade competente; 
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c. no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data a que se refere o item 

(a) acima, declaração firmada por seus representantes legais, na forma de 

seu Estatuto, atestando (i) a veracidade e ausência de vícios do Índice 

Financeiro ou do ICSD, conforme aplicável; (ii) que permanecem válidas as 

disposições contidas nesta Escritura; (iii) a não ocorrência de qualquer 

Evento de Inadimplemento e a inexistência de descumprimento de qualquer 

obrigação prevista nesta Escritura; (iv) o cumprimento da obrigação de 

manutenção do registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM; 

(v) o cumprimento da obrigação de manutenção de departamento para 

atendimento aos Debenturistas; (vi) que seus bens foram mantidos 

devidamente assegurados, conforme condições normais de mercado; 

(vii) que não foram praticados atos em desacordo com seu estatuto social; 

e (viii) o cumprimento da destinação dos recursos provenientes da Emissão, 

conforme prevista nesta Escritura, caso já não tenha sido cumprido. 

 

d. no prazo de até 30 (trinta) dias antes da data de encerramento do prazo 

para disponibilização, na CVM, do relatório anual do Agente Fiduciário, 

conforme Resolução CVM 17, informações financeiras, atos societários e 

organograma do grupo societário da Emissora (que deverá conter, inclusive, 

controladores, controladas, controle comum, coligadas e integrantes do 

bloco de controle no encerramento de cada exercício social) e demais 

informações necessárias à realização do relatório que venham a ser 

solicitados, por escrito, pelo Agente Fiduciário;  

 

e. no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que forem 

realizados, cópia dos avisos aos Debenturistas; 

 

f. no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ocorrência, 

informações a respeito da ocorrência de (i) qualquer inadimplemento, pela 

Emissora, de qualquer obrigação prevista nesta Escritura; e/ou (ii) qualquer 

Evento de Inadimplemento;  

 

g. no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ciência, 

informações a respeito da ocorrência de qualquer evento ou situação que 

possa causar um Efeito Adverso Relevante; 

 

h. no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

respectiva solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser 

solicitados pelo Agente Fiduciário ou em prazo menor caso determinado por 

autoridade competente; 
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i. no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de veiculação, cópia do 

relatório de reavaliação anual da agência classificadora de risco da Emissão, 

contratada na forma do inciso XV abaixo;  

 

j. nos mesmos prazos previstos para o envio dessas informações à CVM, cópia 

das informações periódicas e eventuais previstas na Resolução da CVM nº 

80 de 29 de março de 2022; e 

 

k. uma via original com a lista de presença e uma cópia eletrônica (PDF) com 

a devida chancela digital da JUCERGS dos atos e reuniões dos Debenturistas 

que integrem a Emissão. 

 

(ii) não praticar qualquer ato em desacordo com seu Estatuto, em especial os que 

possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das 

obrigações principais e acessórias assumidas perante os Debenturistas; 

 

(iii) cumprir, e fazer com que suas Afiliadas cumpram, as leis, regulamentos, normas 

administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias 

judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aquilo: (1) que esteja sendo 

questionado de boa-fé pela Emissora na esfera judicial ou administrativa e que, em razão 

de tal discussão, tenham sua exigibilidade comprovadamente suspensa; ou (2) cujos 

eventuais descumprimentos não resultem em um Efeito Adverso Relevante;  

 

(iv) manter, assim como suas Afiliadas, em dia, o pagamento de todas as obrigações 

de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, 

ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aquilo: (1) que 

esteja sendo questionado de boa-fé pela Emissora na esfera judicial ou administrativa e 

que, em razão de tal discussão, tenham sua exigibilidade comprovadamente suspensa; ou 

(2) cujos eventuais descumprimentos não resultem em um Efeito Adverso Relevante;  

 

(v) manter, e fazer com que suas Afiliadas mantenham, sempre válidas, eficazes, em 

perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licenças, concessões, autorizações, permissões 

e alvarás, inclusive ambientais, aplicáveis ao exercício de suas atividades principais;  

 

(vi) (a) cumprir e fazer com que suas Afiliadas, seus administradores e funcionários, 

quando representando a Emissora, cumpram as normas aplicáveis, nacionais e 

estrangeiras, que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração 

pública, incluindo mas não se limitando à Legislação Anticorrupção; (b) manter políticas e 

procedimentos internos que asseguram o integral cumprimento de tais normas; (c) dar 

conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se relacionar com a 
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Emissora, incluindo seus subcontratados, previamente ao início de sua atuação; 

(d) abster-se de praticar e garantir que suas Afiliadas não pratiquem atos de corrupção e 

de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse 

ou para seu benefício, exclusivo ou não; (e) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou 

fato que viole aludidas normas, comunicar prontamente ao Agente Fiduciário, que poderá 

tomar todas as providências que entender necessárias; e (f) realizar eventuais 

pagamentos devidos no âmbito desta Escritura de Emissão exclusivamente por meio de 

transferência bancária;  

 

(vii) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ciência (conforme 

evidenciada por meio de (a) recebimento de notificação ou citação nesse sentido, emitida 

por qualquer autoridade governamental ou instância judicial; ou (b) instauração de 

procedimentos internos relacionados ao cumprimento da Legislação Anticorrupção), 

informar, por escrito, ao Agente Fiduciário detalhes de qualquer violação, pela Emissora 

e/ou por seus representantes, relativa às Obrigações Anticorrupção (conforme definido 

abaixo); 

 

(viii) cumprir todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos desta 

Escritura de Emissão, inclusive no que tange à destinação dos recursos captados por meio 

da Emissão, assegurando que tais recursos não sejam empregados em (a) qualquer oferta, 

promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem indevida a funcionário, 

empregado ou agente público, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos, em 

âmbito nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas relacionadas; (b) pagamentos 

que possam ser considerados propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, 

tráfico de influência ou atos de corrupção em geral em relação a autoridades públicas 

nacionais e estrangeiras; e (c) qualquer outro ato que possa ser considerado lesivo à 

administração pública nos termos da Legislação Anticorrupção; 

 

(ix) cumprir rigorosamente com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 

Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio 

Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as 

medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais 

danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, 

responsabilizando-se, inclusive, única e exclusivamente, pela destinação dos recursos 

obtidos com a Emissão, bem como proceder a todas as diligências exigidas para a atividade 

da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos 

municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar 

as normas ambientais em vigor (“Legislação Ambiental”);  

 

(x) observar a legislação trabalhista vigente, incluindo aquelas relativas à saúde e 

segurança ocupacional, em especial com relação aos projetos e atividades de qualquer 
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Emissora, incluindo seus subcontratados, previamente ao início de sua atuação; 

(d) abster-se de praticar e garantir que suas Afiliadas não pratiquem atos de corrupção e 

de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse 

ou para seu benefício, exclusivo ou não; (e) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou 

fato que viole aludidas normas, comunicar prontamente ao Agente Fiduciário, que poderá 

tomar todas as providências que entender necessárias; e (f) realizar eventuais 

pagamentos devidos no âmbito desta Escritura de Emissão exclusivamente por meio de 

transferência bancária;  

 

(vii) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ciência (conforme 

evidenciada por meio de (a) recebimento de notificação ou citação nesse sentido, emitida 

por qualquer autoridade governamental ou instância judicial; ou (b) instauração de 

procedimentos internos relacionados ao cumprimento da Legislação Anticorrupção), 

informar, por escrito, ao Agente Fiduciário detalhes de qualquer violação, pela Emissora 

e/ou por seus representantes, relativa às Obrigações Anticorrupção (conforme definido 

abaixo); 

 

(viii) cumprir todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos desta 

Escritura de Emissão, inclusive no que tange à destinação dos recursos captados por meio 

da Emissão, assegurando que tais recursos não sejam empregados em (a) qualquer oferta, 

promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem indevida a funcionário, 

empregado ou agente público, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos, em 

âmbito nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas relacionadas; (b) pagamentos 

que possam ser considerados propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, 

tráfico de influência ou atos de corrupção em geral em relação a autoridades públicas 

nacionais e estrangeiras; e (c) qualquer outro ato que possa ser considerado lesivo à 

administração pública nos termos da Legislação Anticorrupção; 

 

(ix) cumprir rigorosamente com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 

Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio 

Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as 

medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais 

danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, 

responsabilizando-se, inclusive, única e exclusivamente, pela destinação dos recursos 

obtidos com a Emissão, bem como proceder a todas as diligências exigidas para a atividade 

da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos 

municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar 

as normas ambientais em vigor (“Legislação Ambiental”);  

 

(x) observar a legislação trabalhista vigente, incluindo aquelas relativas à saúde e 

segurança ocupacional, em especial com relação aos projetos e atividades de qualquer 
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forma beneficiados pela Emissão (“Legislação Trabalhista”), sendo que a obrigação a 

que se refere este inciso somente será considerada descumprida se verificada por decisão 

administrativa não passível de recurso ou existência de sentença de efeitos imediatos 

contra a Emissora em razão de tal inobservância ou incentivo e desde que tal decisão ou 

sentença resulte em Efeito Adverso Relevante, observado que a referida exceção não será 

aplicável aos Direitos Socioambientais descritos no item abaixo;  

 

(xi) não utilizar, direta ou indiretamente, ou incentivar mão-de-obra infantil e/ou em 

condição análoga à de escravo, prostituição, não desrespeitar direitos relacionados à raça 

e gênero, bem como direitos dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito 

sobre as áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente 

(“Direitos Socioambientais”); 

 

(xii) manter, e fazer com que suas Afiliadas mantenham, seguro adequado para seus 

bens e ativos relevantes, conforme práticas correntes de mercado, sendo certo que o 

Agente Fiduciário não realizará qualquer tipo de acompanhamento e controle acerca 

deste(s) seguro(s); 

 

(xiii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão, dos Contratos de 

Garantia, e dos demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta, e ao cumprimento 

de todas as obrigações aqui previstas;  

 

(xiv) contratar e manter contratados, às suas expensas, os prestadores de serviços 

inerentes às obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos 

relativos à Emissão, incluindo o Agente Fiduciário, o Escriturador, o Banco Liquidante, o 

Auditor Independente, o ambiente de distribuição no mercado primário (MDA) e o 

ambiente de negociação no mercado secundário (CETIP21), bem como arcar com todos 

os custos decorrentes: (i) da distribuição das Debêntures, incluindo todos os custos 

relativos ao seu registro na B3 e da Oferta na ANBIMA; (ii) de registro e de publicação das 

aprovações e dos atos societários necessários à realização da Emissão e da Oferta; (iii) de 

registro desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, nos termos desta 

Escritura de Emissão; e (iv) das despesas com a contratação do Agente Fiduciário, do 

Banco Liquidante, do Escriturador e das demais partes envolvidas na realização da Emissão 

e da Oferta;  

 

(xv) contratar e manter contratada, às suas expensas, a Agência de Classificação de 

Risco, para realizar a classificação de risco (rating) da Emissão, devendo, ainda, com 

relação à Agência de Classificação de risco, (a) atualizar tal classificação de risco 

anualmente, contado da data do primeiro relatório, até a Data de Vencimento; (b) divulgar 

ou permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado os 
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relatórios de tal classificação de risco; (c) entregar ao Agente Fiduciário os relatórios de 

tal classificação de risco no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua 

veiculação; e (d) comunicar, na mesma data, ao Agente Fiduciário, qualquer alteração de 

tal classificação de risco; observado que, caso a Agência de Classificação de Risco 

contratada cesse suas atividades no Brasil, tenha seu registro ou reconhecimento, perante 

a CVM, para atuação como Agência de Classificação de risco, cancelado, ou, por qualquer 

motivo, esteja ou seja impedida de emitir tal classificação de risco, a Emissora deverá 

(i) contratar outra agência de classificação de risco sem necessidade de aprovação dos 

Debenturistas, bastando notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de 

classificação de risco seja a Fitch Ratings Brasil Ltda., a S&P – Standard & Poor's ou a 

Moody’s; ou (ii) caso a agência de classificação de risco não esteja entre as indicadas no 

item (i) acima, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar 

conhecimento do evento, notificar o Agente Fiduciário e convocar assembleia geral de 

Debenturistas para que estes definam a agência de classificação de risco substituta;  

 

(xvi) manter contratada a M LAYDNER SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

nº 18.983.002/0001-03. ou contratar outra empresa de engenharia aceitável aos 

Debenturistas, em sede de Assembleia Geral de Debenturistas (“Engenheiro 

Independente”), até a Data de Vencimento, para a emissão de relatórios (i) trimestrais, 

a partir da emissão do relatório de 27 de dezembro de 2022 e até o Completion do Projeto, 

contendo o acompanhamento do Plano de Ação e adequação (a) do desenvolvimento das 

obras do Projeto; (b) do cronograma de implantação e operação do Projeto; (c) do 

investimento total estimado para o Projeto; (d) dos principais fatores de risco aplicáveis 

ao Projeto, incluindo a contratação de seguros; e (e) ainda, (1) opinião sobre a adequação 

e a razoabilidade dos orçamentos e custos operacionais do Projeto, em relação aos custos 

de mercado; (2) opinião sobre as projeções de receita do Projeto, incluindo a reavaliação 

das premissas de projeções populacionais, volumes e tarifa, (3) avaliação da adequação 

das contingências constituídas/previstas e indicação do valor máximo de sobrecusto, 

calculado com base na análise das características do Projeto, e (4) análise das apólices de 

seguro: modalidade, vigência, limite de responsabilidade, prêmio e cobertura; (ii) anuais, 

a partir do Completion do Projeto (“Relatório do Engenheiro Independente”); 

 

(xvii) realizar o recolhimento de todos os tributos, tarifas e emolumentos que incidam 

ou venham a incidir sobre as Debêntures que sejam de responsabilidade da Emissora; 

 

(xviii) realizar (a) o pagamento da remuneração do Agente Fiduciário, nos termos 

previstos nesta Escritura; e (b) desde que assim solicitado pelo Agente Fiduciário, o 

pagamento das despesas devidamente comprovadas incorridas pelo Agente Fiduciário, nos 

termos previstos nesta Escritura, inclusive honorários advocatícios e outras despesas e 

custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos Debenturistas 

nos termos desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia; 
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relatórios de tal classificação de risco; (c) entregar ao Agente Fiduciário os relatórios de 

tal classificação de risco no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua 

veiculação; e (d) comunicar, na mesma data, ao Agente Fiduciário, qualquer alteração de 

tal classificação de risco; observado que, caso a Agência de Classificação de Risco 

contratada cesse suas atividades no Brasil, tenha seu registro ou reconhecimento, perante 

a CVM, para atuação como Agência de Classificação de risco, cancelado, ou, por qualquer 

motivo, esteja ou seja impedida de emitir tal classificação de risco, a Emissora deverá 

(i) contratar outra agência de classificação de risco sem necessidade de aprovação dos 

Debenturistas, bastando notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de 

classificação de risco seja a Fitch Ratings Brasil Ltda., a S&P – Standard & Poor's ou a 

Moody’s; ou (ii) caso a agência de classificação de risco não esteja entre as indicadas no 

item (i) acima, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar 

conhecimento do evento, notificar o Agente Fiduciário e convocar assembleia geral de 

Debenturistas para que estes definam a agência de classificação de risco substituta;  

 

(xvi) manter contratada a M LAYDNER SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

nº 18.983.002/0001-03. ou contratar outra empresa de engenharia aceitável aos 

Debenturistas, em sede de Assembleia Geral de Debenturistas (“Engenheiro 

Independente”), até a Data de Vencimento, para a emissão de relatórios (i) trimestrais, 

a partir da emissão do relatório de 27 de dezembro de 2022 e até o Completion do Projeto, 

contendo o acompanhamento do Plano de Ação e adequação (a) do desenvolvimento das 

obras do Projeto; (b) do cronograma de implantação e operação do Projeto; (c) do 

investimento total estimado para o Projeto; (d) dos principais fatores de risco aplicáveis 

ao Projeto, incluindo a contratação de seguros; e (e) ainda, (1) opinião sobre a adequação 

e a razoabilidade dos orçamentos e custos operacionais do Projeto, em relação aos custos 

de mercado; (2) opinião sobre as projeções de receita do Projeto, incluindo a reavaliação 

das premissas de projeções populacionais, volumes e tarifa, (3) avaliação da adequação 

das contingências constituídas/previstas e indicação do valor máximo de sobrecusto, 

calculado com base na análise das características do Projeto, e (4) análise das apólices de 

seguro: modalidade, vigência, limite de responsabilidade, prêmio e cobertura; (ii) anuais, 

a partir do Completion do Projeto (“Relatório do Engenheiro Independente”); 

 

(xvii) realizar o recolhimento de todos os tributos, tarifas e emolumentos que incidam 

ou venham a incidir sobre as Debêntures que sejam de responsabilidade da Emissora; 

 

(xviii) realizar (a) o pagamento da remuneração do Agente Fiduciário, nos termos 

previstos nesta Escritura; e (b) desde que assim solicitado pelo Agente Fiduciário, o 

pagamento das despesas devidamente comprovadas incorridas pelo Agente Fiduciário, nos 

termos previstos nesta Escritura, inclusive honorários advocatícios e outras despesas e 

custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos Debenturistas 

nos termos desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia; 
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(xix) notificar, na mesma data, o Agente Fiduciário da convocação, pela Emissora, de 

qualquer assembleia geral de Debenturistas; 

 

(xx) convocar, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, assembleia geral de Debenturistas 

para deliberar sobre qualquer das matérias que sejam do interesse dos Debenturistas, 

caso o Agente Fiduciário deva fazer, nos termos da lei e/ou desta Escritura de Emissão, 

mas não o faça no prazo aplicável; 

 

(xxi) comparecer, por meio de seus representantes, às assembleias gerais de 

Debenturistas, sempre que solicitada; 

 

(xxii) cumprir todas as determinações impostas pela CVM, pela B3 e pela ANBIMA, 

conforme aplicável, inclusive mediante envio de documentos, prestando, ainda, as 

informações que lhe forem solicitadas; 

 

(xxiii) disponibilizar, na rede mundial de computadores da Emissora 

(www.sgssa.com.br), cópia das suas demonstrações financeiras completas e auditadas 

relativas ao exercício social, observados os prazos estabelecidos na legislação e 

regulamentação em vigor;  

 

(xxiv) manter suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atualizadas, durante 

todo o prazo de vigência das Debêntures, as declarações e garantias apresentadas nesta 

Escritura e nos demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta, de que seja parte, 

conforme aplicável;  

 

(xxv) manter as Debêntures registradas para negociação no mercado secundário 

durante o prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido registro; 

 

(xxvi) observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, caso seja 

convocada, para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, Assembleia Geral 

de Debenturistas, que tenham sido objeto de oferta pública nos termos da Resolução CVM 

160; 

 

(xxvii) pagar prêmio flat correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 

ao semestre, incidente sobre o saldo devedor total das Debêntures, enquanto não houver 

(a) a efetivação do Compartilhamento das Garantias Reais, ou (b) a celebração do 

aditamento à presente Escritura de Emissão, que passará a incluir no rol das garantias 

reais outorgadas aos Debenturistas, as garantias reais atualmente oneradas em favor da 

Caixa Econômica Federal, no âmbito dos Endividamentos Existentes, nos termos das 

Cláusulas 4.22.2 e 4.22.5 acima; 
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(xxviii) se assim deliberado, celebrar o Contrato de Compartilhamento, que formalizará o 

Compartilhamento de Garantias Reais, nos termos da Cláusula 4.22.2; 

 

(xxix) conclusão dos passos descritos nos subitens (B.1) e (B.2) da Reorganização 

Societária Permitida, descritos na Cláusula 6.1.2 “xii” acima, assim considerado o 

arquivamento de todos os respectivos atos societários perante a JUCERGS, em até 180 

(cento e oitenta) dias corridos contados da primeira Data de Integralização;  

 

(xxx) em até 10 (dez) Dias Úteis contados do arquivamento dos atos societários 

referentes à Reorganização Societária Permitida, celebrar aditamento que formalizará o 

ingresso do novo controlador da Emissora, na qualidade de nova parte fiadora solidária 

desta Escritura de Emissão, nos moldes do Anexo V à presente Escritura de Emissão;  

 

(xxxi) sem prejuízo das demais obrigações previstas acima ou de outras obrigações 

expressamente previstas na regulamentação em vigor e nesta Escritura, cumprir as 

obrigações estabelecidas na Resolução CVM 160, conforme aplicáveis, incluindo, mas não 

se limitando as obrigações do artigo 89; 

 

(xxxii) observar as disposições da Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, 

conforme alterada de tempos em tempos (“Resolução CVM 44”) no tocante a dever de 

sigilo e vedações à negociação; 

 

(xxxiii) comunicar ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis, na qualidade de 

representante dos Debenturistas, e autoridades cabíveis, a ocorrência de quaisquer 

eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam (a) afetar 

negativamente sua habilidade de efetuar o pontual cumprimento das obrigações, no todo 

ou em parte, assumidas perante os titulares de Debêntures; (b) resultar em um Efeito 

Adverso Relevante; e (c) vir a comprometer a classificação do Projeto como sustentável; 

 

(xxxiv) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data a que se refere o item (a) 

acima, até que haja a destinação da totalidade dos recursos decorrentes das Debêntures, 

nos termos da Cláusula 3.4 acima, disponibilizar (a) todo mês de junho, na íntegra, em 

sua página mundial de computadores e ao Agente Fiduciário, relatório validado pela 

Emissora, com um resumo a respeito da destinação dos recursos decorrentes das 

Debêntures, incluindo a conformidade com o Projeto e a inexistência de dupla contagem 

de lastro entre os demais títulos verdes, sociais ou sustentáveis da Emissora, sempre em 

relação ao exercício social encerrado no ano imediatamente anterior; e (b) anualmente, 

na íntegra, em sua página mundial de computadores e ao Agente Fiduciário, o Reporte 

Anual de Título Sustentável; 
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(xxviii) se assim deliberado, celebrar o Contrato de Compartilhamento, que formalizará o 

Compartilhamento de Garantias Reais, nos termos da Cláusula 4.22.2; 

 

(xxix) conclusão dos passos descritos nos subitens (B.1) e (B.2) da Reorganização 

Societária Permitida, descritos na Cláusula 6.1.2 “xii” acima, assim considerado o 

arquivamento de todos os respectivos atos societários perante a JUCERGS, em até 180 

(cento e oitenta) dias corridos contados da primeira Data de Integralização;  

 

(xxx) em até 10 (dez) Dias Úteis contados do arquivamento dos atos societários 

referentes à Reorganização Societária Permitida, celebrar aditamento que formalizará o 

ingresso do novo controlador da Emissora, na qualidade de nova parte fiadora solidária 

desta Escritura de Emissão, nos moldes do Anexo V à presente Escritura de Emissão;  

 

(xxxi) sem prejuízo das demais obrigações previstas acima ou de outras obrigações 

expressamente previstas na regulamentação em vigor e nesta Escritura, cumprir as 

obrigações estabelecidas na Resolução CVM 160, conforme aplicáveis, incluindo, mas não 

se limitando as obrigações do artigo 89; 

 

(xxxii) observar as disposições da Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, 

conforme alterada de tempos em tempos (“Resolução CVM 44”) no tocante a dever de 

sigilo e vedações à negociação; 

 

(xxxiii) comunicar ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis, na qualidade de 

representante dos Debenturistas, e autoridades cabíveis, a ocorrência de quaisquer 

eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam (a) afetar 

negativamente sua habilidade de efetuar o pontual cumprimento das obrigações, no todo 

ou em parte, assumidas perante os titulares de Debêntures; (b) resultar em um Efeito 

Adverso Relevante; e (c) vir a comprometer a classificação do Projeto como sustentável; 

 

(xxxiv) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data a que se refere o item (a) 

acima, até que haja a destinação da totalidade dos recursos decorrentes das Debêntures, 

nos termos da Cláusula 3.4 acima, disponibilizar (a) todo mês de junho, na íntegra, em 

sua página mundial de computadores e ao Agente Fiduciário, relatório validado pela 

Emissora, com um resumo a respeito da destinação dos recursos decorrentes das 

Debêntures, incluindo a conformidade com o Projeto e a inexistência de dupla contagem 

de lastro entre os demais títulos verdes, sociais ou sustentáveis da Emissora, sempre em 

relação ao exercício social encerrado no ano imediatamente anterior; e (b) anualmente, 

na íntegra, em sua página mundial de computadores e ao Agente Fiduciário, o Reporte 

Anual de Título Sustentável; 
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(xxxv) manter as Debêntures caracterizadas como “debêntures sustentáveis”;  

 

(xxxvi) não utilizar o mesmo lastro verde em mais de uma transação, evitando a dupla 

contagem, nos termos da Cláusula 6.2.3, inciso II do Guia ANBIMA; 

 

(xxxvii) caso seja solicitado pelo Coordenador Líder, a Emissora deverá entregar, 

dentro do prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da solicitação enviada pelo 

Coordenador Líder nesse sentido, toda e qualquer informação e/ou documentação que 

comprove o cumprimento das normas aplicáveis à contratação dos serviços tratados na 

Oferta, incluindo qualquer material interno da Emissora relacionado ao processo de 

contratação mediante licitação ou à sua dispensa ou inexigibilidade, incluindo, se aplicável, 

cópia dos processos administrativos correspondentes e, ainda, a publicação do contrato 

ou do ato administrativo de dispensa/inexigibilidade de licitação no “Diário Oficial”; e 

 

(xxxviii) exclusivamente com relação à Emissora, no caso da realização de uma 

Complementação de ICSD, comprovar ao Agente Fiduciário o depósito do Valor de 

Complementação na Conta Complementação ICSD, mediante notificação nesse sentido, 

acompanhada do respectivo comprovante de depósito, a ser entregue ao Agente Fiduciário 

no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data da realização do depósito do Valor de 

Complementação. 

 

7.2. A Fiadora está adicionalmente obrigada a:  

 

(i) na data em que ocorrer primeiro entre o decurso de 3 (três) meses contados da 

data de término de cada exercício social ou a data da efetiva divulgação, cópia de suas 

demonstrações financeiras completas e auditadas relativas ao respectivo exercício social, 

preparadas de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, 

acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos auditores independentes 

com registro válido na CVM;  

 

(ii) manter em dia, o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer 

outras obrigações impostas por lei, exceto por aquilo: (1) que esteja sendo questionado 

de boa-fé pela Fiadora na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal 

discussão, tenham sua exigibilidade comprovadamente suspensa; ou (2) cujos eventuais 

descumprimentos não resultem em um Efeito Adverso Relevante;  

 

(iii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as 

licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, aplicáveis 

ao exercício de suas atividades principais;  
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(iv) (a) cumprir e fazer com que seus administradores e funcionários, quando 

representando, conforme aplicável, a respectiva Fiadora, cumpram as normas aplicáveis, 

nacionais e estrangeiras, que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a 

administração pública, incluindo mas não se limitando à Legislação Anticorrupção; (b) 

manter políticas e procedimentos internos que asseguram o integral cumprimento de tais 

normas; (c) dar conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se 

relacionar com a Fiadora, incluindo seus subcontratados, previamente ao início de sua 

atuação; (d) abster-se de praticar e garantir que suas Afiliadas não pratiquem atos de 

corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no 

seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; (e) caso tenha conhecimento de 

qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar prontamente ao Agente 

Fiduciário, que poderá tomar todas as providências que entender necessárias; e (f) realizar 

eventuais pagamentos devidos no âmbito desta Escritura de Emissão exclusivamente por 

meio de transferência bancária;  

 

(v) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ciência (conforme 

evidenciada por meio de (a) recebimento de notificação ou citação nesse sentido, emitida 

por qualquer autoridade governamental ou instância judicial; ou (b) instauração de 

procedimentos internos relacionados ao cumprimento da Legislação Anticorrupção), 

informar, por escrito, ao Agente Fiduciário detalhes de qualquer violação, pela Fiadora e/ou 

por seus representantes, relativa às Obrigações Anticorrupção (conforme definido abaixo); 

 

(vi) cumprir rigorosamente com o disposto na Legislação Ambiental, adotando as 

medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais 

danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, bem 

como proceder a todas as diligências exigidas para a atividade da espécie, preservando o 

meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais 

que subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor;  

 

(vii) observar a Legislação Trabalhista, sendo que a obrigação a que se refere este 

inciso somente será considerada descumprida se verificada por decisão administrativa não 

passível de recurso ou existência de sentença de efeitos imediatos contra a Fiadora em 

razão de tal inobservância ou incentivo e desde que tal decisão ou sentença resulte em 

Efeito Adverso Relevante, observado que a referida exceção não será aplicável aos Direitos 

Socioambientais, conforme item abaixo;  

 

(viii) não utilizar, direta ou indiretamente, ou incentivar mão-de-obra infantil e/ou em 

condição análoga à de escravo, prostituição, não desrespeitar os Direitos Socioambientais; 

 

(ix) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão, da outorga da Fiança, 
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(iv) (a) cumprir e fazer com que seus administradores e funcionários, quando 

representando, conforme aplicável, a respectiva Fiadora, cumpram as normas aplicáveis, 

nacionais e estrangeiras, que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a 

administração pública, incluindo mas não se limitando à Legislação Anticorrupção; (b) 

manter políticas e procedimentos internos que asseguram o integral cumprimento de tais 

normas; (c) dar conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se 

relacionar com a Fiadora, incluindo seus subcontratados, previamente ao início de sua 

atuação; (d) abster-se de praticar e garantir que suas Afiliadas não pratiquem atos de 

corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no 

seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; (e) caso tenha conhecimento de 

qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar prontamente ao Agente 

Fiduciário, que poderá tomar todas as providências que entender necessárias; e (f) realizar 

eventuais pagamentos devidos no âmbito desta Escritura de Emissão exclusivamente por 

meio de transferência bancária;  

 

(v) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ciência (conforme 

evidenciada por meio de (a) recebimento de notificação ou citação nesse sentido, emitida 

por qualquer autoridade governamental ou instância judicial; ou (b) instauração de 

procedimentos internos relacionados ao cumprimento da Legislação Anticorrupção), 

informar, por escrito, ao Agente Fiduciário detalhes de qualquer violação, pela Fiadora e/ou 

por seus representantes, relativa às Obrigações Anticorrupção (conforme definido abaixo); 

 

(vi) cumprir rigorosamente com o disposto na Legislação Ambiental, adotando as 

medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais 

danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, bem 

como proceder a todas as diligências exigidas para a atividade da espécie, preservando o 

meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais 

que subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor;  

 

(vii) observar a Legislação Trabalhista, sendo que a obrigação a que se refere este 

inciso somente será considerada descumprida se verificada por decisão administrativa não 

passível de recurso ou existência de sentença de efeitos imediatos contra a Fiadora em 

razão de tal inobservância ou incentivo e desde que tal decisão ou sentença resulte em 

Efeito Adverso Relevante, observado que a referida exceção não será aplicável aos Direitos 

Socioambientais, conforme item abaixo;  

 

(viii) não utilizar, direta ou indiretamente, ou incentivar mão-de-obra infantil e/ou em 

condição análoga à de escravo, prostituição, não desrespeitar os Direitos Socioambientais; 

 

(ix) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão, da outorga da Fiança, 

DocuSign Envelope ID: 2C491E16-790E-4BC2-B2A9-A7A7B0FDD555

 
 

 

da outorga das Garantias Reais, conforme aplicável, e dos demais documentos 

relacionados à Emissão e à Oferta, e ao cumprimento de todas as obrigações aqui 

previstas;  

 

(x) manter suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atualizadas, durante 

todo o prazo de vigência das Debêntures, as declarações e garantias apresentadas nesta 

Escritura e nos demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta, de que seja parte, 

conforme aplicável; 

 

(xi) abster-se de negociar valores mobiliários da mesma espécie daquele objeto da 

oferta pública, conversíveis ou permutáveis, ou valores mobiliários nos quais o valor 

mobiliário objeto da oferta seja conversível ou permutável, até o Anúncio de 

Encerramento, ou salvo nas hipóteses previstas no artigo 54 da Resolução CVM nº 160; e 

 

(xii) após o início do período de oferta a mercado, dar ampla publicidade à Oferta, nas 

condições e nos limites previstos pelo artigo 12 da Resolução CVM nº 160. 

 

7.3. O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, 

qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes 

do Relatório do Engenheiro Independente, ou ainda em qualquer outro documento que 

lhes seja enviado com o fim de complementar, esclarecer, retificar as informações do 

referido Relatório do Engenheiro Independente. Sendo certo que, o recebimento, pelo 

Agente Fiduciário, do referido Relatório de Engenheiro independente ocorrerá apenas para 

fins de arquivo, não cabendo ao Agente Fiduciário qualquer avaliação e/ou verificação 

acerca do conteúdo dos mesmos e, ainda, o envio de tais informações será realizado aos 

Debenturistas mediante solicitação destes. 

 

7.4. A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar 

para que as operações que venha a praticar no âmbito da B3 sejam sempre amparadas 

pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das normas aplicáveis 

à matéria, isentando o Agente Fiduciário de toda e qualquer responsabilidade por 

reclamações, prejuízos, perdas e danos, lucros cessantes e/ou emergentes a que o não 

respeito às referidas normas der causa. 

 

CAPÍTULO VIII – AGENTE FIDUCIÁRIO  

 

8.1. A Emissora nomeia e constitui agente fiduciário da Emissão o Agente Fiduciário, 

qualificado no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que assina nessa qualidade e, neste 

ato e na melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei e desta 

Escritura de Emissão, representar a comunhão dos Debenturistas, declarando que: 
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I. é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a 

forma de sociedade anônima, de acordo com as leis brasileiras; 

 

II. está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta 

Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, tendo sido 

plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societários, regulatórios e de terceiros 

necessários para tanto; 

 

III. o representante legal do Agente Fiduciário que assina esta Escritura de Emissão 

tem, conforme o caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome do 

Agente Fiduciário, as obrigações aqui previstas e, sendo mandatário, tem os poderes 

legitimamente outorgados, estando o respectivo mandato em pleno vigor; 

 

IV. esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas e os Contratos de 

Garantia constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes do Agente Fiduciário, 

exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

 

V. a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento 

das obrigações aqui previstas e os Contratos de Garantia (a) não infringem o estatuto 

social do Agente Fiduciário; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o 

Agente Fiduciário seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não 

infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que o Agente Fiduciário e/ou 

qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (d) não infringem qualquer ordem, decisão ou 

sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete o Agente Fiduciário e/ou qualquer 

de seus ativos; 

 

VI. aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão; 

 

VII. conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissão e todos os seus termos 

e condições; 

 

VIII. verificou a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, com 

base nas informações prestadas pela Emissora, sendo certo que o Agente Fiduciário não 

conduziu qualquer procedimento de verificação independente ou adicional; 

 

IX. está ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da 

CVM; 

 

X. não tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, 

DocuSign Envelope ID: 2C491E16-790E-4BC2-B2A9-A7A7B0FDD555

256



 
 

 

I. é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a 

forma de sociedade anônima, de acordo com as leis brasileiras; 

 

II. está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta 

Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, tendo sido 

plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societários, regulatórios e de terceiros 

necessários para tanto; 

 

III. o representante legal do Agente Fiduciário que assina esta Escritura de Emissão 

tem, conforme o caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome do 

Agente Fiduciário, as obrigações aqui previstas e, sendo mandatário, tem os poderes 

legitimamente outorgados, estando o respectivo mandato em pleno vigor; 

 

IV. esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas e os Contratos de 

Garantia constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes do Agente Fiduciário, 

exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

 

V. a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento 

das obrigações aqui previstas e os Contratos de Garantia (a) não infringem o estatuto 

social do Agente Fiduciário; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o 

Agente Fiduciário seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não 

infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que o Agente Fiduciário e/ou 

qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (d) não infringem qualquer ordem, decisão ou 

sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete o Agente Fiduciário e/ou qualquer 

de seus ativos; 

 

VI. aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão; 

 

VII. conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissão e todos os seus termos 

e condições; 

 

VIII. verificou a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, com 

base nas informações prestadas pela Emissora, sendo certo que o Agente Fiduciário não 

conduziu qualquer procedimento de verificação independente ou adicional; 

 

IX. está ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da 

CVM; 

 

X. não tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, 
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parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Resolução CVM 17 e demais normas 

aplicáveis, para exercer a função que lhe é conferida; 

 

XI. não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no 

artigo 6º da Resolução CVM 17; 

 

XII. na data de celebração desta Escritura de Emissão, conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviço em outras 

emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, realizadas pela própria Emissora, 

por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da 

Emissora em que atue como agente fiduciário, agente de notas ou agente de garantias, 

nos termos da Resolução CVM 17, conforme abaixo; e  

 

Emissão 2ª Emissão de Debêntures da Solví Essencis Ambiental S.A. 

Valor Total da 

Emissão 
R$ 1.000.000.000,00 

Quantidade  650.000 (1ª Série); 350.000 (2ª Série) 

Espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória 

Garantias Fiança; Alienação Fiduciária de Ações 

Data de 

Vencimento 
15/06/2032 (1ª Série); 15/06/2032 (2ª Série) 

Remuneração 
100% da Taxa DI + 3,50% a.a (1ª Série); 100% da Taxa DI + 

3,50% a.a (2ª Série) 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

 

XIII. assegurará tratamento equitativo a todos os Debenturistas e a todos os titulares 

de valores mobiliários em que venha a atuar como agente fiduciário, agente de notas ou 

agente de garantias, respeitadas as garantias, as obrigações e os direitos específicos 

atribuídos aos respectivos titulares de valores mobiliários de cada emissão ou série. 

 

8.2. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de celebração desta 

Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, devendo 

permanecer no exercício de suas funções até a integral quitação de todas as obrigações 

nos termos desta Escritura de Emissão, ou até sua substituição. 

 

8.3. Em caso de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, aplicam-se as seguintes regras: 

 

i. os Debenturistas podem substituir o Agente Fiduciário e indicar seu 

substituto a qualquer tempo após o encerramento da Oferta, em assembleia geral de 

Debenturistas especialmente convocada para esse fim; 
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ii. caso o Agente Fiduciário não possa continuar a exercer as suas funções por 

circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá comunicar 

imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convocação de assembleia 

geral de Debenturistas, solicitando sua substituição; 

 

iii. caso o Agente Fiduciário renuncie às suas funções, deverá permanecer no 

exercício de suas funções até que uma instituição substituta seja indicada pela Emissora 

e aprovada pela assembleia geral de Debenturistas e assuma efetivamente as suas 

funções; 

 

iv. será realizada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 

evento que a determinar, assembleia geral de Debenturistas, para a escolha do novo 

agente fiduciário, que deverá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser 

substituído, podendo ser convocada por Debenturistas representando, no mínimo, 10% 

(dez por cento) das Debêntures. Na hipótese em que a convocação não ocorra no prazo 

de até 15 (quinze) dias antes do término do prazo aqui previsto, caberá à Emissora 

comunicá-la; 

 

v. os pagamentos ao Agente Fiduciário substituído serão realizados 

observando-se a proporcionalidade ao período da efetiva prestação dos serviços; 

 

vi. o agente fiduciário substituto fará jus à mesma remuneração percebida pelo 

anterior, caso (a) a Emissora não tenha concordado com o novo valor da remuneração do 

agente fiduciário proposto pela assembleia geral de Debenturistas a que se refere o inciso 

iv acima; ou (b) a assembleia geral de Debenturistas a que se refere o inciso IV acima não 

delibere sobre a matéria; 

 

vii. o agente fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, 

comunicá-la à Emissora e aos Debenturistas; e 

 

viii. aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e 

preceitos emanados da CVM. 

 

8.4. Pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei 

e desta Escritura de Emissão, serão observadas as seguintes regras com relação ao Agente 

Fiduciário, ou a instituição que vier a substituí-lo nessa qualidade:  

 

i. Relativas à remuneração pelos serviços prestados:  

 

a. o Agente Fiduciário receberá parcelas anuais de R$ 10.450,00 (dez mil, 
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ii. caso o Agente Fiduciário não possa continuar a exercer as suas funções por 

circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá comunicar 

imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convocação de assembleia 

geral de Debenturistas, solicitando sua substituição; 

 

iii. caso o Agente Fiduciário renuncie às suas funções, deverá permanecer no 

exercício de suas funções até que uma instituição substituta seja indicada pela Emissora 

e aprovada pela assembleia geral de Debenturistas e assuma efetivamente as suas 

funções; 

 

iv. será realizada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 

evento que a determinar, assembleia geral de Debenturistas, para a escolha do novo 

agente fiduciário, que deverá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser 

substituído, podendo ser convocada por Debenturistas representando, no mínimo, 10% 

(dez por cento) das Debêntures. Na hipótese em que a convocação não ocorra no prazo 

de até 15 (quinze) dias antes do término do prazo aqui previsto, caberá à Emissora 

comunicá-la; 

 

v. os pagamentos ao Agente Fiduciário substituído serão realizados 

observando-se a proporcionalidade ao período da efetiva prestação dos serviços; 

 

vi. o agente fiduciário substituto fará jus à mesma remuneração percebida pelo 

anterior, caso (a) a Emissora não tenha concordado com o novo valor da remuneração do 

agente fiduciário proposto pela assembleia geral de Debenturistas a que se refere o inciso 

iv acima; ou (b) a assembleia geral de Debenturistas a que se refere o inciso IV acima não 

delibere sobre a matéria; 

 

vii. o agente fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, 

comunicá-la à Emissora e aos Debenturistas; e 

 

viii. aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e 

preceitos emanados da CVM. 

 

8.4. Pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei 

e desta Escritura de Emissão, serão observadas as seguintes regras com relação ao Agente 

Fiduciário, ou a instituição que vier a substituí-lo nessa qualidade:  

 

i. Relativas à remuneração pelos serviços prestados:  

 

a. o Agente Fiduciário receberá parcelas anuais de R$ 10.450,00 (dez mil, 
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quatrocentos e cinquenta reais), sendo o primeiro pagamento devido em até 5 (dias) Dia 

Úteis após a data de assinatura desta Escritura de Emissão, e os seguintes no mesmo dia 

dos anos subsequentes, calculadas pro rata die, se necessário. A primeira parcela será 

devida ainda que a operação não seja integralizada, a título de estruturação e implantação; 

 

b. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, 

caso a Pentágono ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à 

emissão, remuneração essa que será calculada pro rata die; 

 

c. Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de 

Debenturistas, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à 

emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente à R$ 

450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por homem-hora dedicado às atividades 

relacionadas à emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente 

Fiduciário, à Emissora do relatório de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de 

Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente 

a análise da minuta e participação presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas 

atividades, incluem-se, mas não se limitam a (a) análise de edital; (b) participação em 

calls ou reuniões; (c) conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (d) conferência 

de procuração de forma prévia a assembleia e (d) aditivos e contratos decorrentes da 

assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado 

pelo Agente Fiduciário com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, análise de 

determinado documento ou participação em reunião), do colaborador do Agente Fiduciário, 

do tempo empregado na função e do valor relativo ao tempo;  

 

d. As parcelas citadas acima serão reajustadas pela variação positiva 

acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo 

índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de 

pagamento seguintes, calculadas pro rata die, se necessário e caso aplicável; 

 

e. As parcelas citadas nos itens acima, serão acrescidas dos seguintes 

impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao 

Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social), CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de 

Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a 

remuneração da Pentágono nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento; 

 

f. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em 

atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, 

bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em 

atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a data da inadimplência 
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até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die;  

 

g. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício 

da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão 

cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas 

dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante 

reembolso, após, sempre que possível, prévia aprovação, quais sejam: publicações em 

geral, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, 

envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais 

como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos debenturistas;  

 

h. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as 

administrativas, em que a Pentágono venha a incorrer para resguardar os interesses dos 

debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas 

pelos debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela 

Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos debenturistas, correspondem a 

depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pela Pentágono, enquanto 

representante da comunhão dos debenturistas. Os honorários de sucumbência em ações 

judiciais serão igualmente suportados pelos debenturistas, bem como a remuneração da 

Pentágono na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao 

pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo a Pentágono solicitar 

garantia dos debenturistas para cobertura do risco de sucumbência. 

 

i. realizada mediante depósito na conta corrente a ser indicada por escrito pelo 

Agente Fiduciário à Emissora, servindo o comprovante do depósito como prova de quitação 

do pagamento, ou por meio de pagamento de boleto bancário emitido pelo Agente 

Fiduciário. 

 

8.5. Além de outros previstos em lei, na regulamentação da CVM e nesta Escritura de 

Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

 

i. exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os 

Debenturistas; 

 

ii. proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da 

função, o cuidado e a diligência com que todo homem ativo e probo costuma empregar na 

administração de seus próprios bens; 

 

iii. renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 

qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia 

geral de Debenturistas prevista no artigo 7º da Resolução CVM 17 para deliberar sobre 
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até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die;  
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como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos debenturistas;  

 

h. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as 
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DocuSign Envelope ID: 2C491E16-790E-4BC2-B2A9-A7A7B0FDD555

 
 

 

sua substituição; 

 

iv. conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas 

funções; 

 

v. verificar, no momento de aceitar a função, veracidade das informações relativas às 

Garantias Reais e a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, 

diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que 

tenha conhecimento; 

 

vi. diligenciar junto à Emissora para que esta Escritura de Emissão e seus aditamentos 

sejam registrados na JUCERGS, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas 

eventualmente previstas em lei; 

 

vii. acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar os 

Debenturistas, no relatório anual de que trata o inciso XIX abaixo, sobre inconsistências 

ou omissões de que tenha conhecimento; 

 

viii. opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação 

das condições das Debêntures; 

 

ix. solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, 

certidões atualizadas da Emissora, dos distribuidores cíveis, das varas de Fazenda Pública, 

dos cartórios de protesto, das varas da Justiça do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda 

Pública, da localidade onde se situe o domicílio ou a sede da Emissora; 

 

x. verificar a regularidade da constituição das Garantias Reais, observando a 

manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos das disposições estabelecidas 

na Escritura de Emissão; 

 

xi. intimar, conforme o caso, a Emissora a reforçar a garantia dada, na hipótese de sua 

deterioração ou depreciação;  

 

xii. solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, 

das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, o domicílio ou a sede da Emissora 

ou da Acionista, conforme o caso; 

 

xiii. solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora; 

 

xiv. convocar, quando necessário, assembleia geral de Debenturistas nos termos da 
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Cláusula 9.3 abaixo; 

 

xv. comparecer às assembleias gerais de Debenturistas a fim de prestar as informações 

que lhe forem solicitadas; 

 

xvi. manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, 

inclusive, gestões perante a Emissora, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3, sendo 

que, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora e os Debenturistas, 

assim que subscreverem e integralizarem ou adquirirem as Debêntures, expressamente 

autorizam, desde já, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3 a atenderem quaisquer 

solicitações realizadas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer 

momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos Debenturistas; 

 

xvii. fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, 

inclusive daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

 

xviii. comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 

obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão, incluindo obrigações 

relativas às Garantias Reais e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse 

dos Debenturistas e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela 

Emissora, indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que 

pretende tomar a respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da 

data da ciência, pelo Agente Fiduciário, do inadimplemento; 

 

xix. no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da 

Emissora, divulgar, em sua página na Internet, e enviar à Emissora para divulgação na 

forma prevista na regulamentação específica, relatório anual destinado aos Debenturistas, 

nos termos do artigo 68, parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações, 

descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos às Debêntures, 

conforme o conteúdo mínimo estabelecido no art. 15 da Resolução CVM 17; 

 

xx. manter o relatório anual a que se refere o inciso XIX acima disponível para consulta 

pública em sua página na Internet pelo prazo de 3 (três) anos; 

 

xxi. manter disponível em sua página na Internet lista atualizada das emissões em que 

exerce a função de agente fiduciário, agente de notas ou agente de garantias; 

 

xxii. divulgar em sua página na Internet as informações previstas no artigo 16 da 

Resolução CVM 17 e mantê-las disponíveis para consulta pública em sua página na 

Internet pelo prazo de 3 (três) anos; 
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Cláusula 9.3 abaixo; 
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assim que subscreverem e integralizarem ou adquirirem as Debêntures, expressamente 

autorizam, desde já, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3 a atenderem quaisquer 

solicitações realizadas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer 

momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos Debenturistas; 

 

xvii. fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, 

inclusive daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

 

xviii. comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 

obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão, incluindo obrigações 

relativas às Garantias Reais e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse 

dos Debenturistas e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela 

Emissora, indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que 

pretende tomar a respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da 

data da ciência, pelo Agente Fiduciário, do inadimplemento; 

 

xix. no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da 

Emissora, divulgar, em sua página na Internet, e enviar à Emissora para divulgação na 

forma prevista na regulamentação específica, relatório anual destinado aos Debenturistas, 

nos termos do artigo 68, parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações, 

descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos às Debêntures, 

conforme o conteúdo mínimo estabelecido no art. 15 da Resolução CVM 17; 

 

xx. manter o relatório anual a que se refere o inciso XIX acima disponível para consulta 

pública em sua página na Internet pelo prazo de 3 (três) anos; 

 

xxi. manter disponível em sua página na Internet lista atualizada das emissões em que 

exerce a função de agente fiduciário, agente de notas ou agente de garantias; 

 

xxii. divulgar em sua página na Internet as informações previstas no artigo 16 da 

Resolução CVM 17 e mantê-las disponíveis para consulta pública em sua página na 

Internet pelo prazo de 3 (três) anos; 
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xxiii. divulgar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua página na 

Internet e/ou em sua central de atendimento, em cada Dia Útil, o saldo devedor unitário 

das Debêntures, calculado pela Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário; 

 

xxiv. sempre que julgar necessário, solicitar à Emissora eventuais esclarecimentos e/ou 

documentos adicionais que se façam necessários caso haja qualquer dúvida a respeito da 

caracterização das Debêntures como sustentáveis e/ou caso solicitado por qualquer dos 

investidores; e 

 

xxv. compartilhar com os investidores, sempre que solicitado, o Parecer e o Reporte Anual 

de Título Sustentável. 

 

8.6. No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações 

previstas nesta Escritura de Emissão, deverá o Agente Fiduciário usar de toda e qualquer 

medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender 

interesses dos Debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 3º, da Lei das 

Sociedades por Ações e do artigo 12 da Resolução CVM 17. 

 

8.7. O Agente Fiduciário se balizará nas informações que lhe forem disponibilizadas 

pela Emissora para acompanhar o atendimento do ICSD e do Índice Financeiro. 

 

8.8. O Agente Fiduciário não será obrigado a realizar qualquer verificação de 

veracidade de qualquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha 

sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas 

decisões, e não será responsável pela elaboração desses documentos, que permanecerão 

sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação 

aplicável. 

 

8.9. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17, dos 

artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura de Emissão, estando 

o Agente Fiduciário isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade 

adicional que não tenha decorrido das disposições legais e regulamentares aplicáveis e 

desta Escritura de Emissão. 

 

8.10. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 

responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com 

eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas 

neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos 

Debenturistas reunidos em Assembleia Geral. 

 

CAPÍTULO IX – ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS  
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9.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de 

acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem 

sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia Geral de 

Debenturistas”). 

 

9.2. As Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser convocadas pelo Agente 

Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por 

cento) das Debêntures em Circulação, conforme o caso, ou pela CVM. 

 

9.3. A convocação das assembleias gerais de Debenturistas, dar-se-á mediante 

anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 4.19 acima, 

respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de 

assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação 

aplicável e desta Escritura de Emissão, ficando dispensada a convocação no caso da 

presença da totalidade dos Debenturistas. 

 

9.4. As Assembleias Gerais de Debenturistas serão convocadas, em primeira 

convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias.  

 

9.4.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, em segunda convocação, somente poderá 

ser realizada em, no mínimo, 5 (cinco) dias após a data de publicação do edital de segunda 

convocação. 

 

9.5. As Assembleias Gerais de Debenturistas instalar-se-ão, em primeira convocação, 

com a presença de titulares de, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação, 

conforme o caso, e, em segunda convocação, com qualquer quórum. 

 

9.6. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de 

Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos 

nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e 

obrigarão a todos os titulares de Debêntures, independentemente de terem comparecido 

à Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas Assembleias 

Gerais de Debenturistas. 

 

9.7. Será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que 

comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação, conforme o caso, 

independentemente de publicações e/ou avisos. 

 

9.8. A presidência das Assembleias Gerais de Debenturistas caberá aos Debenturistas 

eleitos por estes próprios. 
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9.9. Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debênture em 

Circulação, conforme o caso, caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, 

Debenturista ou não. Exceto se de outra forma disposto nesta Escritura de Emissão, todas 

as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas dependerão de 

aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, em primeira convocação ou 

segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em 

Circulação.  

 

9.9.1. Não estão incluídos no quórum a que se refere à Cláusula 9.9 acima: 

 

a. os quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas desta Escritura de 

Emissão; e 

 

b. as seguintes alterações, que deverão ser aprovadas pelos Debenturistas da 

representando, no mínimo, 80% (oitenta por cento) das Debêntures em 

Circulação: (i) das disposições desta Cláusula 9.9.1; (ii) de qualquer dos 

quóruns previstos nesta Escritura de Emissão; (iii) da Remuneração das 

Debêntures; (iv) de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores 

previstos nesta Escritura de Emissão; (v) do prazo de vigência das 

Debêntures; (vi) da espécie das Debêntures; (vii) da criação de evento de 

repactuação das Debêntures; (viii) das disposições relativas a resgate 

antecipado facultativo; (ix) das disposições relativas a amortizações 

antecipadas facultativas; ou (x) da redação de qualquer Evento de 

Inadimplemento, inclusive sua exclusão.  

 

9.9.2. A renúncia ou o perdão temporário (waiver) a um Evento de 

Inadimplemento deverá ser aprovado de acordo com o disposto na Cláusula 9.9 acima.  

 

9.10. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral de Debenturistas para 

deliberar sobre: (i) a correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação 

ou aritmético, (ii) das alterações a quaisquer documentos da Emissão já expressamente 

permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) da Emissão, (iii) das alterações 

a quaisquer documentos da Emissão em razão de exigências formuladas pela CVM, 

ANBIMA ou pela B3, ou (iv) da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como 

alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações ou 

correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer 

prejuízo aos Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que 

não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.  

 

9.11. Para fins da constituição de quórum desta Escritura de Emissão, “Debêntures 

em Circulação” significam todas as Debêntures subscritas e integralizadas e não 
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resgatadas, excluídas as Debêntures pertencentes direta ou indiretamente (i) à Emissora; 

(ii) a qualquer Controladora da Emissora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades 

por Ações; ou (iii) a qualquer diretor, conselheiro ou seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou respectivos parentes até o 2º (segundo) grau.  

 

9.12. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas 

Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas 

assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos 

representantes legais da Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada 

pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será 

obrigatória. 

 

9.13. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas 

e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

 

9.14. Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na 

Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas. 

 

9.15. Sem prejuízo das demais disposições desta Escritura de Emissão, as Assembleias 

Gerais de Debenturistas poderão ser realizadas de forma exclusivamente ou parcialmente 

digital, observadas as disposições da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022. 

 

CAPÍTULO X – DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

 

10.1. A Emissora, neste ato, declara que:  

 

a. é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 

sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras; 

 

b. está devidamente autorizada e obteve, todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros (inclusive credores), necessárias 

à celebração desta Escritura e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à 

realização da Emissão e da Oferta, de forma que foram satisfeitos todos os requisitos 

legais, societários, regulatórios e de terceiros (inclusive credores) necessários para tanto;  

 

c. os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura têm, conforme 

o caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as 

obrigações aqui previstas e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente 

outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

 

d. esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações 
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resgatadas, excluídas as Debêntures pertencentes direta ou indiretamente (i) à Emissora; 

(ii) a qualquer Controladora da Emissora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades 

por Ações; ou (iii) a qualquer diretor, conselheiro ou seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou respectivos parentes até o 2º (segundo) grau.  

 

9.12. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas 

Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas 

assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos 

representantes legais da Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada 

pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será 

obrigatória. 

 

9.13. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas 

e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

 

9.14. Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na 

Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas. 

 

9.15. Sem prejuízo das demais disposições desta Escritura de Emissão, as Assembleias 

Gerais de Debenturistas poderão ser realizadas de forma exclusivamente ou parcialmente 

digital, observadas as disposições da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022. 

 

CAPÍTULO X – DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

 

10.1. A Emissora, neste ato, declara que:  

 

a. é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 

sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras; 

 

b. está devidamente autorizada e obteve, todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros (inclusive credores), necessárias 

à celebração desta Escritura e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à 

realização da Emissão e da Oferta, de forma que foram satisfeitos todos os requisitos 

legais, societários, regulatórios e de terceiros (inclusive credores) necessários para tanto;  

 

c. os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura têm, conforme 

o caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as 

obrigações aqui previstas e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente 

outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

 

d. esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações 
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lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus 

termos e condições; 

 

e. exceto pelo disposto na Cláusula II acima, nenhuma aprovação, licença, 

autorização, consentimento, ordem, registro ou habilitação de ou perante qualquer 

instância judicial, órgão ou agência governamental ou regulatória se faz necessário à 

celebração e ao cumprimento de todas as obrigações estabelecidas nesta Escritura, no 

Contrato de Distribuição, nos Contratos de Garantia e à realização da Emissão e da Oferta;  

 

f. a celebração, os termos e condições desta Escritura, o cumprimento das 

obrigações aqui previstas, os Contratos de Garantia e a realização da Emissão e da Oferta 

(a) não infringem o Estatuto da Emissora, bem como qualquer obrigação anteriormente 

assumida pela Emissora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a 

Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito, incluindo, sem 

limitação, as normas aplicáveis que versam sobre direito público e administrativo, tais 

como Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme alterada, a Lei n.º 13.303, de 30 

de junho de 2016 e, no que for cabível, o artigo 40 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, conforme alterada, o parágrafo 1º do artigo 96 do Decreto 93.872, de 23 

de dezembro de 1986 e a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.827, de 30 de 

março de 2001; (c) não resultarão em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação 

estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte e/ou pelo 

qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (ii) rescisão de qualquer desses contratos 

ou instrumentos; (d) não resultarão na criação de qualquer ônus ou gravame, judicial ou 

extrajudicial, sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não infringem qualquer disposição 

legal ou regulamentar a que a Emissora e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e 

(f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral 

que afete a Emissora e/ou qualquer de seus ativos;  

 

g. está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura 

de Emissão, e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de 

Inadimplemento nem qualquer Efeito Adverso Relevante; 

 

h. tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração 

do ICSD, Dívida Líquida/EBITDA e da Taxa do IPCA, e a forma de cálculo da Remuneração 

foi acordada por livre vontade da Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; 

 

i. os documentos e informações fornecidos ao Agente Fiduciário e/ou aos potenciais 

investidores são suficientes, verdadeiros, precisos, consistentes e estão atualizados até a 

data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a 

tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures; 
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j. inexistem, no melhor de seu conhecimento, investigações ou inquéritos, bem 

como inexistem processos judiciais de natureza criminal envolvendo a Emissora, qualquer 

de suas Afiliadas e/ou qualquer de seus respectivos administradores ou diretores em vigor 

na presente data;  

 

k. as Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora relativas aos exercícios 

sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 2021 e 2022, representam corretamente 

a posição patrimonial e financeira consolidada da Emissora naquelas datas e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com a Lei das Sociedades por 

Ações e com as regras emitidas pela CVM;  

 

l. desde a data das mais recentes Demonstrações Financeiras Consolidadas da 

Emissora, não houve qualquer (a) Efeito Adverso Relevante, nem acontecimento ou 

evento envolvendo uma potencial alteração adversa relevante, na condição (financeira ou 

outra), nas operações, propriedades, resultados operacionais ou perspectivas da 

Emissora; (b) operação que seja relevante para a Emissora, realizada pela Emissora ou 

qualquer de suas subsidiárias; (c) obrigação, direta ou contingente, que seja relevante 

para a Emissora incorrida pela Emissora; ou (d) alteração no capital social ou aumento no 

endividamento da Emissora;  

 

m. está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de 

suas atividades principais, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de boa-fé pela 

Emissora na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, tenham 

sua exigibilidade comprovadamente suspensa;  

 

n. até a presente data, preparou e entregou todas as declarações de tributos, 

relatórios e outras informações que, de seu conhecimento devem ser apresentadas, ou 

recebeu dilação dos prazos para apresentação destas declarações, sendo certo que está 

em dia com o pagamento de todas as obrigações relevantes de natureza tributária 

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer 

outras obrigações impostas por lei, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de 

boa-fé pela Emissora na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, 

tenham sua exigibilidade comprovadamente suspensa;  

 

o. possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as licenças, 

concessões, autorizações, permissões e alvarás, exigidas pelas autoridades federais, 

estaduais e municipais aplicáveis ao exercício de suas atividades principais;  

 

p. a Emissora (a) mantém seguros cobrindo valores e os riscos adequados para a 

condução de seus negócios e para o valor de seus ativos e de acordo com os padrões de 
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j. inexistem, no melhor de seu conhecimento, investigações ou inquéritos, bem 

como inexistem processos judiciais de natureza criminal envolvendo a Emissora, qualquer 

de suas Afiliadas e/ou qualquer de seus respectivos administradores ou diretores em vigor 

na presente data;  

 

k. as Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora relativas aos exercícios 

sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 2021 e 2022, representam corretamente 

a posição patrimonial e financeira consolidada da Emissora naquelas datas e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com a Lei das Sociedades por 

Ações e com as regras emitidas pela CVM;  

 

l. desde a data das mais recentes Demonstrações Financeiras Consolidadas da 

Emissora, não houve qualquer (a) Efeito Adverso Relevante, nem acontecimento ou 

evento envolvendo uma potencial alteração adversa relevante, na condição (financeira ou 

outra), nas operações, propriedades, resultados operacionais ou perspectivas da 

Emissora; (b) operação que seja relevante para a Emissora, realizada pela Emissora ou 

qualquer de suas subsidiárias; (c) obrigação, direta ou contingente, que seja relevante 

para a Emissora incorrida pela Emissora; ou (d) alteração no capital social ou aumento no 

endividamento da Emissora;  

 

m. está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de 

suas atividades principais, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de boa-fé pela 

Emissora na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, tenham 

sua exigibilidade comprovadamente suspensa;  

 

n. até a presente data, preparou e entregou todas as declarações de tributos, 

relatórios e outras informações que, de seu conhecimento devem ser apresentadas, ou 

recebeu dilação dos prazos para apresentação destas declarações, sendo certo que está 

em dia com o pagamento de todas as obrigações relevantes de natureza tributária 

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer 

outras obrigações impostas por lei, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de 

boa-fé pela Emissora na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, 

tenham sua exigibilidade comprovadamente suspensa;  

 

o. possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as licenças, 

concessões, autorizações, permissões e alvarás, exigidas pelas autoridades federais, 

estaduais e municipais aplicáveis ao exercício de suas atividades principais;  

 

p. a Emissora (a) mantém seguros cobrindo valores e os riscos adequados para a 

condução de seus negócios e para o valor de seus ativos e de acordo com os padrões de 
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companhias do mesmo setor no Brasil; (b) não foi recusada em pedidos de coberturas 

relevantes de seguros; e (c) não tem razões para acreditar que não será capaz de renovar 

suas apólices quando vencerem ou que não obterão cobertura similar em custos razoáveis 

conforme seja necessário à continuidade de seus negócios por um preço que não possa 

causar um Efeito Adverso Relevante; 

 

q. nem a Emissora e nem suas Afiliadas e seus administradores e funcionários, bem 

como, no melhor conhecimento da Emissora, quaisquer terceiros, incluindo assessores ou 

prestadores de serviço agindo em benefício de tais sociedades, incorreram nas seguintes 

hipóteses, tendo ciência de que a sua prática é vedada para a Emissora e seus respectivos 

representantes legais, (a) utilização de recursos da Emissora para o pagamento de 

contribuições, presentes ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra 

despesa ilegal relativa a atividade política; (b) realização de qualquer pagamento ilegal, 

direto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou 

candidatos políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) realização 

de qualquer ação destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, 

bem como ter aprovado ou aprovar o pagamento, a doação de dinheiro, propriedade, 

presente ou qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial 

do governo” (incluindo qualquer oficial ou funcionário de um governo ou de entidade de 

propriedade ou controlada por um governo ou organização pública internacional ou 

qualquer pessoa agindo na função de representante do governo ou candidato de partido 

político) a fim de influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem indevida com 

violação da lei aplicável; (d) prática de quaisquer atos para obter ou manter qualquer 

negócio, transação ou vantagem comercial indevida; realização de qualquer pagamento 

ou qualquer ação que viole qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra 

prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo a Legislação 

Anticorrupção; (f) realização de um ato de corrupção, pago propina ou qualquer outro 

valor ilegal, bem como influenciar o pagamento de qualquer valor indevido; e (g) estão 

envolvidos em investigação, inquérito ou procedimento administrativo ou judicial 

relacionado a práticas contrárias à Legislação Anticorrupção. A Emissora declara o pleno 

conhecimento da Legislação Anticorrupção a todos os profissionais que venham a se 

relacionar com a Emissora, previamente ao início de sua atuação;  
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r. observa, cumpre e faz com que suas Afiliadas e seus respectivos diretores, 

funcionários e membros de conselho de administração observem e cumpram a Legislação 

Anticorrupção aplicável à qual pode estar sujeita, bem como tem instituído e mantido e, 

ainda, se obriga a continuar a manter políticas e procedimentos elaborados para garantir 

a contínua conformidade com referidas normas e por meio do compromisso e da garantia 

ora assumidos (conjuntamente denominadas “Obrigações Anticorrupção”), e mantém 

políticas e procedimentos internos que visam a assegurar o integral cumprimento da 

Legislação Anticorrupção, abstendo-se de praticar quaisquer atos de corrupção e de agir 

de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para 

seu benefício, exclusivo ou não;  

 

s. dá pleno conhecimento do seu Código de Conduta Ética, que sistematiza as 

diretrizes éticas da Emissora, incluindo o repúdio a qualquer forma de corrupção ativa ou 

passiva e o incentivo ao cumprimento das leis e normas vigentes, a todos os profissionais 

que venham a se relacionar com a Emissora, previamente ao início de sua atuação, 

estando o Código de Conduta e Ética disponível na página da Emissora na Internet 

(www.sgssa.com.br);  

 

t. inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de 

qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, 

em qualquer dos casos deste inciso, (i) que possa causar um Efeito Adverso Relevante; 

ou (ii) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta 

Escritura de Emissão; 

 

u. inexiste qualquer situação de conflito de interesses que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; 

 

v. não realizou oferta pública da mesma espécie de valores mobiliários nos últimos 

4 (quatro) meses, bem como não realizará outra oferta pública da mesma espécie de 

valores mobiliários nos próximos 4 (quatro) meses contados da data do encerramento da 

Oferta, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM; 

 

w. não omitiu qualquer fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante; 

 

x. está cumprindo irrestritamente com o disposto na Legislação Ambiental, conforme 

definido acima, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de boa-fé pela Emissora 

na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, tenham sua 

exigibilidade comprovadamente suspensa; 
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r. observa, cumpre e faz com que suas Afiliadas e seus respectivos diretores, 

funcionários e membros de conselho de administração observem e cumpram a Legislação 

Anticorrupção aplicável à qual pode estar sujeita, bem como tem instituído e mantido e, 

ainda, se obriga a continuar a manter políticas e procedimentos elaborados para garantir 

a contínua conformidade com referidas normas e por meio do compromisso e da garantia 

ora assumidos (conjuntamente denominadas “Obrigações Anticorrupção”), e mantém 

políticas e procedimentos internos que visam a assegurar o integral cumprimento da 

Legislação Anticorrupção, abstendo-se de praticar quaisquer atos de corrupção e de agir 

de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para 

seu benefício, exclusivo ou não;  

 

s. dá pleno conhecimento do seu Código de Conduta Ética, que sistematiza as 

diretrizes éticas da Emissora, incluindo o repúdio a qualquer forma de corrupção ativa ou 

passiva e o incentivo ao cumprimento das leis e normas vigentes, a todos os profissionais 

que venham a se relacionar com a Emissora, previamente ao início de sua atuação, 

estando o Código de Conduta e Ética disponível na página da Emissora na Internet 

(www.sgssa.com.br);  

 

t. inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de 

qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, 

em qualquer dos casos deste inciso, (i) que possa causar um Efeito Adverso Relevante; 

ou (ii) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta 

Escritura de Emissão; 

 

u. inexiste qualquer situação de conflito de interesses que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; 

 

v. não realizou oferta pública da mesma espécie de valores mobiliários nos últimos 

4 (quatro) meses, bem como não realizará outra oferta pública da mesma espécie de 

valores mobiliários nos próximos 4 (quatro) meses contados da data do encerramento da 

Oferta, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM; 

 

w. não omitiu qualquer fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante; 

 

x. está cumprindo irrestritamente com o disposto na Legislação Ambiental, conforme 

definido acima, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de boa-fé pela Emissora 

na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, tenham sua 

exigibilidade comprovadamente suspensa; 
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y. está cumprindo irrestritamente com o disposto na Legislação Trabalhista, 

conforme definido acima, exceto por aquilo: (1) que esteja sendo questionado de boa-fé 

pela Emissora na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, 

tenham sua exigibilidade comprovadamente suspensa; ou (2) cujos eventuais 

descumprimentos não resultem em um Efeito Adverso Relevante, observado que a referida 

exceção não será aplicável aos Direitos Socioambientais, conforme item abaixo; 

 

z. está cumprindo irrestritamente com os Direitos Socioambientais, conforme 

definido acima, em vigor na presente data;  

 

aa. possui todas as licenças ambientais ou os protocolos de requerimento dentro dos 

prazos definidos pelos órgãos das jurisdições em que a Emissora atua, exigidas pelas 

autoridades federais, estaduais e municipais aplicáveis ao exercício de suas atividades 

principais;  

 

bb. cumpriu todas as leis e a regulamentação específicas aplicáveis à contratação dos 

serviços tratados nesta Escritura de Emissão, estando em estrito cumprimento e 

observância às normas aplicáveis à Emissora, incluindo, mas não se limitando, às normas 

específicas de direito público que tratam da contratação de serviços por entes integrantes 

da administração pública indireta; 

 

cc. o Projeto foi devidamente enquadrado nos termos da Lei 12.431 e considerado 

como prioritário nos termos da Portaria; 

 

dd. os recursos obtidos com a Emissão serão destinados exclusivamente ao Projeto;  

 

ee. as Debêntures são caracterizadas como “debêntures sustentáveis”, nos termos 

do Guia ANBIMA; e 

 

ff. não utilizou, nem utilizará o Projeto lastro dos recursos das Debêntures em outra 

operação que tenha sido caracterizada como títulos verdes, sociais ou sustentáveis, em 

duplicidade em outras emissões, considerando a Cláusula 6.2.5, I, do Guia ANBIMA. 

 

10.2. A Fiadora neste ato declara que:  

 

a. é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 

sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras; 

 

b. está devidamente autorizada e obteve, todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros (inclusive credores), necessárias 

à celebração desta Escritura e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à 
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outorga da Fiança, no âmbito da Emissão e da Oferta, de forma que foram satisfeitos todos 

os requisitos legais, societários, regulatórios e de terceiros (inclusive credores) necessários 

para tanto;  

 

c. os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura têm, conforme o 

caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as 

obrigações aqui previstas e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente 

outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

 

d. esta Escritura de Emissão, a Fiança e as obrigações aqui previstas constituem 

obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os 

seus termos e condições; 

 

e. exceto pelo disposto na Cláusula II acima, nenhuma aprovação, licença, 

autorização, consentimento, ordem, registro ou habilitação de ou perante qualquer 

instância judicial, órgão ou agência governamental ou regulatória se faz necessário à 

celebração e ao cumprimento de todas as obrigações estabelecidas nesta Escritura, no 

Contrato de Distribuição, nos Contratos de Garantia e à realização da Emissão e da Oferta;  

 

f. a celebração, os termos e condições desta Escritura, o cumprimento das 

obrigações aqui previstas, a Fiança, os Contratos de Garantia e a realização da Emissão e 

da Oferta (a) não infringem o Estatuto Social da Fiadora, bem como qualquer obrigação 

anteriormente assumida pela Fiadora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento 

do qual a Fiadora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito, 

incluindo, sem limitação, as normas aplicáveis que versam sobre direito público e 

administrativo, tais como Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme alterada, a Lei 

n.º 13.303, de 30 de junho de 2016 e, no que for cabível, o artigo 40 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, conforme alterada, o parágrafo 1º do artigo 96 do Decreto 

93.872, de 23 de dezembro de 1986 e a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 

2.827, de 30 de março de 2001; (c) não resultarão em (i) vencimento antecipado de 

qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora 

seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (ii) rescisão de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação de qualquer 

ônus ou gravame, judicial ou extrajudicial, sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não 

infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora e/ou qualquer de 

seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora e/ou qualquer de seus ativos;  

 

g. está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de 

suas atividades principais, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de boa-fé pela 

DocuSign Envelope ID: 2C491E16-790E-4BC2-B2A9-A7A7B0FDD555

272



 
 

 

outorga da Fiança, no âmbito da Emissão e da Oferta, de forma que foram satisfeitos todos 

os requisitos legais, societários, regulatórios e de terceiros (inclusive credores) necessários 

para tanto;  

 

c. os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura têm, conforme o 

caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as 

obrigações aqui previstas e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente 

outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

 

d. esta Escritura de Emissão, a Fiança e as obrigações aqui previstas constituem 

obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os 

seus termos e condições; 

 

e. exceto pelo disposto na Cláusula II acima, nenhuma aprovação, licença, 

autorização, consentimento, ordem, registro ou habilitação de ou perante qualquer 

instância judicial, órgão ou agência governamental ou regulatória se faz necessário à 

celebração e ao cumprimento de todas as obrigações estabelecidas nesta Escritura, no 

Contrato de Distribuição, nos Contratos de Garantia e à realização da Emissão e da Oferta;  

 

f. a celebração, os termos e condições desta Escritura, o cumprimento das 

obrigações aqui previstas, a Fiança, os Contratos de Garantia e a realização da Emissão e 

da Oferta (a) não infringem o Estatuto Social da Fiadora, bem como qualquer obrigação 

anteriormente assumida pela Fiadora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento 

do qual a Fiadora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito, 

incluindo, sem limitação, as normas aplicáveis que versam sobre direito público e 

administrativo, tais como Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme alterada, a Lei 

n.º 13.303, de 30 de junho de 2016 e, no que for cabível, o artigo 40 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, conforme alterada, o parágrafo 1º do artigo 96 do Decreto 

93.872, de 23 de dezembro de 1986 e a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 

2.827, de 30 de março de 2001; (c) não resultarão em (i) vencimento antecipado de 

qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora 

seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (ii) rescisão de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação de qualquer 

ônus ou gravame, judicial ou extrajudicial, sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não 

infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora e/ou qualquer de 

seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora e/ou qualquer de seus ativos;  

 

g. está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de 

suas atividades principais, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de boa-fé pela 
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Fiadora na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, tenham sua 

exigibilidade comprovadamente suspensa;  

 

h. até a presente data, preparou e entregou todas as declarações de tributos, 

relatórios e outras informações que, de seu conhecimento devem ser apresentadas, ou 

recebeu dilação dos prazos para apresentação destas declarações, sendo certo que está 

em dia com o pagamento de todas as obrigações relevantes de natureza tributária 

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer 

outras obrigações impostas por lei, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de 

boa-fé pela Fiadora na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, 

tenham sua exigibilidade comprovadamente suspensa;  

 

i. possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as licenças, 

concessões, autorizações, permissões e alvarás, exigidas pelas autoridades federais, 

estaduais e municipais conforme aplicáveis ao exercício de suas atividades principais;  

 

j. nem a Fiadora e nem seus administradores e funcionários, bem como, no melhor 

conhecimento da Fiadora, quaisquer terceiros, incluindo assessores ou prestadores de 

serviço agindo em benefício de tais sociedades, incorreram nas seguintes hipóteses, tendo 

ciência de que a sua prática é vedada para a Fiadora e seus respectivos representantes 

legais, (a) utilização de recursos da Fiadora para o pagamento de contribuições, presentes 

ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa a 

atividade política; (b) realização de qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a 

empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos 

(incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) realização de qualquer ação 

destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como ter 

aprovado ou aprovar o pagamento, a doação de dinheiro, propriedade, presente ou 

qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo” 

(incluindo qualquer oficial ou funcionário de um governo ou de entidade de propriedade 

ou controlada por um governo ou organização pública internacional ou qualquer pessoa 

agindo na função de representante do governo ou candidato de partido político) a fim de 

influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem indevida com violação da lei 

aplicável; (d) prática de quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação 

ou vantagem comercial indevida; realização de qualquer pagamento ou qualquer ação que 

viole qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou 

atos lesivos à administração pública, incluindo a Legislação Anticorrupção; (f) realização 

de um ato de corrupção, pago propina ou qualquer outro valor ilegal, bem como influenciar 

o pagamento de qualquer valor indevido; e (g) estão envolvidos em investigação, inquérito 

ou procedimento administrativo ou judicial relacionado a práticas contrárias à Legislação 

Anticorrupção. A Fiadora declara o pleno conhecimento da Legislação Anticorrupção a 

todos os profissionais que venham a se relacionar com a Fiadora, previamente ao início de 
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sua atuação;  

 

k. observa, cumpre e faz com que suas Afiliadas e seus respectivos diretores, 

funcionários e membros de conselho de administração observem e cumpram as 

Obrigações Anticorrupção, e mantém políticas e procedimentos internos que visam a 

assegurar o integral cumprimento da Legislação Anticorrupção, abstendo-se de praticar 

quaisquer atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e 

estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não;  

 

l. inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de 

qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, 

em qualquer dos casos deste inciso, (i) que possa causar um Efeito Adverso Relevante; 

ou (ii) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta 

Escritura de Emissão; 

 

m. não omitiu qualquer fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante; 

 

n. está cumprindo irrestritamente com o disposto na Legislação Ambiental, conforme 

definido acima, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de boa-fé pela Fiadora na 

esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, tenham sua exigibilidade 

comprovadamente suspensa;  

 

o. está cumprindo irrestritamente com o disposto na Legislação Trabalhista, 

conforme definido acima, exceto por aquilo: (1) que esteja sendo questionado de boa-fé 

pela Fiadora na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, tenham 

sua exigibilidade comprovadamente suspensa; ou (2) cujos eventuais descumprimentos 

não resultem em um Efeito Adverso Relevante, observado que a referida exceção não será 

aplicável aos Direitos Socioambientais, conforme item abaixo; 

 

p. está cumprindo irrestritamente com os Direitos Socioambientais, conforme 

definido acima, em vigor na presente data;  

 

q. possui todas as licenças ambientais ou os protocolos de requerimento dentro dos 

prazos definidos pelos órgãos das jurisdições em que a Fiadora atua, conforme aplicável, 

exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais aplicáveis ao exercício de suas 

atividades principais; e 

 

r. cumpriu todas as leis e a regulamentação específicas aplicáveis à contratação dos 

serviços tratados nesta Escritura de Emissão, estando em estrito cumprimento e 
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sua atuação;  

 

k. observa, cumpre e faz com que suas Afiliadas e seus respectivos diretores, 

funcionários e membros de conselho de administração observem e cumpram as 

Obrigações Anticorrupção, e mantém políticas e procedimentos internos que visam a 

assegurar o integral cumprimento da Legislação Anticorrupção, abstendo-se de praticar 

quaisquer atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e 

estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não;  

 

l. inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de 

qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, 

em qualquer dos casos deste inciso, (i) que possa causar um Efeito Adverso Relevante; 

ou (ii) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta 

Escritura de Emissão; 

 

m. não omitiu qualquer fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 

que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante; 

 

n. está cumprindo irrestritamente com o disposto na Legislação Ambiental, conforme 

definido acima, exceto por aquilo que esteja sendo questionado de boa-fé pela Fiadora na 

esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, tenham sua exigibilidade 

comprovadamente suspensa;  

 

o. está cumprindo irrestritamente com o disposto na Legislação Trabalhista, 

conforme definido acima, exceto por aquilo: (1) que esteja sendo questionado de boa-fé 

pela Fiadora na esfera judicial ou administrativa e que, em razão de tal discussão, tenham 

sua exigibilidade comprovadamente suspensa; ou (2) cujos eventuais descumprimentos 

não resultem em um Efeito Adverso Relevante, observado que a referida exceção não será 

aplicável aos Direitos Socioambientais, conforme item abaixo; 

 

p. está cumprindo irrestritamente com os Direitos Socioambientais, conforme 

definido acima, em vigor na presente data;  

 

q. possui todas as licenças ambientais ou os protocolos de requerimento dentro dos 

prazos definidos pelos órgãos das jurisdições em que a Fiadora atua, conforme aplicável, 

exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais aplicáveis ao exercício de suas 

atividades principais; e 

 

r. cumpriu todas as leis e a regulamentação específicas aplicáveis à contratação dos 

serviços tratados nesta Escritura de Emissão, estando em estrito cumprimento e 
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observância às normas aplicáveis à Fiadora, incluindo, mas não se limitando, às normas 

específicas de direito público que tratam da contratação de serviços por entes integrantes 

da administração pública indireta.  

 

10.3. A Emissora e a Fiadora, em caráter irrevogável e irretratável, se obriga a indenizar 

os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos diretos, 

perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) 

incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciário em razão da 

falsidade e/ou incorreção de qualquer das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 

10.1 e 10.2 acima. 

 

10.4. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 10.3 acima, a Emissora e a Fiadora obriga-

se a notificar, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar 

conhecimento, os Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos termos da 

Cláusula 4.19 acima) e o Agente Fiduciário caso qualquer das declarações prestadas nos 

termos das Cláusulas 10.1 e 10.2 acima seja falsa e/ou incorreta em qualquer das datas 

em que foi prestada. 

 

CAPÍTULO XI – DESPESAS 

 

11.1.  Correrão por conta da Emissora todos os custos incorridos com a Emissão e a 

Oferta e com a estruturação, emissão, registro, depósito e execução das Debêntures, 

incluindo publicações, inscrições, registros, depósitos, contratação do Agente Fiduciário, 

do Escriturador, do Banco Liquidante, do Auditor Independente, da(s) agência(s) de 

classificação de risco, B3, ANBIMA e dos demais prestadores de serviços, e quaisquer 

outros custos relacionados às Debêntures. 

 

CAPÍTULO XII – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

12.1. Todas as comunicações realizadas nos termos desta Escritura de Emissão devem 

ser sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, e serão consideradas 

recebidas (i) no caso das comunicações em geral, na data de sua entrega, sob protocolo 

ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos; e (ii) no caso das comunicações realizadas por correio eletrônico, na data de 

seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo 

emitido pela máquina utilizada pelo remetente). A alteração de qualquer dos endereços 

abaixo deverá ser comunicada às demais Partes pela Parte que tiver seu endereço 

alterado. 

 

1. Se para a Emissora/Fiadora:  

São Gabriel Saneamento S.A. 
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Rua Andrade Neves, nº 339, Centro 

CEP 97.300-010, São Gabriel, RS 

At: Ney Lopes Moreira Castro / Luiz Antônio Bertazzo 

Telefone: (11) 2764-3330 / (55) 3232-3000 

E-mail: ncastro@servyparticipacoes.com  

 

2. Se para o Agente Fiduciário: 

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2954, 10º andar, Conjunto 101, bairro Jardim 

Paulistano 

São Paulo – SP, CEP 01451-000 

At.: Marco Aurélio Ferreira / Marcelle Santoro / Karolina Vangelotti 

Telefone: (11) 4420-5920 

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 

 

3. Se para a B3: 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 

Praça Antônio Prado, n° 48, 6° Andar  

CEP 01.010-901, São Paulo, SP 

At.: Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fundos – SCF  

Tel.: (11) 2565-5061 

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br  

 

12.2. As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão têm caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral 

cumprimento. 

 

12.3. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão somente será considerada válida 

se formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes. 

 

12.4. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 

Escritura de Emissão não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 

 

12.5. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 

considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, 

faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 

implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos 

e obrigações daqui decorrentes. 

 

12.6. As Partes reconhecem esta Escritura de Emissão e as Debêntures como títulos 
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Rua Andrade Neves, nº 339, Centro 

CEP 97.300-010, São Gabriel, RS 

At: Ney Lopes Moreira Castro / Luiz Antônio Bertazzo 

Telefone: (11) 2764-3330 / (55) 3232-3000 

E-mail: ncastro@servyparticipacoes.com  

 

2. Se para o Agente Fiduciário: 

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2954, 10º andar, Conjunto 101, bairro Jardim 

Paulistano 

São Paulo – SP, CEP 01451-000 

At.: Marco Aurélio Ferreira / Marcelle Santoro / Karolina Vangelotti 

Telefone: (11) 4420-5920 

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 

 

3. Se para a B3: 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 

Praça Antônio Prado, n° 48, 6° Andar  

CEP 01.010-901, São Paulo, SP 

At.: Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fundos – SCF  

Tel.: (11) 2565-5061 

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br  

 

12.2. As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão têm caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral 

cumprimento. 

 

12.3. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão somente será considerada válida 

se formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes. 

 

12.4. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 

Escritura de Emissão não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 

 

12.5. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 

considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, 

faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 

implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos 

e obrigações daqui decorrentes. 

 

12.6. As Partes reconhecem esta Escritura de Emissão e as Debêntures como títulos 
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executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo 

Civil. 

 

12.7. Para os fins desta Escritura de Emissão, as Partes poderão, a seu critério 

exclusivo, requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos 

artigos 497 e seguintes, 538 e dos artigos sobre as diversas espécies de execução 

(artigo 797 e seguintes), todos do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de 

considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 

termos previstos nesta Escritura de Emissão. 

 

12.8. Esta Escritura de Emissão (e seus aditamentos) será assinada por meios 

eletrônicos, digitais e/ou informáticos, sendo certo que as Partes reconhecem esta forma 

de contratação como válida e plenamente eficaz, constituindo forma legítima e suficiente 

para a comprovação da identidade e da validade da declaração de vontade das Partes em 

celebrar o presente instrumento e seus eventuais aditamentos, devendo, em todo caso, 

atender às regras vigentes para verificação da autenticidade das assinaturas das Partes, 

ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou por certificação fora dos padrões 

ICP – BRASIL, em conformidade com o artigo 107 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, conforme alterada, e com o §2º, do artigo 10º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 

24 de agosto de 2001.  

 

12.9. Esta Escritura de Emissão é regida pelas leis da República Federativa do Brasil. 

 

12.10. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 

porventura oriundas desta Escritura de Emissão. 

 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam o 

presente Contrato, por meio de plataforma de assinatura digital certificada pela ICP-Brasil, 

nos termos da Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, juntamente com 2 

(duas) testemunhas abaixo identificadas, que também a assinam.  

 

 

(As assinaturas seguem nas páginas seguintes) 
(Restante desta página intencionalmente deixado em branco)  
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

 

Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 3.243,  

Expedida em 09 de novembro de 2022 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

 

Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 3.243,  

Expedida em 09 de novembro de 2022 
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A.  

 

O ICSD em um determinado ano de referência (“Aref”) é calculado a partir da divisão da 

Geração de Caixa da Atividade no Aref pelo Serviço da Dívida do Aref, com base em 

informações registradas nas Demonstrações Financeiras anuais consolidadas auditadas da 

Emissora, onde: 

 

A) GERAÇÃO DE CAIXA DA ATIVIDADE No ARef 

(+) EBITDA Ajustado do ARef, calculado de acordo com o item “D” deste Anexo II 

(+/-) Variação de Necessidade de Capital de Giro 

(-) Imposto de Renda devido (pago ou provisionado) no ARef 

(-) Contribuição Social devida (pago ou provisionada) no ARef 

(-) Investimentos em Capex no ARef  

 

“Variação de Necessidade de Capital de Giro” significa a Necessidade de Capital de Giro 

na data da apuração do ICSD subtraída da Necessidade de Capital de Giro apurada 12 

(doze) meses antes. 

 

“Necessidade de Capital de Giro” significa a soma das contas operacionais não financeiras 

do ativo circulante subtraído da soma das contas operacionais não financeiras do passivo 

circulante. 

 

B) SERVIÇO DA DÍVIDA No ARef 

(+) 12 (doze) meses de pagamento de dívida onerosa (exceto pelas Debêntures) 

(+) Amortizações de Principal das Debêntures 

(+) Pagamentos de Remuneração das Debêntures 

 

C) ÍNDICE DE COBERTURA DO SERVIÇO DA DÍVIDA No Are 

 

(A + E) / (B) 

 

D) EBITDA Ajustado do ARef1 

 

(+/-) Lucro / Prejuízo Antes do Imposto de Renda; 

(+/-) Resultado Financeiro Líquido Negativo / Positivo; 

(+/-) Resultado com Equivalência Patrimonial Negativo / Positivo; 

 
1 Todas as parcelas para o cálculo do EBITDA são referentes às demonstrações financeiras do Ano de 
Referência. 

DocuSign Envelope ID: 2C491E16-790E-4BC2-B2A9-A7A7B0FDD555

279



 
 

 

(+) Depreciações e Amortizações; 

(+/-) Perdas (desvalorização) por Impairment / Reversões de perdas anteriores; 

(+/-) Resultados com operações descontinuadas Negativo / Positivo; 

(-) Outras receitas operacionais; (*1) 

(+) PIS e COFINS diferidos no exercício por conta da aplicação da ICPC 01; (*2) 

(-) Margem de construção (Receita de construção – Custo de construção); (*3) 

(+/-) Outros Ajustes IFRS. (*4) 

 

(*1)  Outras receitas operacionais tais como ganho com plano de pensão, lucro na 

alienação de imobilizado, investimentos ou intangível, a título meramente exemplificativo. 

(*2) O valor referente ao pagamento, dentro do exercício apurado, de Contribuição ao 

Programa de Integração Social – PIS e Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social – COFINS diferidos em exercícios anteriores deverá ser diminuído da conta do 

LAJIDA (EBITDA). 

(*3)  Eliminar o efeito positivo da margem de construção (ICPC 01 / IFRIC 12). 

(*4) Os “Outros Ajustes IFRS” consistem na adição de eventuais despesas que não 

impliquem efetiva saída de caixa operacional, bem como na subtração de eventuais 

receitas que não impliquem efetiva entrada de caixa operacional, incluindo a inclusão da 

amortização dos ativos de contrato e ativos financeiros e a exclusão da remuneração dos 

ativos de contrato e ativos financeiros. 

 

E) O Valor de Complementação ICSD será calculado conforme fórmula abaixo: 

 

Valor de Complementação ICSD = (1,30 x B) – (A) 
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(+) Depreciações e Amortizações; 

(+/-) Perdas (desvalorização) por Impairment / Reversões de perdas anteriores; 

(+/-) Resultados com operações descontinuadas Negativo / Positivo; 

(-) Outras receitas operacionais; (*1) 

(+) PIS e COFINS diferidos no exercício por conta da aplicação da ICPC 01; (*2) 

(-) Margem de construção (Receita de construção – Custo de construção); (*3) 

(+/-) Outros Ajustes IFRS. (*4) 

 

(*1)  Outras receitas operacionais tais como ganho com plano de pensão, lucro na 

alienação de imobilizado, investimentos ou intangível, a título meramente exemplificativo. 

(*2) O valor referente ao pagamento, dentro do exercício apurado, de Contribuição ao 

Programa de Integração Social – PIS e Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social – COFINS diferidos em exercícios anteriores deverá ser diminuído da conta do 

LAJIDA (EBITDA). 

(*3)  Eliminar o efeito positivo da margem de construção (ICPC 01 / IFRIC 12). 

(*4) Os “Outros Ajustes IFRS” consistem na adição de eventuais despesas que não 

impliquem efetiva saída de caixa operacional, bem como na subtração de eventuais 

receitas que não impliquem efetiva entrada de caixa operacional, incluindo a inclusão da 

amortização dos ativos de contrato e ativos financeiros e a exclusão da remuneração dos 

ativos de contrato e ativos financeiros. 

 

E) O Valor de Complementação ICSD será calculado conforme fórmula abaixo: 

 

Valor de Complementação ICSD = (1,30 x B) – (A) 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

LISTA DE CONTRATOS CELEBRADOS COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1.  Contrato de Financiamento e Repasse que, entre si, fazem a Caixa Econômica 

Federal e a São Gabriel Saneamento S.A., destinado à ampliação e melhorias no 

Sistema de Abastecimento de Águas no Munícipio de São Gabriel/RS, com a 

interveniência da Solvi Participações S.A. e Vega Engenharia Ambiental S.A. no 

âmbito do Programa Saneamento para Todos, celebrado em 08 de novembro de 

2013;  

2. Contrato de Financiamento e Repasse que, entre si, fazem a Caixa Econômica 

Federal e a São Gabriel Saneamento S.A., destinado à ampliação e melhorias no 

Sistema de Esgotamento no Munícipio de São Gabriel/RS, com a interveniência da 

Solvi Participações S.A. e veja Engenharia Ambiental S.A. no âmbito do Programa 

Saneamento para Todos, celebrado em 08 de novembro de 2013; e  

3. Contrato de Financiamento e Repasse que, entre si, fazem a Caixa Econômica 

Federal e a São Gabriel Saneamento S.A., destinado ao desenvolvimento 

institucional da Empresa São Gabriel Saneamento S.A., no Munícipio de São 

Gabriel/RS, com a interveniência da Solvi Participações S.A. e veja Engenharia 

Ambiental S.A. no âmbito do Programa Saneamento para Todos, celebrado em 08 

de novembro de 2013. 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

MODELO DE INSTRUMENTO PARA FORMALIZAR O COMPARTILHAMENTO DAS 

GARANTIAS REAIS 

 

[•] ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª 

(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL 

FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

 

SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto 

perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede no 

Município de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Andrade Neves, nº 339, 

Centro, CEP 97.300-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 15.186.494/0001-18, com seus atos constitutivos registrados 

perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (“JUCERGS”) sob o NIRE 

43.300.054.225, neste ato representada por seus representantes legais devidamente 

autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento 

(“Emissora”);  

 

e, de outro lado, 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com filial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 

10º andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.343.682/0003-08, neste ato representada por seu representante legal devidamente 

autorizado e identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Agente 

Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (conforme 

abaixo definido) (“Debenturistas”); 

 

e, ainda, 

 

SERVY PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto perante 

a CVM, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

MODELO DE INSTRUMENTO PARA FORMALIZAR O COMPARTILHAMENTO DAS 

GARANTIAS REAIS 

 

[•] ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª 

(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL 

FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

 

SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto 

perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede no 

Município de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Andrade Neves, nº 339, 

Centro, CEP 97.300-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 15.186.494/0001-18, com seus atos constitutivos registrados 

perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (“JUCERGS”) sob o NIRE 

43.300.054.225, neste ato representada por seus representantes legais devidamente 

autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento 

(“Emissora”);  

 

e, de outro lado, 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com filial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 

10º andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.343.682/0003-08, neste ato representada por seu representante legal devidamente 

autorizado e identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Agente 

Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (conforme 

abaixo definido) (“Debenturistas”); 

 

e, ainda, 

 

SERVY PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto perante 

a CVM, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de 
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Julho, nº 3229, Jardim Paulista, inscrita no CNPJ sob o nº 11.004.910/0001-69, com seus 

atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP)” sob o NIRE 35300370431 neste ato representada por seus representantes 

legais devidamente autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 

instrumento (“Servy Participações”); e 

 

[Novo Fiador], [qualificação], com sede no Município de [•], Estado de [•], [Endereço], 

inscrita no CNPJ sob o nº [•], com seus atos constitutivos registrados perante a Junta 

Comercial do Estado de [•] (“JUCE[•])” sob o NIRE [•] neste ato representada por seus 

representantes legais devidamente autorizados e identificados nas páginas de assinaturas 

do presente instrumento (“[Nova Fiadora]”), em conjunto com a Servy Participações, 

“Fiadoras”); [Nota à Minuta: Incluir nova parte Fiadora, caso já tenha ocorrido a 

Reorganização Societária, conforme Anexo V da Escritura de Emissão.] 

 

sendo a Emissora, as Fiadoras e o Agente Fiduciário doravante denominados, em conjunto, 

como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”; 

 

vêm, por meio desta e na melhor forma de direito, firmar o presente “[•] Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.” 
(“Aditamento”), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CONSIDERANDOS QUE: 

 

(v) as Partes firmaram, em 10 de maio de 2023, o “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.” (“Debêntures” e “Escritura de Emissão”, 

respectivamente);  

 

(vi) nos termos da Cláusula 4.22.2, em [•] de [•] de 202[•] foi celebrado o 

“[Instrumento que formalizou o Compartilhamento de Garantias Reais]” (“Contrato de 

Compartilhamento”), onde as Garantias Reais foram compartilhadas em favor da Caixa 

Econômica Federal, no âmbito dos Endividamentos Existentes (conforme definido na 

Escritura de Emissão) e as garantias reais outorgadas em favor da Caixa Econômica 

Federal no âmbito dos Endividamentos existentes foram compartilhadas em favor dos 

Debenturistas (“Compartilhamento de Garantias Reais”) / nos termos da Cláusula 

4.22.5, em [•] de [•] de 202[•] foi realizado o pré-pagamento total dos Endividamentos 

Existentes, que resultou na liberação das garantias reais previamente outorgadas em favor 

da Caixa Econômica Federal e, em [•] de [•] de 202[•] a outorga das garantias em favor 
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dos Debenturistas foi aprovada com base nas deliberações tomadas pela Assembleia Geral 

Extraordinária da Emissora em reunião realizada em 9 de maio de 2023; e 

 

(vii) nos termos da Clausula 4.23.11, a Fiança prestada pelas Fiadoras é válida em todos 

os seus termos até a [celebração do instrumento de Compartilhamento das Garantias 

Reais / que as garantias reais previamente outorgadas em favor da Caixa Econômica 

Federal, no âmbito dos Endividamentos Existentes, passem a ser outorgadas em garantia 

pela Emissora em favor dos Debenturistas, como consequência do pré-pagamento total 

dos Endividamentos Existentes perante a Caixa Econômica Federal] (“Liberação da 

Fiança”). 

 

RESOLVEM as Partes celebrar este Aditamento de acordo com os seguintes termos e 

condições: 

 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 

significado a eles atribuído na Escritura de Emissão, ainda que posteriormente ao seu uso. 

 

CLÁUSULA I - ALTERAÇÕES 

 

1.1. Para formalizar o Compartilhamento de Garantias Reais e a Liberação da Fiança 

Compartilhamento, as Partes resolvem (i) alterar o título da Escritura de Emissão para 

“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real em Série Única, para Distribuição 
Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.“; (ii)excluir as Fiadoras e suas respectivas 

qualificações do preâmbulo da Escritura de Emissão; (iii) excluir as Cláusulas 1.3, 2.1.2.3, 

4.22.2, 4.22.2.1, 4.22.3, 4.22.4 e 4.22.5, 4.23, 7.2, 10.2 da Escritura de Emissão e 

eventuais outras menções às Fiadoras na Escritura de Emissão; (iv) alterar as Cláusulas 

2.1.1, 4.5, 4.22.1, da Escritura de Emissão, de modo a excluir todas as referências às 

Fiadoras, aditar a descrição das Garantias Reais, alterar as referências ao 

Compartilhamento de Garantias Reais, de forma que a Escritura de Emissão passará a 

vigorar nos termos de sua versão consolidada constante do Anexo A ao presente 

Aditamento. 

 

CLÁUSULA II – REGISTROS 

 

2.1 O presente Aditamento deverá ser protocolado perante a JUCERGS em até 5 

(cinco) Dias Úteis a contar da data de celebração deste Aditamento, sendo certo que o 

arquivamento deste Aditamento perante a JUCERGS, devendo, ainda, 1 (uma) via original 

deste Aditamento ser enviada ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contado 

da data do respectivo arquivamento. 
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dos Debenturistas foi aprovada com base nas deliberações tomadas pela Assembleia Geral 

Extraordinária da Emissora em reunião realizada em 9 de maio de 2023; e 

 

(vii) nos termos da Clausula 4.23.11, a Fiança prestada pelas Fiadoras é válida em todos 

os seus termos até a [celebração do instrumento de Compartilhamento das Garantias 

Reais / que as garantias reais previamente outorgadas em favor da Caixa Econômica 

Federal, no âmbito dos Endividamentos Existentes, passem a ser outorgadas em garantia 

pela Emissora em favor dos Debenturistas, como consequência do pré-pagamento total 

dos Endividamentos Existentes perante a Caixa Econômica Federal] (“Liberação da 

Fiança”). 

 

RESOLVEM as Partes celebrar este Aditamento de acordo com os seguintes termos e 

condições: 

 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 

significado a eles atribuído na Escritura de Emissão, ainda que posteriormente ao seu uso. 

 

CLÁUSULA I - ALTERAÇÕES 

 

1.1. Para formalizar o Compartilhamento de Garantias Reais e a Liberação da Fiança 

Compartilhamento, as Partes resolvem (i) alterar o título da Escritura de Emissão para 

“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real em Série Única, para Distribuição 
Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.“; (ii)excluir as Fiadoras e suas respectivas 

qualificações do preâmbulo da Escritura de Emissão; (iii) excluir as Cláusulas 1.3, 2.1.2.3, 

4.22.2, 4.22.2.1, 4.22.3, 4.22.4 e 4.22.5, 4.23, 7.2, 10.2 da Escritura de Emissão e 

eventuais outras menções às Fiadoras na Escritura de Emissão; (iv) alterar as Cláusulas 

2.1.1, 4.5, 4.22.1, da Escritura de Emissão, de modo a excluir todas as referências às 

Fiadoras, aditar a descrição das Garantias Reais, alterar as referências ao 

Compartilhamento de Garantias Reais, de forma que a Escritura de Emissão passará a 

vigorar nos termos de sua versão consolidada constante do Anexo A ao presente 

Aditamento. 

 

CLÁUSULA II – REGISTROS 

 

2.1 O presente Aditamento deverá ser protocolado perante a JUCERGS em até 5 

(cinco) Dias Úteis a contar da data de celebração deste Aditamento, sendo certo que o 

arquivamento deste Aditamento perante a JUCERGS, devendo, ainda, 1 (uma) via original 

deste Aditamento ser enviada ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contado 

da data do respectivo arquivamento. 
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2.2 Em virtude da liberação da Fiança, o presente Aditamento ainda deverá ser 

averbado pela Emissora, às suas expensas, perante (i) o Cartório de Registro de Títulos 

e Documentos da Cidade de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul (“Cartório de RTD 

São Gabriel”), e (ii) o Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo (“Cartório de RTD SP” e, em conjunto com o Cartório de 

RTD São Gabriel, os “Cartórios de RTD”), sendo certo o presente Aditamento deverá ser 

protocolado perante os Cartórios de RTD em até 7 (sete) Dias Úteis contados da data de 

sua assinatura. [Nota à Minuta: Ajustar locais de registro caso a sede da Nova Fiadora 

não esteja englobada nos cartórios]  

 

CLÁUSULA III - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Todos os termos e condições da Escritura de Emissão que não tenham sido 

expressamente alterados pelo presente Aditamento são neste ato ratificados e 

permanecem em pleno vigor e efeito. Dessa forma, a Escritura de Emissão passa a vigorar 

conforme escritura de emissão consolidada, constante do Anexo A ao presente 

Aditamento. 

 

3.2. Os termos iniciados em letras maiúsculas que não estiverem expressamente 

definidos neste Aditamento têm o significado a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

 

3.3. Caso qualquer das disposições deste Aditamento venha a ser julgada ilegal, 

inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 

julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa fé, a substituir a disposição afetada 

por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

 

3.4 As Partes reconhecem que as declarações de vontade das Partes contratantes 

mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando 

é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP-Brasil, conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da 

Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo 

essa forma de contratação em meio eletrônico, digital e informático como válida e 

plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito. 

Na forma acima prevista, o presente Aditamento pode ser assinado digitalmente por meio 

eletrônico conforme disposto nesta Cláusula.  

 

3.5 Lei de Regência. Este Aditamento é regido pelas leis da República Federativa do 

Brasil. 

 

3.6 Foro. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
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porventura oriundas deste Aditamento. 

 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam o 

presente Aditamento, por meio de plataforma de assinatura digital certificada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, juntamente 

com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que também a assinam. [Nota à Minuta: 

Partes, favor confirmar assinatura digital.] 

 

São Paulo, [•] de [•] de [•]. 

(as assinaturas seguem nas páginas seguintes) 

(restante desta página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO A AO [•] ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA 

DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL 

FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

(ESCRITURA DE EMISSÃO CONSOLIDADA) 
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ANEXO V AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE 

ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

MODELO DE ADITAMENTO PARA FORMALIZAR O INGRESSO DE NOVO FIADOR 

 

[•] ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª 

(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL 

FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

[Nota à Minuta: Realizar o presente aditamento caso a alteração do quadro acionário 

da Emissora seja realizado antes do Compartilhamento das Garantias.] 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

 

SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto 

perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede no 

Município de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Andrade Neves, nº 339, 

Centro, CEP 97.300-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 15.186.494/0001-18, com seus atos constitutivos registrados 

perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (“JUCERGS”) sob o NIRE 

43.300.054.225, neste ato representada por seus representantes legais devidamente 

autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento 

(“Emissora”);  

 

e, de outro lado, 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com filial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 

10º andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.343.682/0003-08, neste ato representada por seu representante legal devidamente 

autorizado e identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Agente 

Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (conforme 

abaixo definido) (“Debenturistas”); 

 

e, ainda, 
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Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 15.186.494/0001-18, com seus atos constitutivos registrados 

perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (“JUCERGS”) sob o NIRE 

43.300.054.225, neste ato representada por seus representantes legais devidamente 

autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento 

(“Emissora”);  
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17.343.682/0003-08, neste ato representada por seu representante legal devidamente 

autorizado e identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Agente 

Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (conforme 

abaixo definido) (“Debenturistas”); 

 

e, ainda, 
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SERVY PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto perante 

a CVM, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de 

Julho, nº 3229, Jardim Paulista, inscrita no CNPJ sob o nº 11.004.910/0001-69, com seus 

atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP)” sob o NIRE 35300370431 neste ato representada por seus representantes 

legais devidamente autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 

instrumento (“Servy Participações”); 

 

NORTE SANEAMENTO S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3144 – conjunto 31 – Itaim Bibi, 

CEP 01451-000, inscrita no CNPJ sob o nº 42.806.062/0001-35, com seus atos 

constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o NIRE 35.300.573.111 neste ato representada por seus representantes legais 

devidamente autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 

instrumento (“Norte Saneamento” e, em conjunto com a Servy Participações, 

“Fiadoras”); 

 

sendo a Emissora, as Fiadoras e o Agente Fiduciário doravante denominados, em conjunto, 

como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”; 

 

vêm, por meio desta e na melhor forma de direito, firmar o presente “[•] Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.” 
(“Aditamento”), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CONSIDERANDOS QUE: 

 

(i) as Partes firmaram, em 10 de maio de 2023, o “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.” (“Debêntures” e “Escritura de Emissão”, 

respectivamente);  

 

(ii) nos termos da Cláusula 7.1 (xxx), em [•] de [•] de 2023 foi concluída a 

Reorganização Societária Permitida e, portanto, houve alteração do quadro acionário 

indireto da Emissora; e 

 

(iii) com o ingresso de um novo acionista indireto, sendo este a Norte Saneamento, 

esta passará a assumir a qualidade de nova parte fiadora, garantidora e principal pagadora 

do Valor Garantido e devedora solidária das obrigações assumidas pela Emissora no 
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âmbito desta Escritura de Emissão e da Oferta, da Emissão e da Oferta, até a liquidação 

integral das Obrigações Garantidas ou até a Liberação da Fiança, o que ocorrer primeiro, 

em conjunto com a atual Fiadora. 

 

RESOLVEM as Partes celebrar este Aditamento de acordo com os seguintes termos e 

condições: 

 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 

significado a eles atribuído na Escritura de Emissão, ainda que posteriormente ao seu uso. 

 

CLÁUSULA I - ALTERAÇÕES 

 

1.3. As Partes desejam alterar a capa e o preâmbulo da Escritura de Emissão, de modo 

a incluir a Norte Saneamento como parte e como “Fiadora”, e concordam que, a partir da 

celebração do presente Aditamento, todas as menções à “Fiadora” passarão a incluir a 

Norte Saneamento de modo a englobar o Norte Saneamento em sua definição, e passarão 

a ser lidas para todos os fins, como “Fiadoras”. 

 

1.4. 1.1. Para formalizar a constituição da fiança prestada pela Norte Saneamento, 

as Partes resolvem alterar a capa da Escritura de Emissão, as Cláusulas 1.2, 1.3, 2.1.1., 

[2.1.2.3], 4.23, 6.1.1, 6.1.2., 10.2, 12.1 da Escritura de Emissão, de modo a incluir 

eventuais novas referências à Norte Saneamento, de forma que a Escritura de Emissão 

passará a vigorar nos termos de sua versão consolidada constante do Anexo A ao 

presente Aditamento. 

 

CLÁUSULA II – REGISTROS 

 

2.1 O presente Aditamento deverá ser protocolado perante a JUCERGS em até 5 

(cinco) Dias Úteis a contar da data de celebração deste Aditamento, sendo certo que o 

arquivamento deste Aditamento perante a JUCERGS, devendo, ainda, 1 (uma) via original 

deste Aditamento ser enviada ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contado 

da data do respectivo arquivamento. 

 

2.2 O presente Aditamento será averbado pela Emissora, às suas expensas, perante 

(i) o Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Gabriel, Estado do 

Rio Grande do Sul (“Cartório de RTD São Gabriel”), e (ii) o Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Cartório de RTD 

SP” e, em conjunto com o Cartório de RTD São Gabriel, os “Cartórios de RTD”), sendo 

certo o presente Aditamento deverá ser protocolado perante os Cartórios de RTD em até 

7 (sete) Dias Úteis contados da data de sua assinatura.  
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CLÁUSULA III - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Todos os termos e condições da Escritura de Emissão que não tenham sido 

expressamente alterados pelo presente Aditamento são neste ato ratificados e 

permanecem em pleno vigor e efeito. Dessa forma, a Escritura de Emissão passa a vigorar 

conforme escritura de emissão consolidada, constante do Anexo A ao presente 

Aditamento. 

 

3.2. Os termos iniciados em letras maiúsculas que não estiverem expressamente 

definidos neste Aditamento têm o significado a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

 

3.3. Caso qualquer das disposições deste Aditamento venha a ser julgada ilegal, 

inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 

julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa fé, a substituir a disposição afetada 

por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

 

3.4 As Partes reconhecem que as declarações de vontade das Partes contratantes 

mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando 

é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP-Brasil, conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da 

Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo 

essa forma de contratação em meio eletrônico, digital e informático como válida e 

plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito. 

Na forma acima prevista, o presente Aditamento pode ser assinado digitalmente por meio 

eletrônico conforme disposto nesta Cláusula.  

 

3.5 Lei de Regência. Este Aditamento é regido pelas leis da República Federativa do 

Brasil. 

 

3.6 Foro. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 

porventura oriundas deste Aditamento. 

 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam o 

presente Aditamento, por meio de plataforma de assinatura digital certificada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, juntamente 

com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que também a assinam.  

 

São Paulo, [•] de [•] de [•]. 

(as assinaturas seguem nas páginas seguintes) 

(restante desta página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO A AO [•] ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA 

DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL 

FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA SÃO 

GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

(ESCRITURA DE EMISSÃO CONSOLIDADA) 

 

 

***** 
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Anexo IV Contrato de Alienação Fiduciária de Ações
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VWXYZ[\]ĥ]_̀aWb̀hcVdhefg�gV������	�	
�����̂����	��̂��ff��

330



f

�f

� *5=HRf��fR=HR���Rf�����f��f�H�����H��f�R��=���R�f��f����f�=���=*�=Rf��f�=��=��f����=�!�=�f�f"���Rf#$�H%Rf����&�R��f��f'(f��f�R=�f��f)()�+fffff,-./-01234.6fffff f f780-6f94:;-<<-f98//4f>42/8:8f?@A6fBCDEFCDECGIJCKf f 780-6f>4042/4f@-:-L:4f9L:42M4f>8N:4<f?@A6fCOBEDODEKKPJIKfff f
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Anexo V Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE SAO GABRIEL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

Livro B - 166 Ano: 2023 FL - 001F
===================================================================
NÚMERO DE REGISTRO: N° 26268 - Foi apresentado para registro Integral por SÃO GABRIEL

SANEAMENTO S.A., o INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS,

o qual foi protocolado no livro A-7, fls 186V sob número 27470, em 23/05/2023.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS 

entre 

SÃO GABRIEL SANEAMENTOS.A. 
como Cedente Fiduciante 

e 

PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

como Agente Fidu c iário 

10 de maio de 2023 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS 

Pelo presente "Instrumento Particular de Cesstio Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia e Outras Avenças"· ("Contrato"): 

1. na qualidade de cedent e fiduc iante: 

SÃO GABRIEL SANEAMEINTO S .A., sociedade anônima sem registro de capital 
aberto perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede no Município 
de São Gabriel, Estado do Riio Grande do Sul, na Andrade Neves, n° 339, Centro, CEP 
97.300-010, inscrita no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda ("CNPJ'') sob o n° 15.186.494/0001-18, neste ato representada por seus 

representantes legais devidamente autorizados e identificados nas páginas de 
assinaturas do presente inst rumento ("Emjssora" ou "Cedente fjdyçjante"); 

II. na qualidade de agente fiduciário: 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE T Í TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasi l, com f i lial 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Uma, n° 
2.954, l0ºandar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, C EP 01.451-000, inscrita no CNPJ 
sob o no 17.343.682/0003-08, neste ato representada por seu representante legal 
devidamente autorizado e identificado nas páginas de assinaturas d o presente 
instrumento ("Agente Fiduciário"), na qual idade de representante dos ti tulares das 
Debêntures (conforme abaixo definido) ("Debenturistas" e, individualmente, 

"Pebenturjsta"); 

Cedent e Fiduciante e o Agente Fiduciário são doravante denominados, em conju nto, 
como ".ea_rte,s" e, individualmente e indistintamente, como "Eil,rte". 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) A Emissora é responsável pela gestão dos serviços de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário no município de São Gabriel, Rio Grande do Sul, cuja 
concessão foi formalizada por meio do Contrato de Concessão no 051/2012, 

éelebrado em 20 de março de 20 12, entre o Munidpio de São Gabriel e a Emissora 
("Contrato de Concessão" e " Projeto", respectivamente); 

(B) com o objetivo de capt ar recursos para o Projeto, a Emissora rea l izará a 1ª 
(primeira) emissão, em séirie única, de debên tures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia rea l, no valor total de R$ 70.000.000,00 ( setenta 
milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido na Esc ritura de Emissão) 
("Debêntures"), de acordo com a Lei n.0 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (" Le j do Mercado de Valores Mobiliários"), a Resolução da 
CVM n° 160, de 13 de jul ho de 2022 conforme a lterada e atualment e em v 1igor 
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("Resolução CVM 160") e demais d isposições legais e regulamentares aplicáveis 
("Oferta"), nos termos do "Instrumento Partic ular d e Escritura da J. ª (Primeira) 
Emissão de D ebêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da São Gabriel Saneamento S.A. ", celebrado entre a Emissora e o Agente 

Fiduciário, em 10 de maio de 2023 ("Escrjtura de Emissão"); 

(C) para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações 
Garantidas, conforme abaixo definido, a Emissora concordou em outorgar ao Agente 
Fiduciário a garantia real objeto do presente Contrato; 

(D) a outorga e constituição da cessão fiduciária, foi aprovada com base nas 
deliberações tomadas pela Assembleia Geral Exti-aordinária da Emissora em reunião 
realizada em 9 de maio de 2023 ("AGE Emissora"); 

(E) A Cedente Fiduciante, o Agente Fiduciário e o Banco Brade sco S.A. (237) 
("Banco Depositário"), celebrarão um contrato de custódia de recu rsos financeiros 

e administração de contas ("Contrato de Admjnjstracão de contas"), de modo a 
operacionalizar as Contas Vinculadas (conforme abaixo definido), objeto de garantia, 
que são de titularidade da Cedente Fiduciante, porém não movimentáveis por esta, 
de acordo com o disposto no presente Contrato e no Contrato de Administração de 
Contas; e 

(F) Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, 
principais e acessórias, pre se ntes e futuras, da Emissora, no âmbito da Escritura de 
Emissão, a Cedente Fiduciante comprometeu-se, dentre outras garantias, a ceder 
fiduciariamente, em favor do Agente Fiduciário, os Direitos Creditórios Cedidos 
Fiducia riam e nte (conforme de finido abaixo). 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente Contrato, o qual será reg ido e interpretado 
de acordo com os termos e cond ições a seguir. 

CLÁUSULA I 
DEFINIÇÕES 

1.1. Exceto se de outra forma disposto neste Contrato, os termos utilizados corn 
inicial em maiúsculo e não definidos de outra forma neste Contrato (inc luindo, sem 
limitação, o Preâmbulo) terão os significados a e les atribuídos na Escritura de 
Emissão, e as regras de interpretação lá previstas aplicar-se-ão a este Contrato, tal 

como se aqui estivessem transcritas. Todos os termos no singular definidos neste 
Contrato deverão ter o mesmo significado quando empregados no p lural e vice-versa. 
Todas as referências contidas neste Contrato a quaisquer outros contratos ou 
d ocumentos s ignificam uma referênc ia a tais contra tos e/ ou documentos ta is como 
aditados e mod ificados e que se encontrem em vigor. 
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CLÁUSULA II 
OB.JETO 

2.1 . Para assegurar o fiel, Integral e pontual pagamento e/ou cumprimento de 
quaisquer das obrigações principais, acessórias e/ou morat órias, presentes e futuiras, 
nos termos da Escritura de Emissão, deste Contrato e dos demais contratos que 
formalizann as demais garantias constituída s em favor do Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, que incluem, sem limitação, (i) as 
obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Atualizado, 
devido nos termos da Escritura de Emissão, acrescido da Remuneração e dos 
Encargos Moratórios, conforme aplicável, quando devidos, seja nas respectivas datas 
de pagamento, na Data de Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, 

conforme aplicável; (ii) as demais obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora, 
presentes e futuras, principais e acessórias, previstas na Escritura de Emissão e nos 
Contratos de Garantia, inclusive, mas não se l imitando, honorários advocatícios, 
despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as 
obrigações relat ivas ao Banco Liquidante, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário 
e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) as obrigações de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agent e Fiduciário e/ou os 
Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão, inclusive em virtude da 
constituição, formalização, manutenção, execução e/ou excussão das Garantias 
previstas na Escritura de Emissão e/ou nos respectivos Contratos de Garaintia 
("Obrjqações Garantjdas"), a Cedente Fiduciante, por este instrumento e na 
melhor forma de direito, bem como nos termos dos artigos 1. 361 e seguintes da Lei 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 ("Código Civil"), no que for aplicável, do artigo 
66-B da Lei n° 4. 728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada ("Lej 4,728"), com 
a redação dada pela Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada ("_Lei 

10.931"), do Decreto Lei n° 911, de 01 de outubro de 1969, e das disposições dos 
art igos 40 e 113 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
("Lej das Socjedades por Ações"), cede fiduc iariamente em favor do Agente 
Fiduciário, bem como de seus respectivos sucessores e eventuais cessionários, 
conforme permitido nos termos da Escritura de Emissão, em caráter irrevogável e 
irretratável, até o integral cumprimento das Obrigações Garantidas, a propried,ade 
fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta ("Cessão Fiduciária") dos 
seguintes direitos (todos em conjunto, "Djrejtos Çredjtórjos Cedjdos 
Eiduc;ariaroeote"): 

i. (a) todos os direitos emergentes do Contrato de Concessão, inclusive, 
mas não se limitando aos relativos a eventuais indenizações a serem 
pagas pela Prefeitura Municipal de São Gabriel ("Poder Concedente") 
em decorrência da extinção, caducidade, encampação ou revogação da 
concessão para exploração do serviço público de abastecimento de água 
e esgotamento objeto do Contrato de Concessão; (b) além de todas e 
quaisquer indenizações a serem recebidas nos termos das garantias e 
apólices de seguro, conforme apólices descritas no Anexo A ao presente 
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Contrato, como suas respect ivas renovações, endossas ou aditamentos, 
("Apólices de Seguro"), contratadas nos termos do Contrato de 
Concessão, em qualquer caso, assegurado o valor para o pagamento 
essencial ao cumprimento das obrigações assumidas no Contrato de 
Concessão, nos termos do artigo 28 da Lei no 8.987, de 13 de fevere i ro 

de 1995, conforme alterada; 

ii. todos e quaisquer direitos, atuais e/ou futuros, detidos e a serem detidos 
pela Cedente Fiduciante com relação à (a) conta corrente de titularidade 
da Cedente Fiduciante no 4. 750-3, mantida na agência no 2374/4, do 
Banco Deposi tário ("Conta Pagamento Serviço da Dívida"); (b) conta 
corrente de titular-idade da Cedente n° 4.751-1, mantida na agência 
n° 2374/4, do Banco Depositário ("Conta Reserv·a "); e (c) conta 

bancária vinculada a ser aberta pela Cedente Fiduciante em momento 
futuro, conforme necessário nos termos deste Contrato e da Escritura e 
Emissão, a qual será mantida e movimentada exclusivamente nos 
termos da Cláusula 3.9 abaixo ("Conta Complementação ICSD" e, 
quando em conjunto com a Conta Pagamento Serviço da Dívida e Conta 
Reserva, as "Contas Vinculadas"), incluindo quaisquer valores ou 
recursos nelas depositados e/ou a serem depositados, a qualquer 
tempo, independente da fase em que se encontrem, inclusive enquanto 
em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem como os 
Investimentos Penmitidos (conforme abaixo definido) realizados com os 
valores depositados ou que venham a ser depositados em referidas 
contas, e todos e quaisquer frutos e rendimentos decorrentes de 
referidos investimentos; e 

iii. todos os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, 
que possam ser obje to de cessão d e acordo com as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, decorrentes da concessão. 

2.2. Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá em 
vigor durante todo o prazo de vigência deste Contrato. 

2.3. Para os fins legais, as Partes resumem as principais condições f inanceiras das 
Debêntures e da Escritura de Emissão nos termos do Anexo 8 a este Contrato. 

2.4. As Pa r tes se comprometem, neste ato, a celebrar um aditamento nos moldes 
do Anexo f a este Contrato, de forma a prever os dados da Conta Complementação 
ICSD, assim que esta vier a ser aberta pela Cedente Fiduciante, nos termos da 
Cláusula 3.9 abaixo, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da abertura da 
Conta Complementação ICSD. 

2.5. Os documentos comprobatórios dos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente consistem em todos os documentos relacionados aos Direitos 
Creditórios Ced idos Fiduciariamente incluindo, mas não se limitando, a documentos 
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relacionados (i) ao Contrato de Concessão; (ii) a procedimentos indenizatórios a 
serem recebidas nos termos das garantias e apólices de seguros; e (i ii) a documentos 
relacionados às Contas Vinculadas ("Documentos Comprobatórjos"). 

2.6. A Cedente Fiduciante providenciará, às suas expensas, a manutenção de todos 
os meios físicos e digitais necessários à titularidade, guarda, preservação e 
organização dos Documentos Comprobatórios. 

2.7. caso seja necessário, para fins de venda e/ou cobrança dos Direitos 
Creditórios Ced idos Fiduciariamente ou para excutir a presente Cessão Fiduciária, a 
Cedente Fiduciante deverá entregar ao Agente Fiduciário, em até S (cinco) Dias Úteis, 
as v ias originais dos Documentos Comprobatórios, mediante recebimento de 
solicitação neste sentido, ou em prazo inferior se assim determinado por autoridade 

competente. 

2.8. O Agente Fiduciário e/ou os profissionais especializados por e les contratados, 
conforme deliberado pelos Debenturistas, às expensas da Cedente Fiduciante, terá 
acesso aos Documentos Comprobatórios, podendo, a qualquer tempo, sem nenhum 
custo adicional, consu ltar ou ret i rar cópia dos Documentos Comprobatórios, bem 
como realizar diligências com o objetivo de verificar o cumprimento, pela Cedente 
Fiduciante, de suas obrigações nos termos deste Contrato, sempre durante o horário 
comercial e conforme solicitado pelo Agente Fiduciário, mediante aviso prévio 
entregue com ao menos 10 (dez) Dias Úteis de antecedência, ressalvado que, na 
ocorrência de um Evento d ,e Excussão (conforme definido abaixo), as providências 
previstas inesta Cláusula poderão ser tomadas de imediato, independentemente de 
qualquer aviso prévio. 

2.9. O Agente Fiduciário renuncia à sua faculdade de ter a posse direta sobre os 
Documentos Comprobatórios e demais documentos que comprovam os Direitos 
Creditórios Ced idos Fiduciariamente, nos termos do artigo 66-5, § 3º, da Lei 4.728, 
com a redação dada pela Lei 10. 931. A Cedente Fiduciante, por sua vez, manterá os 
Documentos Comprobatórios e demais documentos que comprovam os Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente sob sua posse direta, a título de fiel depositária, 
assumindo todos os ônus e responsabilidades inerentes à função, nos termos e para 
os efeitos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, obrigando-se a entregá-los em 
5 (cinco) Dias Úteis ou em prazo inferior se assim determinado por autoridade 

cómpetente, quandó, para t antã, sólicitadó peló Agente Fiduciárió, declarando-se 
ciente de suas responsabilidades c iv is e penais pela conservação e e ntrega desses 
documentos. 

2.10. Na hipótese de a garantia prestada pela Emissora por força deste Contrato vir 
a ser objeto de penhora, a 1rresto ou qualquer medida judicial ou administrativa de 
efeito sim1ilar, na forma prevista em lei, a Emissora ficará obrigada a substituí-la ou 
reforçá-la, conforme o caso, de modo a recompor integralmente a garaintia 

originalmente prestada ("Reforço ou Substjtujcão de Garantia"). 
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2.11. O Reforço ou Substituição de Garantia deverá ser implementado por meio de 
alienação e/ou cessão f iduciária em garantia de outros ativos e/ou direitos sem ônus, 
fiança, ou qualquer outro que venha a ser aceito pelos Debenturistas reunidos em 
Assembleia Geral convocada para este fim. Os ativos e/ou direitos ,dados em Reforço 

ou Substituição de Garantia d everão ser oferecidos em até 5 (cinco) Dias úteis 

contados da necessidade de substituição nos termos da Cláusula 2.9 acima e 
previamente aceitos pelos Debenturistas, a seu exclusivo critério. No caso de reforço 
ou substituição da presente garantia, os novos bens e/ou d ire1itos cedidos e/ou 

alienados fiduciariamente dever ão ser constituídos nas condições e no prazo previsto 
conforme decisão dos Debenturistas e deverão ser (i) identificados em ad itamento a 

ser celebrado entre as Partes; ou (ii) dados em garantia por meio de celebração de 
um novo contrato em termos aceitáveis aos Oebenturistas, procedendo-se, em 
qualquer caso, os respectivos r,egistros nos mesmos prazos aqui estabelecidos. 

CLÁUSULA HI 

MOVIMENTAÇÃO, TRANSFERÊNCIAS E BLOQUEIO DE RECURSOS 

3.1. A Cedente Fiduciante, nos termos do Contrato de Administração de Contas, 
autorizará o Banco Depositário, em caráter irrevogável e irretratável , a transferir, 

reter e movimentar os recursos depositados nas Contas Vinculadas, conforme 
d is posto no presente Contrato e no Contrato de Administração de Contas. 

3.2. Observado o disposto no presente Contrato, a Cedente Fiduciante se obriga, 
neste ato, a manter depositada a totalidade dos pagamentos, valores ou quaisquer 
recursos decorrentes dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente e depositadas 
nas respectivas Contas Vinculadas, devendo tais recursos ser movimentados 

exclusivamente pelo Banco Depositário, mediante notificação do Agente Fiduciário, 
em estrito cumprime nto ao disposto no presente Contrato e no Contrato de 

Administração de Contas. Todos os recursos depositados nas Contas Vinculadas 
ficarão sujeitos à garantia real ora const ituída. 

3.3. Na priimeira Data de Integralização (conforme definido na Escritura de 
Emissão) das Debêntures, o Agente Fiduciário deverá informar à Cedente Fiduciante 
e ao Banco Depositário, por escrito, a projeção do valor da primeira parcela vincenda 
equ ivalente: (a) à parcela da amortização do Valor Nominal Atualizado das 

Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), somado (b) a Remuneração 

(êonforme definido na Escri tura de Emissão), em ambos os casos considerando a 
variação acumulada do IPCA disponível à época da apuração ("Valor da Primeira 

parcela yjncenda") para que sejam feitas as retenções previstas nas Cláusulas 3.4 
e 3.5 abaixo. O Valor da Parcela Vincenda será recalculado pelo Agente Fiduciário 
mensalmente. todo dia s (cinco) de cada mês ou o dia útil subsequente 

(respectivamente "Data de Yerjfjcacão da projeção" e "Valor da parcela 
Yincenda Subsequente" e quando referido indistintamente, o "Valor da parcela 
Vincenda"). 
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3.4. Nos termos da Cláusula 3.4.1 da Escritura de Emissão, os recursos recebidos 
pela Cedente Fiduciante por meio da integralização das Debêntures serão 
integralme nte depositados na Conta Reserva, que (i) não poderão ser utilizados ou 
de outra maneira operados pela Emissora, e (11) serão acessíveis apenas pelo Banco 
Depositário, da forma estab·elecida no Contrato de Administração de Contas e o fluxo 
de movimentações e transferências de tais valores obedecerá ao quanto disposto nas 
cláusulas a seguir. 

3.5. Ainda nos termos da Cláusula 3.4.1.1. da Escritura de Emissão, U1ma 
vez atendido (i) o fluxo de preenchimento do Saldo da Conta Reserva (conforme 
abaixo) na Conta Reserva, e, em seguida, (ii) feita a retenção do Valor da Retenção 
Mensal (conforme definido abaixo) na conta Pagamento Serviço da Dívida, o Agente 
Fiduciário deverá notificar e instruir o Banco Depositário para liberar, da conta 

Reserva, os recursos remanescentes da Emissão das Debêntures para a Conta Livre 
Movimento (conforme defin iido abaixo) . 

3.6. O pagamento de uma indenização de sinistro oriunda de alguma das 
Apólices de Seguro, deverá ser paga pela respectiva Seguradora na Conta Reserva, 
devendo a Cedente Fiduc ian te notificar ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados do recebimento da notificação enviada pela Seguradora informando 
(i) a data a ser realizado ,o pagamento, e (ii) o valor a ser recebido a título de 
indenização ("Notificação de Sinistro"). A Cedente Fiduciante poderá solicitar ao 
Agente Fiduc iár io a liberação do valor advindo da indenização d e sinistro para 
reposição do bem perdido ou reembolso e, para tanto, deverá, na referida Notificação 
de Sinistro, Informar o valor comprovado do novo bem a ser reposto. Dessa forma, 
as Partes acordam, desde já, que o Agente Fiduciário deverá instruir o Banco 
Depositário a depositar o menor valor entre ( i) o valor da indenização, e (i i) o valor 
comprovado de substituição/reparo do bem, diretamente na Conta Livre Movimento 

("Valor de Reposjcão"). Havendo qualquer v a lo r de indenização superior ao Valor 
de Reposição, este deverá permanecer depositado na Conta Reserva, de acordo com 
os termos e condições previstos neste Contrato, sendo certo que tal valor de 
indenização não comporá o Saldo da Conta Reserva, conforme disposto na Cláusula 
3.7 abaixo. 

3.7. CONTA RESERVA. Observada a Cláusula 3.5 acima, e após a retenção do 
Valor da Primeira Parcela Vincenda realizada na primeira Data de Integralização das 
Debêntures, o Àgente Fiduciário deverá (a) na Data de Verificação da Projeção, 
Informar o Valor da Parcela Vlncenda Subsequente a ser observada na Conta 
Reserva; e (b) verificar mensalmente, todo d ia 5 (cinco) de cada mês ou o dia útil 
subsequente, se os valores depositados na COnta Reserva equivalem ao Valor da 
Parcela Vincenda relativa ao mês projetado ("Data de Apuração Saldo Conta 
Reserya"), sendo que os valores depositados na Conta Reserva serão aplicados em 
Investimentos Permitidos, que passarão a compor seu saldo para todos os efeitos 

("Saldo da conta Reserva"). 
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3 . 7. 1 . O Saldo da Conta Reserva será verificado pelo Agente Fiduciário mensalmente 
em cada Data de Apuração Saldo Conta Reserva e será ajustado em tais datas da 
seguinte forma: 

(i) caso o Saldo da Conta Reserva em uma Data de Apu ração Saldo Conta 

Reserva seja superior ao Valor da Parcela Vincenda projetada, a ser verificado por 
meio do Extrato Bancário da Cointa Reserva, que será acessado pelo Agente Fiduciário 
no Sistema de Consulta On-line de relatórios mensais disponibilizado pelo Banco 

Depositário, o valor excedente será liberado para a Conta Livre Movimento (conforme 
definido abaixo) em até 2 (dois) Dias Úteis após a data do efetivo pagamento da 

parcela devida as Debenturistas naquele respectivo mês; ou 

(ii) caso o Saldo da Conta Reserva seja inferior ao Valor da Parcela Vincenda 

projetada, o Saldo da Conta Reserva deverá ser complementado pela Cedente 
Fiduciante com recursos próprnos, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de 
recebimento da notificação enviada pelo Agente Fiduciário à Cedente Fiduciante 
nesse sentido, sob pena de configurar uma Evento de Vencimento Antecipado 

(conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures. 

3.7.2. Findo o prazo mencionado no item (ii) da Cláusula 3.7.1 acima, o Agente 
Fiduciário deverá verificar em até 1 (um) Dia Útil o extrato da Conta Reserva e 

determinar se o valor depositado na Conta Reserva corresponde ao Saldo da Conta 
Reserva para aquele respectivo mês. Após realizada a verificação, caso o Saldo da 

Conta Reserva não tenha sido complementado, o Agente Fiduciário deverá convocar, 
em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que os recursos d everiam ter sido 
depositados, nos termos do item (ii) da Cláusu la 3.7.1 acima, Assembleia Geral de 

Debenturistas para deliberar sobre a eventual declaração do Vencimento Antecipado 
das obrigações d ecorrentes das Debê ntures. 

3.7.3. A Conta Reserva somente poderá ser movimentada caso, em uma Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme definido na Escritura de 
Emissão) e Data de Amortização das Debêntures (conforme definido na Escritura de 
Emissão), o saldo constante da Conta Pagamento Serviço da Dívida não seja 
suficiente para o integral pagamento dos valores devidos em ta l data; ou na hipótese 
prevista no it,em (i) da Cláusula 3 . 7 .1 acima. Caso em uma Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures e Data de Amortização das Debêntures, o saldo da 

Cóiitã Pãgãmêlitó Sêr'Viçó d ã D ív idã nãó Sêjá Súfü:iêlitê pâr'â ó integr'ãl pã!)âriiêlitó 
dos valores devidos, a difere nça para se realizar o int egral pagamento dos valores 
devidos em tal data deverá ser suportada com os recursos depositados na Conta 

Reserva, hipótese em que o Saldo da Conta Reserva será verificado na próxima Data 
de Verificação pelo Agente Fiduciário, e será ajustado nos termos da Cláusula 3. 7.1 
acima. 

3.8. CONTA PAGAMENTO SERVIÇO DA DÍVIDA. Observada a Cláusula 3.5 

acima, e após a retenção do primeiro Valor de Retenção Mensal (conforme a seguir 
definido) real izada na primeira Data de Integral ização das Debêntures, o Agente 
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Fiduciário deverá (a) na Data de Verificação da Projeção, informar o valor equivalente 
a 1/6 (um sexto ) do Valor da Parcela V incenda Subsequente que deverá ser 
depositado na Conta Pagamento Serviço da Dívida ("Valor de Retenção Mensal"), 
e (b) verif icar mensalmente, todo dia 5 (c inco) de cada mês ou o dia útil subsequente, 
se os valores depositados na Conta Pagamento Serviço da Dívida equivalem a 1/6 
(um sexto) do Valor da Parcela Vincenda Subsequente e, cumu lativamente,. se 
equ ivalem ao valor de retenção acumulado esperado para o período em questão, 
exemplo 2/6, 3/6, 4/6, 5/6 e 6/6 dos valores devidos a títu lo de Remuneração e 
Amortização do principal das Debêntures em cada Data de Amortização, Data de 
Pagamentú da Remuneração das Debêntures e Data de Amortização das Debêntures 
imediatamente subsequente ("Saldo da Conta Pagamento Serviço da Dívida" e 
"Data de Apuração Mensal Seryjço da Pívida", respectivamente), sendo que, 
para que não haja dúvidas, ao final do respectivo semestre, nos dias 5 (cinco) dos 

meses de maio e novembro ou no Dia Útil imediatamente subsequente, excluído o 
m ês de maio de 202 3, o Saldo da Conta Pagamento Serviço da Dívida deverá ser 
equ ivalente ao Valor d a Parcela Vincenda d evida aos Debe nturistas em uma Data de 
Pagamentú da Remuneração das Debêntures e Data de Amort ização das Debêntures 

("Data de Apuração Semestral seryjco da Pívida" e, quando refe1rido 
indistintamente com a Data de Apu ração Mensal Serviço da Dívida, " Data d e 
Apuração Serviço da Dívida"). 

3 .8. 1. A partir do mês subsequente à primeira Data de Integralização das 
Debêntures, o Agente Fiduciiário informará mensalmente o Valor da Parcela Vincenda 
e o Valor de Retenção Mensal na respectiva Data de Verificação da Projeção à Cedente 
Fiduciante, que se obriga a realizar o depósito do valor equivalente a, no mínimo, o 
Valor de Retenção Mensal su bsequente na Conta Pagamento Serviço da Dívida. 

3 .8 . 2 . Observada a Cláusula 3 .8 .1 acima, a Cedente Fiduciante se obriga a depositar 
o Valor d e Re te nção Mensal na Conta Pagame nto Serviço da Dívida (i) entre a 
primeira Data de Integralização das Debêntures e o d ia 5 (cinco) ou o d ia útil 
subsequente do mês imediatamente subsequente ("Pámejro período de 
Apuração"), e (ii) após o Prrimeiro Período de Apuração, entre o dia 6 (seis) de cada 
mês ou o dia útil subsequent e, e o dia S (cinco) de cada mês ou o dia útil subsequente 
do mês imediatamente subsequente ("Peáodo de Apuração''). 

3.8.3. caso (a) em uma det erminada Data de Apuração Mensal Serviço da Dívida, o 
Agente Fiduciário verifiqúe que o saldo existente na Conta Pagamentó Serviço da 
Dívida não é suficiente para a tingir o Valor de Retenção Mensal devido no respectivo 
Período de Apuração; ou (b) em urna determinada Data de Apuração Mensal Serviço 
da Dívida referente a um det erminado Período de Apuração, for verificado que o saldo 
acumulado da Cont a Pagamento Serviço da Dívida não corresponde ao valor 
projetado parcial do Valor d a Parcela Vincenda para aquele determinado Período de 
Apuração em questão; ou ainda (c ) se na Data de Apu ração Semestral Serviço da 
Dívida for verificado que o saldo acumulado da Conta Pagamento Serviço da Dívida 
não corresponde ao montante projetado do Valor da Parcela Vincenda, a Cedente 
Fiduciante deverá proceder à complementação dos valores necessários para a t ingir 
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o Saldo da Conta Pagamento Serviço da Dívida parcial devido num determinado 
Período de Apuração, ou o Valor da Parcela , mediante a transferênc ia de recursos 
imediatamente disponíveis para a Conta Pagamento Serviço da Dívida, no prazo de 
até 2 (dois) Dias Úteis contados a partir do envio da Instrução do Agente Fiduciário 
a esse respei to, sob pena de ser configurado um Evento de Inadimplemento nos 
termos da Cláusula VI da Escritura de Em issão. 

3 .8.4. Enquainto o Saldo da Conta Pagamento Serviço da Dívida devido no respectivo 
Período de Apuração não for verificado, a Cedente Fiduciante n ã o poderá realizar 
pagamentos de qualquer natur,eza a qualquer Parte Relacionada (conforme definido 
na Escritura de Emissão) a título de Cost Sharing, sendo certo que não caberá ao 
Agente Fiduciário qualquer acompanhamento sobre a obrigação aqui prevista, sob 
pena de ser configurado um Evento de Inadimplemento nos termos da Cláusula VI 

da Escritura de Emissão. 

3.8.5. Eventuais valores excedentes ao Saldo da Conta Pagame nto Serviço da Dívida 
identificados pelo Agente Fiduc iário na Conta Pagamento Serviço da Dívida, conforme 
d is posto na Cláusula acima, em uma Data de Apuração Serviço da Dívida, e uma vez 
feita a retenção do Valor de Retenção Mensal devida naquele respectivo Período de 
Apuração, serão liberados para a Cedente Fiduciante por meio de transferência para 
a conta corrente de t itularidade da Cedente Fiduciante n° 0078522-9, mantida na 
agência n° 0237 -4, do Banco Depositário ("Conta Livre Movimento"), e desde que 
não tenha sido comunicado pelo Agente Fiduciário a ocorrência de um Evento de 
Bloqueio (conforme definido abaixo). 

3.8.6. A fim de se evitar quaisquer dúvidas, o pagamento do Valor da Parcela 
Vincenda deverá ser feito com os recursos mantidos na Conta Pagamento Serviço da 
Dívida. 

3.9. CONTA COMPLEMENTAÇÃO ICSD. No caso de o ICSD mínimo da Cedente 
Fiduciante a ser apurado nos termos da Escritura de Emissão ("ICSD Mínimo") não 
ser alcançado em qualquer exercício socia l durante a vigência da Escritura de 
Emissão, e desde que o ICSD verificado seja maior ou igual a 1,20x e menor que 
1,30x, a Cedente Flduclante deverá (1) providenciar a abertura da Conta 
Complementação ICSD junto ao Banco Depositário; e (ii) comprovar ao Agente 
Fiduciário, nos termos da Cláusula 6. 1.2 (xviii) da Escritura de Emissão, o depósito 
do Valor de Complementação do ICSD (conforme definido na Escritura de Emissão), 
mediante notificação neste sentido ao Agente Fiduciário, a ser enviada na data em 
que for realizado o depósito do respectivo Valor de Complementação do ICSD na 
Conta Complementação ICSD, iindicando o valor agregado depositado: 

3.9.1. Sempre que for realizado um deposi to do Valor de Complementação do ICSD, 
o Agente Fiduciário deverá inst ruir o Banco Depositário a manter bloqueados na 
Conta Complementação ICSD todos os recursos nela depositados até que seja 
apurado, nos termos da Escritura de Emissão, o atingimento do ICSD Mínimo por 2 
(dois) períodos de verif icação consecutivos, sem se computar os valores depositados 
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na Conta de Complementação do ICSD. Após essa verificação, e caso não esteja em 
curso um Evento de Bloqueio, a Cedente Fiduciante poderá sol icitar ao Agente 
Fiduciário, e o Agente Fidu,c iário instruirá o Banco Depositário a liberar, em até 1 
(um) Dia Útil, o valor total depositado na Conta de complementação ICSD para a 
Conta Livre Movimentação. 

3 .9. 2 . Uma vez preenchida a Conta Complementação ICSD, nos termos da Escritura 
de Emissão e desta Clausula 3.9, caso a Cedente Fiduciante apure, de acordo com 
suas demonstrações financeiras anuais consolidadas mais recentes, um ICSD abaixo 
do ICSD Mínimo, ( i) se os valores depositados na Conta de Complementação ICSD 
tornarem-se superiores ao novo Valor de Complementação do ICSD e não houver 
Evento de Bloqueio em curso, o Agente Fiduciário instruirá o Banco Depositário a 
transferir o valor excedent,e da Conta Complementação ICSD para a Conta Uivre 

Movimentação, em até 1 (um) D ia Útil contado da referida verificação; ou (i i) se os 
valores depositados na Conta Complementação ICSD forem inferiores ao novo Valor 
d e Complementação ICSD, e desde que o ICSD verificado seja maior ou igual a 1, 20x 
e menor ,que 1,30x, a Cedente Fiduciante deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis, 
depositar e/ou comprovar que foram depositados, nos termos da Escritura de 
Emissão, recursos ad icionais na Conta Complementação ICSD, em montante 
suficiente para o atingimento do novo Valor de Complementação ICSD. 

3 .9.3. A Complementação do ICSD (conforme definido na Escritura de Emissão) 
poderá ser- realizadas em até 2 (duas) apurações consecutivas, -ou 3 (três) apurações 
alternadas. caso o Agente !Fiduciário, em razão de sucessivos descumprimentos do 
ICSD Mínimo, verifique que a Complementação do ICSD foi realizada por mais de 2 
(duas) vezes consecutivas ou 3 (três) vezes a lternadas, tal evento será consider.ado 
um Evento de Vencimento Antecipado Não-Automático, nos termos da Cláusula 6.1. 2 
(xix) da Escritura de Emissão e, então, observar-se-á o disposto na Cláusula 9 da 

Escritura de Emissão. 

3.9 . 1 . o ICSD deverá ser anualmente apurado pelos auditor-es independentes, e 

fornecido, pela Cedente Fiduciante, ao Agente Fiduciário, conforme metodologia de 

cálcu lo constante do Anexo II à Escritura de Emissão, sendo certo que a primeira 

apuração do ICSD deverá ser feita somente em 2028, com base em demonstrações 
fina nce iras completas e auditadas da Cedente Fiduciante, relativas ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2027 <:la Ce<:lente Fiduciante. 

3 .9. 2 . No relatório a ser emitido pelo auditor independente deverá obrigatoriamente, 
constar o valor do ICSD apurado e, caso necessário, especificar, conforme disposto 

na Escritura de Emissão, o montante a ser depositado pela Cedente Fiduciante para 
que se atinja o ICSD Mínimo de 1,30 (um inteiro e trinta centésimos). 

3 .10. As Contas Vinculadas serão movimentadas exclusivamente pelo Banco 
Depositário, nos termos deste Contrato e do Contrato de Administração de Contas, 
sendo o Agente Fiduciário o único autorizado a dar instruções ou ordens ao Banco 
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Depositário, por correspondência com aviso de receb imento ou por meio eletrônico 
(e-mail) e com cópia para a Cedente Fiduciante, conforme disposto no Contrato de 
Administração de Contas, sobre as movimentações e transferências de recursos das 
Contas Vinculadas. 

3 .11. Caso os recursos disponíveis nas Contas Vinculadas permaneçam retidos sem 
qualquer inst1rução do Agente Fiduciário em sentido contrário por mais de 3 (três) 
Dias Úteis, a Cedente poderá instruir o Banco Depositário a proceder com o 
investimento dos recursos d isponíveis em quaisquer das classes de ativos de renda 
fixa com liquidez diária e baixíssimo risco, indicadas no Contrato de Administração 
de Contas ("Investime ntos P e rmitidos"), tais como: (i) Certificados de Depósito 
Bancário de !bancos com rating AAAbr com baixa automática; (ii) em fundos de 
investimentos lastreados por títulos públicos federais, que possuam liquidez diária,. 

baixo risco, e sejam administrados pelo Banco Depositário; e (iii) em títulos públicos 
federais, desde que tais ativos sejam emitidos, administrados ou adquiridos pelo 
Banco Depositário ou por suas controladas, direta ou indire tamente, os quais, para 
todos os fins de d ireito, considerar-se-ão cedidos fiduciariamente aos Debenturistas,. 
representados pelo Agente Fiduciário, em garantia das Obrigações Garantidas, sob e 
de acordo com os termos e condições previstos neste Contrato, não sendo o Agente 
Fiduciário responsabi l izado por qualquer garantia mínima de rentabilidade. 

3 .11 . 1 . O Agente Fiduciário poderá enviar notificação ao Banco Depositário 
para resgatar ou liquidar as aplicações em Investimentos Permitidos, e todos os 
recursos existentes nas Contas Vinculadas poderão, a exclusivo critério dos 
Debenturistas, ser utilizados para o pagamento das Obrigações Garantidas, em 
caso de Evento de Excussão (conforme definido abaixo). 

3.11.2. Todos os valores e investimentos rea lizados com os recursos 
depositados nas Contas Vincu ladas e/ou valores diretamente apl icados em 
Investimentos Permitidos, inclusive rendimentos e ganhos decorrentes de tais 
investimentos, se houver, (i) não representarão o pagamento de nenhuma das 
Obrigações Garantidas até que sejam efetivamente recebidos pelos 
Debenturistas, e (ii) estarão sujeitos ao ônus constituído por meio do presente 
Contrato. 

3.11 .3. O Agente Fiduciário e/ou tampouco seus respectivos diretores, 
empregãâós óu ágentes, nãó terãó quãlquer reSpónSãbilidãâe éóíi'l relã<;ãó ã 

quaisquer prejuízos, reinv ind icações, demandas, danos, t ribu tos ou despesas, 
resultantes do investimento, reinvestimento ou liquidação dos Investimentos 
Permitidos, inclusive, entre outros, qualquer responsabilidade por quaisquer 
demoras no investimento, reinvestimento ou liquidação dos Investimentos 
Permitidos, ou quaisquer lucros cessantes inerentes a essas demoras, com as 
quais não possui(rá) qualquer ingerência sobre a modalidade, forma, prazo e 
quaisquer condições. 
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3.12. As Contas Vinculadas não poderão ser encerradas até a quitação integral das 
Obrigações Garantidas. 

3.13. A Cedente Flduclante não poderá solicitar quaisquer saques, transferências ou 
movimentações com relação às Contas Vinculadas. 

3.14. Verificada a ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento da Cedente 
Fiduciante (observados os prazos de cura previstos nos respectivos documentos da 
Oferta), no âmbito da Escritura de Emissão independentemente de efetiva declaração 
de vencimento antecipado das Debêntures, o Agente Fiduciário fica desde já 
autorizado e deverá solicitar ao Banco Depositário, com cópia para a Cedente 
Fiduciante, o imediato bloqueio de todos os direitos creditórios depositados e que 
venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, não sendo autorizada nenhuma 

movimentação de recursos à Conta Livre Movimento, ou pagamentos de qualquer 
natureza a qualquer Parte Relacionada (conforme definido na Escritu ra de Emissão) 
a título de Cost Sharing, sendo certo que não caberá ao Agente Fiduciário qualquer 
acompanhamento sobre a obrigação aqui prevista, exceto pela transferência de 
recursos para a Conta Pagamento Serviço da Dívida, para pagamento do Valor da 
Parcela Vincenda das Debêntures ("Evento de Bloqueio"), até que seja confinnado 
que o fato que deu causa ao Evento de Bloqueio foi sanado. 

3.15. Uma vez confirmado que o fato que deu causa ao Evento de Bloqueio foi 
sanado, em termos satisfatórios aos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário, o Agente Fiduciário deverá, observados os procedimentos a serem 
previstos no Contrato de Ad ministração de Contas, e sem prejuízo às demais regras 
previstas neste Contrato, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da referida confirmação 
do saneamento pela Cedente Fiduciante, (i) notificar o Banco Depositário de que o 
referido fato foi sanado e não ensejou o vencimento antecipado das Debêntures; (ii) 
expedir ordem ao Banco Depositário para o desbloqueio imediato dos recursos 
depositados nas Contas Vincu ladas, se aplicável; e (iii) instruir o Banco Depositário 
a transferir, para a Conta Livre Movimento, os recursos depositados nas Contas 
Vinculadas, neste caso somente se houver recursos em montante que excedam o 
Valor de Retenção Mensal e o saldo da Conta Reserva. 

3.16. As Partes concordam, em caráter irrevogável e irretratável, que na ocorrência 
de um Evento de Inadimplemento que acarrete o vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes da Escritura de Emissão, ou no vencimento f inal das 
Debêntures sem que as mesmas tenham sido quitadas, nos tennos da Escritura de 
Emissão, as Obrigações Garantidas tornar-se-ão imediata e integralmente devidas e 
exigíveis, sendo facultado ao Agente Fiduciário, na qualidade de representante da 
comunhão dos interesses dos Debenturistas, proceder à excussão da garantia de 
Cessão Fiduciária aqui prevista, nos termos das leis aplicáveis e de acordo com a 
Cláusula VII abaixo. 

3.17. A Cedente Fiducia n te reconhece que os Direitos Cred itórios Cedidos 
Fiduciariamente deverão ser- utilizados para amortização, compensação ou liquidação 
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das Obrigações Garantidas, não sendo necessário qualquer ato ad icional das Partes 
para que se efetue o referido pagamento, nos termos deste Contrato. 

3 .18. A Cedente Fiduciante autoriza a troca de informações entre o Banco 
Depositário e o Agente Fiduciário, bem como entre o Agente Fiduciário e os 
Debenturistas, sobre qualquer movimentação envolvendo as Contas Vincu ladas, de 
forma a não configurar violação ao direito de sigilo bancário em relação a tais 
informações, de acordo com o inciso V, parágrafo 3°, artigo 1 °, da Lei Complementar 
n° 105, de 10 de janeiro de 2001, conforme alterada. 

3 .19 . Todos os custos relativos à abertura e manute nção das Contas Vinculadas, às 
transferências de recursos, bem corno os relacionados aos Investimentos Permitidos, 
serão arcados pela Cedente Fiduciante. 

C LÁUS ULA IV 

FORMALIDADES 

4.1 . A Emissora deverá realizar o protocolo para registro deste Contrato, às suas 
exclusivas custas e expensas, no cartório de Registro de Títulos e Documentos de 
São Paulo/SP e no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Gabriel/RS 
em até 5 (cinco) dias após a assinatura deste Contrato, devendo a Emissora fornecer 
uma via eletrônica do comprovante de protocolo ao Agente Fiduciário no prazo de 
5 (cinco) Dias Úteis a contar da realização do protocolo nos referidos cartórios de 
Registro de Títulos e Documentos das circunscrições do domicílio de todas as Partes. 

4.2. Em até s (cinco) Dias Úteis contados a partir do deferimento dos referidos 
registros no Cartório de Registro de São Pau lo/SP e no Cartório de Registro de Títulos 
e Documentos de São Gabriel/RS, a Emissora deverá fornecer uma via original 

registrada, ao Agente Fiduciário no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do 
deferimento dos referidos registros no cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

4.3. Eventuais aditamentos ao presente Contrato deverão ser protocolados para 
registro pela Emissora, às suas exclusivas custas e expensas, no cartório de Registro 
de Títulos e Documentos de São Paulo/SP e no cartório de Registro de Títulos e 
Documentos de São Gabriel/RS em até 5 (cinco) dias após a assinatura dos eventuais 
aditamentos, devendo fornecer uma v ia original registrada nos competentes 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos das circunscrições do domicíl io de 
todas as Partes dos respect ivos ad itamentos ao Agente Fiduciário, no prazo de 5 
(cinco) Dias Úteis a contar do deferimento dos referidos registros, além de manter 
arqu ivada uma cópia dos respect ivos aditamentos. 

4.4. Sem prejuízo da caracterização de inadimplemento de obrigação não 
pecuniária nos termos da Escritura de Emissão, caso a Emissora não promova os 
registros cabíveis nos termos e prazos previstos nesta Cláusula N, o Agente 
Fiduciário ficará autorizado a promover tais registros, às expensas da Emissora, 
devendo a Emissora ad iantar ou ressarcir, conforme o caso, o Agente Fiduciário de 
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ta is despesas, nos termos previstos na Escritura de Emissão. 

4.5. Para os fins do art igo 290, do Código Civil, comprovar o envio da notificação, 
nos termos do Anexo D ao p1resente Contrato, as contrapartes dos Direitos Creditórios 
Cedidos Fiduciariamente, identificadas na Cláusu la 2. 1 acima, bem como no Anexo A 
ao presente Contrato (i) por meio de protocolo físico; ( i i) via Cartório de Títulos e 
Documentos; e/ou (iii) via correspondência regist rada com aviso de recebimento 
(AR), informando acerca da Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente e da ind icação da Conta Pagamento Serviço da Dív ida, como a conta 
bancária da Cedente Fiduciante onde serão depositados os recebíveis v inculados aos 
Direi tos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, sendo comprovada por meio da 
apresent ação pela Cedente Flduclante ao Agente Fiduciário de cópia da notificação 
acompanhada dos avisos de recebimento (AR) positivos e/ou comprovante de 

protocolo de recebimento das referidas notificações e/ou de certidão positiva emitida 
pelo Cartório de Títulos e Documentos, em até 10 (dez) dias úteis contados do 
recebime111to do aviso de recebimento (AR} positivo ou comprovante de protocolo. 

4.6. Adicionalmente, a Cedente Fiduciante obriga-se a fazer constar das Apólices 
de Seguro e dos documentos que formalizarem suas renovações e endosses, que: 
(i) o Agente Fiduciário como co-beneficiário da cobertura securitária e do pagamento 

de eventuais indenizações, devendo as respectivas seguradoras efetuar quaisquer 
pagamentos devidos no âmbito de tais apólices, direta e unicamente, na Conta 
Reserva; e (ii) as apólices e/ou as coberturas não poderão ser canceladas sem prévia 
e expressa anuência do Agente Fiduciário. Fica desde já estabelecido que a Cedente 
Flduclante se obriga a enviar em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de 
assinatura deste Contrato cópia da(s) apólice(s), endosso(s) e respectivo(s) 
comprovainte(s) de pagamento, incluindo o previsto nos itens (i) e (ii) acima, ao 
Agente Fiduciário, estabelecendo-se o mesmo proced imento para quaisquer 

renovações e endossos, sendo que a Cedente Fiduciante se obriga a enviar ao Agente 
Fiduciário, em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de realização de 
qualquer renovação o endosso, cópia da(s) respectiva renovação e/ou endosso. 

CLÁUS ULA V 
DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

5 . 1 . A Cedente Fiduciante, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, e como 
condição e causa essenciais para a celebração deste Contrato, declara e assegura ao 
Agente Fiduciário em relaçao a si mesmas, nesta data, que: 

(a) a Emissora é sociedade por ações, devidamente constituída e existente 
segundo as leis da República Federativa do Brasil, bem como está devidamente 
autorizada a desempenhar as a ti v idades descritas em seu objeto social , e possui 
todas as autorizações necessárias, inclusive societárias e regula tórias, para exercer 
suas atividades, sendo plenamente capaz de cumprir as suas obrigações daqui 
decorrentes; 
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(b) está devidamente autorizada pelos órgãos societários competentes a 
celebrar este Contrato, outorgar a Cessão Fiduciária aqui prevista, e a cumprir com 
todas as obrigações nele previstas, tendo sido satisfeitos todos os requis itos legais, 
regulatórlos, contratuais e estatutários necessários para tanto; 

(c) nenhum Evento de Inadimplemento está em curso; 

(d) seus representantes que celebram este Contrato têm poderes estatutários 
e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 
mandatos em pleno vigor e efeito; 

(e) os termos deste Contrato representam fielmente sua vontade, tendo 

compreendido e negociado, imbuído da mais ampla boa-fé, todos os termos deste 
Contrato, sendo que, a inda, têm experiência em instrumentos sem e lhantes a este 
Contrato e/oUI a outros documentos correlatos; 

(f) este Contrato e as obrigações da Cedente Fiduciante aqui previstas 
constituem obrigações legais, válidas, vinculantes e exigíveis da Cedente Fiduciante, 
exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo 
extrajudicial nos termos do artigo 784 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015,. 
conforme alterada ("Cód ig o de P rocesso Civil"), exceto que sua execução poderá 
estar limitada por leis relativas à falência, insolvência, recuperação, liquidação ou leis 
similares afetando a execução de d ire itos de credores em geral; 

(g) é legítima proprietária dos Direitos Cred itórios Cedidos Fiduciariamente, os 
quais se encontram livres e desembaraçados de quaisquer ônus, encargos, g ravames 
de qualquer natureza (exceto, conforme aplicável, pelas demais garantias 
constituídas nos termos da Escritura de Emissão), dívidas ou reinvindicações e não 
há sobre os mesmos, ônus oriu ndos de qualquer litígio, ação ou processo judicial ou 
.administrativo, excetuando-se a Cessão Fiduciária decorrente deste Contrato; 

(h) a procuração outorgada nos termos deste Contrato foi devidamente assinada 
pelos representantes legais da Cedente Fiduciante e confere, validamente, os poderes 
ali indicados ao Agente Fiduciário. A Cedente Fiduciante não outorgou qualquer outra 
procuração ou instrumento com teor similar a quaisquer terceiros com relação aos 

DireitM Crédit6riós Cédidós Fiduc:iariamente; 

(1) nenhum registro, consent imento, autorização, aprovação, l icença, ordem de,. 
ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regu latório, é 
exigido para o cumprimento de suas obrigações nos termos deste Contrato, exceto 
por eventuais formalidades descritas nesse Contrato e qualquer legislação apl icável 
no caso de excussão da presente garantia; 

(j) a celebração deste Contrato e o cumprimento das obrigações nele previstas 
não infringem ou contrariam (i) seu estatuto social ou seu regu lamento ou qualquer 
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d is posição legal, ordem, decisão ou sentença administ rativa, judicial ou arbitral 
vigente nesta data ou qualquer contrato ou documento do qual seja parte, ou pelo 
qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar em 
(1) vencimento antecipado de qualquer obrlgaçao estabelecida em qualquer destes 
contratos ou inst rumentos; ,(2) criação de qualquer ônus sobre os Direitos Creditórios 
Cedidos riduciariamente (exceto pela Cessão Fiduciária prevista neste Contrato e 
demais garantias previstas na Escrit ura de Emissão, conforme aplicável) ou sobre 
quaisquer de seus ativos; ou (3) rescisão de qualquer desses contratos ou 
instrumentos, incluindo, mas não se limitando ao Contrato de Concessão; 
(ii) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Cedente Fiduciante ou quaisquer de 
seus bens e propriedades estejam sujeitos; ( iii) qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Cedente Fiduciante ou quaisquer de 
seus bens e propriedades; e (iv) as disposições de qualquer contrato relacionado aos 

Direi tos Credit órios Cedidos Fiduciariamente; 

(k) cumpre todas a s leis, regulame ntos, normas administrativas e 
determinações dos órgãos gQvernamentais, autarquias, juízos ou tribunais, aplicáveis 
à condução de seus negócios e necessárias para a execução de seu objeto social, 
exceto por aqueles casos em que a apl icação das referidas leis, regulamentos, 
normas e determinações est eja sendo cont estada de boa-fé nas esferas judicial e/ou 
administrativa pela Emissora, desde que tenha sido obtido o efeito suspensivo, 
conforme o caso; 

(1) não foi citada, intimada, notificada ou de qualquer outra forma cienti ficada 
de qualqu,e r ação judicial, proce ssos ou procediment os administrativos ou jud iciais, 
inquérito, investigação pendente, contestação, independentemente de quem seja o 
autor, visando anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar a 
Cessão Fiduciária; 

(m) não há qualquer reivindicação, demanda, protesto, ação jud icial, processo 
administrativo, jud icial ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação 
governamental em face da Cedente Fiduciante, de suas controladoras ou de suas 
controladas, pendente ou, ajuizado, instaurado ou requerido perante qualquer 
árbitro, j u ízo ou qualquer outra autoridade com re lação aos Direitos Creditórios 
Cedidos Fiduciariamente e à Cessão Fiduciária ora constituídas, ou que, por si ou em 
conjunt o com qualquer outro, tenha afetado ou possa vir a afetar de forma negativa 

a présénte garantia; 

(n) não ocorreu nenhum fato ou ato que acarrete ou possa acarretar um Efeito 
Adverso Relevante (conforme definido na Escritura de Emissão) e não omit iu 
qualquer ato ou fato, de qualquer natureza, que possa resultar em Efeito Adverso 
Relevant e; 

(o) não prestou declarações fa lsas, imprecisas ou incompletas ao Agente 

Fiduciário, e não há pendências, jud iciais, arbitrais e/ou administ rativas, de qualquer 
natureza, no Brasil ou no exterior, que causem ou possam causar um Efei to Adverso 
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Relevante; 

(p) não existem em face da Cedente Fiduciante quaisquer processos, 
procedimentos, pendências, Investigações, condenações, sejam Judicia is, arbitrais 
e/ou administrativas, de natureza fiscal, trabalhista, ambiental, f inanceira, ou de 
outra qualquer natureza, perante qualquer pessoa, entidade ou Órgão, públ ico ou 
privado, ou ente governamental, regulador, administrativo, fiscalizador, na esfera 
federal, estadual, municipal, distrital, local ou similares, bem como perante juízes ou 
tribunais arbitrais e de justiça, que tenham por objeto, ou possam, de qualquer 
maneira, afetar os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente; 

(q) foi assessorada por consu ltores legais e contábeis, no intuito de tomar uma 
decisão independente sobre o objeto deste Contrato e, portanto, possui capacidade 

de avaliar e acordar com as obrigações assumidas neste Contrato; 

(r) a celebração deste Cointrato é compatível com sua capacidade econômica, 
financeira e operacional, de forma que a cessão fiduciária dos Direitos Creditórios 
Cedidos Fiduciariamente de sua titularidade prevista neste Contrato não acarretará 
qualquer impacto negativo relevante na sua capacidade econômica, financeira e 
operacional, ou na sua capacidade de honrar quaisquer compromissos e obrigações, 
confonne estas venham a se tornar devidas; 

(s) é responsável pela existência, validade, eficácia, exigibilidade, exatidão, 
legitimidade, veracidade e correta formalização dos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente, bem como a Cessão Fiduciária constituída sobre tais Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente, sendo responsável pela tomada tempestiva das 
medidas necessárias para a delfesa dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente 
e da presente garantia, dentro dos prazos legais aplicáveis; 

(t) as Contas Vinculadas serão, até que todas as Obrigações Garantidas tenham 
sido integralmente cumpridas, as contas para as quais serão destinados quaisquer 
recursos relacionados aos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente; 

(u) os direitos fiduciários d,e garantia ora constituídos são preferenciais em todos 
os aspectos em relação a quaisquer outros ônus (assim definido como hipoteca,. 
penhor, alienação fiduc iária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de 
vendá, opção de comprá, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, jud iciál 
ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático 
similar a qualquer das expressões acima) ("2.nl.Ut'') ou obrigações que porventura 
recaiam sobre os Dire itos Cred itórios Cedidos Fiduciariamente; 

(v) mediante os registros ,e notificações mencionados na Cláusula IV acima, os 
Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente são válidos e eficazes e foram 
devidamente formalizados junto às respectivas contrapartes; 

(w) a Cedente Fiduciante neste ato renúncia, em favor do Agente Fiduciário, 
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mediante a declaração de um Evento de Excussão, a qualquer privilégio legal ou 
contratual que possa afetar a livre e plena exequibilidade ou o exercício dos direitos 
do Agente Fiduciário neste Contrato, renúncia esta que também se estende sem 
llmltaçao, a quaisquer direitos de preferência ou direitos relacionados aos Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente e às Debêntures pela Cedente Fiduciante; 

(x) todas as formalidades requeridas para a devida constituição e 
aperfeiçoamento da cessão dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente estão 
dispostas neste Contrato, não sendo necessária a prática de nenhum ato adicional; 

(y) possui todas as autorizações e licenç.as exigidas pelas autoridades federais, 
estaduais e municipais para o exercício de suas atividades na data deste Contrato, 
sendo que até a presente data, não foi notificada acerca da revogação de qualquer 

delas ou da existência de processo administrativo que tenha por objeto a revogação, 
suspensão ou cancelamento de qualquer delas; e 

(z) os Direitos Cred it6rios Cedidos Fiduciariamente nao constituem bens de 
capital essenciais à atividade empresarial da Cedente Fiduciante (de forma ,que 
prevalecerão os direitos de propriedade e as cond ições pactuadas nos termos deste 
Contrato em qualquer hipótese, inclusive para fins do parágrafo 3º, do Artigo 49, da 
Lei Federal n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005), e a Cedente Fiduciante renuncia 
ao direito de discutir esse fato e alegar a essencialidade aqui referida. 

C LÁUS ULA VI 
OBRIGAÇÕES 

6.1 . Sem prejuízo das demais obrigações previstas na Escritura de Emissão e neste 
Contrato, a Cedente Fiduciante obriga-se, adicionalmente, conforme aplicável, a: 

(a) nao alienar, ceder, transferir, vender, oferecer a venda, emprestar, locar, 
conferir ao capital, instituir usufruto ou fideicomisso, ou de outras formas negociar, 
transacionar ou gravar com Ônus de qualquer natureza, ou de qualquer forma dispor, 
total ou parcialmente, direta ou indiretamente, nem de modo subordinado, os 
Direitos c.-editórios Cedidos Fiduciariamente e os direitos deles decorrentes; 

(b) cumprir todos os passos e formal idades para aperfeiçoamento da presente 

garantia Sóbre os Direitos Credit6r'ios Cedidos Fiduc iar'iamente e celebrar quaisquer 
aditamentos ao presente Contrato, quando assim for necessário para manter 
assegurado todos os direitos advindos do presente Contrato; 

(c) manter sempre vál idas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas 
as autorizações necessárias à assinatura do presente Contrato, bem como ao 
cumprimento de todas as obrigações previstas neste Contrato; 
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(d) permitir ao Agente Fiduciário, ou a quem for por este indicado, acesso a todos 
o s dados e informações relacionados aos Direitos Creditórios Ced idos 
Fiduciariamente, bem como fornecer, sem qualquer custo adic ional, todos os m e ios 
e documentos a estes relacionados e adotar todas as medidas, para que os 
prestadores de serviços por este contratado verifiquem o cumprimento, pela Cedente 
Fiduciante, das suas obrigações nos termos deste Contrato; 

(e) proceder à cobrança extrajudicia l e judicial dos Direitos Ci-editórios Cedidos 
Fiduciariamente inadimplentes e praticar todos os atos necessários para tanto, nos 
tennos da regu lamentação aplicável; 

(f) informar, imediatament e e por escrito, ao Agente Fiduc iário, qualquer 
alteração ocorrida em seu padrão de originação ou pagamento dos Direitos 

Creditórios Cedidos Fiduciariamente que possa af etar a presente Cessão Fiduciária e 
o cumprimento de suas obrigações previstas no presente Co ntrato; 

(g) prat icar todos os atos necessários para manter a presente garantia existente, 
válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer restrição ou 
condição, até o total adimplemento das Obrigações Garantidas; 

(h) defender-se, de forma t empestiva e eficaz, às suas expensas, de qualquer 
ato, ação, pr<0cedimento ou pi-ocesso que possa afetar, no todo ou em parte, os 
Direitos Cred itórios Fiduciariamente Cedidos e/ou o cumprimento das Obr igações 
Garantidas, mantendo o Agente Fiduciário imed iatamente informado por meio de 
relatórios descrevendo o ato, ação, procedimento e processo em questão e as 
medidas tomadas pela respect iva parte, bem como defender a titularidade dos 
Direitos Cred iitórios Fiduciariamente Cedidos e a preferência do referido direito de 
garantia o ra criado contra qua lque r pessoa e defe nder o dire ito de gara ntia do Agente 
f iduciário ora criado sobre os Direitos Creclitórios fiduciariamente Ced ido s, 
especialmente contra a c riação de quaisquer Ônus; 

(i) mediante solicitação po.- escrito do Agente Fiduciário, a seu exclusivo custo, 
assinar, formal izar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam assinados, 
formalizados e entregues ao Agente Fiduciário, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias 
Úteis ou em prazo superior desde que acordado entre as Partes, todos os contratos 
e/ou Documentos Comprobatórios, e tomar todas as demais medidas razoáveis que 
o Agente Fiâúciilrio possa solicitar para: (a) preservar, proteger e m anter a validade 
e eficácia dos D ireitos Cred itórios Ced idos Fiduciariamente e do direito de garantia 
criado nos termos do presente contrato; (b) garantir o cumprimento das obrigações 
assumidas neste Contrato e nas Obrigações Garantidas; ou (c) garantir a legalidade, 
validade, exigibil idade e exequibilidade deste Contrato; 

U) cumprir todas as instruções ema nadas pelo Agente Fidl!lciário que forem 
necessárias para excussão da presente garantia, prestar toda assistência e celebrar 
quaisquer documentos adicionais que venham a ser comprovadamente necessários 
e solicitados [Pelo Agente Fiduciário para a preservação e/ou excussão dos Direitos 
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Creditórios Cedidos Fiduciariamente; 

(k) fornecer ao Agente !Fiduciário, em um prazo de 5 (cinco) Dias Úteis ou em 
prazo superior desde que acordado entre as Partes, mediante sollclta~o por escrito, 
todas as informações e Documentos Comprobatórios que este possa razoave lmente 
solicitar envolvendo os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, inclusive para 
permitir que o Agente Fiduciário (diretamente ou por meio de qualquer de seus 
respectivos agentes, sucessores ou cessionários) execute as d isposições do presente 
Contrato; 

(1) não prat icar qualquer ato ou abster-se de praticar qualquer ato que possa, de 
qualquer forma, prejudicar, direta ou indiretamente, essa Cessão Fiduciária e/ou 
afetar o cumprimento, pela Cedente Fiduciante, das suas obrigações, ou o exercício, 

pelo Agente Fiduciário, de seus direitos previstos neste Contrato e na Escritura de 
Emissão, tomando todas e quaisquer medidas necessárias, incluindo aquelas 
razoavelmente solicitadas pelo Agente Fiduciário com vistas à preservação dos 
Direitos Cr-editórios Cedidos Fiduciarlamente ou dos direitos do Agente Fiduciário, nos 
termos deste Contrato e da Escritura de Emissão; 

(m) manter e preservar os Direitos Creditórios Ced idos Fiduciariamente em sua 
posse mansa e pacífica, liv1·es e desembaraçados de quaisquer Ônus, com exceção 
da Cessão Fiduciária aqui constituída, e de quaisquer ações de arresto, sequestro ou 
penhora, e comunicar imediiatamente ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer 
dos eventos mencionados neste item em relação aos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente; 

(n) efetuar o pagamento de todas as despesas necessárias para proteger os 
direitos e interesses do Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão e deste 
Contrato, ou para real izar seus créditos, inclusive honorários advocatícios e out ras 
despesas e custos incorridos em v i rtude da cobrança de qualquer quantia devida ao 
Agente Fiduciário, desde qu,e devidamente comprovadas, e sem prejuízo do disposto 
nos artigos 83 e seguintes do Código de Processo Civi l , caso o Agente Fiduciário 
recorra a medidas judicia is em face da Ceden te Fiduciante; 

(o) sennpre que sol icitado pelo Agente Fiduciário, celebrar aditamentos a este 
Contrato para (i) inclusão de eventuais direitos creditórios ad icionais, caso assim 
venha á ser áéôt'dádó entre ás Partes; (ii) inélusãó, éómó parte,. qualquer pessôá que 
passe a figurar como um credor ou garantidor nos termos deste Cont rato, caso assim 
venha a ser acordado entre as Partes; ou ( i ii) caso necessário de acordo com a 
legislação brasileira aplicável, para refletir modificações aos demais documentos 
relacionados à Escritura de Emissão; 

(p) exceto conforme previsto no presente Contrato, não firmar qualquer contrato 
ou acordo, ou tomar qualquer med ida que possa sob qualquer forma impactar ou 
impedir o pleno e absoluto exercício dos direitos do Agente Fiduciário e dos 
Debenturistas relacionados a este Cont rato ou aos Direi tos Creditórios Cedidos 
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Fiduciariamente; 

(q) tratar ,qualquer sucessor dos Debenturistas como se fosse signatário original 
deste Contrato, da Escritura de Emissão e dos demais documentos relacionados à 
Emissão, garantindo-lhe o pleno e irrestrito exercício de todos os direitos e 

prerrogativas atribuídos aos Debenturistas nos termos dos documentos da Emissão; 

(r) permanecer na posse e guarda dos Documentos Comprobatórios, assumindo 
o encargo de fiel depositário, obrigando-se a custodiá-los de forma apropriada, 
guardá-los, conservá-los, a exibi-los ou entregá-los ao Agente Fiduciário e/ou à 
autoridade competente, quando sol icitado por escrito, dentro do prazo: (a) de 
S (cinco) Dias Úteis contado da solicitação do Agente Fiduciário ou em prazo superior 
desde que acordado entre as Partes; e/ou (b) que lhe for determinado pela 

autoridade competente; 

(s) os contratos que ong 1nam os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, 
assim entend idos como o Contrato de Concessão, foram validamente celebrados, 
sendo instrumentos existentes, vál idos e eficazes, e estão em conformidade com toda 
a regulamentação apl icável a cada um deles; 

(t) a cessão dos Direitos cr·editórios Cedidos Fiduciariamente, na forma prevista 
neste Contrato, não compromete a operacionalização e a continuidade da prestação 
de seus Serviços, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme 
alterada; 

(u) cumprir e fazer com que qualquer de suas controladoras, sociedades sob 
controle comium da Emissora ("Afiliadas"), seus administradores e funcionários, 
quando representando a Emissora, cumpram as normas ap licáveis, nacionais e 
estrangeiras, que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a 
administração pública, incluindo mas não se limitando às normas que lhes são 
aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos à adm1inistração pública, 
incluindo, mas não se limitando, as Leis no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, no 
7.492, de 16 de junho de 1986, n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 (ou outras normas de licitações e contratos da administração 
pública), n° 9.613, de 3 de março de 1998, o Decreto-Lei nº 2.848/40, Decreto n° 
5.687, de 31 de janeiro de 2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas 

cóntra a Córrupc;ãó, adótada pela Assembleia Geral das Nac;ões Unidas em 31 de 
outubro de 2003, a Lei n° 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, 
a Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, a Lei n° 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, conforme a lterada, o Decreto no 11.129, de 11 de julho de 2022, 
conforme alterado, a U.S. Fore.ign Corrupt Practices Act of 1977 e a UK Bribery Act, 
conforme aplicável (em conju nto, as "Leqjslação Antjcorrupção"); (b) manter 
políticas e proced imentos internos que asseguram o integral cumprimento de tais 
normas; (c) dar conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a 
se relacionar com a Emissora, incluindo seus subcontratados, previamente ao início 
de sua atuação; (d) abster-se de praticar e garantir que suas Afil iadas não pratiquem 
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atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e 
estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; (e) caso tenha 
conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar 
prontamente ao Agente Fiduciário, que poderá tomar todas as providências que 
entender necessárias; e (f) realizar eventuais pagamentos devidos no âmbito deste 
Contrato ,e da Escritura de Emissão exclusivamente por meio de transferência 
bancária; 

(v) cumprir todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos da 
Escritura de Emissão, inclusive no que tange à destinação dos recursos captados por 
meio da Emissão, assegurando que tais recursos não sejam empregados em 
(i) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de 
vantagem indevida a funcionário, empregado ou agente público, partidos políticos, 

políticos ou cand idatos políticos, em âmbito nacional ou internacional, ou a terceiras 
pessoas relacionadas; ( i i) pagamentos que possam ser considerados propina, 
abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência ou atos de 
corrupção em geral em relação a autoridades públ icas nacionais e estrangeiras; e 
(ii i) qualquer outro ato que possa ser considerado lesivo à administração pública nos 
termos da Legislação Anticorrupção; 

(w) não utilizar, direta ou indiretamente, ou incentivar mão-de-obra infantil e/ou 
em cond ição análoga à de escravo, prostituição, não desrespeitar direitos 
relacionados à raça e gênero, bem como direitos dos silvícolas, em especial, mas não 
se limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela 
autoridade competente ("Dire itos S ocioa mbientais"); 

(x) cumprir r igorosamente com o disposto na legislação em vigor pertinente à 
Política Nacional do Me io Ambiente, às Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional 
do Meio Ambiente e às d emais legislações e regulamentações ambientais supletivas, 
adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e 
corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em 
seu objeto social, responsabil izando-se, inclusive, única e exclusivamente, pela 
destinação dos recursos obtidos com a Emissão, bem como proceder a todas as 
diligências exigidas para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e 
atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 
subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor 

("Legislação Ambiental"); 

(y) prat icar todos os ato:s necessários à efetiva formalização da Cessão Fiduciária 
dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente no prazo e na forma estabelecidos 
neste Contrato; 

(z) não alterar, novar, modificar, prorrogar ou renovar quaisquer Direitos 
Creditório:s Cedidos Fiduciariamente nem os respectivos Documentos 
Comprobatórios, exceto (a) mediante o consentimento prévio e por escrito do Agente 
Fiduciário, ou (b) se permitido de acordo com os termos previstos na Escritura de 
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Emissão; 

(aa) manter abertas as Contas Vinculadas, durante a vigência deste Contrato,. 
responsabilizando-se pelo pagamento de quaisquer despesas, tributos e 
contribuições exigidas ou que v ierem a ser exigidos em decorrência do cumprimento 
deste Contrato, do Contrato de Administração de Contas e/ou da movimentação de 
recursos depositados nas Contas Vinculadas, durante o prazo de vigência deste 
Contrato; 

(bb) manter ou fazer com que sejam mantidos na sua sede, os Documentos 
Comprobatórios dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente e permitir ao 
Agente Fiduciário inspecionar todos os Documentos Comprobatórios dos Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente, e efetuar quaisquer cópias dos mesmos durante 

o horário comercia l, conforme solicitado pelo Agente Fiduciário mediante aviso prévio 
entregue com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência, ressalvado que, na ocorrência de 
um Evento de Excussão, as providê ncias previstas nesta Cláusula poderão ser 
tomadas de imediato, independentemente de qualquer aviso prévio; 

(cc) pagar rigorosamente em dia todos os tributos, taxas, contribuições e demais 
despesas e ônus que incidam ou que venham a incidir sobre os Direitos Cred itórios 
Cedidos Fiduciariamente (ou, em caso de contestação judicial e/ou administrativa, 
somente deixar de recolher o tributo em caso de obtenção de causa de suspensão da 
exigibilidade do débito, nos termos do artigo 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, conforme alterada); 

(dd) não concordar, autorizar ou de qualquer forma realizar qualquer 
compensação, redução ou retenção, referente a quaisquer Direitos Creditórios 
Cedidos Fiduciariamente, salvo aquelas exigidas por lei; 

(ee) comunicar, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, a contar de seu conhecimento, a 
ocorrência de compensação legal, realizada pela contraparte dos Direitos Creditórios 
Cedidos Fiduc iariamente; 

(ff) fornecer, em até 10 (dez) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, quaisquer 
informações ou documentos relativos aos Direitos Cred itórios Cedidos 
Fiduciariamente que o Agente Fiduciário possa solicitar, ou em prazo inferior, se 

assim determinadó pór autóridade competente, sendo certo, entretantó, que, na 
ocorrência de um Evento de Excussão, as informações e documentos previstos nesta 
Cláusula deverão ser fornecidos de imediato, independentemente ,de qualquer aviso 
prévio; 

(gg) em caso de renúncia e/ou substituição do Banco Depositário, contratar, dentro 
do prazo de 20 (vinte) Dias Úteis a contar da renúncia e/ou dist..-ato com o 6anco 
Depositário, nova instituição f iinanceira para atuar como depositário dos recursos 
depositados nas Contas Vinculadas, desde que devidamente aprovado pelos 
Debenturistas, em termos e condições condizentes com o presente Contrato; 
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(hh) cumprir integralmente todas as obrigações decorrentes deste Contrato, da 
Escritura de Emissão e do Contrato de Administração de Contas; 

(ii) manter válidas e regulares, durante todo prazo de v igência deste Contrato, as 
declarações realizadas neste Contrato; 

Uj) não aditar o Contrato de Administração de Contas sem a previa e expressa 
anuência, por escrito, do Agente Fiduciário, conforme deliberado pelos Debenturistas, 
exceto se ú aditamento não afetar os termos e condições estipulados neste Contrato; 

(kk) caso sejam propostas contra a Cedente Fiduciante, ações, execuções ou 
medidas judiciais ou extrajudiciais de qualquer natureza, que de algum modo afetem 

os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, no todo ou em parte, a Cedente 
Fiduciante obriga-se a: (a) apresentar garantias suficientes para garantir o 
pagamentú em juízo dentro do devido prazo legal; ou (b) comprovar, em até 15 
(quinze) dias, contados da determinação da respect iva ação, execução ou medida, 
ter obt ido decisão judicia 1, administrativa ou arbitrais com efeito suspensivo 
suspendendo a respect iva ação, execução ou medida, devendo liberar os Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente completamente de tal constrição; 

(li) manter em vigor, até a total e completa liquidação das Obrigações Garantidas, 
a procuração para execução dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente 
mencionada neste Contrato_; 

(mm) em até 45 (quarenta e cinco) dias da contratação ou renovação de uma nova 
apól ice de seguro, encaminhar ao Agente Fiduciário a cópia de tal apólice de seguro 
incluindo o Agente Fiduciário como cobeneficiário, bem como o respectivo aditamento 

ao presente Contrato com a atualização do Anexo A, na forma do Anexo E ao presente 
Contrato; e 

(nn) comun icar o Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis, contados da data 
em que tomar ciência, de qualquer acontecimento que possa depreciar ou ameaçar 
a rigidez da garantia constituída por este Contrato. 

CLÁUSULA VII 
EXCU$$Ãô DA GARANTIA 

7.1 . Caso ocorra o vencimento antecipado das Obrigações Garantidas, em razão 
da ocorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de 
Emissão) ou no vencimento final das Debêntures sem que as mesmas tenham sido 
quitadas, nos termos da Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante da comunhão dos interesses dos Debenturistas, deverá, de boa-fé, 
independentemente de notificação judicial ou extrajud icial ou de qualquer outro 
procedimento, receber, no todo ou em parte, e administrar a integralidade dos 
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Direitos Cred itórios Cedidos Fiduciariamente, de forma a quitar integralmente as 
Obrigações Garantidas ("Evento d e Excu ssão "). 

7 . 2. Sem prejuízo das disposições acima, na hipótese de ocorrência de um Evento 
de Excussão, previsto neste Contrato ou nos termos da Escritura de Emissão, 
consolidar-se-á, em favor do Agente Fiduciário, a propriedade plena dos Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente, podendo o Agente Fiduciário, sem prejuízo dos 
demais direitos e poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, inclusive 
"ad judicia" e "ad negotia", especialmente aqueles previstos pelo Artigo 66-B, 
Parágrafos 30 e 40 da Lei 4. 728, excutir parcial e/ou totalmente a garantia 
representada por meio este Contrato, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 19 
da Lei 9.514, podendo, para garantir o cumprimento das Obrigações Garantidas,. 
d is por, cobrar, receber, realizar, vender ou ceder, resgatar, inclusive de forma 

particular, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou condições 
que os Debenturistas considerarem apropriados, dar quitação e assinar documentos 
ou termos necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de 
qualquer comunicação, notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, à 
Cedente Fiduciante, e aplicando o produto daí decorrente no pagamento das 
Obrigações Garantidas, observado o disposto no § 30 do artigo 66-B da Lei n 4. 728. 

7. 2 .1. Mediante um Evento de Excussão, o Agente Fiduciário poderá exigir,. 
mediante notificação por escrito ao Banco Depositário, que os recursos 
depositados nas Contas Vinculadas relativos aos Direitos Cred itórios Cedidos 
Fiduciariamente diretamente, nos termos do inciso IV do artigo 19 da Lei 9.514 
sejam utilizados no pagamento integral ou, conforme o caso, parcial das 
Obrigações Garantidas, conforme instruções do Agente Fiduciário, devendo ser 
deduzidos todos os tributos e despesas incidentes justificáveis e devidamente 
comprovados em que o Agente Fiduciário venha a incorre r, devendo ser entregue 
à Cedente Fiduciante o que eventualmente sobejar. 

7 .2.2. A eventual execução parcial da garantia não afetará os termos e 
condições deste Contrato em benefício do Agente Fiduciário, sendo certo que as 
disposições deste Contrato permanecerão válidas e em pleno vigor. 

7.2.3 . A Cedente Fiduciante reconhece: (i) que não terá qualquer pretensão 
ou ação contra o Agente Fiduciário e/ou os compradores dos Direitos Creditórios 
Cedidós Fiduciar'iamente; e (ii) que a ausência de sub-rõga<;ãó liós termós acima 
não implica e nriquecimento sem causa da Cedente Fidudante, do Agente 
Fiduciário, dos Debenturistas e/ou dos compradores dos Di reitos Cred itórios 
Cedidos Fiduciariamente, haja vista o valor residual do recebimento dos Direitos 
Cred itórios Cedidos Fiduciariamente será restituído à Cedente Fiduciante após a 
liquidação integral das Obrigações Garantidas. 

7. 2 .4. Na hipótese de o produto da excussão da Cessão Fiduciária não ser 
suficiente para a plena quitação das Obrigações Garantidas e quaisquer despesas 
de cobrança, a Emissora continuará obrigada em relação aos valores 
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remanescentes, sem prejuízo do direito do Agente Fiduciário de excutir qualquer 
outra garantia . 

7 . 2 .5. Fica certo e ajustado que o Agente Fiduciário poderá executar ou 
excutir a garantia objeto deste Contrato quantas vezes forem necessárias para 
os fins de amortizar ou liquidar as Obrigações Garantidas. 

7. 2 .6. Se o valor efetivamente recebido pelo Agente Fiduc iário em 
decorrência dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente excutidos 
ultrapassar o saldo devedor em aberto das Obrigações Garantidas, o valor 
excedente será colocado à disposição da Cedente Fiduciante, de acordo com o 
disposto no artigo 1.364 do Código Civil, em até 3 (três) Dias Úteis, na Conta 
Livre Movimento ou em outra conta corrente de titularidade da Cedente 

Fiduciante a ser oportunamente informada. 

7 .2.7 . Na máxima exte nsão permitida pela lei aplicável e consistente com a 
natureza das Obrigações Garantidas e d isposições do presente Contrato ou da 
Escritura de Emissão, a Cedente Fiduciante, neste ato, renunc ia, em favor do 
Agente Fiduciário, a qualquer privi légio legal ou contratual que possa afetar a 
livre e integral exequibil idade da garantia constituída pelo presente ou o exercício 
pelo Agente Fiduciário de quaisquer direitos que lhes sejam assegurados nos 
termos deste Contrato, da Escritura de Emissão e da lei aplicável. 

7 . 2 .8 . A excussão dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, na forma 
aqui prevista, será procedida de forma independente e em ad ição a qualquer 
outra execução de garantia, real ou pessoal, concedida ao Agente Fiduciário no 
âmbito da Escritura de Emissão. 

7 ,3 . Fica expressamente estabelecido que o Agente Fiduciário deterá a propriedade 
resolúvel dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente. Na qualidade de 
proprietário fiduc iário dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, o Agente 
Fiduciário poderá praticar todos os atos necessários para salvaguardar tais direitos, 
conforme aqui previsto e nos termos da lei aplicável. 

7 .4. Neste ato, a Cedente Fiduciante, na forma do Anexo C ao presente Contrato, 
nomeiam, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos art igos 683 e 684 do 
C6digo Civil, o Agente Fiduéiário éómó seu bãstãnte prôéurãdor ( inclusive tendo o 
Agente Fiduciário pode res dle substabelecimento) outorgando- lhe pod eres especiais 
para prat icar em nome da Cedente Fiduciante, na ocorrência de um Evento de 
Excussão, qualquer ato necessário para assegurar a excussão dos Direitos Cred itórios 
Cedidos Fiduciariamente, inclusive: 

(i) celebrar qualquer contrato ou documento necessário para a substituição do 
!Banco Depositár io; 

(ii) exercer, a qualquer momento, todos os atos necessários à conservação, 
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defesa e/ou excussão da garantia; 

(iii) proceder a qualquer notificação ao Banco Depositário, nos termos deste 
Contrato, para, entre outros assuntos, (a) reter os recursos Já existentes 
nas Contas Vinculadas, bem como os recursos que venham a ser 
depositados a parti r desta data, e/ou (b) resgatar os recursos dos 
Investimentos Permitidos, e, em ambos os casos, até o montante 
necessário para o pagamento das Obrigações Garantidas e eventuais 
despesas nos termos deste Contrato; 

(iv) exercer em nome da Cedente Fiduciante todos e quaisquer de seus direitos 
de cobrar, constituir em mora e receber pagamentos de qualquer natureza,. 
inclusive receber e utilizar os recursos relativos aos Direitos Creditórios 

Ced idos Fiduc iariamente, aplicando-os na quitação das Obrigações 
Gar.antidas, podendo para tanto assinar documentos, enn itir recibos e dar 
quitação; 

(v) requerer todas e quaisquer aprovações, registros ou consentimentos 
prévios, que possam vir a ser necessários à plena formalização do Contrato 
ou à efet iva cessão dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, 
inclusive, ainda que de forma não exaustiva, aprovações ou 
consentimentos prévios de instituições financeiras, companhias de seguro, 
Banco Central do Brasil, Secretaria da Receita Federal do Brasil e de 
quaisquer outras agências ou autoridades federa is, estaduais ou 
municipais, em todas as suas respectivas d iv isões e departamentos, ou 
a inda quaisquer outros terceiros; 

(vi) firmar qualquer documento e praticar qualquer ato em nom e da Cedente 
Fiduciante relativo à garantia constituída por este Contrato, na medida em 
que seja o referido ato ou documento necessário para constituir, conservar, 
fornnalizar ou validar a referida garantia, inclusive, aplicar o valor 
depositado nas Contas Vincu ladas em Investimentos Penmitidos; 

(vi i) conservar e recuperar a posse dos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente, bem como dos instrumentos que o representam, contra 
qualquer detentor, inclusive a própria Cedente Fiduciante; e 

(viii) representar a Cedent e Fiduciante na República Federativa do Brasil, em 
Juízo ou fora dele, perante terceiros e todas e quaisquer agências ou 
autoridades federais, estaduais ou municipais, em todas as suas 
respectivas divisões e departamentos, incluindo, entre outras, juntas 
comerc1a1s, conforme aplicável, Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e o Banco Central 
do Brasil, em relação aos Direitos Cred itórios Cedidos Fiduciariamente e a 

este Contrato e exercer todos os demais direitos conferidos à Cedente 
Fiduciante sobre os mesmos, podendo, inclusive, transigir, assim como 
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7 .4.1. 

d ispor, pelo preço apropriado, transferindo-os por cessão, endosso, quando 
se tratar de títu lo de crédito, ou como lhe convenha, com poderes amplos 
e irrevogáveis para assinar quaisque r termos necessários para a efetivação 
dessa transferência, receber e dar quitação. 

Sem prej uízo do disposto nas Cláusulas acima, a Cedente Fiduciante 
concorda que o Agente Fiduciário terá o direito (mas não a obrigação) de, 
diretamente ou por meio de quaisquer procuradores, agir em nome da Cedente 
Fiduciante, independentemente da ocorrência de um Evento de Excussão, para: 
(a) exercer todos os atos necessários à conservação e defesa dos direitos e 
obrigações da Cedente Fiduciante, nos termos e em decorrência dos Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente. 

7 .4.2. Sem prejuízo do disposto nesta Cláusula, a Cedente Fiduciante 
outorga, nesta data, o in strume nto particular de procuração em favor do Age nte 
Fiduciário, nos termos do Anexo C ao presente Contrat o. Tal procuração é 
outorgada como condição deste Contrato, a fim de assegurar o cumprimento das 
obrigações no mesmo estabelecidas, nos termos do artigo 684 do Código Civil. Tal 
procuração será outorgada pelo prazo de 1 (um) ano, obrigando-se a Cedente 
Fiduciante a (a) renová- la anualment e, durante o p razo de vigência das 
Obrigações Garantidas; e (b) apresentá- la ao Agente Fiduciário com antecedência 
de, no mínimo, 30 (trinta) dias do término do prazo do mandato em vigor. A 
Cedente Fiduciante se compromete a, após solicitação nesse sentido pelo Agente 
Fiduciário, entregar um instrumento de procuração equivalente ao sucessor do 
Agente Fiduciário e, conforme venha a se r exig ido, sempre que necessário para 
assegurar que o Agente Fiduciário (ou qualquer sucessor) disponham dos poderes 
exigidos para prat icar os atos e exercer os direitos aqui previstos. 

CLÁUSULA VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 . No exercício de seus direitos em face da Cedente Fiduciante, conforme 
previsto em le i ou neste Cont rato, o Agente Fiduciário, diretamente ou por seus 
representantes, sucessores ou cessionários, poderá exercer os direitos a que possa 
fazer jus contra quaisquer terceiros ou quanto à esta garantia ou qualquer direito de 
compensação que lhe disser respeito, e nenhuma omissão ou atraso do Agente 

Fiduciário, de quãisquer de seus respectivos ãgentes, sucessores ou cessionários, em 
exercer tais d i reitos ou em cobrar quaisquer pagamentos de t al tercei ro ou executar 
quaisquer garantias ou exercer qualquer de tais direitos ele compensação, ou 
qualquer liberação de tal terceiro desonerará a Cedente Fiduciante de qualq uer 
obrigação sob o presente Contrato, nem prejudicará, diminuirá ou de outra forma 
prejudicará ou afetará os d i reitos, sejam eles expressos, implícitos ou atribuídos por 
força da legislação aplicável ao Agente Fiduc iário. 

8.2. A Cedente Fiduciante deverá permanecer obrigada sob o presente e os Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente deverão permanecer sujeitos aos direit os de 
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garantia concedidos por meio deste, a todo tempo, até a extinção deste Contrato, 
sem limites e sem qualquer reserva de direitos contra a Cedente Fiduciante, e sem 
aviso para ou consentimento adicional pela Cedente Fiduciante, não obstante: 

(i) qualquer renovação, prorrogação, ad itamento, modificação, antecipação, 
contrato entre as Partes, renúncia ou cessão da Escritura de Emissão; 

(ii) qualquer mudança no prazo, forma, local, valor ou moeda de pagamento 
das Obrigações Garantidas nos termos da Escritura de Emissão; 

(iii) qualquer providência (ou fa lta de qualquer providência) tomada pelo 
Agente Fiduciário, nos termos ou em respeito à Escritura de Emissão, no 
exercício de qualquer medida remediadora, poder ou privilégio a l i previstos 

ou na lei, por equidade ou em qualquer outro lugar, ou renúncia de 
qualquer medida remediadora, poder, privilégio ou prorrogação do tempo 
para o cumprimento de qualquer obrigação prevista na Escritura de 
Emissão; e 

(iv) a v,enda, troca, renúncia ou liberação de qualquer garantia, direito de 
compensação ou outra garantia a qualquer tempo mantida pelo Agente 
Fiduciário para o pagamento das Obrigações Garantidas nos limites da 
legislação aplicável. 

8 .3. As garantias outorgadas no âmbito deste Contrato serão l iberadas pelo Agente 
Fiduciário mediante o cumprimento e quitação integral das Obrigações Garantidas, 
conforme verificado pelo Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário deverá fornecer à 
Cedente Fiduc iante, em até 10 (dez) Dias úteis da solicitação da Cedente Fiduciante, 
o termo de !l iberação da Cessão Fiduciária, o qual deverá ser protocolado pela 
Cedente fiduciante nos Cartórios. 

8 .4. Todas as notificações e outros comunicados aqui estabelecidos deverão ser 
enviados às Partes por escrito e endereçados, entregues ou transmitidos ao endereço 
de correio eletrônico estabelecido abaixo ou a outro endereço que venha a ser 
designado por qualquer Parte por notificação à outra Parte. As notificações, instruções 
e comunicações referentes a este Contrato ser.ão consideradas entregues quando 
recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento" exped ido pela Empresa 

Brasileira de Cóí'í'eiós e Telég rafos e, se enviada pór córreió eletrônicó, na data de seu 
envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de recibo emitido pelo 
remetente. 

I. se para a cedente Eiducjante: 
SÃO G ABRIEL SANEAMENTOS.A . 
Rua And rade Neves, n° 339, Centro 
CEP 97.300-010, São Gabriel, RS 
At: Ney Lopes Moreira castro 
Telefone: (11) 2764-3330 
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E-mail: ncastro@servyparticipaçoes.corn 

II. Se para os Agente Fiduciário: 
PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 
Avenida Brigadeiro Fairia Lima n° 2954, 10º andar, Conjunto 101, bairro 
Jardim Paulistano 
São Paulo - SP, CEP 01451-000 

At.: Marco Aurélio Fenreira / Marcelle Santoro / Karolina Vangelotti 
Telefone: (11) 4420-5920 

E-mail: gestaodivida@pentago notrustee.com. br 

8.5. As notificações enviadas por uma Parte à outra, nos termos deste Contrato, 

serão enviadas por escrit.o, devendo ser remet idas por carta protocolada ou 
registrada nos endereços constantes da Cláusula acima. Caso haja recusa em receber 
as notificações, estas poderão ser feitas por meio de notificação judicial ou 
extrajudicial. caso qualquer das Partes mude de endereço, deverá prontamente 
notificar a outra Parte, em t empo hábil para que eventual notificação seja entregue 
no endereço correto, responsabil izando-se por qualquer dano que decorra dessa 
mudança de endereço eventualmente não informada. As Partes acordam, ainda, ,que 
a Cedente Fiduciante será considerada notificada na hipótese de urna Cedente 
Fiduciante ser notificada regularmente, e vice-versa. 

8 . 6 . Nenhum termo ou condição contido no presente Contrato poderá ser objeto 
de renúnda, aditamento ou mod ificação, a menos que sejam formalizados por escrito 
e assinados pela Cedente Fiduciante e pelo Agente Fiduciário. A omissão ou o atraso 
no exercício de qualquer direito, poder ou privilégio aqui previsto, não poderá ser 
interpretado como renúncia ou nevação de qualquer direito, poder ou privilégio 
d ecorrente do presente Contrato ou d e qualquer outro instrum e nto. O exercício 
parcial de qualquer direito não impedirá o seu exercício futuro ou de qualquer outro 
direito. A renúncia expressa por escrito a um determinado direito não deverá ser 
considerada como renúncia a qualquer outro direito. 

8.7. Se qualquer cláusula deste Contrato for considerada inválida ou não exequível 
por uma autoridade de qualquer jurisdição competente, a referida cláusula deverá 
ser e liminada do Contrato, sem, contudo, afetar a validade ou a exequibil idade das 
demais cláusulas. Em substitúi~ão a qualquer c láusu la assim el imináda, ás Partes 
deverão negociar uma disposição similar, que refl ita a intenção original das Partes, 
na medida do permitido pela respectiva decisão proferida pela referida autoridade. 

8.8. A Cessão Fiduciária aqui avençada será adicional a, e sern prejuízo de qualquer 
outra garantia ou direito real de garantia outorgado pela Cedente Fiduciante como 
garantia das Obrigações Garantidas nos termos da Escritura de Emissão e poderá ser 
executada de forma isolada, a lternativa ou conjuntamente com qualquer outra 

garantia ou direito real de garantia, conforme o caso, a exclusivo critério do Agente 
Fiduciário. 
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8 .9 . Este Contrato não constitui novação nem tampouco modifica quaisquer 
obrigações da Cedente Fiducia nte para com o Agente Fiduciário nos termos de 
quaisquer contratos entre e les celebrados, Inclusive, entre outros, a Escritura de 
Emissão. 

8.10. O exercício pelo Agente Fiduciário de qualquer um de seus d i re itos ou recursos 
previstos nest e Contrato não exonerará a Cedente Fiduciante de quaisquer de seus 
deveres ou obrigações nos termos da Escritura de Emissão ou ainda documentos e 
instrumentos a eles relativos. 

8.11. Este Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável e começa a 
vigorar na data de sua assinatura e deverá (i) permanecer em pleno vigor e efeito; 

(ii) vincular as Partes, seus sucessores e cessionários autorizados; e (iii) beneficiar 
a s Partes e seus sucessores e cessio nários autorizados. Sem limitar a general idade 
do disposto no item (iii), e na medida do permitido pela Escritura de Emissão, o 
Agente Fiduc iário poderá cedler ou de outra forma transferir seus direitos e 
obrigações, com relação a este Contrato e aos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente, no todo ou em parte. 

8.12. Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 
federativa do Brasil e constitu i título executivo extrajudicial, de acordo com os 
termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil. A Cedente Fiduciante, 
neste ato, reconhece e concorda que toda e qualquer obrigação assumida ou que 
lhes possa se r imputada nos termos do presente Contrato ou a ele relacionada, estará 
sujeita à execução específica de acordo com, entre outros, o artigo 498 e respect ivos 
parágrafos do Código de Processo Civil. 

8 , 13, A Cedente Fiduciante se obriga a, de forma irrevogável, a submete r - se à 
Jurisdição do foro da Comarca de sao Pau lo, Estado de sao Paulo, Brasil, para 
resolver quaisquer disputas ou controvérsias oriundas deste Contrato, com exclusão 
de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

8.14. As Partes, de forma irrevogável e irretratável, reconhecem expressamente a 
autenticidade, integridade, validade e eficácia jurídicas do presente Contrato e seus 
anexos, nos termos dos artigos 104 e 107 do Código Civ il Brasileiro .. As Partes, ainda, 
cónêordám que ó presente Cóntrato e seus anexos poderão ser ássi1nados em formató 
eletrônico de sde que por meio dle certificados eletrônicos emit idos pela Infrae strutura 
de Chaves Públ icas Brasileira - !CP-Brasil, nos termos do artigo 10, §1º da Medida 
Provisória no 2.200- 2 de 24 de agosto de 2001. 

8.15. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de início da 
produção de efeitos do presente Contrato será a data do presente documento, a inda 
que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente este Contrato em data 
posterior, por qualquer motivo, hipótese em que as Partes, desde logo, concordam 
com a ret roação dos efeitos deste instrumento para a data aqui menc ionada. 
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E por estarem assim, justas e contratadas, as Partes celebram digitalmente, na 
presença das 2 (duas) testemunhas identificadas abaixo. 

São Paulo, 10 de maio de 2023. 

[restante da página intencionalmente deixado em branco] 

[página de assinaturas a seguir] 
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[página d e assinaturas (1/3) do Instr umento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças celebrado em 10 de maio de 2023] 

Nome: Ney 

cargo : Diretor 

SÃO GABRIEL SANEAMENTOS.A. 

Nome: 

,.~-., 
1 i,...,"'- kt.,.J,tv,,..r, 

--""" . ,a, ....,.....,, !'."'Mff'O""''~º'"'!III-• " ~=:-=..... -Hm:,&"l~llll"• 

Luiz A ntonlc;:~~:Britl'>"Bertazzo 

Cargo : Diretor 

Nome: 
Cargo: Diretora 
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[página de assinaturas (2/ 3) do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças celebrado em 10 de maio de 202 3] 

PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

No m e: 

Cargo: 

Camil "ae•<Seazau-~• 
Procuradora 
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[página d e assinaturas (3/3) do Instr umento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças celebrado em 10 de maio de 2023] 

Testemunhas: 

r.O..:..~t-, 
1 i,-.,.&,..,.1!.S-""' 

_,, _ _ -XuC'<IO'tl"S......-0 1-lúD 
l(J C# •- •* 

Nome: Ma rcellj;ji',?~-:;;;,:~:: ,.M, 

CPF: 109.809.047-06 
Nome: 
CPF: 031.939.665-76 
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ANEXO A 

DESCRIÇÃO DAS APÓLICES DE SEGURO 

APÓLICES DE SEGURO 

Apólice n° Modalidade Seguradora 

02852.2023.0001.0118.0024753 Edifícios, máquinas, AXA Seguros 
móveis, utensílios, S/A 

instalações, 
mercadorias e 

matérias primas, 
que constituam 

partes integrantes 
do(s) 

estabelecimento(s) 
segurado(s), 

expressamente 
lndlcado(s) na 

especificação da 
respectiva Apól ice. 

02852.2023.0001.0351. 0009062 A Responsabilidade AXA Seguros 
Civil do Segurado S/A 

relat iva a 
reparações por 

danos 
involuntários, 

corporais, materiais 
e morais causados 

a terceiros, 
ocorridos durante a 
vigência da apól ice 
e que decorram de 
riscos cobertos nele 

previstos. 

"' Apólices vigente s na data de assina tu ra do presente Contrato . 

5 

390



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE SAO GABRIEL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

Livro B - 166 Ano: 2023 FL - 019V
===================================================================

Continuação da página anterior

Continua na próxima página

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE SAO GABRIEL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

Livro B - 166 Ano: 2023 FL - 020F
===================================================================

Continuação da página anterior

Continua na próxima página

DocuSlg n Envelope 1D: 05B7BDA8-82F4-4629-81EF-F2473E33559F 

ANEXO B 

DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRIG.AÇÕES GARANTIDAS 

As demais condições e obrigações assumidas pela Cedente Fiduciante constam na Escritura 
de Emissão. 

Este anexo contém um resumo de certos termos das Obrigações Garantidas e foi e laborado 
com o objetivo de dar atendimento à legislação aplicável. No entanto, o presente anexo não 
se destina a, e inão deverá ser interpretado de modo a, modificar, alterar, ou cancelar e 
substituir os termos e condições efetivos das Obrigações Garantidas ao longo do tempo. 

Para f ins do artigo 1.362 do Código Civi l e do artigo 66-B da Lei 4 .728/65, com a nova redação 
dada pelo artigo 55 da Lei n.0 10.931, de 2 de agosto de 2004, as Obrigações Garantidas 
possuem as seguintes características: 

1. 

(i) 

Escritura de Emissão: 

Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será d,e R$ 70.000.000,00 
(setenta milhões de rea is); 

(ii) Valor !Nominal Unitáriio: As Debêntures terão valor nominal unitário de 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário"); 

(ii i) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão dias 
Debêntures será o d ia 15 de maio de 2023 ("Data de Emissão"); 

(iv) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão as 

De bêntures terão prazo de vencimento de 204 (duzentos e quatro) meses 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de maio de 2040 

("Data de Yencjmento"); 

(v) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário, ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme aplicável, das Debêntures será atualizado monetariamente 
pela variação do Índ ice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ("~ "), 
apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ("~"), 
desde a Data de Início da Rentabil idade (inclusive) até a data de seu efetivo 
pagamento (exclusive) ("AtuaHzacão Monetária das Debêntures"), sendo o 
produto da Atualização Monetária das Debêntures incorporado automaticamente 
ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 

apl icável, das Debêntures ("Valor Nomjnal Unjtárjo Atualizado das 
Debêntures"), calculado de forma pro rata temporis por D ias Úteis, de acordo 
com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; 

(vi) Remuneração das Debéntures: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures incidirão juros remuneratórios a serem definidos de acordo com o 
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Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado a taxa inter-na de 
reto:rno do Título Público Tesouro IPCA➔• com Juros Semestrais, com vencimento 
em 2035, a ser apurada conforme as taxas Indicativas cllvulgadas pela ANBIMA 
em sua página na internet (www.anb1ma.com.br) no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 
acrescida exponencialmente de spread de 2,75% (dois inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úte is 
("Sobretaxa" e "Remuneração das Debêntures") incidentes desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
( inclusive), conforme o caso, até a data do efet ivo pagamento. O cálculo da 
Remuneração das Debêntures obedecerá a fórmula prevista na Escrituira de 
Emissão; 

(vii) Amortização das D ebêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de resgate antecipado das Debêntur·es ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão, o Valor Nonninal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado 
semestralmente, sempre no dia 15 (qu inze) dos meses de maio e novembro de 
cada ano, sendo o pr-imeiro pagamento devido em 15 de novembro de 2023, 
inclusive, e o último na Data de vencimento, nos termos da tabela constan te da 
Escritura de Emissão; 

(viii) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento d e qualquer 
valor devido pela Emissora aos Debentui-istas nos termos da Escritura de Emissão, 
sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, ad icionalmente ao 
pagamento da Atualização Monetária das Debêntures e da Remuneração 
apl icável, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extraj udicial, ( i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração 
d e m ês, calculados pro rata temporis , desde a data de inadimplemento até a data 
do efe tivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois por ce nto) (" Encargos 
Moratórios"). 

*** 
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ANEXO C 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, SÃO GABRIEL S ANEAMENTO S .A., sociedade 

a nônima sem registro de capita l aberto perante a Comissão de Valores Mobiliários 
("CVM"), com sede no Município d e São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, na Andrade 

Neves, n° 339, Centro, CEP 97.300-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurid ica 
do Ministério da Fazenda('~ ") sob o no 15.186.494/0001- 18, neste ato representada 
por seus repres,entantes legais devidamente autorizados e identificados nas páginas de 

assinat uras do presente instrumento ("Emissora" ou "Outo rgante"), nomeiam e 
constituem, de forma irrevogável e irretratável, a PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira autorizada a funcionar 

pelo Banco Central do Brasi l, com fi l ial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 100 andar, Conjunto 101, Jardim Pau l istano, CEP 
01.451-000, Inscr ita no CNPJ sob o no 17.343.682/0003-08("Outorgado"), como seu !fiel 

e bastante procurador, nos termos do artigo 653 e seguintes do Cód igo Civi l, outorgando
lhes poderes ad judicia, ad negotia e especiais para, sem preju ízo dos demais direit os 
previstos em lei, especialmente aqueles previstos no Código Civil, nos termos do 

"Instrumento Particular de Cessão Fiduc iária de Direitos Credit6rios em Garantia e Outra s 

Avenças" celebrado em 10 de mai•o de 2023, entre a Outorgante e o Outorgado (conforme 
aditado de tempos em tempos, "Contrato"): 

1. Independ entemente da ocorrência de um evento de excussão nos termos do 
Contrato: 

(i) praticar todos os atos necessários para formal izar, reg i strar ou averbar o 

Cont rato e/ou quaisquer aditamentos, conforme o caso, perante os Cartórios de 

Reg istro de Títulos e Documentos ind icados no Contrato; 

II. Mediante a ocorrência de um Evento de Excussão. nos termos do Contrato: 

(i) exercer, a qualquer momento, todos os atos necessários à conservação, defesa 
e/ou excussão da garantia prevista no Contrato; 

(ii) p roceder a qualquer notificação ao Banco Deposi tário nos termos do Contrato 
para, entre outros assuntos, (a) reter os recursos já existentes nas Contas 
Vinculadas, bem como os recursos que venham a ser depositados a partir desta 

data, e/ou (b) resgatar os recursos dos Investimentos Permitidos, em ambos os 
casos até o montante necessário para o pagamento das Obrigações Garantidas 

e eventuais despesas nos termos do Cont rato; 

(iii) exercer em nome da Outorgante todos e quaisquer de seus d ireitos de cobr,ar, 

constituir em mora e receber pagamentos de qualquer natureza, inclusive 

receber e util izar os recursos relativos aos Direi tos Credi tórios Cedidos 

8 

393



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE SAO GABRIEL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

Livro B - 166 Ano: 2023 FL - 021V
===================================================================

Continuação da página anterior

Continua na próxima página

DocuSlg n Envelope 1D: 05B7BDA8-82F4-4629-81EF-F2473E33559F 

Fiduciariamente, apliicando-os na quitação das Obrigações Garantidas, podendo 
par a tanto assinar documentos, emitir recibos e dar qui tação; 

(iv) requerer todas e quaisquer aprovações, registros ou consentimentos prévios, 
que possam vir a ser necessários à plena formal ização do Contrato ou à efetiva 

cessão dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, inclusive, ainda que de 
forma não exaustiva, aprovações ou consent imentos prévios de instituições 
financeiras, compan h ias de segu ro, Banco Central do Brasil, Secreta1ria da 
Receita Federal do Brasil e de quaisquer out ras agências ,ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, em todas as suas respectivas divisões e 
departamentos, ou ainda quaisquer out ros terceiros; 

(v) conservar e recuperar a posse dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariannente, 
bem como dos instrumentos que o representam, contra qualquer detentor, 
inclusive a Outorgant e; 

(vi) representar a Outorgante na República Federativa do Brasil, em juízo ou fora 
dele, perante terceiros e todas e qua isquer agências ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, em todas as suas respectivas divisões e 
departamentos, incluindo, entre outras, juntas comerciais, conforme apl1icável, 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos; Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e Banco Central do Brasil, em relação aos D ireitos Creditórios Cedidos 
Fiduc iariamente e ao Contrato, e exercer todos os demais direitos conferidos à 
Outorgante sobre os mesmos, podendo, inclusive, trans igir, assim como dispor, 
pelo preço aproprlad o, transferindo-os por cessão, endosso, quando se t ratar de 
títu lo de crédito, ou como lhe convenha, com poderes amplos e irrevogáveis 
par a assinar quaisquer termos necessários para a efetivação dessa 
transfe rência, receber e dar quitação. 

Os termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste 
instrumento terão os mesmos significados a eles atribuídos no Contrat o ou no 
"Instrumento Particular de Escritura da 1 a (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da São Gabriel Saneamento S.A." 
celebrado em 10 de maio de 2023 entre a Outorgante e o Outorgado, conforme aditado 
de tempos em tempos ("Esçrjtura de Emjssão,"). 

Os poderes aqui outorgados são adicionais aos poderes outorgados pela Outorgante ao 
Outorgado nos termos do Contrato e não cancelam ou revogam qualquer um de tais 
poderes, e o Outorgado poderá substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva, 
os poderes ora conferidos. 

Esta procuração é irrevogável , irretratável, válida e efetiva, sendo sua outorga condição 
do negócio, conforme previsto no art igo 684 e seguintes do Código Civi l. 
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Esta procuração é outorgada pelo prazo de 1 (um) ano a partir da presente data , de modo 

que as Outorgantes obrigam- se a renovar, anualmente, com 30 (trinta ) dias de 
antecedência do término da presente procuração, uma nova procuração nos mesmos 
termos aqui indicados. 

A presente procuração será regida e interpretada em conformidade com as leis da 
Repúbl ica Federativa do Brasi l. 

São !Paulo, 10 de maio de 2023 

[INSERIR PÁGINA DE ASSINATURAS] 
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ANEXO D 

!MODELO DE NOTIFICAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO SEGURADORAS 

[Local e Data] 

Ao 

[Razão Social] 

Ref.: Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Credltórlos em 
Garantia e Outras Avenças ("Contrato") 

Prezados Senhores: 

Comunicamos-lhes que, nos termos do "Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças" celebrado em 10 de maio 
de 2023, constituímos em favor da PENTÁGONOS.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS,. institu ição financeira autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, com filial n.a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 2.954, 10°andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP Oll..451-
ooo, inscrita no CNPJ sob o n° 17.343.682/0003-08 ("Agente Fjducjárjo" ), na qualidade 
de representante dos titulares das Debêntures (conforme definidas abaixo) de emissão da 
Companhia, com o garantia do fiel, pontual e integrai cumprime nto de todas e quaisquer 
obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, por nós assumidas perante os 
Debenturistas no âmbito da emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fldejussória, em série única, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários("~") no 160, de 13 de julho 
de 2022, conforme alterada, da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme a lterada, 
do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016 ("Decreto 8.874") e da Resolução do 
conselho Monetário Nacional ("~ ") nº 3 .947, de 27 de janeiro de 2011 ("Resolução 
CMN 3.947") ("Emissão" e " Debêntures", respectivamente), conforme os termos, 
condições e características descritos no "Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emiss:Jo de Debéntures Simples, N/Jo Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da São Gabriel Saneamento S.A. ", celebrado em 10 de maio de 2023, entre a 
Companhia e o Agente Fiduciár io (conforme aditado de tempos em tempos, "Escritura de 
Emissão"), em gárantia do fiel, pontual e integral éumprimento de tod ás e quaisquer' 
obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, por nós assumidas perante os 
Debenturistas, no âmbito da Emissão, a cessão fiduciária, em caráter irrevogável e 
Irretratável, da totalidade dos direitos credltórlos de nossa titularidade decorrentes da 
[listar apólice], celebrado pela companhia, com V. Sas., em [ =]. 

Tendo em v ista as ob1rigações contratuais por nós assumidas (conforme acima 
mencionado), notificamos V. Sas., na qualidade de s ignatária(s) ,do(s) contrato(s) acima 
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indicado(s), a efetuar os pagamentos devidos na conta vinculada mantida no Banco 
Bradesco S.A . ( 2 37), conforme ind icada a segu ir: 

Cedente Fiduciante Banco Agência Conta 
(nº) Pagame nto 

Serviço da 
Dívida 

SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A. Ba nco 2374/4 4.750-3 
Bradesco 

S.A. 
(237) 

Qualquer alteração nos termos e instruções desta notificação somente poderá ser 
feita com prévia e expressa autoriização do Agente Fiduciário. 

Atenciosamente., 

Nome: 
Cargo: 

SÃO GABRIEL SANEAMENTOS.A. 

Nome: 
cargo: 
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!MODELO DE NOTIFICAÇÃO 

NOTIFIC AÇÃO PODER CONCEDENTE 

Ao 

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 

Pre feitura Municipal de S ão Gabriel - RS 

Rua Duque de Cax ias, 268, Centro, CEP: 973 00- 000 

Gabinete do Sr. Prefeito 

E- mail: gabineteprefeitolucas@saogabriel .rs.gov.br 

[Local e Data] 

Ref.: Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia e Outras Avenças ( " Co ntrato" ) 

Prezados Senhores: 

A SÃO GABRIEL SANEAMENTO S .A., sociedade anônima sem registro de capital 
aberto perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM "), com sede no Município de São 
Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, na Andrade Neves, no 339, Centro, CEP 97.300-
010, inscrita no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("~ ") 
sob o no 15. 186.494/0001-18, neste ato representada por seus representantes legais 
devidamente aut orizados e identificados nas pág inas de assinaturas do presente 
instrumento ("São Gabriel" ou "Cedente Fiduciante") vem, respeitosamente, notificar 
V.Sas. da cessão fiduciária de direitos creditórios constituída pela São Gabriel em favor da 
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com filial na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Uma, no 2 .954, 
100 andar, Conjunto 101, Jard im Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ solb o no 
l 7.343.682/0003-08 ("Agente Fiduciário"), na qual idade de representante dos tit u lares 
das Debêntures (conforme definidas abaixo) de emissão da São Gabr iel, como garantia do 
fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigações principais e 
acessórias, presentes e futuras, assumidas pela São Gabriel perante os Debenturistas no 
âmbito da emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, nos termos da Resolução 
da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, da Lei n° 12.431, de 24 de 
junho de 2011, conforme alterada, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016 
("Decreto 8 .874") e da Resol1uçao do Conselho Monetário Nacional ("~ ") nº 3. 94 7, de 
27 de janei ro de 2011 ("Resolução CMN 3 .947") ("Emjssão" e "Debêntures", 
respectivamente), nos termos do "Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios em Garantia e Outras Avenças", celebrado em 10 de maio de 2023, entre a 
São Gabriel ,e o Agent e Fiduciário (conforme aditado de tempos em tempos, "Contrato 
de Cessão fjducjárja de Djre jtos Credjtórjos"), em garantia das obrigações assumidas 
pela São Gabriel junto aos Deb-enturistas no âmbito do "Instrumento Particular de Escritura 
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da 1 a (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da ESPécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da São Gabriel Saneamento S.A. ", celebrado em 10 de maio de 2023, entre a São 
Gabriel e o Agente Fiduciário (conforme ad itado de tempos em tempos, "Esçrjtyra de 
Emissão"). 

No âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, foram cedidas 
fiduciariamente em favor do Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, a 
titularidade e a posse ind ireta de todos os dire itos e mergentes do Contrato de Concess ão 
n° 051/2012, celebrado em 20 de março de 2012, entre o Município de São Gabriel e a 
São Gabriel ("Contrato de Concessão"), inclusive, mas não se limitando aos relativos a 
eventuais indeniizações a serem pagas pela Prefeitura Municipal de São Gabriel (" Poder 
Concedente") em decorrência da extinção, caducidade, encampação ou revogação da 
concessão para exploração do ser-viço público de abastecimento de água e esgotamento 
objeto do Contrato de Concessão, conforme termos e condições do Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditó rios ("Djrejtos Emergentes Contrato de Concessão"). 

Isto posto, informamos que todos os montantes decorrentes do pagamento, a qualquer 
título, decorrente s dos Direitos Emergentes Contrato de Concessão, deverão ser pagos na 
conta vincu lada mantida no Banco Bradesco S.A. (237 ), conforme indicada a seguir: 

Cedente Flduciantc Banco ( n Q) Agência Conta Pagamento 
Serviço da Dívida 

SÃO GABRIEL SA NEAMENTOS.A. Banco 2374 / 4 4 .750-3 
Bradesco 

S.A . (237) 

Qualquer alteração nos termos e instruções desta notificação somente poderá ser 
feita com prévia e expressa autori zação do Agente Fiduciário. 

Atenciosamente., 

Nome: 
cargo; 

SÃO GABRIEL SANEAMENTOS.A . 

Nome: 
cargo: 
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ANEXO E 

MODELO DE ADITAMENTO 

[ = ] 0 ([=]) ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO 
FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS 

Pelo presente"[=]º([=]) Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças" ("Adjtamento"): 

III. na qualidade de cedent,e flduclante: 

SÃO GABRIEL SANEAMENTOS.A ., sociedade anônima sem reg istro de capital aberto 
perante a Comissão de Valores Mobiliários, com sede no Município de São Gabriel, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Andrade Neves, n° 339, Centro, CEP 97.300-010, inscrita no 
cadastro Nacional da Pessoa Juríd ica do Ministério da Fazenda ("CNPJ") sob o 
n° 15.186.494/0001-18, neste ato representada por seus representantes legais 
devidamente autorizados e identificados nas pág inas de assinaturas do presente 
instrumento ("Emissora"); 

N. e, na qualidade de agente fiduciário: 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
Instituição financeira aut orizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com fllllal na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.954, 
10º andar, Conjunto 101, Jard im Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ solb o n° 
17.343.682/0003-08, neste ato representada por seu representante legal devidamente 
autorizado e identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Agente 
Fiduciário"), na qualidade de representante dos Debenturistas (conforme definido no 
Contrato de Cessão Fiduciária). 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) A Emissora é responsável pela gestão dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário no município de São Gabriel, Rio Grande do Sul, cuja concessão foi 
formalizada por meio do Contrato de Concessão n° 051/2012, celebrado em 20 de março 
de 2012, entre o Município de s:eio Gabriel e a Emissora ("projeto"); 

(B) com o objetivo de captar recursos para o Projeto, a Emissora real izou a 1ª (primeira) 
emissão, em série única, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, no valor total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), na Data 
de Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) ("Debêntures"), de acordo com 
a Lei n. 0 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, a Resolução da CVM n° 
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160, de 13 de julho de 2022, conforme a lterada e atualmente em vigor, e demais 
disposições legais e regu lamentares aplicáveis, nos termos do "Instrumento Particular de 
Escritura da 1" (Primeira) Emissflo de Debêntures Simples, Ntio Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, da São Gabriel Saneamento S.A. ", celebrado entre a Emissora e o 
Agente Fiduciário, em 10 de maio de 2023 ("Escrjtura de Emjssão"); 

(C) para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento de t.adas as Obrigações 
Garantidas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), a Emissora cedeu 
fiduciariamente ao Agente Fiduciiário, por meio do "Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças", firmado pela Emitent e, 
atuando como cedente fiduciária, e pelo Agente f iduciário, em 10 de maio de 2023 
("Contrato de Cessão Fiduciária"), os Direitos Creditórios Ced idos f id uciariamente 
(conforme definiido no Contrato de Cessão Fiduciária); e 

(D) as Partes desejam aditar o Contrato de Cessão Fiduciária, para atualizar a descrição 
das apólices de seguro constante do seu Anexo A, nos termos do item "(mm)" da Cláusula 
6.1 do Contrato de Cessão f iduciária. 

RESOLVEM as partes firmar este Aditamento, que será regido pelas segu in tes c láusulas 
e condições: 

1. DAS DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÕES 

1.1 Exceto se de outra forma definidos no presente Ad itamento, os termos iniciados 
aqu i em letra maiúscula, estejam no singu lar ou no plural, que não estejam de outra forma 
definidos neste Aditamento, terão o significado a eles atribuídos no Contrato de Cessão 
Fiduciária. 

1.2 A menos que o contexto exija de outra forma, este Aditamento deve ser 
interpretado conforme o Contrato de Cessão Fiduciária é interpretado. 

2. DAS ALTERAÇÕES 

2 . 1 . As Partes resolvem alterar a descrição das apól ices de seguro constante do Anexo 
A do Contrato de Cessão Fiduciária, de modo que tal anexo passe a vigorar com a redação 
constante no Anexo I do present,e Aditamento: 

3. DAS RATIFICAÇÕES E DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE CESSÃO 
FIDUCIÁRIA 

3.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais 
cláusulas, itens, anexos, caracter ísticas e condições constantes do Contrato de Cessão 
Fiduciária e não expressamente a ll teradas por este Aditamento. 

3.2. As Partes ratificam e renovam, neste ato, as respectivas declarações que prestaram 
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no Contrato de Cessão Fiduciária, as quais permanecem verdadeiras, corretas e 
plenamente vál idas. 

4. DAS DESPESAS 

4.1. Todas as despesas decorrentes ou re lacionadas à celebração deste Adita1mento 
serão arcadas exclusivamente pela Emitente. 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Este Aditamento é firnnado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
Partes por si e seus sucessores. 

5.2. Este Aditamento será reg ido e interpretado de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil. 

5.3. As Pa1rtes elegem o Forn da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, Brasi l, 
como o único competente para d i rimir quaisquer questões ou litígios decorrentes do 
Contrato de Cessão Fiduciária e do presente Aditamento, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

As Partes reconhecem que as declarações de vontade das Partes, mediante assinatura 
digital, presumem-se verdadeiras em relaç,ão aos signatários quando é uti l izado o processo 

de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

Brasil, confo1rme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida Provisória n° 2.200, 
de 24 de agosto de 2001, conforme alterada, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma 

de contratação em meio eletrônico, digital e informático como válida e plenamente eficaz, 

constituindo título executivo extrajud icial para todos os fins de direito. Na forma acima 

prevista, o [Presente Aditamento, assim como os demais documentos relacionados à 
Emissão e às Debêntures, podem ser assinados digitalmente por meio eletrônico conforme 

disposto nesta Cláusula. 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando- se por si e sucessores, firnnam o 
present e Aditamento, por melo de plataforma de assinatu ra digital certificada pela ICP
Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme 
alterada, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que subscrevem
no. 

São Paulo,[=] de[=] de 20[ =]. 

[INSERIR PÁGINAS DE ASSINATURA] 

**** 
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ANEXO I AO [-1° ([-]) AD:XTAMENTOAO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTR.AS 

AVENÇAS 

ANEXO A 

DESCRIÇÃO DAS APÓLICES DE SEGURO 

APÓLICES DE SEGURO 

Apólice n° Modalidade Seguradora 

• Apólices v igentes na data de assina tu ra do presente Contrato. 
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ANEXO F 

MODELO DE ADITAMENTO 

[=]º ([=]} ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO 
FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS 

Pelo presente"[=]º([=]) Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças" ("Aditamento"): 

V. na qualidade de cedent,e fiduciante: 

SÃO GABRIEL SANEAMENTOS.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto 
perante a Comissão de Valores Mobiliários, com sede no Município de São Gabriel, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Andrade Neves, n° 339, Centro, CEP 97.300-010, inscr ita no 

cadastro Nacional da Pessoa Juríd ica do Ministério da Fazenda ("~ ") sob o 
no 15.186.494/0001-18, neste ato representada por seus representantes legais 

devidamente autorizados e identificados nas pág inas de assinaturas do presente 

instrumento ("E mjssora"); 

VI. e, na qualidade de agente fiduciário: 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
Instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com f i lial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na .Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2.954, 
10º andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 0 1 .451-000, inscrita no CNPJ solb o n° 

17 .34 3. 682/0003-08, neste ato representada por seu representante legal devidamente 

autorizado e identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Agente 
Fjdycjárjo"), na qualidade de representante dos Debenturistas (conforme definido no 
Contrato de Cessão Fiduciária). 

CONSIDERANDO QUE: 

(E) A Emissora é responsável pela gestão dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário no município de São Gabriel, Rio Grande do Sul, cuja concessão foi 
formalizada por m e io do Contrato de Concessão n ° 051/2012, celebrado em 20 de março 

de 2012, entre o Município de São Gabriel e a Emissora ("projeto"); 

(F) com o objetivo de captar recursos para o Projeto, a Emissora real izou a 1ª (primeira) 
emissão, em série única, de debêntures simples, não conversíveis e.m ações, da espécie 
com garantia real, no valor tot al de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), na Da ta 

de Emissãó (cõnfórme definido na Escritura de Emissãó) ("Debêntures"), de acórdó Córn 
a Lei n .o 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, a Resolução da CVM no 
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160, de 13 de julho de 2022, conforme a lterada e atualmente em vigor, e demais 
disposições legais e regu lamentares aplicáveis, nos termos do "Instrumento Particular de 
Escritura da 1" (Primeira) Emissflo de Debêntures Simples, Ntio Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, da São Gabriel Saneamento S.A. ", celebrado entre a Emissora e o 
Agente Fiduciário, em 10 de maio de 2023 ("Escrjtura de Emjssão"); 

(G) para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento de t.adas as Obrigações 
Garantidas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), a Emissora cedeu 
fiduciariamente ao Agente Fiduc iiário, por meio do "Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças", firmado pela Emitent e, 
atuando como cedente fiduciária, e pelo Agente f iduciário, em 10 de maio de 2023 
("Contrato de Cessão Fiduciá ria"), os Direitos Creditórios Ced idos f iduciariamente 
(conforme definiido no Contrato de Cessão Fiduciária); e 

(H) as Partes desejam aditar o Contrato de Cessão Fiduciária, para incluir os dados da 
Conta Complementação ICSD, nos termos da C láusula 2.4 do Contrato de Cessão 
f iduciária. 

RESOLVEM as partes firmar este Aditamento, que será regido pelas seguintes c láusulas 
e condições: 

1. DAS DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÕES 

1.3 Exceto se de outra forma definidos no presente Ad itamento, os termos iniciados 
aqu i em letra maiúscula, estejam no singu lar ou no plural, que não estejam de outra forma 
definidos neste Aditamento, terão o significado a eles atribuídos no Contrato de Cessão 
Fiduciária. 

1.4 A menos que o contexto exija de outra forma, este Aditamento deve ser 
interpretado conforme o Contrato de Cessão fiduc iária é in terpretado. 

2. DAS ALTERAÇÕES 

2 . 1 . As Partes resolvem adi tar a descrição dos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente constante o item (ii) da Cláusula 2.1, de forma a incluir os dados da Conta 
Complementação ICSD , de modo que tal item passará a vigorar com a redação abaixo: 

"2.1. (. .. ) 

( i i) todos e quaisquer direitos, atuais e/ou futuros, detidos e a serem detidos 
pela Cedente Fiduciante com relação à (a) conta corrente de titularidade da 
Cedente Fiduciante n° 4 .750-3, mantida na agência n° 2374/4, do Banco 

Depositário ("Conta Pagamento Serviço da Dívida"); (b) conta corrente de 
titularidade da Cedente n° 4.751-1, mantida na agência n° 2374/4, do Banco 
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Depositário ("Conta Reserva"); e (c) c onta corrente de titularidade da Cedente 
Fiduciante n° [•], mantida na agência n ° [ •], do Banco Depositário, a qual será 
mantida e movimentada exclusivamente nos termos da Cláusula 3. 9 abaixo 
("Conta Complementação ICSD" e, quando em conjunto com a Conta 
Pagamento serviço da Dívida e cont a Reserva, as "Contas Vinculadas'?, 
independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito ou em fàse de 
compensação bancária, inclusive aqueles decorrentes dos Investimentos 
Permitidos (conforme definidos abaixo) realizados com os recursos recebidos ou 
depositados nas Contas Vinculadas quaisquer valores ou recursos nelas 
depositados e/ou a serem depositados, a qualquer tempo, independente da fase 
em que se encontrem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de 
compensação bancária, bem como os Investimentos Permitidos (conforme abaixo 
definido) realizados com os valores depositados ou que venham a ser depositados 
em referidas contas, e todos e quaisquer frutos e rendimentos decorrentes de 
referidos investimentos; e (. .. )" 

2.2. As Partes desejama inda excluir a Cláusula 2.4 do contrato de Cessão Fiduciária e 
renumerar as cláusulas seguintes em função de ta l exclusão. 

3. DAS RATIFICAÇÕES E DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA 

3.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais 
cláusulas, itens, anexos, características e condições constantes do Contrato de Cessão 
Fiduciária e ni!io expressamente a lteradas por este Aditament o. 

3.2. As Partes ratificam e renovam, neste ato, as respectivas dec larações que prestaram 
no Cont rato de Cessão Fiduciária, as quais permanecem verdadeiras, corretas e 
plenamente válidas. 

4. DAS DESPESAS 

4.1. Todas as despesas decorrentes ou re lacionadas à celebração deste Adita1mento 
serão arcadas exclusivamente pela Emitente. 

5. DISPOSIÇÕES GERAXS 

5.1. Este Aditamento é flrnnado em caráter Irrevogável e Irretratável, obrigando as 
Partes por si e seus sucessores. 

5.2. Este Aditamento será r-egido e interpretado de acordo com as leis da República 
Federat iva do Brasil. 

5.3. As Partes elegem o Fo1ro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, Brasil, 
como o único competente para d i rimir quaisquer questões ou litígios decorrentes do 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE SAO GABRIEL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

Livro B - 166 Ano: 2023 FL - 027V
===================================================================

Continuação da página anterior

Continua na próxima página

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE SAO GABRIEL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

Livro B - 166 Ano: 2023 FL - 028F
===================================================================

Continuação da página anterior

Era o que constava no referido documento que foi fielmente digitalizado em todo o seu teor. Eu,
Caroline Duarte dos Santos - Registradora Designada, conferi e digitalizei, dou fé e assino.

São Gabriel, terça-feira, 23 de maio de 2023

Caroline Duarte dos Santos
Registradora Designada

Emol:Total: R$ 4.869,20 + R$ 181,80 = R$ 5.051,00
Registro c/ valor (integral): R$ 4.752,80 (0598.09.0900003.00709 = R$ 81,00)
Digitalização: R$ 110,00 (0598.01.2000001.16349 a 16403 = R$ 99,00)
Processamento eletrônico: R$ 6,40 (0598.01.2000001.16404 = R$ 1,80)

ANOTAÇÃO/AVERBAÇÃO.

Contrato d e Cess:!iio Fiduciária e do presente Aditame nto. r e nunciando expressamente a 
qualquer o utr•o , por n"'lai$ privileg i a d o q u e seja. 

A s P a rtes r·econhecem que as d ecl arações de vonta d e dii!IS P a rtes, r-ne dia nte ôi!lss1n o;1 tura 
dlg l ta l, p rcGurY,ef'n - se v c ,·dadei ra$ Cf'n relaçGo aoG Glg n a tá rios q u a ,"ldO é utlll:i:.ado o proceGGO 
d e certificação dls ponlblllzado p e la Infraestrutura d e Chaves P úblicas Bras ile ira - I C P 
Bras. 11 , conforn"le admi tido p e l o art . 10 e seu s p a rágra fos da !M e dida Provisória n ° 2 . 2 00, 
d e ::?;4 de agosto d e ::2.00 1 , confor-me a l terada, e m vigor no eras11 ,. reconheeendo essa f orm a 
de c ontrataçã o em melo e l etrOnlco, digital e Informático como válida e plename ntte eficaz, 

con s t i tu i ndo título executivo extraJudlclal para todos os fins de direito, Na forma a c ima 
p revista, o presente Adl ta r'T'le n to, assln', corno os der'T'lals doc1..n'T'lentos r"elaclonados â 
Emlssaio e às Debêntures, pode m ser assinados digita lme nte por m e lo e l e trônico conforme 

dis p osto n est a c 1á u s u1~ . 

Est:ando asslrr, cert:as e a jus tadas , as P a rt:es, obrigando-se por s i e s u cessor es, f l rmarn o 
presente Aditame nto. por m e lo d e plata forma d e assinatura digita l certlflCS'ld a pela ICP
erasll, nos termos da M ed ida Pro vlsórl:-r. n o ~ - ~00-::2., d e ::2.4 de ~ gosto de ::2.00 1; conform e 
o ltc r .od.o . juntomcntc com 2 (du.o s ) t c:st c rnunh~ s o b ~ lxo ldc ntlflcod n:s; que s ubscrcv c m 
n o . 

sao Paulo,[= ) d e [ = ) d e 20[=) . 

[INSERIR PÁGINAS DE ASSINATURA] 
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2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Gentil Domingues dos Santos

Rua Senador Paulo Egídio, 72 cj.110 - Sé
Tel.: (11) 3101-5631 - Email: registro@2rtd.com.br - Site:

REGISTRO PARA FINS DE
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

Nº 3.769.169 de 05/06/2023
Certifico  e  dou  fé que  o documento  eletrônico,  contendo 12  (doze)  páginas (arquivo  anexo),  foi  apresentado  em
02/06/2023,  protocolado sob nº 3.776.418, tendo sido registrado eletronicamente  sob nº 3.769.169 e  averbado no registro
nº  3.767.958 de 18/05/2023 no  Livro de Registro B deste 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de
São Paulo, na presente data.

Natureza:
ADITAMENTO/AVERBAÇÃO ELETRÔNICA

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
NEY LOPES MOREIRA CASTRO:07184922859(Padrão: ICP-Brasil)
MARCELLE MOTTA SANTORO:10980904706(Padrão: ICP-Brasil)
Camila Souza:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil))
LUIZ ANTONIO DE BRITO BERTAZZO:01251683061(Padrão: ICP-Brasil)
DocuSign\, Inc.:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil))
Samanta Pereira Miranda:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil))

As assinaturas digitais qualificadas, com adoção do padrão ICP-Brasil, são verificadas e validadas pelo registrador, de acordo com as normas previstas
em  lei.  No  caso  de  assinaturas  eletrônicas  com  utilização  de  padrões  privados(não  ICP-Brasil),  o  registrador  faz  apenas  uma  verificação  junto  à
empresa responsável pelo padrão, a quem cabe a responsabilidade pela validade das assinaturas.

São Paulo, 05 de junho de 2023

Assinado eletronicamente

Douglas Soares Saugo
Substituto do Oficial

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos

ISS

R$ 100,07

R$ 2,09

Estado
R$ 28,54

Condução
R$ 0,00

Secretaria da Fazenda
R$ 19,48

Outras Despesas
R$ 0,00

Registro Civil
R$ 5,29

Total
R$ 167,11

Tribunal de Justiça
R$ 6,82

Ministério Público
R$ 4,82

servicos.cdtsp.com.br/validarregistro

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

e informe a chave abaixo ou utilize um
leitor de qrcode.

00210909740570592 1126494TIEC000023380BC23S

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico:
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Oficial

R$ 100,07

Estado

R$ 28,54

Secretaria Fazenda

R$ 19,48

Reg. Civil

R$ 5,29

T. Justiça

R$ 6,82

M. Público

R$ 4,82

ISS

R$ 2,09

Total

R$ 167,11

Página
000001/000012

Registro Nº

3.769.169
05/06/2023

Protocolo  nº 3.776.418 de 02/06/2023 às 08:21:34h:  Documento registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00
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Oficial

R$ 100,07

Estado

R$ 28,54

Secretaria Fazenda

R$ 19,48

Reg. Civil

R$ 5,29

T. Justiça

R$ 6,82

M. Público

R$ 4,82

ISS

R$ 2,09

Total

R$ 167,11

Página
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Registro Nº

3.769.169
05/06/2023

Protocolo  nº 3.776.418 de 02/06/2023 às 08:21:34h:  Documento registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Oficial

R$ 100,07

Estado

R$ 28,54

Secretaria Fazenda

R$ 19,48

Reg. Civil

R$ 5,29

T. Justiça

R$ 6,82

M. Público

R$ 4,82

ISS

R$ 2,09

Total

R$ 167,11

Página
000002/000012

Registro Nº

3.769.169
05/06/2023

Protocolo  nº 3.776.418 de 02/06/2023 às 08:21:34h:  Documento registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00
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Oficial

R$ 100,07

Estado

R$ 28,54

Secretaria Fazenda

R$ 19,48

Reg. Civil

R$ 5,29

T. Justiça

R$ 6,82

M. Público

R$ 4,82

ISS

R$ 2,09

Total

R$ 167,11

Página
000003/000012

Registro Nº

3.769.169
05/06/2023

Protocolo  nº 3.776.418 de 02/06/2023 às 08:21:34h:  Documento registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00
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Oficial

R$ 100,07

Estado

R$ 28,54

Secretaria Fazenda

R$ 19,48

Reg. Civil

R$ 5,29

T. Justiça

R$ 6,82

M. Público

R$ 4,82

ISS

R$ 2,09

Total

R$ 167,11

Página
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Protocolo  nº 3.776.418 de 02/06/2023 às 08:21:34h:  Documento registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Oficial

R$ 100,07

Estado

R$ 28,54

Secretaria Fazenda

R$ 19,48

Reg. Civil

R$ 5,29

T. Justiça

R$ 6,82

M. Público

R$ 4,82

ISS

R$ 2,09

Total

R$ 167,11

Página
000004/000012

Registro Nº
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05/06/2023

Protocolo  nº 3.776.418 de 02/06/2023 às 08:21:34h:  Documento registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00
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Oficial

R$ 100,07

Estado

R$ 28,54

Secretaria Fazenda

R$ 19,48

Reg. Civil

R$ 5,29

T. Justiça

R$ 6,82

M. Público

R$ 4,82

ISS

R$ 2,09

Total

R$ 167,11
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000005/000012

Registro Nº

3.769.169
05/06/2023

Protocolo  nº 3.776.418 de 02/06/2023 às 08:21:34h:  Documento registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00
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Oficial

R$ 100,07

Estado

R$ 28,54

Secretaria Fazenda

R$ 19,48

Reg. Civil

R$ 5,29
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M. Público

R$ 4,82
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publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.
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Oficial
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Estado
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R$ 19,48
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publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00
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Oficial
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Estado

R$ 28,54

Secretaria Fazenda

R$ 19,48

Reg. Civil

R$ 5,29
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R$ 6,82

M. Público

R$ 4,82

ISS

R$ 2,09

Total
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publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00
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Oficial
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Estado
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Secretaria Fazenda

R$ 19,48
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publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.
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Oficial
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Oficial

R$ 100,07

Estado

R$ 28,54

Secretaria Fazenda

R$ 19,48

Reg. Civil

R$ 5,29

T. Justiça

R$ 6,82

M. Público

R$ 4,82

ISS

R$ 2,09

Total
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Protocolo  nº 3.776.418 de 02/06/2023 às 08:21:34h:  Documento registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 3.769.169 em 05/06/2023 e averbado no registro nº 3.767.958 de
18/05/2023 neste 2º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Douglas Soares Saugo - Substituto do Oficial.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Ney Lopes Moreira Castro
ncastro@servyparticipacoes.com
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 07184922859
      Cargo do Signatário: Diretor

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.182.73.226

Enviado: 19/05/2023 19:50:51
Visualizado: 22/05/2023 07:39:48 
Assinado: 22/05/2023 07:41:10

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 22/05/2023 07:39:48
      ID: b8a4cdc7-e459-43f9-9811-1ec7a791e7d8

Samanta Pereira Miranda Sobral
ssobral@servyparticipacoes.com
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.182.73.226

Enviado: 19/05/2023 19:50:51
Reenviado: 22/05/2023 10:22:38
Reenviado: 22/05/2023 14:45:06
Visualizado: 22/05/2023 14:46:19 
Assinado: 22/05/2023 14:46:59

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 22/05/2023 14:46:19
      ID: ef101099-7119-4173-9e6c-76aeec569410

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data
Juliana Rabischoffsky
jrabischoffsky@stoccheforbes.com.br
Advogada
Stocche Forbes Advogados
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 19/05/2023 19:50:53

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 03/05/2022 16:28:24
      ID: 68e2875d-9195-43ac-8c62-53c282d50131

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 19/05/2023 19:50:53
Envelope atualizado Segurança verificada 22/05/2023 14:45:04
Entrega certificada Segurança verificada 22/05/2023 14:46:19
Assinatura concluída Segurança verificada 22/05/2023 14:46:59
Concluído Segurança verificada 22/05/2023 14:46:59

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico
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Oficial

R$ 100,07

Estado

R$ 28,54

Secretaria Fazenda

R$ 19,48

Reg. Civil

R$ 5,29

T. Justiça

R$ 6,82

M. Público

R$ 4,82

ISS

R$ 2,09

Total

R$ 167,11
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 
Ao 
 
BANCO BRADESCO BBI S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.309, 10º andar 
São Paulo, SP – CEP 04543-011 
 
Ref.: 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, da São Gabriel Saneamento S.A. 

SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A., sociedade anônima sem registro de capital 
aberto perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede no Município 
de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Andrade Neves, nº 339, Centro, 
CEP 97.300-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.186.494/0001-18, neste ato representada na 
forma de seu estatuto social (“Companhia” ou “Emissora”), e SERVY 
PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto perante 
a CVM, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove 
de Julho, nº 3229, Jardim Paulista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.004.910/0001-
69, neste ato representada por seus representantes legais devidamente autorizados 
e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Fiadora”), no 
âmbito da emissão de 70.000 (setenta mil) debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 
série única, para distribuição pública, objeto da 1ª (primeira) emissão da Emissora 
(“Debêntures”), emitidas pela Emissora, nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.”, celebrado em 10 
de maio de 2023, entre a Companhia, a Fiadora e a Pentágono S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”) 
perfazendo o montante total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) 
(“Emissão”), vêm, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho 
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e no âmbito da distribuição 
pública em regime de garantia firme de colocação das Debêntures (“Oferta”), 
declarar, em caráter irrevogável e irretratável, que nesta data:  
 
(i) todas as informações prestadas pela Companhia e pela Fiadora, conforme 
aplicável, (a) na Escritura de Emissão, (b) “Primeiro Aditamento ao Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da São Gabriel Saneamento 
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S.A.”, celebrado em 06 de junho de 2023, entre a Companhia, a Fiadora e o Agente 
Fiduciário (“Aditamento à Escritura de Emissão”) (c) no “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado 
em 10 de maio de 2023, conforme aditado, entre a Companhia e o Agente Fiduciário 
(“Contrato de Cessão Fiduciária”), (d) no “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças” 
celebrado em 19 de maio de 2023, conforme aditado, entre a Companhia e o Agente 
Fiduciário (“Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária”), (e) no “Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, celebrado 
em 10 de maio de 2023, entre a Companhia, a Servy Saneamento Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 32.390.568/0001-52 (“Servy Saneamento”), atuando como 
alienante fiduciante (“Contrato de Alienação Fiduciária”); (f) no “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública da 1ª (Primeira) Emissão São Gabriel Saneamento S.A.”, celebrado em 10 de 
maio de 2023 entre a Companhia, a Fiadora e o BANCO BRADESCO BBI S.A. 
(“Coordenador Líder” e "Contrato de Distribuição”, respectivamente), (g) nos 
prospectos da oferta, nos formatos preliminar (“Prospecto Preliminar”) e definitivo 
(“Prospecto Definitivo” e, em conjunto com o Prospecto Preliminar, “Prospectos”), e 
(h) em qualquer outro documento relacionado à Oferta (“Documentos da Oferta”), 
são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores 
uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

 
(ii) as informações prestadas ao Coordenador Líder, para estruturação e 
coordenação da Oferta, bem como aos assessores legais no âmbito da auditoria legal 
(due diligence), constituem todas as informações relevantes sobre a Companhia e 
sobre a Fiadora para fins da Oferta;  
 
(iii) não há, nesta data, quaisquer outros fatos ou informações relevantes sobre a 
situação financeira, jurídica, reputacional, ou ainda sobre os resultados operacionais 
e/ou sobre atividades da Companhia ou da Fiadora que não tenham sido informados 
ao Coordenador Líder, que tornem quaisquer das declarações ou informações 
prestadas pela Companhia e pela Fiadora ao Coordenador Líder, no âmbito da Oferta, 
insuficientes, inverídicas, imprecisas, inconsistentes e/ou desatualizadas;  

 
(iv) nesta data, não consta e não tem elementos para acreditar que constarão do 
“Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições 
análogas a de escravo”, divulgado pelo Ministério do Trabalho e Previdência, 
conforme Portaria n.º 1.129, de 13 de outubro de 2017; 

 
(v) foram obtidas pela Companhia e pela Fiadora todas as autorizações, inclusive 
legais, societárias, regulatórias e de terceiros, conforme aplicável, necessárias à 
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celebração dos Documentos da Oferta e ao cumprimento de todas as obrigações 
previstas em tais instrumentos, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos 
legais e societários necessários para tanto, inexistindo, na presente data, qualquer 
necessidade de registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, 
ou qualificação exigida da Companhia ou da Fiadora perante qualquer autoridade 
governamental ou órgão regulatório ou derivada de contrato ou operação de que seja 
parte, para a realização da Escritura de Emissão e/ou da Oferta;  
 
(vi) inexiste, na presente data, qualquer necessidade de aprovação ou notificação 
exigida da Companhia ou da Fiadora, derivada de contrato ou operação de que seja 
parte, para que se efetive a Oferta; 
 
(vii) são responsáveis pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade 
(a) das informações prestadas em razão da Oferta, e nos Documentos da Oferta 
preparados em conjunto com o Coordenador Líder; e (b) das informações fornecidas 
pela Companhia e divulgadas aos investidores profissionais interessados em adquirir 
as Debêntures, durante todo o prazo de duração da Oferta, reconhecendo e 
reafirmando sua obrigação de indenizar, nos termos do Contrato de Distribuição, o 
Coordenador Líder por eventuais prejuízos decorrentes de informações inverídicas, 
insuficientes ou inconsistentes disponibilizadas; 
 
(viii) cumpre e cumprirá com todas as suas obrigações previstas na regulamentação 
específica, incluindo, mas não se limitando, àquelas previstas na Resolução CVM 160, 
conforme aplicáveis; 
 
(ix) (a) as declarações e garantias prestadas pela Companhia nos Documentos da 
Oferta permanecem integralmente suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes, e 
atuais e (b) desde a data de assinatura dos Documentos da Oferta, vem cumprindo 
com todas as suas obrigações assumidas no âmbito de tais instrumentos, não 
havendo qualquer evento de inadimplemento em curso, bem como em quaisquer 
outros documentos da Oferta; 

 
(x) todas as autorizações, incluindo societárias, necessárias para que a Companhia: 
(a) celebrasse validamente os Documentos da Oferta; e (b) assumisse e cumprisse 
validamente todas as suas respectivas obrigações nos termos dos Documentos da 
Oferta, foram devidamente obtidas e nenhum ato posterior à realização dos atos 
societários vinculados à Oferta foi realizado para anular ou invalidar as deliberações 
aprovadas em referidas autorizações, incluindo societárias, inexistindo, nesta data, 
qualquer restrição ou impedimento da Companhia, e/ou de seus respectivos 
representantes legais, para a realização da Oferta; 
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(xi) inexiste, na presente data, qualquer restrição ou impedimento da Companhia, 
da Fiadora, e/ou de seus respectivos representantes legais, da qual tenha 
conhecimento, para a realização da Oferta; 

 
(xii) inexiste, na presente data, qualquer contrato, documento ou decisão, inclusive 
procedimento e/ou decisão judicial, arbitral ou administrativa, da qual tenha 
conhecimento, que altere, limite ou modifique a validade, a eficácia ou a 
exequibilidade dos Documentos da Oferta e das declarações prestadas pela 
Companhia e/ou pela Fiadora nos Documentos da Oferta; 
 
(xiii) com exceção do registro, que na presente data se encontra em andamento, do 
(a) Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária no cartório de registro de títulos e 
documentos da comarca de São Gabriel/RS e (b) Aditamento à Escritura de Emissão 
na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul e nos cartórios de registro de 
títulos e documentos das comarcas de São Gabriel/RS e São Paulo/SP, cumpriu 
integralmente todas as condições precedentes imputáveis à Companhia e à Fiadora 
descritas no Contrato de Distribuição;  

 
(xiv) restam pendentes de renovação a certidão (a) de protestos da Emissora, da 
Fiadora e da Servy Saneamento, (b) dos distribuidores de pedido de falência, 
recuperação judicial e extrajudicial da justiça estadual da Emissora, (c) emitida pelo 
Supremo Tribunal Federal protestos da Emissora, da Fiadora e da Servy Saneamento, 
(d) emitida pelo Superior Tribunal de Justiça protestos da Emissora, da Fiadora e da 
Servy Saneamento e (e) de débitos ambientais estadual da protestos da Fiadora e 
da Servy Saneamento no âmbito da due diligence legal, sendo certo que, caso tais 
documentos fossem obtidos nesta data, no melhor conhecimento da Companhia e da 
Fiadora, conforme aplicável, não resultariam em Efeito Adverso Relevante (conforme 
definido na Escritura de Emissão);  

 
(xv) não estão (a) incorrendo em qualquer item de vencimento antecipado previsto 
na Escritura de Emissão; ou (b) descumprindo qualquer obrigação descrita na 
Escritura de Emissão e/ou nos demais Documentos da Oferta; e 

 
(xvi) a celebração dos Documentos da Oferta não viola (a) qualquer lei ou 
regulamento à que a Companhia esteja sujeita; e/ou (b) qualquer disposição do 
estatuto social da Companhia. 
 
Conforme disposição do artigo 91, da Resolução CVM 160, os administradores da 
Companhia e da Fiadora também são responsáveis pelas informações prestadas para 
a Oferta. 
 
A presente declaração é feita sob livre e espontânea vontade das declarantes. As 
declarantes afirmam, ainda, não ter (i) ocultado nenhuma informação que possa 
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afetar a Oferta ou a decisão a respeito do investimento nas Debêntures; ou 
(ii) destruído, suprimido ou ocultado nenhum documento público ou particular que 
altere as declarações aqui contidas. 
 
Os termos iniciados com letra maiúscula utilizados, mas não definidos nesta 
declaração deverão ser interpretados de acordo com os significados a eles atribuídos 
nos termos da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Distribuição. 
 

São Gabriel/RS, 06 de junho de 2023. 
 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
(Segue página de assinaturas.)  
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(Página de Assinatura da Declaração de Veracidade no âmbito da 1ª (primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da São Gabriel Saneamento S.A.) 
 

SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A. 

 

 

 

Nome: Ney Lopes Moreira Castro 

Cargo: Diretor 

CPF: 071.849.228-59 

 

Nome: Luiz Antonio de Brito Bertazzo 

Cargo: Diretor 

CPF: 012.516.830-61 

 

 
 

Nome: Sandra Molinero 

Cargo: Diretora 

CPF: 213.137.298-17 

 

 

SERVY PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

 

 

Nome: Ney Lopes Moreira Castro 

Cargo: Diretor 

CPF: 071.849.228-5 

 

Nome: Sandra Molinero 

Cargo: Diretora 

CPF: 213.137.298-17 
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PROSPECTO DEFINITIVO 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA,  

EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 

SÃO GABRIEL SANEAMENTO S.A. 
CNPJ nº 15.186.494/0001-18 - NIRE 43.300.054.225 

Sociedade Anônima sem registro de capital aberto 
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